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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTI~O) 

HSC N9 572/93 

Transforma a Companhia de Recursos Ninerais - CPR1'JI em empresa pública 

e dá outras providências. 

Q DESPACHO' flINAS E ENERGIA = TRABALHO, ADlII. E SERV. PÚBLICO = FJJEANÇAS E 

I TRIBUTl'>.ÇP.O (ART. 54) = CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ]lRT. 24,11. 

_À __ C __ O_~I_. __ D_E_· _C_O_l_~_S_T_. __ E __ J_U_S_T __ I_Ç_A __ E __ D_E ___ R_E_D_· _____ em )t> de março de 19 94 

-STRTRUIÇAO 

Ao Sr. 

Ao Sr h. p-JoAlO 1?l~Y\,t ' ~ ~ ,embM 19 34 
O Presidente da Comissão de_/~~=.~_s~~~~~~=·=c~' ~~~~~~~~-~~~~~~~~~;~~~~I-~~~.G~~~~._~~/_S_I_~~~~)~ 

_______________________________________________________ ____ ' em 19 ____ _ 

::;. O Presidente da Comissão de 

I 
Ao Sr. ) ,em 19 __ 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

2: Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O 
O Presidente E--4 da Comissão de 

~ 
Ao Sr. -.. ________ ~, em 19 __ 

O 
c:r: O Presidente da Comissã o de 
~ 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ___ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissã o de 

Ao Sr ____________________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.c:m-7 (MAI/93) 
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ASSUNTO: 

( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 572/93 
-. 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos I1.inerais - CPRJ.'1 em 

empresa pública e dá outras providências. 

Q DESPACHO: MINAS E ENERGIA _ TRABAT,HO AD j'1. E SERVIÇO PÚBLICO = FINANÇAS , 

• 

Q 
• 

;2: 

O 
E-c 
~ 
~ 

O 
c:: 
~ 

E TRIBUTAÇÂO (ART.54) = CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO (ART . 54) ART. 24,11 

A COM. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO j __________________________________ em ~O de março de 19 94 ---

O Presidente da 

At DISTRIBUIÇÃO 

Comissão de fi:) 1): ~0A 
r / 

Ao Sr. 19 _____________________________ , em___ _ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________ , em 19 __ __ 

O Pres idente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 __ _ 

O Pres idente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ______________________________ , em 19 __ _ 

O Preside nte da Comissão de 

GER 3.1 7.07.()()3.7 (MAI/93) 
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 572/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM em ~presa 

ública e dá outras providências. 

------------- -- ---

Q DESPACHO; MINAS E ENERGIA - TRABALHO, DE ADM. E SERVIço PúBLICO - FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

o 
• 

Z 

O 
~ 
~ ...... 
O 
cc: 
Q. 

(Al~r . 54) - CONST . E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11. 

À COM. DE rUN1\S E ENERGIA em .i3 de SETEMBRO de 19 93 
-"'-'''---

O Presidente da Comissão 

DISTRIBUIÇÃO 

~CN~ \?,.ü...Vvu.,l/ve. (A-
o 

o emJ. l1!OQ 19 C(J 
~ 

Ao Sr. ___________________________________________________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ________________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . ______ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ ' em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ____________________________________________ -y>~ _____ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . _____________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO VE LEI N9 4.147, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 572/93 

• .. 

-

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais . 

CPRM em Empresa r úb1ica e dá outras providências. 

(ÀS COMISSQES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE ADMINI! 

TRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 

54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART . 54) 

(ART. 24, I I) . • 
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PROJETO DE LEI 1) i ti 93 

• --• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

-

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras 
providências . 

• .. 

An. I º A COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAlS - CPRM. sociedade de 
economia mista criada pelo Decreto-Lei nº 764. de 15 de agosto de 1969, é transformada em empresa 
pública, sob a forma de sociedade por ações. vinculada ao Ministério de Minas e Energia, nos termos 
previstos nesta Lei . 

Parágrafo único . :\ CPRM poderá admitir como acionistas pessoas jurídicas de direito público 
interno dos Estados e Municipios. mantida sempre a panicipação majoritária da União no capital votante. 

Art . 2 º A CPRM tem por objeto 

I - planejar. coordenar e executar os serviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da 
Lnião em todo o Território Nacional: 

II - estimular o descobrimento e o aproveitamento dos recursos minerais e hídricos do PaIs: 

III - orientar. incentivar e cooperar com entidades públicas ou privadas na realização de pesquisas 
e estudos destinados ao aproveitamento dos recursos minerais e hídricos do País: 

IV - elaborar sistemas de informações. cartas e mapas que traduzam o conhecimento geológico e 
hidrológico nacional, tornando-o acessível aos interessados; 

V - colaborar em projetos de preservação do meio ambiente. em ação complementar à dos órgãos 
competentes da administração pública federaL estadual e municipal; 

VI - realizar pesquisas e estudos relacionados com os fenômenos naturais ligados à terra. tais 
como terremotos. deslizamentos. enchentes. secas. desertificação e outros. bem como os relacionados à 
paleontologia e geologia marinha; 

VII - dar apoio técnico e científico aos órgãos da administração pública federal , estadual e 
municipal. no âmbito de sua área de atuação . 

§ 1 º Para os fins previstos nesta Lei. entende-se por 
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(FI. 2 do Projeto de Lei que transforma a CPR..M em empresa pública.) 

a) recursos minerais: as massas individualizadas de substâncias minerais ou fósseis encontradas na 
superfície ou no interior da terra. bem como na plataforma submarina; 

b) recursos hídricos : as águas de superfície e as águas subterrâneas. 

§ 2 º Nos recursos definidos no parágrafo anterior, não se incluem o petróleo e outros 
hidrocarbonetos fluidos e gases raros . 

An 3 º A CPRM terá sede e foro na Capital Federal e poderá estabelecer escntonos ou 
dependências no território nacional ou no exterior 

An 4 º O prazo de duração da CPRM é indeterminado. 

An. 5 º :\0 interesse nacional. a CP~\l podera realizar pesquisa mineral. conforme detinida em 
leI. nào se lhe aplicando. nesse caso. o disposto nos ans :; 1 e 32 do Decreto-Lei nº 22-:-. de 28 de 
fevereiro de 1967 ( Código de Mineracão) - , 

~ 1 º O Ministro de Minas e Energia determinara a CPRM. em ato especifico. a realização da 
pesquisa mineral de que trata este anigo 

~ ::: º Aprovado pelo Depanamento Nacional da Produção Mineral - DNP:-'l o relatorio de 
pesquisa apresentado pela CPRl\.1. fica esta autorizada a negOClar a cessão dos respectivos direitos a 
concessão de lavra da jazida pesquisada. 

~ 3 º O adquirente dos resultados dos trabalhos de pesquisa tera o prazo de 180 dias a contar da 
efetivação da cessão e transferência dos direitos respectivos. para requerer a concessão de lavra . Findo 
aquele prazo. sem que haia requerido a concessão de lavra ou deixando de satisfazer os requisitos legai s 
para a outorga da concessão. caducara o respectivo direito. devendo a CPR\1 proceder a nova negociação. 
na forma do paragrafo anterior 

Art . 6 º O patrimõnio da CPRM é constituído dos bens moveis e imoveis. direitos e valores que 
atualmente o integram. 

An. 7 º Constituem receita da CPRM 

I - recursos orçamentários. créditos especiais. transferências e repasses. que lhe forem deferidos: 

II - imponâncias oriundas da alienação de bens e direitos. e da prestação de serviços. na forma da 
legislação específica; 

III - doações. legados. subvenções e outros recursos. que lhe forem destinados 

An. 8 º A CPRM sera administrada por um Conselho de Administraçào. com funções 
deliberativas. e por uma Diretoria Executiva 

An. 9 º O Conselho de Administração sera constituído 
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(FI 3 do Projeto de Lei que transforma a CPRM em empresa publica.) 

I - de um Presidente, nomeado pelo Presidente da Republica, por indicação do Ministro de Minas 
e Energia~ 

II - do Diretor-Presidente da Diretoria Executiva~ 

III - de quatro Conselheiros. eleitos pela Assembléia Geral de Acionistas. 

Art . 10 A Diretoria Executiva será constituída de um Diretor-Presidente e de ate quatro 
Diretores. eleitos na forma da lei . 

Art 11 O quadro de pessoal da CPRM será inicialmente constituido mediante o aproveitamento 
dos atuais empregados da empresa. aos quais ficam assegurados os direitos e vantagens existentes 

Paragrafo unico . O regime juridico do pessoal da CPRM será o da legislação trabalhista 

A11 1: As ações da CPRJvl não pertencentes às pessoas juridicas mencionadas no paragrato 
UnlC O do art 1 º são declaradas de interesse social para fins de desapropriação. a fim de que seja 
constitulda a empresa publica a que se refere esta Lei 

~ 1 º .-\ União pagara pelas ações desapropriadas o valor patrimonial das mesmas. constante do 
último balanço da CPRM. corrigido até a data do efetivo pagamento 

9 2 º Publicada esta Lei. o Poder Executivo adotará as providências a abertura de crédito 
necessário para que se proceda à desapropriação mencionada neste artigo 

.. \n 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasilia. 
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~GISLAÇAO CITADA 

DECHETO-LEI N.o 7G4 

DE J5 DE ACOSTO DE lOGO 

Autoriza a cOll slituição (1:1 soc iC tbdc p or aç'ões Compalllli:1 ele 
res(juisa d e Hecursos r-,lincrais - c,r ,H.l\ r , -, c d:i oulras jl,ovi
d2ncias. 

o Prcs idente da lkpública, !la uso das atribuições que lhe confere o § L° 
art. 2.0 do A to I nsli tuciona 1 n G 5, de 13 de dezcnJ bro d e 19G8, decrd:l: 

SEÇ\.O I 

Da Consti tu ição da Sociedade por Ações 

"COlIl]l:lIlhia de Pesquisa de Recursos r-,finerais" 

Arl. 1.° - Fica a União aulorizada a conslituir, na forma dêsle Dl'C II'tO
Lei, uma sociedade por açõcs flue se denominará "Companhia de Pesqlli s:\ de 
Heeursos l\!inerais" e usarú a abreviatura c,p,n.l\f., vinc lIla(h ao r-,Iilli sté rio 
das ~linas c Energia, nos tênnos dos arts. 1.°, inciso IJ, a lín ea c, e 5,°, il\cÍso 
IIl, do D('crelo -L ei 11. ° 200, de 25 elc fevereiro dc 1067. 

§ J.o - A C. P . H. td . teri sede e fôro lia Capita l t'cderal e P O(.k1 :'\ es 
tabel ecer escritÓrios 011 depend ê nc ias cm todo o telJ ilÓrio n:lciona1. 

§ 2.° - O prazo d e duraç':io da C. P. TI .l\l, é indet e rminado, 

§ 3.° - A c,p.n.l\1. rl'gn-se-ú p or este Decrelo -Lei, pela Icgi s l:u::io 
aplidn'('l i'ts sociedades antlllilll:1S c pelos Esta lllt os a se rem aprova dos pel (} !'rc
sidcntc da lkpúbliea , nll'di;llllc d( 'crelo. 

Ar!. 2.° - () Presidente da lkpública d es ign ar :'" por dec re lo, o [(']lI (' :;cn
tanle da União nos atos constilulivos da sociedade , 

§ J.o - Os at 'ls c()JJstituti,'()s serão preccdidos: 

I - pelo arrolalllento dos bcns, direitos e ações (l"C a Ulli :l() e a 
Comiss:lO do Plano do Carvão Nacional d es tinarem à illt q~rn 
liza~'ã() ele seu capital; 

II - pela dalJor:u;'ão elos 
llhccim cllto geral. 

Esl:ltulos e sua p\lblic:lç:1O pré\'ia, p:11.1 co-

§ C) .. 

1 

() s ;110:; ('()II~;lilllti\'os c(~!!]Jlre(,llcll'r50: 

:lI)I(l\ :H\' :ío d:ls av;di:'çõe'1 ~los ~)CIIS, direitos c ações, eujos va-
1(')1 ('s j;'t h()1I\'crcm sido apl]rados pela Çomissão a que se refe re 
lJ :Irl. 12 deste J)ecrdo-T~ej, par~ constit~!rem o capital da União 
c da COIllissão do Plano do Carvão Nacional; 

f \'. " ! I 

1 r :1[)\()V:lÇ':tO cios Estat\1tos. 
, 'I 

,li. cOllslilu iç':io 
eler E.\cCllti, 'o c Slla ata ser:'1 
C(\I1l(;rc io. 

ua socie4~qe ~erá aprqy~d:1 por decreto do Po
arqlliva~a, pOf cópia aHtêntica, no TIegislro do 

, 

. :\1'1. 3,° - 1\ rdlllln:t dos Estal\lto~ da sociedade, jncl\1sive no que se J'(' 

!crir ~o alll!l( ' llt(1 do capit:t1 sncia l, / icar~í suje it:1 à aprqvaçao do Presidenlc ela 
Hep,'d)li c:" nll'Ji :lIltc dccrdu. " ' 

SEÇÃO II 
. ~ ~. I 

Do ObjcHy~ Sqf!a~ 
.'\ rI. -4 Y j\ c. p, Itl\ I. lcrá por 01)j~to: 

I estim\llar o descobrjmen~o e i~tensific~r o aproveitamento dos 
rccllrsos minerais e hídricos do Brasil; 

f ,I • 

Il orientar, incelltivar c cooperar com a iniciativa privad a na 1)CS-
\ I , , , 

qllisa e em l's tl\(10s dcs~!r:1dos ao aproycitamento elos recursos 
IlIillcrais e lIÍc1ricos; 

111 suplementar a iniciativa privaqa, em açHo estritamente limitada 
ao c:1mpo da pesrJllÍsa elos rec~]rs os minerais e hídricos; 

IV (br :Ipo io administralivo e téc~ico ao~ ~rgãos da administração 
clircl:1 do Ministério das Minas c Energia, , . , 

" § ] .0 _ Para os fins des te Decrp~o-Lei, consiqernll1-sc: 

:\) rc c ursos minerais: as massas individualizaqas de substfmcias mll1e
rais ou [l')ssc is cncolltradas ' )la superfície ~t1 110 interior da terra, 
1>\'111 ClIlllO da platafo rma SnlJlllarilla; 

h) n'ClllSllS Jlídri cos: as (lgll:IS eJe superfície S ps iíguas SlIblcrrullcas. , 
§ ~,o _ l\'(}S \'('(,\IISlIS definidos no 11ar:lgra[o anterior Il:iO se inc1llcln 

, " 
() Jll'll( ',](,() (' (}lillllS llidnl(':II!>(}Il('lns flllidos e gases !"a!,~)s. 

A rl. S, o ! \\Ia a C( IIIS(,Cll~'il() de sCl)s oLjelí vos so~iais a C. P.I L r-, I. podc!';'\: 

I cl:t1lOrar c execu lar estuqos ~ trabalho~ ele geologia e hid ro lo
r.:ia, 11l'1l1 C()IIlO l) es( l\lisa~ minerais c de rccursos hídricos; 
... ' , " ! 1 ' 

1 [ rl';t!izar, direl:tmellle ou em cool)eração com elltidades gOl'cr-
• I , \ .' , , " f 

nall1l'lllais e privadas, eS~}ldos científicos, tecnológicos, econômi-
I I ti ' , ' _ ~ I 

cos c jmídicos vis:lIldo à cxploraçiio e ao aproveitalllcnto dos '1 " t , ~ , 
lTC'\lrSOS millerais o IllC !'icos; 

• I I' 
IH - realizar peslJuisas cJestip~4as ~. estucJo~ ~ôbre ° apro\'eitamel,..!.1~l .... _ .... e illt egrado das fontes qc prc}'lfa; c,oo'?-OENAÇ4, 

( 

< 
i 

Co 
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IV prestar assistência técnica; 

V promover e apoiar a formação, treinamento e aperfeiçoamellto 
de profissionais necessú rios às suas atividades . 

Parágrafo {mico - Na colaboração com entidades públic:1s e privadas a 

c.P.R.t-.1. poclerú fazer ajuste e contratos de prestação de serviços mediante 
remuneração ou ressarcimento de clcspes:1s e, bem assim, rcalizar in vestimentos 
dc ri~co . 

Art. 6.° - Para efeito cio disposto no item lU elo art. 4.°, a C.P.RM., selll · 
pre que neeessúrio e oJ,ecleeida a legislação específica, fica alltoriz;lth a: 

a) realizar estlldos e levantamentos hidrometeorológicos; 

h) realiz:u pesq\1isa mineral. 

§ 1.0 - Niío se aplica :'t c.p.n.M. o disposto nos arts. 31 e 32 do Cf), 
digo ue Miner:1ção (Decreto-Lei n.o 227, de 28-2-67). 

§ 2.° - Aprovado pelo D.N.P.M. o l\clatório de PesCJuisa apresentad() 
pela C.p.n.M., fica esta autorizada a negociar, mediante Iicita~'ã() púhlica, COIll 

L'mprêsa d e mineração, os r('snltat!os elos trabalhos realiz:1dos. 

§ :1.0 - O ad((llÍrente Jos rcsultados dos trabalhos de pesCJllisa tcn'l () 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias , a contar da efetivaçfio da compra, pai ri 
requerer a concessão de lavra. Findo o prazo, selll que haja requerido a con -
cessão ele lavra, cad1Jcará o rcspectivo direito. 

tot:d 
~ 1.0 - - ,\" :HJWS pn 'fc rcIH'iais serfilJ 

int( 'gr;!Iil',:tc;;'I() do l';lJ,ilal alltoriza~ll!. 

fI. 2 

exclusivamente nominativas até a 
' .. . 

§ 2." - :\s :1';(ll'S prdercuciais lerão priorid~de ~o reembôlso do capital 
(~ 11:1 distl ihlli(Jlo do diviucnoo míllimo ~e 6% (seis PPf cento) ao ano. 

§ 3." - j\ Ulli:ío manterá sempre 51% (cinqüenta e um por cento), nO 
. '" " ''' f 

mínimo, e1:15 :1\'0e5 com direito de voto. , 

Ar!. 11 - ,\ Uni:io e a Comissfio dn Plano do Carvão Nacional - CPCAN 
• • I I I , ' 

slI l,scre\'crão GO . 000.000 (sessellta milhões) de ações. ,, , 

§ ] .0 _ A illt cgra liz;H,:ão elo capital referido nes~e artigo s<.>rá feita em 
dinheiro. bc llS, dircitos l' aç'iies, ficando o Poqer Executivo e a CPCAN autori
zad()s a incorporar ,\ sociedade os ),ens móveis e imóveis, direitos e ações que, 
pertencelltcs :\ Ulli ;"i o e :\ CPC!\N, estejam, na data dêste Decreto-Lei, a serviço 
Oll ;\ disposir,';"io do D epartamento Nacional da Produção Mineral (DNP~1), 
])l'p~!rtaJJl cnto i\'acional de Águas e Energia Elétrica (DN!\EE) e Comissão do 
PLtllO do CIIT."iO ;\!acional (Cl'C!\N), relacio~ados eOn1 o objeto da sociedade. 

soci;d 
§ ~.o - !\ illfcgraliz:tção peb U~iiio da parte em dillheiro do c:lpiLtl 
por cLt sllhscr ito ser:1 realizado ela seguinte f~lma: 

I - no corrente exercício financeiro, através da abertura de crédito 

Art. 7.° - f.; facultado à C.P.RM. desempenhar snas atividadcs direLl
mente, por convênio com órgãos ptlblicos ali por contrato C01l1 especialistas e 
cmprêsas privadas. J~~~~: 

SEÇÃO III 

cspeci;d !lO \':tlor oe NCr$ 3 .900. oOO,O<Htrês milhões (le cruzei
ros novos), Iltilizamlo cOfTlo reeursos pafa sua cobertma o can
CeLIJIIl'J1to de igual importância nas dotações orçamentárias 00 

Ministério uas Minas e ~nergia, na confonnidade do disposto 
no it em III, § l.0, do art. 43 da Lei fI.o 4.320, de 17 de março 
de 196i; 

Do~ Acionistas 

Art. 8.° - Os Estatutos da sociedade poderão admitir c(lmo acionistas: 

I as pL'ssoas jurítlic:1s de uireito público int clllo; 
11 - :lS :llltarqllias c delIlais entidades da admillistr;lç:io indireta (L! 

Uni:io, Estados e Municípios; 

IH - as pcssoas físi cas c jurídicas de direito privado. 

SEÇí\.O IV 

Do Capital Social 

Art. 9.° - O capital social alltorizado é ele NCr$ 100.000 . 000,00 (cem mi
lhões de crllzeiros novos), dividido em 60 . 000 . 000 (sessenta milhões) de ações 
ordinúrias e 40.000.000 «tuarenta milhões) de ações preferenciais, no valor de 
r-.;Cr$ 1,00 (um cruzeiro novo) cada uma. 

Art. ]0 - As ações da socicuade serão ordinúrias, nomillativas, com di 
reito de voto; e preferenciais, nominativas ou ao portador, scmpre sem direito 
de voto e inconversÍvcis em ações ordin;'trias. 

Il - !lOS excrcícios financeirq~ de 1970, 19H c 1972, através da in
c1tISf!O, na Lei de Orçamento, de dot~ções no valor de NCr$ 
9 . 000.000,00 (nove milhões de cruzeiros novos), em e:tda um , , 
dos cxcrcícios, a êste fim. des~inaqos. 

§ 3.° - Fica faclllt:tdo ao Poder Executivo aterder às despesas referi
das 110 pa rúgr;l f() a nterior media nte a entrega ~ socjed~de, em valor correspon
dente, de Obrigaçõe's Heajustáveis do Tesoufo Nacional. 

Art. 12 - O valor dos bens, direitos e ?,ções ref~r~dos no § 1.° do artigo 
anterior ser,í. a pmaclo, mediante avaliaç~o realizada por comissão constituída 
de peritos designados, conjuntamente, ~c~o~ Hinistro~ pas ~inas e Energia c 
d:t Fazenda, cabendo-lhe ainda proceder no inventário e levantamento dos re-
f 

I'" I I tt !. ". t l' \ 
cridos bens, direitos c ações. ! 

:. 
Parágr:tfo único - Se o valor dos p~rs, g~reitos ~ eções exceder à quantia 

de r-.;Cr$ :30.000,000,00 (trinta mqhões À~ ~ruzeiros n~ros), o excesso será con
tabilizado pela S()eicclad~, C0ll10 créqH~ da llrião, par~ integralizaç:io ~e au-
mellto do (' ':ll da SOCIedade. ' 



Art. 13 - A forma de illl egrali zaçüo do capita l s\lh~;crito pclos d" III :lis 
a c i o lli ~ ta s ~e r<Í estabelecida II OS Estahltos, ohedeciuo o di spos to na Seçúo \' IIl 
da Lei n.o 1.728, dc H de jlllllo dc 19G5. 

SEÇAO V 

Da Admillistração c <10 Conselho Fiscal 

Art. 14 - A socicdad e scrá dirigida por um Conselho d e Administr :t<; úo, 
com fllIlÇ'ÕCS deliberativas, e p or uma DiretOlia Execlltiv;l. 

Ar!. 15 - O CUllsclho d e Aumini straçüo se r:'! constituído: 
I de 11m pres idellte , nOlll eado pe lo Pres id ente ela n epública c de

II 

111 

§ LO 

§ 2.° 
selll o voto 

miss ível ar! I1lltum; 
el(' dirctoJ"(' <;, ('m IIllllH'rO de trts , 1\0 mínimo, c cincu, IH! IJlú
X11l10; 

de conselheiros, em Ilúllle lO dc qllatro. 

Os dire tores serüo eleitos pela Assembléia-Ceral de Acioni sl;J.s . 

Um cOllsc lh c iro se r:l ele itn pela Assembléia -Ceral dc Aciolli .\ LIS, 
da União. 

§ 3.° - Serão membros nat os do Conselho de Administração, na qlla
Jiebtl e de conselheiros e SClll direito a relllllneraç;lo, os diretores-gerais el () ])e
partamcnto l'\aeiollal da l'roelllç'ão Minernl e do Depnrt:ll11cnto Nacioll .t1 de 
l\gU:lS e Energia Elétrica e o president e da C omissão N,lciunal de Ell e rg ia 
Nuclear. 

§ 4.° - f: privativo ele brasileiros o exercício da fUIH;:iO de memlJl() do 
Comclho de Administraçüo. 

§ 5.° O malldato dos dirl'lores e uo conselheiro eleito serú ue qll:ilro 
anos. 

Ar!. 16 
retores. 

A Direturia Executiva scr;'\ composta do prcs itlente c d os di-

Art. J7 - O Conselho Fiscal ser:1 constituído d e três membros efch \'us e 
tres suplentes, acionistas 0 11 n;\O, cle itos anualmellte pr.Ia Assembléia-Cc l'al, 
podcndo ser rcele itos. 

SEÇÃO VI 

Dos Elllprést illlOS c dos Favores 

Atribuídos ~\ Sociedade 

Art. 18 - A C.P.ItM. podení contrair empréstimos para a ar]tIÍsiç;,I) 
equipamentos c materiais destinados à execução de seus programas, bem como 
para contratação de serviços técnicos c aperfeiçoamento de pessoa l. 

Parágrnfo único - Para os empréstimos referidos neste ar tigo, <]u e il11llli
carem concessão de gnrantia elo Tesouro Nacional, serú ouvido, previaJl1 l" ill', o 
Ministro da Fazenda, q1\e poderú outorg:í-la diretamente. 

fI. 3 

,\r!. 19 - ";lIa ~ , lt-ill) de Ir:!l:llllen!o fj.~caJ :'1 importação, :15 ativic.bd es 
CXl'n idl s 1ll' 1:i ~~)('i~·(h d(' ('"(I":1dr:IIIl -SC ,in dispo:; to no ' art. l ·i do Decreto-Lei 
n D :~7. dl : 1.') dl ' IlC l\ ' ~'llIlJro de 19GG. 

Alt. 20 
trakdhi s ta. 

SEÇÃq VII 

Do Pessoal 
•• ' I 

o regime jmíc1ico do rq~oal qa c.r.n.M. será o da Icgislação 

ih!. 21 - Os servidores públicos c"1 cxer~ício nos ~rgãos dos Departamen
tos j'\aciol1ais de Águas e Energia Elétrica e da Proqução Mineral, da Comis
s;ío d o Pl:1no do C:1rvi'io N:lt'ion:d c demais entidades rcferid:ls na letra b elo 
arl. ~:~ clC'slc l) (,tT t'to -Lei, ellJas fllllções passarcl1I a 'ser desempellhadas pela 
C.P. !U\!., pod cr;to, a critério ua adminj~tr:1ção da sociedade, ser admititlos na 
111('SI II:\, J!wdiallt c cOlltrato de trabalho, ficando-lhes assegurad:l, em tal caso, 
:1 (()!1!:lgClIl dos l c:; pedivos tcmpos de serviço, para fins de es tabilidade e pre
vi (]L. neü sOl'd , 110S termos do Decreto-Lei n.o 367, de 19 de dezembro de 
I !)(j~; (O). . , 

SEÇÃQ V~n 

Do Balanço e ~xerc~f'o So~j~l 

Ar!. 22 - O excrcíeio social encerrar-se-á a 31 de dezembro de eada ano 
, ' ', ' . ' • I 

C olwdcee rú, ql1:1nto a balanço, amortização, r~servas ~ dividendos, aos precei-
tos ela Icgislaç:( o sôbre as sociedades por ações e as p:~scrições a serem est~
belce iuas lias Estatutos da sociedade. 

SEÇÃP p~ 
Djsposjçõe~ Gerais 

Art. 23 - A c.p.n.\L executará: 

a) as :Iti\'id:\dcs de estudos e pesql.1isas hídricas c energéticas, atual-
1I11.: nlL' a cargo do Dcp:'lrHp1ellt~ Nacioll~l de r\guas c Energia 
Ell-lri ca: 

b) as atividades de estudos geo~ógieos, de pe~q\1isas minerais c de in
\'csligaç';1O e clcseJlvolvimen~o de processos 'de beneficiamento mi
nl'l:d , atualmcllte a cargo: . 

do D epartamento Naci0!1~l dq froduçãg Mineral; 

d:l COllliss:io do flano dq ç;<l!Y?O Naci~pal; 
ela Comissão Nacional q~ ~!1~rgia Nll~J~ar, exceto quanto às 
iIl~estigações e de~envo'yirr.~m9 de rrC?~~~sos de pencficiamcnto 
1Illlleral; . ~ 

do Departamento de Re~~rso~ Natu~~i~ H~ Superintendência do 
Dese nvolvimcnto do No~q~ste. rem c0m.q da Fundação prevista 
JlO art. 6.° da Lei n.o 5.~~8, qc 11 qe ~tltubro de 1965. 



/ 

J'ar:'lgr:1fo único - Os órgãos da Administr:1ç'ão Federal referidos n esk ar
ligo cclcbr:lr:io CO /ll :t C.l'.ILI\I. os convellios ncccssários à cxecuç;w, p o r ('j ta, 
cbs alivicl:tdC's no meSlllO previstas. 

Ar!. 2-1 - Os órgãos da Ac1Il1inistr:H,'ão Federal que cOllcederem a ss i';lên
cla fin :l ll ce ira :1 pes'jllis:l lIlirll'ral, belll cumo :l ill\'l:!s tiga ção c :10 desenvo lvi
l1lenlo d e processos el e IW!i('f ic i:lIne nt o Illin cra l, observ:1rão n ormas c:1paz,~s de 
asseglll'ar, a IOllgo pra zu, a cOlnpcllsação satisfatória da s p e rdas deeUl'l'l'n tes 
d os ri scos assllln id os. 

§ 1.0 - Nos casos de fill:tl1C'ialllent o, os eIl1pr~Sli!l1()s scr;lO concl,t1idos 
se mpre a jmos reais, obrigadus os bc nefi c i:'lrios a U1l1a partieipaçüo COIl! recur
sos pró pri os, nunca in fe ri o r a 20<;;, (v inte p or cento) cios inves tim enlos :l\ltori
za d o, . 

§ 2.° - A CO lllpC'II S:1f;;lO d:l~: evelltuais perdas decorrcntes d os n S('I):: as
s lllnid os na jlesrpli s:l Illillcral ser!l obtie]a Jllecli:lllle colmlIlça d e uma Cl)l:l de 
risco pruporciollada ao \':1Ior (1:1s reservas conlcrcialmcnlL: cxplor:í.vcis 011, du
rante pr;l 7. o cl c lcrIlIin :lt!o, ;\0 ":llor comcrcial cLt produçã o. 

§ 3.0 - A cOlllpemi1ç:io d as evcntllais p e rdas elccOi" rcntcs el os ri s('l )s as
sumid os Ila invesligação e dcse nvolvilllenlo d os process os cl e bencficí:lll lc Ilto 
mineral scrú obtida alr:l\'(~S d e participação nos resultados ela utilização illllus
trial, 1I 0S casos b c m sucedid os, da~ palelltes concedidas. 

§ 4.° - Os órg;lOs da l\elministrac,'ão Fede ral, m edi:1J1te cOllvênio, es ta
belece rão, em conjunto com :l C.P.H.l\I., 1101'lnas uniformes para a prestação 
ela assistêJlcia finall ce ira referiela IIcste artigo. 

Ârl. 25 - Fica a C.P.H.l\!. autorizada a criar U111 fund o finance iro d es ti
nado aos im'cs limcntlls de risco. 

§ J. o - Nos in ves timentos (jUt; efetu:u em coopera~'ão COIll a inic i:lt iv:l 
privada, a C.P.H.1\1. ohservar:l ;IS Ilormas fill:ll1cciras CSLlbclC'eit!:ls )10 ;11 t. 24 
dl'stc ])ec ll: to - ( ,ci I' 11 0, SI 'US Estatllt lls Sociais. 

§ 2.° - Os fillall ci:IJl ]('llt os quc a C.P.H.À!. cOll cede r se ril o re:!li: .l dos 
sL' lllprc por iIILcIIlH::cI i() de ;lgt"lIcia (iIl:lI1I'Cira da l\cllllinislraç'ilo Fed e ral. 

Arl. 2G - FiC:llll H'voga d os o ~ 2.° do art. G.O e o, 'lr ts. 10, 11,1 2, 1:3 c 
UI da J ~l'i 11° S. 50S, di' ] L d l' oulub rlJ d e 1~)G0 . 

• Art. 27 - esle Dccrelo-Lei cntrarú em vigor )Ia dala de sua publiclção, 
revogadas :I S cli s p osi~'õcs el ll conlr;,Írio. 

Brasília, 15 ele agos to de 19G9; 1-18.° da Indcpenclcnc ia c 81.° cl:l l\('pú
blic:l. - A. COSTA E S I L V A - Antonio Delfim Nelto - Antonio Dias Leite 
Júnior - llélio Bcltriio - José Costa Cavalcanti. 

, , 
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.\ I"' , 111' 1" 11 .\ 11 I , ''''', I ,I T! IO 

I\I '\l III I i1:l\l' I ~, q l l!' III ~ 1::lr :1n l a :I il' g l ~' 
1:\1;:10 d :I {lI I~ vidi' n cl a ! . .,I ,·l al. o u :1 le 
l;i ~ I,,~' a o qlle r t'!;e oS I> l' nl'f,clOs dos s(!r· 
villorl' s, COlJfOI'IIl(' " 11 '1: 1111(' d i' COIILrl· 
\) 11II; III 'S IJ1'I O q\lal I('nlla opl:ldll , 

:\11 :1" () lNl ' S 11 ''' 1 \111 1 q\l:1dl o lia , 

tl ll l L lI . CP llIPIP{'IH!t ' ! H ! 11 :I l)l l l ·t;:t o S I I -
11t' llt 1r , OS ()q! :)os C lIl I I ,I I ~, c1 ~ ~ 1 :':'S t 'S:"1 I, 

1:1111I ' 1I1 1l I' Os S1Ifll'l i ll ll ' IH!t-nll 's HPI:I'" 
na l ' :. (, q l ladlos l'I 'I~\( ,rl :US da ~ ; ITg il-W :-' 
pm 11 I\(' s .' lI(' :,d ll lll al l' II1 SlIa s ai 11'1 , 
~1 ; I ( k ;;, (' U lIlP l l'I ' !Hlt ' II(\ ll (', 1(\:\ 11111 !l('h ' .., 
ilS !:; II\lt ' lllltt'lld l'll l' i : l ~ ! {q ', IOll:ll s (' a., 

l 11 l1cJ: 1I11 "; OI H' I ,\ (' lona l :, d c <:a1l:1 ( \1 1\:1 

. Ia s 11 l:I('. ·S , 

1':lI ~'1: ",ro único A ~ \l ni l "'d~'s 
~b l(,I ' I ' I:I IS (' IIIISPII:1I:lI 'I "; p Ollt' r au 
II U :1<1II " prÓpri1ls d(' p essoa l , 

a :-; 

ter 

,\rI lO Hl'ssalv :1IIos os C:lrgus (' 111 
l'Onl ISSao, :1S flln~' (,, 's g l al if lc a<la s (' o~ 
(' :"I. tlS (' funç õ.' s d" (''' llfi:!II'':1 . () 111 

g ' f'S~ () ( '1 11 qu:\!qll (' r l': \I I~ O , C ~t1 (,~T\pl(' 
1-;0 (kpI ' 11I 1l' dI' pl "I' l a II : d)\II 1: I ~'a () ( ' 1\\ 

C'OIl(' 11 r ,,) público di' pl (jl'a s 011 el c pl1> 

I' '' S I' lilulo::!. 

I';ll ; ,~'r:lfo úlli co () (' ()nr\n ~ ' () p ode · 
l.1 '1 , ' 1' ';l':tli z:ldo p : 1I a I l q ~ r (,ss l ) C IIl cur 
H' If·,i11 1:!do pclo I N I 'S 011 p{)r 1' 1111 , 
rI .ll ft- plll>li e ~ po .. 1,1,' I I·(,O III\1' c ida. p re 
\' :dt '(' j ' I Hlo . p;tra a ll l l ll ~ , : II) . a u n h,' I,n . dt~ 
rl:iS" I Ii 'a,' :10 d (IS (' " I II I " l1ll os 1!:ll> l llla 
1111, 111' fill,,1 do (' 111' ,, 1) 

i\ 1 I 11 lI:lI"' !:1 1"111 ' 1 :\ln:t s ,k np.' 1 

I 11'" 1 " ':~S () ;t1 . 11:\0 pn 1\ H,'!) ;l lll t' ll () p: ti 

l lo- lI d" 1l.ll>ilil:tr ~ f ' .1 111 (11 !I ()(J\ o, a C t ' S~' II 

'1""111 1I:11l I! a j I 

t :tI 1.' , r, · llo a s C O lld ll; lI t ,', Ij{ )s Ill ('~l ll\() S ( ' .')' 

111',1I,,,I:l s, 

.1\ li I :! O lI iv.'1 lI!: d l 's l "'S:! s d ·' 
I A Aln ra so pI 's:" " i1 d o IN I'S Il: \f) 1'''' "1' " , ' 

UI !.!; l l lIl. I ' x (' (' rh ' r :I I lIll a t : I '':.:t q \ l(' ('OI 

I f '~ l l()IIt ! ; 1 a no ' ,. 11\ ( 1 \ ~ 111 :1 l'n l rl'l l 
f () ) {\ : \ I ( ' !al.':1o ( ' \ 1: 1\ II t l' I I II } D d a j a 
IH 'I IO dt , l~Jtj7: t ' lllll ' : \ \I 1,V I : i :\U 01(;, l 

1111 ' 111:1 1' 1: \ de P (· ~:; /);d : IJlIO\;td : t (' a iU 

r í ' I' : I ( !:U: all dt' ( '1) 111 1 dJl Ii <; OL'S f", I I IlI :1l 1: 1 

\ ' ,11:\ : \(I I I(~' lt ' t ' X I ' II ' 1( I, ) f lll: ll lf'l ' I IO 

1· .\I:lI~I :tfu I III II '{) ' ) 111\1 ' \ , I!- (11- ;, 1' " 
b: " " ,.[I ' l ldo II c:, I( ' :tI l '1:0 :;('I'a :1111:1\ 1 
,", !d l) ( ' 111 f l lll Ç:\O d I' I ! ' \'i ~ ;-111 d tl s alar: lt~ 
tl\llllllHI l' di ! Il' : lj l 1 d : 1 1 [lI ' lltn ~ ; ~i~ \l:ll'1ill ., 
(\1 '1' 1"I :III DS "Il\ 1' :11 ;<1 1' 1 1~ , ' !:i1 jll'11l (; ,, 
\ ' I 'rt I O . 011 r!'~ \lll;I'II( ' d ,\ apll c a \' :-u) ;L n 

I N I 'S lia p " li lir'a dI' :;: d ,ÍI' l o~ I:Iral " " 
( ; t • \ t' I 11 () , 

,\ 1 I 
l " I I , I 

IJ O 1"1".1 
I ' ! 1i \ I gI \r 11: \ 

11 11' 1)1"'1 f ' lo Il' l 111 
d ,' I " d,' Sl1:1 1' "1>11 

l ·i H , :I I I . lt ' \, (J g; ld ; l ~ :1 .... ti \ : ) lt \lL' ~ ,1 1\ 

, ,: 11 ! t ; 1 I I () . 

1\1:l ~ II,,1. ~B dI' 11 ' 1'1 ' 11' 1\<> dI ' 1: 1\; '1. 1-11; '. 
<1:t 11 \1 11 ' pI ' Il<h'n l' ia (' ' i:; " ti:! "1 ' 1'11\)11(':1 

II (''' '''; 1111 0 H n li"J' !1 

!- 'dUlI l clo A ll lJ/l ,/ tl / :1,"1/ 
I llnlt (/ 

• , I,' , 1>1 
11· \, ' UI11 ' 1 ) 111 1 ~ l li r 

( '110 /ltl l l n (1 ( 1 " "/lell / dl/I "" , d,' .\11 
HlIlll .'.;( /{! C.: (f {) d o ,l! " lI , / o" 'I) I ; 1 1 0 -

(Jull /CJ (' 1)l t" ' ,dt'llt' H / ';41 . 't ll ': .( (' i 1 ' [ 

(Cl ([li (' on /a "].,' 1111'11 ' 0 11 .\· (!~tlrl , J ·. 

() I'rl 's itl('I<lI' ela 111 ' 1' " 1, '1 , 
(\; I ~ i l l ll!HI IC:(II 'S '1\11' 111 1' : \, ' 

" ll :-, ;III til) 
' 1II IIclll1 ;1, 

dd \ li } pl'lt) :1 1 t !}" . Jl <l ' : 1: ', :tl p 
111 ,11 1111:1"11:1 111 ' \. d : , ' d t '/I'llI h r 1\ 

d l' l \ /l i fi, d l'c r l ' l a ' 

.\ 1 ( 1" j " I t'a ( l l, t .!!) ll l l l ' ( ) : l () l W 
I "" 1.11I1l ·l l l o el c i\ell\llI lI ,! I ," :1 \1 dll ~ II· 
1l 1:, lt ' l'1 1I du ' l' la!)alll l ) " 1 \ ! ~ ' \l dt '{ l t'J~l 
r..;ul'l al L\I1 ' I I JS ) , () ; , , ' 1 \ H, () da \ "HtI:\ 

. I " ! 1'1 ' lll rl ~ -" I"II IJl l t 'go I ' S a : t! ' [1 1 ( (1 111 , [ " - ' 

IIt- ( li ' deSt' ll l j) t ' l l ! I ; I : :l I I I , llIl l t: II I" -; d I. ) 

\ 1 11 11 11I 'l{.l : I S I H ' ílll I j LI 1 1' 1 11 ) ,\ ~ ) : ~ 
( It' 1I d i' (\ 1'/' 1' 11 11 )' (' d,' : .1,;\ . C O I1\ a~ 
11 1\1I !l f J(' : u.;oCs ( (H\: i J, l lll r , 111 , d ~ ) cL\ 
I ( ' I 11 " ·1 ! 1 '2: ~, di' : ~ : \ Ilt- d" ,' 'I~t!j "( ) l io 

J ~ ) 1 ; ~ i 

,'\1 1 ., ,, () : ;""". ' ti " ( l.t': \ " 1',1<1 
)' ('''11 t' ~ a la , lO" .\: !I ' 1101 • • In :\ (1 1)\ 

~ .; t ' !I - ( ; l l al {\" II ! pll l .! l !I ': l ' I (\ ,> I\d 
1[1 111 ! ,' la l::1() <ltl \ 11 !'... ,' 1 : 1 dl l l : ·.'L! O 

1)'11 \1111 C!ll ' ! e I ' (' ,I [[ljll ( ' f 1I I I '[: t (1 :-) :,r- -
! ' 11!1 1t C ,- , ~i l'ltll't' S: 

I :-)1' ,'''' 1''1 L I 
11 ~ ~ t ' t o r d tO () It...l l 11 , 11 ( ' / 

I 1 1 :-)I'l '" ( ' 11 ,,1 :"'1 1 
I V ~('to r dt O I , 111.\ \. 1 ,k ( 'tl :!I : I " 

\. ~ ;f ' l () r de '{'ll"I'\ " ! ·_, I: . C ;l ll t 1 , 

I " (I 1 I ) " !' ; \ t 1 a 
(\I t It!(} ti l ' tu l!l ll I I I' 11 : ( :llI 11 : \ 1 I', ':\ 

;11 1 (\ t ' ~, t ' lll l )\,I Ii \(1 ( \I' ' 11 .' : 111 ' \) I I ~ ('t) t '.'i r t' 

•' I (' () /) t : I ' I, /1 \ ~ 11 ' ,I I 1 ~i : 1 1, I I , ( )' • \' 1; 1\ ; 1'; 

" / .\ : , ' d lltlll 1" '1 ; 1 

'" 
11 1 11' Il ' 11\0' 1 1, 11 . \ l) ;11 -I " > \ 11 ' l ' t I \ ', , ~ ; :, ' ) .... r . 

I I , I 11 , '\ 1 11\1 ', ti "" S{ ' l a ll IX:ll : 1.... 11, I I t I , 

11 l i (I t , ' I 1 :1 1 ) , tlll I I t ' I' 1 ( ." 1I Ij'! 11 I; t ~ (l (' ;\ 1 

:\11 31
'. Ao', I I 111t1, 11LII! I I" 1 ' (' l ll1: t 

fi, r III' ! a .... f' 'l i , 1111 " jI ' ( l ( ' lO I -
!tlll Jl' l lf/1l'\ { l" l l ' lI I P ! 1.1 1' 1 'I', l 'I H' 1 '1 t \ ~ 

11 ' IItt' S , IJ P l h'U 1 11) ,til 'I ) P ll d t 1:\ 

,. 1 :1 I 1 1 t J I l l l l ; t lllll , 1 ,.! 'I t I ( . tIl ( I ' I' ,1 i 1 ; I 

ATOS DO POl'rn LF.GISd! IVil 327 

pel o 1\1111 \';11' 0 d u TI :l hallro' I'lel' i di'~I-
1'1" Suc lal (' In lah l' l:1 propria. no, linll· 
If's dos I"C(II'SOS 1 1 ", p(Jl1iv ~ is da C ( )!l · 

I a "Ell1prêgo e !:õ a lari o" . 

AI't. 4() A lnovillll'!l ! a(;áo, !lO Uan-
(' " do H r~ S II , ela C ('l1la ··I~-:;]\prh.:o e 
S alal ll "· . oe l:! d el ll :!fl :l ,,>10 1) 'rrl ( l
(; ('I al d " Ik p:lll n l1l1' lll o de Adln~l1i ~ -

11 :1( :10 d o '.I'1'I'S, , j1II1 : a~I\(' lI te ('01)\ o 
CI ,Cll ' do !:i ,' I viço. d i' que 11:\ ~ 'l o 1,r· 
III ~ () ~~ " . 

1\ r t :1" I"ira () I )"p:nl.lIl1(·llI o de 
1\<1111111 1:,11 :1\' :1 0 00 I\lilti ~ ll'rio cio "11<1-
IJ:<llI o I' 1'I'{,vldi'II"ia S oc ial II\ c luioo 
enlre os o r>;:\1Is nllllg ll los p c !.. l.<, i li ' 
4 5R9. OI ' II ele d( 'zcmlHU de 1~),i ·1 pa 
ra os cr, · i lOs dD arl. , !)" da L e: i ~I ' 
·1 !I:!:l, de "3 (k (\1'zprnIHO de 1%;;, 

1\ r(" GO, O pres l' l\ I P. n~,~retl) Ic) 
(' 1111':1 r :'1 (' 111 \ ' II~ "r l1a ela la d! sua PII
I) JI(';U,: :lIJ , n> \ ' {lg ada ~ a "i di s flO~i(;õ(\s (In 
"o l\lrallu, 

Ilr:1 SI I!:I , ~ R rle fl'\'l'I' e l1'() lI.! }'IG 'I , 
1,11)0 da J IIdl'PClld(' II Cia c '19~ oa I~ e-
plllJll ca 

no J/f)/ ' (l } (' d uc;ao 11 11 U ,'('relo - l el 1111 -
' 1/('1'0 1 ~1 85 ((' ''' / ''/0 de Mil/as l rl~ 
:!fJ de ] IIJI" I/() (l ,. 1910 , 

() l'I'l'" i l lr-lI l l' eI:I 1~1 ! I' I IIJ llca, 1\0 lISD 
d" :t1nIJlli\·rw 11111 ' lhe ('lIl1 fc" e ') ar
ti g o D'), ~ :!", do .'\ to I Jl s tlLucjolll\.. 1111 -

1IJ('ro 1, de 7 til: III'Z('lIlll1u de I!H' b " , 
(" lII s id( '1 an tl i l !f lll' o :tI ligo IGI d:l 

COII ~lll ll I Ç :1 () d e 2 1 de J :tllpiro de ! ~ ~ ; "; 
(' x lln >; lIIU o dlrl· I I.O clr- IJl c len:n r !:t d o 
pl'Opl' Il'I {II ' I ') li" ~ " I " , lia explolflf;f1 o 
d()s 1l'~ IH' c ti v():--. I {'( II [,~,(}S IlIllleri-ll ~ , 

1'( 1I1 Sli l(' I :tlltl " '1111' :I cXllnç;w cl" .. ,,<! 
dlrcllo li pl cl "1', '111 ' 1:.1 callsn ,)r ,,: Iln
d :ls :11 1 ' ''";O,·S 110 1111 :1 1 CÓd l, ' J rl e 
~1 1 1 1:tS : 

l'D !l ~ I dt'I< l rl d () :t 1 ~ \It 1 0 laC o, '111" 0 ;\ 

I :. jl l' l l" ll Cl a d e 1' 1I 1!( I' SCt,e ' ,II 'li de 
:' ;)Ii (' it , ,~\) tL > tl l l ); \) ; o c l.~' · .Ir t\tlll3.,S , 

!I)ralll (' (lltlldos l'11. .... 111:1IIH·llln3 1~1t · Ul1 -

" fi!,' II<I' ' )Jllv ell a l ; 

('I :l lIl h '1' 1 ' :I 1>< 'IILi ca , I ~ 1',, -
t i os , (' :t P i l o:' 1(; \ !I1l' ll t: J ill : "'!I ::i i \' o 

e ex t C !l ~ I V O dos 1' ~ , ·U ' ;:;: {l.,"" f ll l l1 "I!: I::: d o 
Pais há de se l1l:lt el i :lli zar por via 
U,' :ne ..... ,. ilS e ifl :::lI .. ' .11 " fir.·' t li,J)("., ; 

cJ.jnslderando fl\le, na C'olirna,~ '1J 
dêsses objetivos, é op:'\'I\lIIO a.da:l\ar 
n t1ireiLo de min c r a ~' :io a (' onj ),1' '!'a ; 

con sidertlndo, IlIa b, fl\l:t\l l o ;:' \lI s ta 
oa Expos ição d e :\! "I i l"s 11 " fi ô7 -,' I1 , 
ne 20 dr levcrell () d I' 1%7, d o., Sr,
nlwres Ministr[),'j d:LS ~lllIa.'i ~ 1 :1\ 1' 1' 

gla. f"nzcl\cln e F:--;l.laorrlill"ri" 1>:11':1 
o PI :ll\ejllmcn to ,' C;OO 1'1'" I };Ii; a" ';" 0 -
IlômlCl1. dccrela : / 

C () f) 1 (; O J) E ,111 ,\, f: /\.-1 (,'.,1 ' ) 
C!\ l' ('1'1 1 LO 

J)a" lJispoSlç ,ic.\ /" CIIIlIIIlO/ "' 

Art. IV Compele :\ lIllIa" '111:111,'" 
traI' os recurSL>S III i l\nnls. :1 IIHIt: : IrI :, 
de produção minei ai I' a dl!;l rIlLI \I;:\O, 
o comercio c U eOIlSl lr llO dc 1'1'1"1111 ' )' 
ll\lIlcrals. 

A,t, ;L9 Os r egllllc, IIC a\>I'OI' " , ( ,, -
menU) das sUbsl[lJ\cla s 1I111\1'Ials, pa!'., 
os efei Los ue.ste Códi go $1\0: 

. I - regime dI' AII1'"I ~ação c I~ OIl -
c~s sao , quanoo ll"p ~ I \( Il'r de cxp'~ :ll ç :l ,' 

) 

( , \ 

, ' 

, 

'. 

d(, alvará de alllUI1 7 :t ~· "O (10 Mltl1 31 :'/) ~~ 
,ia s MinllS e E.)ICI g l:l c d ec re ~ o (11 ! ~ ~ 
t:unccssa.o do GOVertll ' l"ecIPral; r1 

(I regime (l c Liccl/cialllrl/lO. ' I ) 
<\1I:tnrlo depelluer de Ilc pnça eXIH'dlcta , 
<0111 ol>edipllc ln a regl ll:Hllcnlos i ldrni - ~J 
IIlstralivo s locai s I' fi e rCt;ISrl 'l (lo r -, 
prouulor no óq;:10 1" Ópl 10 d o 1\1 in is - J 
terlo ria F'azenna : I 

III - - regll/Je df' .1la /l'lrlda QIl :l Il:JO} 
depender, excl ll si va ,I ' I'lllC do ... ·r: I ~ 1 rll ______ / 
ri!) garunpelro !la ~ : x:tl(lria Fc'd· ~ !'.,1 (li I 
IIICltI tia Jll z idn; e 

IV regime f[ e M "JJ() {JlJll ~ rr\ ' a ' " 
lj ll:lnUO, ('111 vil l ll d e elc l e i es peCi al. 
depcnd cI ele exr c lIç:lo ellrPI:1 ou In 
rlll e la ci o Govérno F'pcl c ral. 

Art , 'I" f:'.'i te Cod l~~lI n~l~lIla : 

I (I:; tllreitr" so lJl'e a s 11: ,1, 5:1 > 
1"r1lvl(!ilnlizadfl-<; (k SIIIJS lãIlCl:tS \l!ll)!! 
I aiS 1JlI f ó'seis , l ' I I(' I) 1I1 rarlas l\.I S U o 

p ,' rllc\ e OU lIO 11I 11'I'\() r l ia [(' Irn for -
11Iallcl 0 OS reC\II 'iIl> 1I 111 1e mlS ci o [':tI S, 

11 - 11 r cgltnt' el e sr l l aprlll'Cll a lll l'n 
t () , t~ 

1II n rl ~ l'all /aç:w p l' lo "" vI' : \lO 
1'·L'{kral . ela pesql\l ~ a , ria In Vln P. d ,' 
olltros asp<!ctos ria \llIlu slria IIII IJI'I ai 

Pllr: q~r!lfo 
pa r l:l.Il \( ' 11 t.o 

1I111< 'o (' '' 111,'''11' li" I le 
N:tI ' I1I\la l (\a l 'ro ,' lI ç:'lI,"" 

r?r/ , ' 

" 

1 



I I 

~ 

í 
I 

I 
I 

I 

\ 
1 
I 
I 
\ 

MIIIt,[;tl 11) N l' [1,1 I 11 (' S('C 1I 1' :t" (h's 
tI' ('tldl~ ·.\ f' d ( ~ <.; dqJ!I)!lliI S il' ~~, \ I~ l'Olll 

pl t' III!'l!1:l! t'.~. 

,'\1 { 1° C~Hl~~ldt'r~, -se )(1.. .. /([(1 I () li a 
tll : \ ':-'; \ 11l\1 1\.' ldIlI\11 '/ ada df' >l ll l:,';\ IWlh 

t I11IH '! :11 {lll 111'.:.\ 1, :dl ()[ :lIH!n ,\ . 1111( 1 " 

III ' !!' I -l I t ', 1:; 1 ! ' III (' !I O illl (') 1\\ ) r l ;1 ll';-

I :l l ' 

1J t1l/n 

1'1' t/' III '; ! \';11')1 1'( 11I 11II11I( >, P 

:\ J ;I.II I ' 1 ,'111 1:1\' 1 ;1 , :111\1 \ '\ lll lr' 

hl hl't \ ;! 

1\ [ I " 

1\: \1:1 ('1\ : ' 1 1 !it s lt' ('Odl!'(), llll 

I I ~ I ....... t • 

I i I • (1.1:, 

I f: \u \ .... 

(,I:t " I j:t/I<I:t s <l I' ,111> 1,1' 1 'l. I 
!l 11 1!! " ;11 IIJf'lillllr l :\ S ; 

C].t ·" ..!, f I J"zJ(l:v , IH' '. 111 1.' ,\: "'I: ! i 

1I111 H'! :1 1· (It' nllllrf'r~() 11111'( ! ,.1 I . !lrt 

( ' \l[l '·\1 [H, ,\I' ('ivll . 

( . \: t \' I I I I" 

( I :'. 

( '1" c' I V ,i:t ;'lcJ ll ' • f '11 I'! " I 

\11 ' I ,· .... t,\> :-·. ()I l d{)~: 

(' 1.1,'t V 1;t /Jd ~I S \~l' I",L,L' I)\"-

1IIII il ll ;' ..... :1 t" !' ! I(II)l'tUIl : 1\, ' 

( '1:< \' I 
p . 'dl;\ IH Il ;l I III ' II I:1JS; 

( '1:1 ',I' V I1 jazi,j,l " 
I lItllI 'tr l:tl '" li:'" ill (' IIII,I,1. 
1''' '('' It 11l!':,. 

CI:I ,:, I' VI U 
111l1 II' ! :11' 

Cl.l :,,' IX 
1 ( ' 11 :1/1' ;1 ' 

"1111, 1'-' f' 

d t' ll lllt'l ;11 .'; 

lI:' - {' 1;1 s ..... t .. ~ 

~ \ ll:\ .'" I III':H:ao ;\ i J II1 I n:l) 

Idll:!ll ' I' ~ L .... J,L ' H!a s d t' (\ f llllll ' ;, I V I' I ~ 

1111 111( 1,; ~; I :-'C:-' tl:lllll ai s " Jll l.l( I , l t ~ l e 

hll !J.'. '~II H 1. 1. ..... 1I 1111 l' ] ais tlt' lI ·(I !l H "11cr-

1: 1: 1 1It1 ,' 1t'a r . 

I' .1 p .... )I ·.'(· IIII ·aç:lO d;\ ' ~, \I'} (.t ;ll~ 

('J:I 1tIIIH': :ti s. rf'!H (' ioll : ld" t'lll (': 1(1. 1 

('1 : 1',"- 1' ('ll f l..; lar ~ 1 clt' dl'( 'ITln d() (i l\o'l ' r -

111 1 1", 'tl l 'l a!. \1' lIdu all('1 acl:\ ql l:1tl (J() () 

eXI I'11 I) 1}J'I}~: If' ~;~:') !('t'llo l l)I:)( (I 

~ T' r~{l (' a ~, 1I dt! ..... lIh.,, !;II1{'l:t 111 : ' 11':':1 1 

d, ' d t'.li:I:tI':-lO Illlllllpln "-', lIa (' Ia ,:~ I: J 

(';1( ':111 11 "~1I 11:l1;\ da :q, III ' <I' :: \ 11 lI' "ciD 

t1 11 11 :111 1(' lU 
~ :, hc . :10 I) N 11 ;\1 d i 11!, r;y .' 

c! 1'1\ lli:! 

71t1a 

1\1 I li
n (,1:1~ ;S lri(,;\ITl -S{' ;l.c... IIII! ; \ , .q. 

"11 11111. íI fl)J (lIa Il'PII'~ I 'lJt.tl)\;r ' 1, di 
I 1'11,) d~ lavra, PIll dll ~IS I 'ntt'f.;I )l'ias, 

,1 11//(/ ,ll lllll/nlnda, n t'Jl' la\'1 n all\
d:l qlle' IlaIIS l l(l]'] aIlH' lJI( ' 'l l ~' JI 11 :-- ;1 é~ 

11; di' Jltilll ' dI' In :11 P q\ll ' IC'I\II: I ,1I1Q 
11 1;tllllt '~t a(ja na ( ' c1 lllolllllda ' lt' d {) 1\r-

-

). 

L H, 1:,1" 11\ " 0 
lli;ll 111 d" 1)I'<'I'I ' t " li " c l I: I ~' ' Jc- I ( ~ 
<11' jlllll" dI' 1!1:I'1 . tI ':--... l' 

Mil'" (.'()llC ' C'I II({a, '1 11:111,],) ,,'111,'11 ', I'y) 
di' la vl;t l ' l'nll~ l tlhsl all ('I:\d{) l ,·tr (It; J 
('leio (Hllpr )~: I ~ lft IH' lo (iD\' ( " I\(l ('1' I1 1-;11 ~ - , 

I l; ll;I ~:I; II () Illl l C(~, (' II!1 ~{ II 'I :lJl l-" ~ . 

l )'lr lt' s 1I11t ';~1 all ll 's \1;1 111111 ,1 

tl \ I' , I I ! 1I ' ln ~ ;, ('{lJ l sl l llr:(ll':-- II!.I ,! 1111;1 ', 

; 1J1:\ltlllll~ ( ' 11l~,I III!IH 'll(P~ dt· ."")l lc.:l J!'.., .. 

t\ lIJlIlt1 1:l1 :111 (' :-lU tI ' 11l 'IH i,llJl t'Il:1 di 
!l! 1){ 111l( 1 díl 1:1\' 1:1 , d(· :.df~ /111" 1·...,1 " ' 1'1' \ 

I I': t 11 1: I ( I ( 1 11: 1 : 1I I'; t ( I t ' { '1 ~ 1 . '-. ,I I I , I 

I 11 111 : I : 

l)l 'd' I\I(I(tt' ~. 1IIlIl 111': 1,;1\"1 , 1\ . ' \."1 

(,H'i () d ;! la\ I'a : 
( ' I : 1111 111 ; 11, (' \0'('11 ' 111 1):-., t'IIl!I: t ';',H l o ... 

111) :. !'['\ H;' I ; ---li I 11 1: IIt ' I I; I I S tt( '(· I'SS: tl l(\· ;\1 ' -; 1 ;:tl,l -

I/ HI ', d;1 1:\\'1 :1 . Ijllillltl n (\1'1\ 1 /1/ da )I{ ',\ 

( '(1 11( '(' 1111:1. I' 

/') prll\I : (lI ':; Il l'('t"" ., I I!:t ;tI), ll l' -
1,: ,11 \\1" ( LI 1; 1 \'1 : 1 , p : l1:t II!II I' 'I 11 ) 1 1 fi!' 
1 ~1 ) '( "' / 11)1 " \'l lltl~ ' (1 1, 1 

.'\11 't " () : lp rO\"' lta!IH'! ltll da 1:1 

Il d;\ ') rlt'll ' 11dl' dc' ,\1\':11. 1 ri,· \1I1' ) "i 

:.'~ I (,'~\(I rlf' I)l ,~, q l l l s a, ( ; t \ 1 1111:""\ (~ : ~:-

{\ 1 111a s " ! " !lI'q',la; l' ( il' ('/ ' /I l' " :l l ) de 
l.a\. /:l (11111111':1{ 1:l P I), dt ,,· rt 'lp 1111 1 '\(, 

si cll ' 1I11' 01:< nl'llIILJII( ';1 a i" c'.' ("; (,""
fCI idp;,. t' \l 1\l l.; I\'~HlIl'II !('. , \ !lr:L,~ ', l'll l i , 

ou :1 :~ o('lt'dadl' ()rl ~:llll/;1i1; 1 11 11 P :li~ 

(' CCI10 1"l lljlll' :1 d(' 1\11111 ' 1 ;11 '; 11\ 

1) ;\r:I",r:t l () 11111( '0, 1I1 dl'Pf' !\ ' :{- nl' 

('011('( " :, ;1 ' \ d l l (;()\ rl'1l0 1·','d"I:1I () ; 'jll' n 

VI ' il:I II I I ' lll ( 1 II;I S 11 111\:1 S Irl 1111[" ', : 11 , 1".; 

(, li '! ' 1 1): 111. 1'< : \ :i qll;\I ';. 1111 l'Il' ~:IIJ( , 

f il': ' lll '. 1111'11; 1:'; a s 11ll' ~ ;1I1:1 , {'( I!II I I '(I " \ 

qUf' {" - ti' ("()dH~ () e~!al )p lt'('I' p:lr.l .1 

la \'~a, ll lll1 lt:t.;-:-\O {' fI SC'; \II'.\ c. ao , LI 

l illa s ('( ' "1'1'dlda s, 

.. \ I I li' 1": 1<'1111:1 :,(' 
do { ti l 11 qllt ' lll 

;H I 11[, \111 ,\. ti i', 

dI lI' t (\'1'1 I", 
prl '~~a :ll l lIHI / fllJ ltl . (I : l j)!'()\,'IIa'll l 'il'Jo' 

:1l\!'dl:lll) P l' to n'I~lfnt' til' l,i ':' f': \I'I :-t 

rtlt ~ II'() , da ', j:t :;. ld:\ ~ {'IHj l l ;I,I, :lt !., ,, l i I " 

CI ~, st, !, 11 t!('l',(lr Ijllf' 1; 11', 111;1,"11;11:'\ ~y '1' 
~.; 'i: llll li ! I l l i'lut os "In I la!ll! ,I' 1 1: l l li. \j . 
() I H 1'11 : 11 c' (\1' a :: 1 t' !!:l1ll l <', jwd ' t ' l!r j 

foi ' \ ' 
1:111", \ 1\ 1 :t1 ~'; l!lt:I " !a ", ( , 1},\l1 ~ I' rI!",ll- ,'~_IJ ~ ',j 
I II'tl l. I tirItO !l1 ~\I(>1 1:\ P' 1111:1 :\ 11,{Jl,' 

I I 1:1 di' 11 ;1I1', !nrrll:l (':'l11 

, I' () 1 J('1' l l('larnrlllll l ti" 1 , 'I" l 'só f\> 
I fll'ld:lC l ~ I"I:II~, " "" I' II'C;I""",,,; Jl I~ 
ilJ.',(· 1 H::PI di) CO llr., lllllll tt' 111 :".1 :1l1 .., f\1J V) , 

I ~rio ela !",l l' pn , I : 1 I l j ~I . 1 t ' I CI'II t!o 1111 'r \ 
posto 1~(}IJl I ' rn''1('lal~ 

~ :! ' Ir",O I ,}(' j'llt' I :' Jn'''ll'l 

lf'r p."~,.c~ ; lcl l l pod f'l :t opfHr [1" 1,. 
tI(, ÂIIII.II. ':lc: ;l() (' (;0111" , ,,' 

o 111-
I r~: 11 ) .. t.:l 

I ) li ti a ! 

I 

J 
'r 
I, 

" 

: \ rus n ~ l }l o w:: n 

se r á 0111 I ~~ a l ú ~ · i() . se, no .... ). r ~'1 d o~ 

traballlf l:" licar i) ~)s iLJ\-"I , 11 OC(IIICIl' : lil 

Cl>lIlpfClal d e SIII)s lúIlCl/l 11111"'1':11 II~(I 

eIllJlI:ldl a \' (' 1 IIn Cla_,s ~ li , 

§ :1" Na" I' slau sUJ('l tns a", p re -
('eil(' s d",.!(' ('ódl~" , os trn lmtll ' ) , de 
III Ov illl!'lI la l;ao de tCrI RS e de (leéll:'I !I' 
l e d e III;llni:lls "In 1I:ltllr:1', 1" 1' ~ ~ 
fi zerr(l] 11 1'('1 ',<.sa ri os n noertlll" :1. 
via s (l I' Ilall sp o rl c , obras ~erai.s e!e 
l errapl l'II:I!:I' llI (' de r:lIlSl! II~ '\' O', 

1 01 t Ill t :1t:O('.; 

I\rl !1" 1":lI' ·s '-;\ IlI' lll I'l':-:i rn .' :!c 
Mal 1 )( ' 111: I { I : '111 () \. (' , I :t 111t' 11 t ú li!" ; III ( I n 

c (';11 :l l' II ' II / : l cl n ('(1:110 !,!;Irt ltlp \ '1 ('; n , 

fai s{':l <::II) (11 1 Crltn . 

li ri 1I1 111'!;l' r--sc - ao p o r l eh n -' 
P I' (' I ~I I.'; , 

Ilf ' I ~ lI S 

I : ti ai : 

:t , j:t /,Ida 'i til' slll)'iI :\n(,I~ 'i mi
C/ lll' CUlls tillll'(1I n luIl O p n ll( \ I ' ~ -

I I 
r os.<:, t'IS Ilt' 11111' rrss r :11(j1Jl'ol(lgtc'() 

111 0, (" ;ppClllles 111111("ais nll : ) 3 -
seis, cli' II!la!los n Mlhc~lI ' r~S ' \I)c le' 
rim l 'lrlc " dI' F:n slnu e 0I1110S fin s el 
C'II I tf I l (lS: 

IV as ~ f~ lI ns I1l inclH I ~ ~1I1 fn se 
df' 1:1 \" :\, P 

V :1 ~; jnzidas ~f' ;l ! ~lIft !> : ,~ II ) (L'r-
r;'\n l';I~; 

J .'\rt ; I :-;( 'r:1o!' · .... · ; )t" lt : 1 r.o~ li..! :-lp 1l 

('~\('; l ( ) ( I, ' 1t'l!lrll L! etc AlIiOI ' I. ,\ ( ~O ,: 

COIl C!", ', :!!! s lI i)oJ'(linan os Ht)S ~ fl. f · j',(l j 

drs lp (' n dq:o: 

n I () II I/ri/ o UI' p rinndade, rJ l lI' ~ 
a !H'I'( I'dr ll"in de cntrntlll d o r '!qlle
rllrlpnl" Ir!) f) N P i\1 , pletleallclll a 
allllll l7il";1<l de Df"S<'llIlsa 011 COI\I , ' ~< ~o 
d e Inl' l a dpsq:lInJldo-se por (r i , (1-

lri 110 
1>1 

() I" l H'c tiv o rcq l l ~ renrp. ' 

o c/ liC ito de ]Jllltll'lpn('c1o 
r(' ,<.;/I {!nl/l.' du lnnra (tU? co rre .... I ,; (llln~ 
no dl /illll' do irnpôs lo Iltl l('O -; pbJ. Itli

nPra l ~, ; 1 pli!'H 'S f' ú~ CO!1CI' "-,"'>Õts t ,lI ll'l, 

J~ [ld;l :-~ ; Ijl l) '; 1·1 <I1 ~ UH\r l;O de 1 : ~ l i'I , 

.'\r ' l I~ () dirr'il o (i<' ;1 ~lrlll.i;J : 'Ç:l() 

rl c IJII " Ilala o nrli :~ 1l i1l1teriol " ' l O 
PO!l!'I :'1 ', I'r ohip[o dI' trallsfrr!' IIL1,1 ou 
(';ll1(::'I. 11 s l'pal d (lftl1\t:nte do ilnúv(! a 

qU f' ('U11 r sp o lllIPr, mas o prnpl'l<'I :\rlo 
d p~I(' l "ldl'l;l: 

I rnll s rertr ou r8uc lonar o cll
reiUI au rl'cr iJIJn('lItc de d ete nnl ,, :!da~ 

Pi!!-PSI" "~ flltllra s : 
1'l ' l\lIl1c i!t.r ao ellrello 

r: q ~ l aro único , Os a tos ~ flllnl ~'l'h· 
(I ,,~ IH'SI (' :"1 igo sOmente vall,rã" COII -

tra ICI ('('lrus a pal'iir ellI ', 11:< Ir "I ri 
ção til) fkg ls lro d e 11110V('" 

IIrt. L!. A s pessoas nalllr:II " 'I: .111 -
rldi cf\.s q\l~ exerçlUll attvIII:lci c" d ~ 
l,e ~ '1l1 ha, lavrn, benefI Clalll('III" :It,
trilmiça u, Clln,;UlllO nu iliclll :, II' '11' :\ 
çfto d{' re~e rvas nJil1 er :11 S, ~a() \l1~ c' l !' \ 
das a !: l cl lllal ao :-; agl'T1Ir' .s d ll {lt pa i' 
lal1 lellt(l 1\,,<:I(1[1n l da 1'10<1 11 ,:111 Mi
nera l a 111. p e\; f\ o (l t' III 'd a 1: I ÇO(' ", 1" 111 :

prun elltos c L! al "l llto~, h t' 1I1 \:\1,\ , I n 

l()rlie('I' 1 - 11 1~s Ililo ll1 l a ,'i,ps " oi" I ' 
v'rl l: ' flP da pr,, :I\l t;:III I ' ~:;II 

tl'n s ()(,:I ~ quall\:1tl\' U "l do~ jll fI : l!l ! I ;" 

11 cll lldlçõt.:.; ti'C IIII ' " '' r' "c 'li" 
mi c as tln pxcruçf", d"s ,,1'1 \'1 ,·" 011 

el a explornção <Ias allvl!laoll" , (\ :,' 11 -

ei<JlIaela" 110 "c:a[llIt" ele.s !.(' :11111:" : 
[I [ (liCITados e preços di ' v " 1,] :1: 
IV ljllill1lldarl e c ('"nllil;cII', [1'1 ' -

!li r a s f' PC Il I1I)lllICn S do ('PIISI I II1I (1...' 
pl {>d\l l o .. "" IJJin e rHI::' , 

C ,,\ l' I T LJ 1.0 11 

[)(l PC~(llll{,a IHl n / 'IUl 

."In I I 
ntineral k 
cessa I II)S à 

EIlt.l' lJ(lp -~e 1':" ]I' , ;1I 1 ~ >l 

exec u ç:ín el o" 11 nl " illt " ; 1\1:

defilllçaO da J:II,III" ~u a 
a d('le~ - nlltlat,:-lU 1;1 t:-:t:
clo SCI I npJP \· t ' l t; l(I ' i'~lt ~ ) 

ava11H I,':-d l l : 

qüibill cla d c 
eco 11 o 1111 ('o. 

§ I " .'\ pesquisa mlll eral ('"IIIP"CI ;) , 
de , elltl'l· outros, os s e~lllllll' S li" Il,I
l h os dI' l': \.II l pO e de 1:\IJOI:tIIl I I ', : le
v a.n UU1!('ntos gc(}lóglc()~ p lll lll '! IH I:'. a 
d ús da are;) a p cscj\ll sar . (' l lt ,-' .. : :lla 
cOllvellJ(' lI te: es tudos elos ,, 11 ')[; "'Il'II
t os e SII!\ S carr e lnçoes: le,,, li!;" 1'( '11 ' 03 

geolhl cos e (;P.OqUltnICOS: a 1)1'1 111 :1, el e 
esc u vaçors vlsi I il vels t! ex eCII (: u d ~ 
SotHlag l'tI~ : no corpo ol1JJ( ~ lal ; II1 ;tI:=

tlage n s ~ i stf(lH\t l(' a s; nnall :-.p,S 1' ~, I (' a::3 
(" qUltll lCíLS das a.Jllt)~ lla s l ' do', ( 1':-;

I Ol llUlll los de slIlHlar;p!I S; I' '11 H'O, 

ele bl"11pficlanH'lIto dos ""111 '1 " I ' ou 
da,~ sul " tún c i<L') IlIllIerars 1I11'IS pa ra 
OIJI('IIÇ:\ O de COII CPIIII aril\s 01(' ,I ' " rio 
cc m as (' ~ pec lflC'ações do ,, "' r I':lI l ( 1111 
aprov eltalll ento IIIOlls t Iln I. 

§ 2° !\ defin ição dn ja / lCla I c'~ III 
t:Lfa da ('uOrden;lçáo correJa (:l I I~ ill· 

I cr p l CI :I(; ão dos dnl10s ro l llll lo, 11 :), 

trnbnlllo, executados, e (' f>lIdll /.I ' " :t 
uma II I .. diela das reSt' rv,. ~ e 11 ,,; t :(I
r es 

§ 3° .'\ exeqüibilirlade rio :t]llo\' (, lla 
IlIe llLO econôm ico, resu t!.al I1 di al\a
li se prell lllinar dns cu stos rI;, r I (I (\u 
çã.o, dos ft eles e d u mercaclo 



'

:\, I I :' A ''''111''11'': ;10 di' I" '" Ittl ,\ 
:;(1 IHICl t' r:1 ~ ('r ()\lI ( II ,~:t d:l a ura .'-i ~ t' i! ;) 

P" ", , 'a II"III,al "li j," ,d' l 'a , OI! \ (, li ' 

PII '!-' tI dI' Illilll'l :U, :\l ) , I l l t'cllílnLe t' xl ' r'· . ..., 
~;I allIOr !lrl(;~lt} do r..1 1 1l1 ~.lltJ dí( ~ ~\1![1 , 1 ' 

e I ~,\,'q:,a p">I"I ,, I;\ f' !lI P"OC('SSI! ,,' 
gll!:t t l!l I' llte l:\.;tlll lll:u ! r ) t.: inrurIl L: ld ' 
1"'1 " I) N !' 1\1 

I l: tI :q": lalu 11111, '1 1 (Li ! l atJa ll,), [Ir-

{,('~:.~I! I{ \ " :\ IIt' ~qlll · a SI'!:to t':\ l'," ' I :1 l /H 

S(l I) a 1I"pIJl\ sa l"l l( latl( ' pl(lfIS.',I OI' ;" ti " 
t '11L:t'lll l ('lro cle 111 111:\S. (l U de ~·'.) I U: :I: 

h ;dJlII' :H;() ao t ' Xt'I T I I'[ I' da plol l',';:\t. 

.'\1 t lti , " ;1\1 1111 I / a ~' a {) tl f' pt ~, l l d'" 

~f'lr l plt'ltt'll ( la PII\ J'{'ql1t~rlnl'T\'t , 111 ' 

r1 ,'ld" a(l I\ llJli ~I IU tias iVI'lIa_s , ' J' )I " f · 
g l:t , (,lltrl'~'\lf' 1111.' <1 1:1111(' I'( 'C II ){ ) no [l I () 

t tW ld c) do I) N t' 1'1./1 . , IHldt, ) I ~ r:\ ll) i>

(';,lIl!(';IIIII'lll C Illllllt 'J';l\: jp e 1 egh l I "n'~ 

develldo S l'J" aJlJl' ~ t ' ll!ad() l'1J1 III ' :" \ 1:\1 

(' (un{l'1 o s .ll ' í~ lIll1!t'~, el C'"Jtlt'II" l:) (1v 
illt 1tllJ\ :H; ÚO l ' ( ltO\':, : 

.) (IVII, \I' of,s., :l " " ci .. '"ICllw do r(' '' u(' -
'\j f . I)(\JllC nHCloll :t!ldu {!e , (~~ I :ll l ,) 

':S.:: ~ I' ""', el ll SP I r;tI:IlIc1o tle p" ..... ' .. a ' J'i ' 
- : tI 1<11< ;t, ("pia ti " .'\ll'lIr;l lte .'\\1 ' ,11 ' / et · 

'--...0 ry ç:10 1' :\'" ItlllI ' i"":l : C(1I1'O DlIl're ,:, (Ie 
, _ ......... f\.llljl-' a~'fll) e. talllltf111 . pruva J(' 1"1: ' 

'nr\.; ~,,,I , ,, u esse Itltl l" '\0 l)l' parlll.l" "ll (\ 
' -! '- 1'< " "11111,,1 rt() ll.lT ,s l, :) ,10 COll1crCIL 

. 1I I }t'''' ,! II:l<::l' ' d~s StllJ.slalH";lS :\ 
p L'~ qllb;l.r, a úr{':I l lll I lccta res, (:\~:I() 

Illl":tt;a O " cI" se l ,,: a(1 da locali z:\(: \( ' (1:\ 
~tI t; i1 j)n· lt'll / ll(la (' !tI 1"I'la~·:l.O ao:-; pll n

('lp ill S ;}l'ldplltt'!-. I pp()~ r; 'lficos 'L! lt:: 

giHO, " f!OI1If' d I )', plop r ll'tarlo') d , l 'l 

tl 'l ra s :tI ) I:1I1 I:l d , I :~ p t' lo pellIllf ' lt ,1 rI': 
. ~ ~ IIIII ,'a<lo r tia ar l ;l . I )' slnto, 1\11I 1'lt- 1 

çy(, p, C), ('("lia n 'a t' 1';-·1 :.tlo . 
_ 111 l'l anl: , trll dtla s VI :LS, 11t:\I 

r;I!ld o (J~ prll ll'IJI:II.·, t ' lOlllt'lltos 11 ' t t'" 

('Pftltt' l· trllClIlo , t: II :; l ' OI Il t), es lrad; ~ ,: cl ~, 

I rl"l('. r o d O Via :,. p lll l t r-~ , tÚllt ' l ~, 11 ! 1l: 

rf "' .... qll l!olll P(nt 'o ",;, 11 :}S . CÓI n'g o', I. l 

g(lS, VIl as, d,\ I ' as das prOprt '>~ I "d ', 

H ! IIlI']( l as e CO llfrUll la lllt 's, 1) ~ 111 ;1 \.., 1'[ 1 

1l ( I!-r i ll lClf) gl:tfl(": t da :lI( ' a , ('11 1 e .., 

e;d: l adl'quada , p :)I I II~t ll a gf'l.Ill(d 1 jC :-\ 

nllll !~ ;dorlall\t'Jltf' I I )llll:Ltla pOI ~'" ' (~ 

1l 11'IItqS de reto s C'I tll OIIt' IlLu::·l0 N l'r~ 

t. ' <-; ul l ' I ,eslr -O ':, I{' \'l'rtladeiros CI) Cl 

~ I d c" .... ) clr St' U <..; \ f ' ll IC'CS, ou . ",:, ('/I 
l 'IDlltlllllf'I II P, 1 (11 111 ), .una ! ,·,t< ll :) 
j> I'I1L" liso e IIJ(" 'l1ll1lllll\'pl do l e ,' ,~ 
!lo (' tlS l:dtlS t!l'flJll cl os por cOII ' prl 
Il ll'll l (l.'; l ' n!1I1 U':-: v!' 1 dadl'lros, ,t!('!1I de 

( ~___ I' )l1 :'"I" d,' sil u :\, :, ' ' I" :11":\ 
~- - 1 V P rov " ti,' 1I:t('"I,\alitlad (' .) , " , 

:, IIt ' il:, 
, V --\1.. _ 1' lal1o d o L' alJ:tlllOs ti ,' l'('~ 

1 IIIt ~ :t . ('oll\- t'lllf 'II It ' II II' ll lt' !o{'; u l. J' .... r l ll 

t ' ~ !)(H,: t) I~t\:dl)l~\(·(), dt' I 1 ··~P() Il S; l lll~ld., d-' 

tlt ' It 'C I 1ICO It'galllll'lllt ' 11:1l)IIiI:ul l l ( ) n 

l ' I\' a!lI Clll o prl'\'1 In p:U: l :1 ,: 1:\ (" ,.. 

cu,':)", I' IIHI!C:t,":t" da IlIlIlt' cl l' IC 
ct lr !'-. us p ar a () :-, t·tl t 1I.', t l'] I ), 0 11 d ,\ cl l<;

I"""h il,daclt' ti", IUl1d, ,", 

(J) o J"{'q llt'j !'lIlt ' l' n (t· ... 111 (' fI J1Pl l t' 

1:1 1) : er 111 t 1'1 111 '] i lll l l ..... ('l l! I J 11 11 1 jl 1I1 t'lll t' 

1"'1,, I) , N I' 1\ 1 1':11" )11:' IIIII'a"',, (> 

p l: lIlo d e Ill' ~ q lll:<l ( ' 11·':--p~l"(I \ { . (1 1..,\ 

ClIt'll tO . a ~~~ inl I'(II ) )\) lj l l ;\IJ{O i ~ar . \!l 
11;1 do SlIprJllí 'l ltl) clt' [ f'('l lr ~ tb Il l · I 'l" . 

,~;I I I\IS ao ( ' II :~ !I'IO dos tJ.II J ;llllo.~: 

I" o l> :'.J I' 1\1 \l , ,,I ", ,, :I ,. ",la, Ijlll ' 
ti It 'qUI ' l t'JltC :Ihl a COliJa Pl ll ,"; I ,lIIl' 

1"l llllel\IO clt' ,.,,·<1 11', ,",'( 1' :111 11' tI, ' p ,,· 
, i lo vlllcul:ttlo . l':tll l:lI Ill:\It\t"I1 I,' Ilh ,' 
r :\elo a III1 ' tll (!" cl:t f'~i '.'II,· ~1l cl fh 11 ,' -
11:lilllls d " pI ".'p,i :, :t : 

(') () pl a l lo d t ' p l· ~,q l l :~,a. {'(l 11I u n::1 
III"Il I'> aplov.'Iclll \l<,lo I ) N . 1' . 1\1 
sPrI" I"á cl t' \):1 .'--1 ' p:lI:\ a :1\.'111:11::\0 jlt 
di (',.ll de il)deIII /.; I (~:I{) ;1 1. pl Opl ic l a l HI 

oU PI1 ,s("rO tl ll so lo 

l 'n l :'lg r;lfo 1111 '('(' (~ l l; ll lll():l :lllt<111 

nç:\tl elc jJ, 'sqll l:s:t f()r I l'q llPI id:t 1' 111 

Il'''' el1() de 1,',n'lIl" , 11 plallu de p' " f J 
q l l '~ :1 dev era ill (' !IIII. o I Jl lgat n l" lalllt' J1 ft ' f' .... , 
() c lo!logra ll1 :1 dI' ~~ lla !(' :Ili z: t<.J\o, 

-'\lt . 1'7, Sna 1l1 :1t'f ,' I,do de pl :t111) ) \:x) 
IH' lo IJlreLuI" - l;I 't:<i tllI l> N . 1' , M ,( '
o fI 'qUl" il\\ rl1l o cl, ', :II "l l1lj':t Ilhad o ti .. \' í ) 
q l lalq tlcr dos t ·!t-I II I· l ltl ~ " clt, iIll u J"lllil (;;"l í\ 

, , 
t ' piora 1l1 f' 11l'I\HI {(11 1 1 11 / 1:'; Itt ' Il S r. 11 , ' I 

11I e IV , d u :lIl "'{\ :tIlI" tlI H·. 

~ pl PaI a CU lI l)ll l llll ' fl to (k t ' X I~;('1I 

(' Ia S só lJ r e d :t<! () ..... 1' / I III( dt'I Il I' ll l arps ( 111 
1'\(' 1I11 ' lIl os nl'C( 'S:,: II I1,', fi 1l1t 'l llOr tll S 
I rt IÇ:IO do prt Wl''''' .' o. 1/":1 () rt'q\If ' lt' nttl 

o prazo dt, (iO tSt' .',~. 1 I tI: \ ) <Ilaf--, a ('U I I · 

l:tJ' da data ri a P ll hl!( ':H,: l t l d~ f'X Ig f'1\ 

e':I (lo U N l' \ 1 110 [ 11I/!1() O/ "'lell 
d:t ~Jn l:\ O, 

~ :.! 1' E sgot:ldn fl jJ l :1 ,'1) tio ~ 1\ 

1 1'{ l l1rri ll\I ' I\t C) ~ 1'l,1 1111 11'1," ,til ) 1)! 'II ) I ' I 
,, 'IC H (;('1: \1 ti " I) ~' I' \ 1 

!\rl tu , A l i' (dll( ,dI.' \1::\11 dI! jH'dld/\ 
dt, atlttH ;,;II::1I1 dt, 1' / .... '111 1,,1 11( ) I) N !I \ t 
as.'"lq_! lIl a 1';'\ a( , I t qllt "' 111[(' . p l lOI id 1( 1, 
pala oblt 'lI C;:lO d, t :ltl{I):-I/:IIJ\(I Il OS ~('-

1 Se a :11 (:, 1"" 1111 I I;\ a ''' ' 1) r", 
(1)11 '10 de ntlt(ll, /:(I;~ 'tl til' pl 'Slj lllo: t, 
('ollC',' ss:ín tlr lavr:1, " "111111" lo ti " 1111":1 

., 

l'alat;,afo único Ocortenoo q tla l -
qu,' r d essns Cil'CII II ,l ú lI cl ns, nenhulIl 
d'rt~ iIO ter :, atJqlli,·" l o o requercnte 
com ;1 prolocolll:t<; :'w (lo pertido, Que 
sr,:\ alqlllvado ll,,,diallll' silllples des
p :.(' 1Io ci o D i r eltlr - (; " , :tI do D , N . P M 

.'\rl In 11\t1t'fI'r,cl ll () I (' querlm ento 
,,'r,\ o prl'l' c'~Sil d, ' III,II,v :IIlIente arqu) · 
,;1 :10 , cabe ndo :1(1 "'1", ,'ssado o rti" elto 
dr p c: l lr a d t' v()llI~'ÜO de llllla das vias 
r!rl S p eças :1p rc-s l'n l adas em dllpllcat~ 
t' dlls d ()~" lllt 'lll11s púlJ!i C()s. 

Arl :?O ESlnndo l iVl"I' ;1 :11 ca, e sa
I ' , [éllas as IJllp"'; )~' ÓCS d é~te Códl\jo 
tl r('qll r l (' nt !' s,' , a COll VH ln(lo 1\ cfdll ,\ ! 
d enlto (lo pr;lZl) de :lO Itr i nLa) alas, o 
p;l~nnl(' nl {) <los " rt}( llllll \cnI Os relalivoo 
fi Olll(lr [;a . 

P :1I úgrn fo úni co A olllorga lie r:ail:\ 
Alva,á cle Pesq llisa <l ep l' nderó. d e r r · 
ClJ lhdn elll ú :\0 B :u,('o do Brasil 0 . A " 
Ú cO llta d o " t- ' lIll(lo NaCIOnal de Mlne
""çiio - Parte D ISj>o!livCI" , insLILultlo 
p r l;l [.I'i li " 4 . 4"5, (!f' B- IO - fi4, de elllO
Illlll cnlos currcspoll (knl('S :1 3 (trcs ) 
11l :',silll OS s;llrlrlOs nlln i lllos do País. 

Arl. 21 . A :\11101 iZ:'<;:1o de pe ~qulsa 
~ ('l":t oll t C'r ga<la por Alva, á do M;ll '6 -
Iro tias Min as e Ellt'fg'a, !lO qual se
l iio indi cada s as propneOades cumpre
('nclldas na are;l da pesqlll sa e deCi 
ltida esla pela Sll;l loca ll za ç:1o, liml 
laç:1O e exte ll.'iC\o superficial elll Ilec 
lares . 

l'arag l afo ÚIl ','" CJ Lilulo ser ::l Ilnll' 
",a autê,li: ca do Alvará d e P esqlll sa, 
pII\)ll cn do n o [)I(J IIO O/ iC'la l da União, 
p Iranscnlo lI O Ilv,o próprio do DNl '1\I . 

Alt . 2~ . A alll o , iZrlç:1o ~erá conre
I ,da n as se~ullll(,s ,.olldl,'ôes, além da s 
rl elll <li s co n slanles dêste CÓdIgo: 

I - O lit ll lo SNa pI'sslla l e som l' nte 
I,all!i llli ss i\'el no ca so} de herdeiros 1\c
r(, ~ <\rI(lS Oll ('onJllg p ,()brevivl'n le, 
bl ',n ('01\10 111) d e .<i uces:,:\() CC'lIl ercial. 
tl t' , (l r~ q ' " ~ () SIlCr " ()I ' sali s f aça os re 
qlli sl t os d "s I II' lll l'ros I , IV e V, d o 
AI l. l u . 

I I .ti. aul oriza ç:-\o val erá pOJ < 
(du' s ) nl\OS, pudenclo ser renovad[\ 
pc'r lI\ ai s I (hUlll) al\O, m edianLe re
quer illlen lo rto inlt' rt'<Ssa do, prolocoli 
z;ldo até GO (srssPlll:<) dIaS antes de 
expimr-s(' ú pl :\ZO de Autorização , 
obse rvada s AS srg u illles cond ições: afl! rrqU('ri lll(' }llo ele renovaçf\o 
ti,,, ,slar re l atório tl 03 trabalh os 
li':! d".s, co m o '' I l'sultaelos ob[ icl,~, 
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assim como, jusll fl callva. cio pros-
segui m ento da p esq ll; sa; 

b) o t i tular pa gara em olum en los de 
Ilutorga do nÓvo ,'\Ivará e el;l tAxa 
cle publicaç1\o . 

I II - Os traba lhos d e pesquiSa nau 
podel:'Lo ser execuladus (ora da área 
(Idin ida. no Alva rá d e pc;;qui sa, 

IV - - A pesqui sa r !l\ Ici l os d e riOS 
navegáveiS e fl Ulu;neis , n us lagos e 
na plnlafor ll\'\ su olllal ina, somenl o 
ser á autorlzarta 5cm prrjui70 ou COlll 
r essa lva dos inle rh5~S da navegação 
ou fluluaç:1o, fi cando suJeilll, po'lan 
to , às exigências qu e f or ell\ ;mpos la s 
nesse sentido pelas autorid ades COIll
p,'tentes, 

V - A pesqui sa n a f .'l isa de cl Ol ll! 
nio das fortificaço es , úas e:stracll\s 11" 
f erro, das r c'dovi:\ s. cio >; m;llllllh.a i s 
de :lgua pOlável, das vias ou logracl ou 
rex; públicos, clep end er a, ;linda., d e as
sentimenlo das aut o ridades sob Clt!" 
JUrIsdição as m e~ma s cs tiverf'm . 

VI .- Serão re s pe~tados os direil c" 
de terceiros, ressa (culdo o t.ilulur da 
;l\ltorização o.s dan o, e prejulzos que 
cC:\6 ionar. não respondendo o Govér
no pelas lilllitaçO ~s qu e daqueles d
rei los possa m advir . 

VII - As substallclaS mine, ais ex
traldas durante a pe squi sa, SÓ pode 
rão ser removidas rt a área paj'a ana
lise e ensaios indu slriais, podendo, n o 
entanto, o D , N . P , 1\1 flutor;zar a ;ll,e 
naçiio rte Quan t,(l:td r; comerc,ais el es
las substâncias 'lI ,nr r :li s, sob AS "tl ll 
r1 ições que especif icar . 

VIII - Na COllCltl ; :10 rt os lraball\tJ~, 
(Ientro do prazo de vigcllcia da auLO
rizuçüo, e sem prejtl'ZO de quai squer 
info,m;lçõC6 pedl cla s pelo D N . P . M , 
o liIul;lr apresenla : Ó. l~ elalÓflo cir 
cu n stanciado, elaborado por pror 'ssio
n;ll lcgalmenle h alJ:I'lado, com r!;ltl O<; 
infor mativos sObr p fi reserva m il\el ai 
Cln Jazida , a qu rtl ic l., (le do m iner,o OU 
SlI hstftncia mine i ai uul e n ex!'q,"bl
I ,datie de lavra, llOll\,';lda m enLc SÓI)! < 
os segui ntes top .co,: 

a ) situação, v;a s de aresso e d e C( ,
lI\uni ca ção; 

b) plallta de levanta m ento ~eo lóg l 
co da área pC6qll l~a tla, em esc .lla ade
quada; 

c) de scrição d elal ilarla el us J.f!ola
mentos naturai s da jazida e daQueles 
c dados pelos traIJall,03 de ppsqui s ~: 

d> qualidade d o millé rio ou s tlh s-
tãncla mineral ú l ll" d!'filll,üo do 
cmpo mineral; 
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" I '1 /1\" , ( ' da j : I /Jd: l. . "1,\ ,'j L,, ;. q 1(';1-

{;;li! {' !1 11!l1:1,:\I:ao ('tl l!\ \.,,1 1:1<'; d~, 

rll l' ,1 11.\ 11 : 11 l IIT Z,I , 
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Irl l I d:l '. 111' ltc , tda I' JIIII 'II,L I , 

/ J I I I 'I. t 1I ) I I ( ) ( I ,); (. 11 ',: I 11' , li, I I I' II t' r I -
1111 't! '. 
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.\! ( :~'=) 1\ -.; ;1 11111 1 ~/ .. HJ" ' !-- d( ' I)f'~· qld~a 
1 11.1111 .lI l .!lli: I! ) ,I S :In': l ltlil'.l tl l:l. .... qllB 

111 ' I I I1 t .\:11 1:1~ t'll1 It l',~III, II 'lt IllO <lllb 
..... \', ,I !111\:ttlt' l){tI dt 'c' I I'lc ) dl l (;O\,(' IIlO 

I ,', 1,' a I 

:\ I 

[I j I . 1 

(( '! 11' ) I 

i !. i I , 

~ jj ('ada p L:.')' .... 1 1] ,11111 .11 011 J I I 

pnd t' l a deI f'! . 1111 !1!:t:\ . IIlO, fi 
nulo! 1/~l(;Ót''1 , !c \) 1' tj l l .:--O: l pai" 
lI ;l 1I1t '~ 1I1a ( ·l.l.'ld. 

\11 : ~ ' I U til lll;11 d ,' <I! I[OrlZ;II;:\'l 
d , lI!' :!1 1 1~, a IHX l cl :t It:tll/11 O'l tlalJa .. 

"" 111'" r 1·~"I'I'('II\· (J S. f' t~IIlJll('lJl :1 ~ obra" 
~() / l' "I I,:", ,III " III ;U/ 'S 111 '1 1' ",;11 '0 ' , 0111 

" t ·:, t IH"- clr - dUlIllJllo plll' !II'j ) IHI p ,lrll-

j/ ("1 1 ~;lt :dl/ : 1I1:~ t <l r:.-) p r'I: I ', ;'II!' I~; a P I ' i-

<l11 ! .11 dt' dt · Q llt' P , t l'lll tldS I ('sp::cl l · 
\ ' (1 ' p l oprlt'larlOS ()lI pO·.',C·jIO:; lIl"!! 

/,lId .1 Iwla ()('UIJ:IÇ:\ r l do~ (t'lll'JlOS o 

\I[I!.I 11\{ lt'111/;lc:ao 11( '1' , . d:tlll)') l' p re, 

j \I1.'( ) q lll' po -;~ alll ~f'r C:llL .... ,Ir!lh ;1 (' 10 _' 
11.i!I,tl ll{l ; di' pt .... sql/ .... :I . ,1", t 'l\ad: l s :1., 
',I '1/ !lIt'.', It'::13r.. 

1\ I I JI!l:1 11 :-11) p u lr ' : i1 t 'X("!' <1 C I ;lu 
111""1 ,1 11;1 ' ti" 11' l lC l l l1l1l lll1 IllJ l lltlo 111;1-
Xlr l! l) f!:1 !lI (lprlf'cI:1Ut' , I " 11'1 'f i o fl ex 
I t'lt ;11' (I., {i ll':l a ~,t r !1'al lll L' nl~ 
~t 1I1'.1,], t 

11 i\ Ill d {' III /"II.;:II\ I Hl/ (1, 111t)~ C. lll -

,(j". 11;1(' JJul!'I:1. {'XI't', l t'l () \alor \'~_ 
11 :11 1.1 I)! Opl t t d:Ldl' lia t'\it Jl" :'\ o <.LI 

:11 :\ j ' ( t'!I\. Illlf'l\(I' O("lIp:ld:t ~'t'los 1.1 ;t
! );IIIJlI cI" 1)I' ~· qIIl S~ 1 '. 11\'0 1111 l·d ..... O plC

\! I, . 110 111('1:_0 Sf'!~lllllle 

11 I q l lallll0 Os 11'1 111',: fI>\('1ll 11e 
111 ,I I L a 1111 111 11 / al P" I'<I 11 11' IL gl l cot;13 

II I ,1, )\ j', I(H la a pro/ll ir li :!"" (l nl qlle 

{'-.fi\'r[" l 'IH'! :I\'ada :1 ;l l c'\ Iltl(· ',: a:l<1 

:ICt .... ! I, II,:t l llO ,-; (tt ' jlt '.'i q ' [ ~ I, ;\ 1 : 11 )1 ;)1/.:\ -

<; : 111 (' I)!II " P<llldl'll1(' a 1: 11 il : lllD,; pf} . 

(!t~:;) arl[l!~ll t) \'~llo l \1 til, 111:1'~I1l(, do 
I"da :I I'! ti 1'1 1I'{!:trit' 

f V ('~ \ ', lln:l '-, VI'dal , \ tj ll! ., l'" 1 0 

: lll'lIl \,.., ; 11111:'<1.., I1 t' 1[1 1 \ :I.. lldJl I 

di, !l ;)! I t'lllp.lrdl;:(!) \1)1 11 \:111'.\ ve

r l.I ! . tlt' proplll 'f l:u!l' (\,\ 11:', {lI. , ( , ('

("d', 11 :1 dlt "d llíl rt '~ !1:1 0 

\' No LI',(I di' : l :1 

d i p ~ II ,[d I! ("I I J.II~,IIII 'i ) ' 11 I' l i,!., 1.

(' , /11 th ) O I Il II I:!1' !IH I, <1111:': 1 ) llj l·I I.) 

:1j H 'II:t S :\d p;q ~: llll t II! !I I{ ., I J' \{) ,\ d ,lll f'" 

I' 111 r ·.111 1/0", 

V I I ! I I 1 1.11 r i I ) , \ I \ : 1\:1 \ (f" 

I ' I .', tlll l "; \ , :11,' ,I ,1:1 t.1 (I., I I ;111' t ' r 1(,,: ' I' 1:0 

tl llJltl ti l' 1l1l !()I IZ ;\I.::IO . 11:11} J l tlll,lI .10 

:t " í \('('ll\"U Jlr( :("'~~( l'If)\; i (lp ,:,"\I ' ! ,:-) 

{'()lll ti, JlI () j)l"ll' J: il I" : I, 1 )I ~"'S I'lr":::: dO 

~t"ll ;1 1' 1' 1 {'a l ! a I ('Il( !. ' " 11 ] , lt ' !ll/,lllJ!O Ot'\ 
q lll' ! ! ala ('Slt' an q'o. li Illt'rOI-l;~' ! ;ll 

do [) [\' I' 1\ 1 . dl ' llI l(l d , :t 1[1 (' :-,1 (1:1.'1 

<11' ':1 <I :ll a . l ' ll\'l a l a ;1 11 JlI lZ dl' 
J) l lt ' lt(l da C ( II11 : II' (, I \1[1 Ir ' l'sllVer ril

Illar!:t :I 1:I/I ' la , ('ÓI":I d,) 1<' I" lll11, 11 
I I li I 1 

VI I !) t'lllro d t· ( . ) Iljl l .il':l·' d l; t~ 

a p :1 1 f II d . 1 cJ:!ta til) 1 í" I 1111111,'1110 d(~~ 

:-- , 1 ("{I/1I1111l('il(: ;ltJ, 1I ,}I I ,: 111,\11, 1:1 1' :1 PI ( l . 

l'I'tlll ;i al'; llla,'a" ti ;! IL'11I1. 1 (' fi,, ) <1;\ 
l i/ I . L' \iI I'JI II ZOS a \) 11" .(' Il'lnc ~ s lo 
aI !.!~'1. !ta f()/lna pl ". I I I !: l nu C(HI!\..~ v 
( t (' i ' I I ; I' r' ,< , ) ( ,. 1 \' 11 , 

V II( () !)j ·/·· IIIU !( 11 l i, ' .J1 1:,\1 \'l.\ Cl!\ 

('lt ll l:11 (': l ~)t:1 a citado p . I !:\ os t t-r lll(jj 
t l. l :! :, :III, l'OIlH) I ('P l" (',I'll·.lltll' tia Ulll:i.u 

1:-; A <lval l:t <;aLJ ',[ 1,1 11I1,::ttlu p l lo 
, I II ~,' 1111 p l.l/.O 11I ; 1:,\1111 tl d tO :H) '!llnfa) 

tl l : \ ·,. , 11J1 1:lclL)(, da <la[;\ du tll" ' II :tc llo l'\ 

q!H' !}{ ' rl ' (t ' IC O IIICI:U \,' 11. 1l:\1l tt 'lll !1J 

l ' lt'llo ~ ll' , pl ' Il S I\"O O S It'("\I ! 'OS 'IUt ' fo -

1(' 111 :tpl·I ' .... l'lllados . 

X ,,\s dl'SI)(':,.I, II,tll!'I, I IS ,'''1 1' " 
pr ()I'I'S~, () dt' :IV:1Ilíl(JIII ~f'! :IU " :Q' ,1 11 p ,'l o 
11 11 [1:11 d,! IIl1lo ! I"I:: l1:: I \) \It, l," ~, qll l"' a 

:-; I ,1111 1:, lda a a I ti a',a ll . I) ,IU I" 
tll'lIlll> 111' B 10'101 tI !.I, 111111 11 ,11 a (l 

I I! III ;\!' a tll'pll 'dl: ll' fI l l<lI1 I!. 1 1'lIl ll'S\I{, n 
(j,-11It' :H, v : IIOI" d:1 II'IH!.I de :~ tdtlJs t 

afiO:, t ;1 j ';tl IÇ:10 I LI! ,I \lI ';IIIl! li!\) ti: , 
Illdl'/ l !: 1\::10, 

XII t, '/· i l!):.; i':-,sc, (/ 1'jIÚ,IIDS () J I Il-.., 

<IIIlIIU til' 11 1011'" d!l, 11111 111,11:1 I)~ 
PI (IPllt'I:1111)'i ('l i jHYS/'ll() dI, SOl" l\ 

P"I!llllll! ' 111 o ..... 1.1;"LlIII,' di' 11t':,qUI. ,:t, 

( ' 1'0 111 11 11 '(";11. 1 s t'lI dt , P,1I110 :JO ( )i1C

I l H'- l;. ,ra' ) 11 N f' :\ 1 I'. Ill ldla llt" 
r r 'llll 'I . tio 11 1111al ti" I' I'S,!II! ' '' , 
ú s ~I, (adt 's P()ll ('l;II~, 111(': l lS. par:1 

g: tl :lll tiJ 1'111 a I '\.{·CI!!,:IIJ tl!,:-, ti :1I} ,tI110:"l . 

, , . . , 
,. , 
,,-.. . . ,' 

XllI SI' lt pla / o tia pl " qlllsa rõr 
pi'C'lTO;'; ;ltI,), o 11 1Iclor-GCI<t1 ti o DNPM 
o COlll l ln lt'i1 1 {I :It) . / 1111., ll O pl azo f' ('(In· 

diç[)(' s I lltlic;lIlas (10 IlH'i,·ü \' 1 llêst~ 

[Irhio . 
XIV Il , 11110 tI ~ IJ 101101 dla~ rlt, 

re('('ltlllll ' ll[tl da Cl> lIlllll1C:II:;10 a qll e so 
refere tl 11111':0 alllel iDI', IJ J III Z 1l1ti· 
mal a\) [ '111:. I da Iwsq 1l1,·a :. (kJlo , 
51t HI' 110\' :1 q t l 'lllt1 a cOI!"rs p Olldf'JlI C a o 

valor d 'l I ,' II I !:1 I clatlva ao prazo do 
prOIT( )g rl l,';ll l 

XV 1.'1'11/1 (" ,se tl ept''' l t o , 11 ,)ui/, 
illtilnar : 1 u:--' plllpl ietallOS 0\1 l)( ,s~;e l
r os do SI>lo. dClllro de H 1!>llo) dias, 
a PClll11111l' III a 1· (tlllllllJ:I(:tO dos Ira 
balll/ls til ' !'('" qlli sa 110 pra ·!.() da [llor 
r0 1~: l(:: \(I , , . { '( lllll,J)\('ara ~t'l1 despa c ho 
ao 111ITlurl;I't:tI do J) N 1'1\1 . t' as 
aullll'I(\:ttll' s luca is. 

XVI C DllI ' lllitlos us tl"'lla ttllls de 
]tl'squba. tl Illular da l'I' spceLiva au
toriza,'; 11I (' li I ll!'l'lor - ( ; e l ai do lJl.Jl'i\1 
COllllllllt'al;li) () f:lto no ~JlllZ, í1 flll1 

dc ser 1'11('1' 11 a r[;, a açall Jlall c lal re 
fercll[1' aI> l';li~ au1('nto da s indclIi 7a
ções e tia I ,' lltla 

1\11 ~':I :\llles de enl:('II ;\I [;1 a ;lI;ao 
prevl s l;1 111. :'ltil:O anterior, a s partes 
qlle SI' 1'111':' 11 ' 111 Ii 'saclas "I>r!CIÚO re
qllr!t 'l ; t {1 , IIII /. se llles f:1 Ç:, jll s ll ça. 

Ali 'I!I C I 1IIIIIar da al1lori '/açao de 
Pl'SIIII! .;1 L' U!II Ii :ado, sob pl'n,' de sa ll
çõps 

.'\ 1111!'lar os traballll's til' \!f'S -
qUI ,: :' . 

(l' tll' ldll' til' tiO IseSS l ' I1I;t) dill s da 
11I11J1I cal:;!1t tllt 1\lvara de l'eslIlIlsa 110 

Diá ) l\I c >1/1'1111 da lJni ;\u , '''' o I ill1lar 
f õr () fl/ Il( JlIt'I<tr i o do solo, 01 1 tl\'l'r 
aju :~ tad() ( ' cHIl j · .... IC o valor (' a Itlrnla 

de pa~ "!lI"IIII' tia s il1dcni Z<lI;ltcs a ,!IIC 

se r('lne It A li :n Llrs le Cl)tllI~ll; ou, 

VI dl'l lll" d,' liO I seSSl' 1Il:1I clias <lo 
ill~rt' S: ,() Jl lIlll'I:t1 na arca ck pesqul 
sa, qll:tlltl ll :t :t\'alla~:-1O da illrlel1iza
,'fllI 111'1;1 1I1111';1\';1I\ e tlan r", cau saelos 
[\rtlt ' I" ",:t 1 .', 1' 1' 111 JUI zo . 

I [ ,\ 11.11t inll'rroIlI[H'I' '" ti :tlJa -
l!t os. ~ 1';11 Jd , [ Illcati\'a, del'lI!.s de Illi 
elaelll '. 1"'1' IlIais d e :l I[I('SI llll'ses 
r()1l~,('t'1111\\I, 

l'al ;q: I :!lI) 11111CIl. () il1l1 ' lO ou rei 
lIl e10, 1J"11l l·lt lllO a s inlelrupçôes de 
lral;allt{t . tll'VI'I;-lO se r plonlamenle 
C(lllllllllcati" s all I) N . P . M . , hem co
mo af/ll!' '111' 1a de Olllra slIbstã l1Cla 
l1linl'I' . 11ao cOllslanll' ctn alvara 
df> ai "lftl:;11l 

:;:JJ 

I\rt. 30 . H('alizatla a I>l " q l ll " l I' 
apreselltado () Reln.l o rlO a lI"l' ', (' 1<'
fere o illC1 SII VIfI c\:J ali . 'I~ l\i's [C 
(;odll;O, o I) N . P . t\I. Illa!.elal <l <1'1 1-
fi car I, il1 loco" n. Slla exalltl ;lll I' . l'm 
fa ce rle parecer COII CIUSI\'o ela [1 1\ 1-
sáo do f'nl1lenlo ria F'lllIluça " 1\11111' 
rnl. }ll"ufl'rtr {t dcsp:t c l HI 

Ql cte aplovaçfw do IIl' la l llllll, 
(planelll fll'ar dClIlon sl 1 ada a (' x lsl i' ll 
cia ela ja zIda: 

u) d e núo apro\';Ii:;l L) 1111 1t l'l a IL>l I/ '. 
qllando ficar con sl a I aela 11l',1 111I' 11' 1I 
:!a cios Irabalhos d e prsquisa '"1 lI e 
i l~;nc ia l!~('ni c n na SI I:t ('I:t I)()I:l' :1 (1 
[lle 1mpllss iIJitilelll a ;JI'all:tç:1l' tI ,1 1'1 
:Ida; e, 

C) rll' al'lplivamel1l11 tio 1(1 '1:t11'111I 
qllal1clo 1111' provada a 1111'.\I:,[(' II II :t <\:. 
jazida. 

ParágTilfo llIlICQ, A ;IjHOV ; tt: : IO (111 

o arqlliv:llnl'nto d o Hel:lltÍnn. 11111'1'1-
la na clr c lara.,:áo ofi c ial ele /lIll' ;1 :tI ,'a 
eslá convenientemenle pe, q1ll " ,d:l 

Art . 31 . O tilular, ullIa \' f'7o a 1'11)\' 11 -
do O He!:ll ó rio, lerá 1 IUIIlI :111 (1 pai a 
requerer a concessão de la vr:l, I' , dl'l1 ' 
tro clês1e prazo, pO<lera 1l1' 1~/)\,lal S/'11 
dir (' ito nessa con cessao , fia 1III I1Ia 

d ésle ('1)dil;O 

Art. :l:~ l"indo o pl:1 1.0 til' :1111<;0 
anleriur, se lll que (l titlllal·. l'U SC U 
sucesso I , por tilulo li'g ililllo , 11:11:1 11' 
quell(lo conc essão de lavla. C:lllllt' ar;\ 
seu dill'ilo , podendo o C;O\l'IIILI ou 
lorgar a lavra a terceiro qUI! a II 'q ue 
rer, sall:-. fe ilas as delllai s (' X11'I'IJ(' i : l ~ 
déste Cú<llgo. 

Paragl;t!o Illtic:O . O lilll 'llIl C;I'I:l1 
dn D . N P 1\1 . arbitral' a 11 dl ' I IIZ:!,'; ILI 
a se I paga ao titular 01 1 a SI'I I , 11 , 
cessor, por quelll vier a ,,"lei a L'IIII 
cess fto etc lavra. 

I\rt 33 Parn. um cOllJul1ltt til' :111 ' 

loriza,'ões de pesfIlli sa cl:\ 1l1l ",l l1a 
subslllnc la llllllcral l'm are:" '01111 -
(lllaS, 011 pló"imas, o lilUI;11 011 1111 1 
lares, das allturizaç{,c" p odeI ali . a 1'1 i -
1<, lio do I) . N P . M . , ~pl(' ,e ll[<l1 11111 
plano uni ro ele peSC!l ll , a r [:t11l1"'111 
um só H ela lorio do~ traiJallt ll') f'XI' 
cUlados, a"rallg~ndo lodo o C" III'IIIIII 

Art 3·1 SPlllpre fIue o (;IH'/'111I1 C{) 

operar com o titular da allt'llll ,!!;<lO 
nos trabalhos de pesqu isa. S/'I; I I C
cm\)olsmlo das despesa s, ri , ac'tI d o 
com as COlllllções estipul:ltla s IH' a ju s
le de cooperaçâo léc lli ea 1'I'it'I)! '; I!I,\ 
entre o [) N . P.M e {) 11 1111:\1' . 

, ) 

r \ 

< ' 



1\1l. 35 , A i llli w r t:"ulI :la COI I I'Slltlll 
dl'lltr ,\s dl' s pl' ~ as r Cl'llli)cd sadas a que 
~e t c !{'r e () a l ll!;o :t ll tCI' IUr , SI ' l a It'C ' O-
11 li tia llO Ballt ' " do Brasil S , ,\ , ' \lclo 
li tlllal 1\ (' ''ll l a dt) "Full d o Naclol1a l 
ri I' 1\I II1rl;\,:(1) 1';,,' 1(' 1)1 ' \I " "(\ l' I ' 

( , !\1 ' I T li 1.0 I I I 

I)a [.(1 1' 111 

1\11 , 31; 1-: l1ll'lltk s e p o r 1;I\, a , I) 

('ottj'.llllO dL' tlpl' ! ;lC:ÔPS { '( Hlrtlt ' II : \da s 

o llil'III' ;ll1do tl aprovl'll alllClll o Illdll S
Illal da j;lI,lda, dl ':,dc' a I 's ll;\t, a" C\;I " 
~ \lI J s l :l ll ('ias 1l1lIll'lal S ull ' \'-, qUt' {'Oll 

liver, al f' () Ill' IIl'Iil'I:III11'llltl da ', lIll'S 
Il l a s . 

Ali , :n, Na ()1l1"rl;;1 da 1;1\''' ' , Sl' 
I ao ut,SC' 1 \ ·; t(la ~ ; a s S t' I ~l l lli! f':~ ("( 11 1111 -

t,'( )t' S . 

. \ 

~ ~\da . 1' 0 111 

l a / Ida dt'\t'l'a t ' :, t : l' Ilt " .q\ll 

(I I~t'l a t()rl{) ilpn)l, a d tl p cl u 

J) N I' 1\1 

Ir a a ,"a dI' lan:< 5\' 1;1 a : \1 11 '-
qllada a ('(llI d l l l., at) (('('lllt ' O 

dos I ra";dlt ,,:, de l' x tra,'ao 
Ci:lllll'1I1 0, 1l':' I "'I I ;ldos lJS 
;lI t';L d e pl ';-, q Il1 s a . 

t ·( I H I l lI ll ! i.'. l 

e 1tl ' IIt' I 1-
111I 1I 1{" lI;1 

l'ar :l l~ r ;tfl) lI11il'tl . SlJlllt'llf(' ; 1' , 1-: 111 -

j!l (' sa s de ~,1 1 [H ' I ; H:: tf) 1)()dt ' I~l! 1 :; ,' lIa 

!>ililar :Itl d lll'lll l dl' lavla, (' 11:1" I l a 
\,('r{l l t' si l l( , ÚI· f~ quallto ao IIUII" ' I I) de 
(, ()Il('l' SS O { ' ~j l H Ilu l / ', ; u l a :; a I lIll a !IlI "d Jl:l 

I-: llIpl {'~ a 

Art. :~H C) I t ' t!1J(.' l'illlf ' lIltl dt ' : 1111 11-

IJ l.a ~· ;-l () dt o U I \ I:l se la dil'lI ~ ld t l : pl i\ ll 

nislrr. da s i\1111:1 :, e 1':lIl'rgl,I , 1>1'111 11 -
Inlar tia :lIlllll'l / a,' f!o cle PI ':" I'II " a , (11 1 
s eu S U (, (, :,S()I' . I' d{'\,('r{t S('I 11l ' ; {I I I H ln 

(' ( 'Ill n ~ ; ~ 1'g llllltl 'S "lenlf'lIltls dI' II!lllr -
1I1:It:au t' j)JI l va : 

l ( l'I t H !:t t ) dI' !(' t~I~~ 1 li) Il tl 1 )t · 

parlatlll'lll11 N:tcitl ll al cio 1(I 'c; l ~, 11I1 lIlI 
C(lI11I' 1 CIO, tia 1' 111 iclatl!' ('Cl Il ', llInltl:t, 
qll(, p odl ' l a ,; {'r fll ' ln a Il l rl l\' II II I ;t! til: 
IJ l'a : , !lI'II'O ou ~ o (" il'd:l{l(' (lI !: :lIJ1 / :uj;\ IH) 

p:II :-i. :tUl h a s :l I II(lII / :ul:1 S :t I I IJ IC 1\l 11: !r 

( 'l lIlltl Cll ' 1111", ;l til ' 1l1111{,J' ~ \ I:: \( I: 

1 [ l\t' s i :~ lla ~' aCl elas :; ltI ,,; lall (' I:I S 
IllÍllt'l"a is a la l l ;\r , ('o m il lC l lc aç:\ o d o 
AlIara ti l' l 'I",qn i ,;a (lIll l l rt :a cl tl, " tlp 
a prO\':If: :1f1 ti" I ps pI' (' 1 i\'o 1~ t' I:t lO IIIl , 

rIr d t' tl f) lJl i ll açan C dr ~, (, 1 i l: ;\ () da 
IIH'ali l.a l; :1Cl d tl c anlj)(l IHI'l!'llel i rlo p a ra 
a la\'} a, r (' la c lonando - o, co m pr< 'C is: llI 
p ('Iart~í"a. :l1 )S vales dos rlUS 0 11 ('u r 
I"I '"OS, cOlI sl a llll's clr lIlapas IlI l plall 
ta s Ih' noll ',1 ia a ll tl'lIl i (' itla"I' I' 1" ('I' i -

~: l(), C esll ad:l ~; dI' (clln f' rudovla :-- . ou , 

ainda. a Itl : II( ·O o..; n:ltllrah 01 1 t\t'ldt ' ll

I('s I Ojl" I; la l lc o :; ti l ' it\ c(J llllllldll'('l dl' 
t lT llllllaçau . ~ l l a s c 1)llfrUI II:1çOt'S l'tlfll 

alllori za~''-lt' s til' 1H' '' l l'li ~ a f' CO IICI" ,'tICS 
dl' J:1VI a \'1 / lIdl:I S . ~ C , l S tI O ll\·( ' I . t ' 111 -

tlical;:"1O d l l 1)1:, 1111", 1\1111l}( ' lpitl , Co 
Ill:1rCa t: I<sl :t t./ " . (' . ainda , IH)Jll~ ' t ' 1(' , 

s icl f> t! c ia cllI ~ , 1II II\ lt 1t~1;l1 ius do ;;It!() 111 1 

I H) ~':) l ' II"(I :-- . 

[ V tI (' II\\I ~' a ll 1',1 ,li \t' a d ,l " \t'" 

prell' lHlltla , Ik lt lllllat!a 1'111' f r: : I II" :': 1' 
Oll10t rica 111I11l : lda . ,dI! lL: aHJll.lll\1 ' I\ll' 

1"11' Sq: It\I ' IlIIl ~; dI' Il'Ias (' lltll OI' I\'lIla 
l 'ao NIIIII' ~I II {' 1.1 ':,1(' ()(' s ll ' \( ' "Ia
(it'i l t) ~ ;. ( ' 111 11 ~~ t d oi ~; ) dI' Sl'l l s \1'111 (' 1':'; . 

tlll C:'\('( ~ I)( ' II ' JI ; I I IIl f' JII(' {Uill). allt : trl : l 

tio a p lllllll fl;;o e IIll'Ollflll lt ll\l'l ti" 
tt'llt'IHI, ~,('lll l() O ~ ; VI't ( II' I ' S d e ;"1I11:111:t 

{: ;tO dt'f illld , ) ,; p()r ~~ !' l l'-õ (' PlllP' IlIlt' ll l f) ;, 

C' ItlIlH)S \ t ·r tl , !dt ' ir lls. t' C ()IlI Ii:tJ l : t tl:t ' ;. 

aillda. a ~, 1)/1 1111 H'd : \dl 's tl ' lllllIll ; l l . PI ,]' 
l ' la Il llf']'t · ..... .', :\d: \ s . (' 1)/11 I h I Hl\ll t "; 111/ ; , 

I ( 'S IH' l ' II\" I )' '; Sl l pl' rr k i ~ lJ lOS. :d t ' Jl I d I' 
plal1la dI' :, I I II ;lt:ao; 

V S I ' I\HI I H '~ ; di ' I jl l t~ d" \I'! , 1 :'\ 1 d i 

a 111111:\ . 

VI I da lll ) (lê' :t IIlO\'C'itallll 'l\ l l) I ' ('~ , 

n Ú l lll l' (l da j; I / J( líl . C ll 111 tles c rJ l,: l ll da s 
in s tal : \(:~ l t 's d I ' ! lf' III ' fl (' i :lIl1(,Il{() ; 

vIr 1" 1":1 til' tli s"Ol\iltli ll L l oI, ' , i<' 
fllndos {lI l li: ! t ', I <-; l t' 11 CI ;l de ( '( 1111 11 1 11 

IlII SS ()S dt' f l l l ;tll{ ' I:lIlIf' ll lo, n/ T I ·','. ; tl )(1 ', 

para C'XI" : III :\ CI t l n Id:IIIO <1(' all! (1\' 1'11 : 1 -

lllt'IItU (' C' O/l l/l ll l(' 1) I! II J) t' la ç :1 () ti a Inlll:' 

l) ar:II ; I :,t t l 1IIIi,'o !--i ,' rfl OI )ll ". 11t l ll ' l 
:t :l1)J(' ~ , t · ll l a l . ;lI) (k l)f"()\.· a dI' :t • 111 1 

Jlll ' ldo. 11111 arl!o ll l:U,':IO {' :"\ JlI ,·s ; 1. d.l 

"COllli S:,'l ll I': ,jl('c ia l til' I-'al , a ~ ; til' 
1"rollU'iras", qllalltl o a lavra SI' .' II II ,U' 
dl'l1lro ti a "I I' a dI' ~ua jnrl stl ll:,\!' 

A rl. :!!I (I "Iall l> til' aprol'I ' ll:1 I I1I '11 
~() t '('l lft fllIlH ' l) d: l I : l : . lt la ~, I'I;I : ! 11I r..:.: ,1 1I 

lad o Cll l dJl : I.'~ V I: l ' ; {' {' O ll~~ tal ; ! d!' 

I 1\ 11 ' II IIII Ial ("1'1 11': 1111''' , 

I[ 1' l l) lt ' III ~; O I! : l l lI t' I ' J' 0 JI ' ! I I" , 1('lt' 

1"I'lllI':;: 

ll ) ;l () l I \! !( It! ,, ) dI' 1111I 1f ' l :\ 1' ; 1\1 ;1 ', i ! 

ad <dado, 1:1 /. 1'11( 11) l (' jl ' lt ' ll l' l:t : 1 ( .,t , tia 

de prodlJl: aq P I"( ' \ I '; I : t il1it 'I~ I I II \I ' !" I ' I ' 

1\ ~ 11a 111 oll ' ,'a,,; 

, ,) :\ 11\1111111;\ 1;:11) . \ ·i'I1II I : \ /::u1 . 11 . 111:, 

P ( llt(' , !illl :III i' : lf, : IO t ' : :('/: tl r atH,'a d ll lia 
I lalllll , q l l a l ll l l l SI' 11:" al' ti l ' 1:1',1. 1 ,111t 
I ctTÜll t.' :\ : 

CI_. tl l '~ I ) (l l t t' II:l ~ , t ll)Cr fl ( 11.' " 'll l 

hl: n .( t ' l\ 11I (' ;1 , ' !(lI l lt' r a l,' ao dI) 111 1-

I H' rJ( , 

' i 
I , 

'o". 

\ 

~) 

_,\S' 
'-- r\ >-, 
t.(.l ' ,,:\ 

' ':). 
[\1\ , 

Sx.\ 

til :\s IlI s l : d a~' 0cs d e 
ailasl ccillll'lll" de :'tgua c 
IllClI lo d e ai; 

cn ergia , de 
condi c i o lla-

C I :\ Ili,; i l'II C na mina e dos res-
pl'ctivos IraiJ!l IIIOs ; 

II às Illt l r :lclins c suns cLnni(õcs de 
I l abil aililidadl' para torl os os qne rc 
si(jplll no local el a mineração; 

lj) :15 1I1 :; lnlaçelc:; de ca pla çao e 
prole,' f\() da :; f"lIles, adução, d isl rI
I lll i ção f' 1I1 11i za çito tia água, pai a as 
jaz idas tia Cla ~sc V I ri , 

Art. ,l O () cllllI Pn sionamcnto da s 
lll s lalaçôp:; e equipamentos previ slos 
110 plallo til' aproveil:"lnlPnto rco llõ
lll Íl'o da ja /,ida, dcvera ser cO lltli ze n 
le CO III a prodll çã o jll sl ifi cacla no 
MI'nlCJri :1I l';s I'li (,:l 1 i\'o , e apresl'n lar 
plcvi~ :l() ti:! :: :lIl1pli :lt: ücs ful l lr as 

Arl II () 1(' qlll' I' inlellto Sf' r:l 1111 _ 
111 ('} adt I f" I t' ~ '. I , tl atlo . c l"oIlol og il'UIlH'tl 

le, nl' I ) N I ' 1\1 , por processo llI ecü 
nico srnt!o jllldadtl ao processo que 
aulol ' lZOII :\ rl ' :,peel il'a pcsqlll ~ a 

~ I " 1\ " 11I 1t'\"I 'ssaclo se r a f Ol"ll eC ld o 
ITciIJo COIII a ~ IlIdi cações do prolocolo 
(' IIlI'n,J to d lls d oc ulllcnlos aprl' scnla 
dos, 

~ 2° (~II:tlltl( ) IH '(' essal'io C UIl1IH 1111('11 -

lo tl e 1"II : I' II I' \; " pala m elhor ill SIIIl 
ção d " 11\1I t" ' ~ :; tl, l er:. o requel elll e o 
prazo d e (ill 1:"': ,:; (' l llal di:ls para sa
I i:, fa zê - Ia :; 

" 3" I ' I "I tH I l :t j ':-iS t ' 1) l'ilZO ser prOIl'O -

ga d o :111 ' 11:1 /;11 pniotlo, a JIII I. I\ do 
flircI lJ I - (; I' lal d " D , N , P , M , 

Art , 4 : ~ !\ alilori za<;ão sera n'c lI ~ a 
da, Sl' a la I I a f OI co n siderada pl ej u 
dicial ao I){'III \llibllC:o 0 11 compromc 
ler inl r r' '';sl 's 'lu!' s lll )f~rem a 1I111ida 
dl~ tia (' ;; \1"" :I\':w Illlli l s tri al, a Jlli zo 
do (;0\ " 111' 1 Nl's lf' Illlimo caso , tl pes
qlll sador 1"1 " dirl'ilo ele r eccber do 
(;OV('lllO a Illtl l '/li / aç:t o tias ckspl' sas 
f Pila s ('11'" li', IralJalhos de pt'sqll isa, 
IUlla VI'Z I{ I II ' 1I:ll a SItiO apro\'ado () 
rrl:tlllt'l ll 

Art ,I :! A 1' l ll lCI'ssao dc 1:\ \'I"a l era 
por lllul" 1I1l' D cc reto assinarlo \leio 
l'reSld( 'lltl ' d :1 IU' l Jl lbllca, o qu a l sera 
lranse l illl 1'111 li \' lo próprio do DNI'I\I , 

Ar l ,[ ,[ () 1II I tla l" da l'on ct'ssão dc 
lavra l'( 'q l ll ' ll 'I" il au II N , P , I\\, fi 

Posse da ,Ja Zid a , e1enlro de !)O Ino 
vr. \l i ;l s a ('C,/llar da da la da pu -
b ' cio rt'SP('c tivo Deoreto no 
[) l (l ! U ' 11l 1 da lIni:ItJ , 

~ 19 O titnlar pag ará lima la sa lk 
em olumentos corrcsl;ondclltl: a 5 ICIII
co) máximos salarios minilll os, tl qnal 
será recolhida ao Banco do Llrasi[ 
S , A " à conla "F'ulldo Naciollal de 
Mineração - Parte Disponlvcl ", 

~ 2° A dala da Imissão d c P osse 
da jazid a ser:\. flxaua pelo [) N , 1' , M , 
d epois de recebido o rl'qllt'rillll'nttl, 
d cla t omando conheci m cnlo o Inle 
r essado por ofu:io c por pnlJl icaç:1O de 
cdital no IJia rio O/ lcia l da UniflO , 

* 3° O interessado fi ca lI!tri~adtl a 
rreparar o terrc l\O e tud o qnanto 1(lr 
IIccessá rio para qu e o ato d e Ilni ss:"to 
de P osse se rcalize na dai a fi x ada , 

Art , 4R , A Imissão d e Possc pro 
cessar - se-ú d c modo sq;uinl c: 

I ser ão in limad os, por IllI'IO de 
(,[icio (ln tPl c!; 1 ama, os cO lll' cssio(la
rios d as minas lilltilrofes, S (~ as Iltlll 
ve r , com 8 (oitol dias rl c <I(lU,,' {'dl'l\ 
c ia , para qu c por si 0 11 sel lS I!'pre 
scnlanlcs possam presen ciar o aiO, f', 
em espcc ia l , assisl ir á d enlal caç :lo ; t! 

I r - - 110 dia f' lIora dclcrllllll:ltllls, 
SCr:10 fixados, ddinilivan}('nl p , os 
marcos dos limiles da j azida Ipl e o 
conccssion :'trio In:, para r ss l' 11m 
prcpararlo, col ocados pr eci ~; alllt ' lllt! 
n os p on tos ind l<'ados n o ])c(:)"clo d e 
CClIlcessão, danc!o -se, em sej.( 1I ida , ao 
cOllccss ion :'tr;,l, a I'ossc da jaz ida , 

~ 1° - Do que oeorrer, o I ('" r e 
sl' nt.ante do O N , p , M , l av rara ti'r
mo, que ass inal':l CO Ill o Utul ar d a 
lavra , testelllllnha s e con CCSSllln; II IOS 
das minas limilro f Cs, presentes ao alo; 

~ 2° - Os marcos rlf'verão S('I' ('on
sc rvados oem vi si veis e só p Otll'l1\O ser 
mlldados co m alllorização exp r f'ssn d o 
D , N , P , M , 

Arl 4fi Ca lJl'r (t r!'eurso ao Mlnis
lro d as Minas e Elwr"ia cOlllra a 
Imissão de Posse , denlro d e I " 'quin 
ze ) dias, conlad os da elala tio ;11 0 dc' 
illlissào . 

Par:lgl(lfu 1I!1 11'O O r(,(,11r ~; () , St ' P l d 

vido, alllllal:i a ln l iss iio el c I 'os,; f' 

Arl. 47 , Fic:1ra oO l lgado o li l ul:tr 
e1,. con cessão, al(' ))1 ela s contli~' l í ('s J!," 
r a is que rollslam d es lc C6dlRO, aillcla , 
às segllillles, sob IH'na d e sall l:OI'S I" e 
vi stas 110 Capílu l o V: 

I - In icia r os Irabalh os 
!lO plallO d e la VI a tll'1l11 o do 

pr (' v lS l os 
pr :I Z(l tl e 
dala ria fi (sei s ) m eses, cOll lac!o, rI:l 

puolicação do I ) " (,(,c ' I o (k ( :() I \t ' (' ~ ", ii ll 
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(II Odo :l illl POssilll l ,la r o 1111 (' 1,111 " P ' (J 

\ ' CI I:lI llf' l ilq f' I 'OnÓ l ll!C() d :l. j: l / ltl:t 

Ar!. 4!1 () s II"IJ n lil ()~ d, ' la \' r:l , 1/[11" 
\' c/, i llir i :l (\ lls, 11:-' 0 poril' r ~ o SI'!' illl t' r 
I O llljllc! lh )) ; 11 n:1 i s dI' ti ( "' (' IS ) 1l! 1 '~('S 
l ' O I IS"c V1i \'fI ' ,':11\' 0 Jl lo ti \'t) rOIIIIJ!OVôl

(1[) d (' flll~' ~' 111:lllIr 

.'\ r l , 'i0 (1 1/"1-11(\ 1'1 0 .'''1 1/11:11 d,, ', ,li i 
\ ':d :l d('s 1 (' ,li ,' :I<I:I S no ano alll"lll1 l de
\ ' l' i;! ("{JlII,'! t'n l/ f> ou lre.:" d;l tl fl ,-; ' 1Ihl'l' 
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I I'a l " I III"'; d: ' 1:I\'la , jll "l i fwar 11111< 1111 -
~'as 110 p l:lll) di' ;tJ)I'{' \ "' l t'llll! ' !110 j'cn-
IH')lJli('(1 111 1 :l,-, ('llndl~·{)I'S dt) !lJ('['!';! in 

( '\ir,1lt'l ll Illr 'dll : (' ;jf 'tH'S 1) ;1 l' ~(' :\];. 1 ci. ' 
prOdU!': 11l tll'\' , 1:1 li ('fl l l("I'S~IIJ :l: l1 i n p10 -

1'"[" : I S 1\1'('1' .... , III:lS : dt l'I:l<:ill'S n o 
I I N I ' ~ 1 i':1 I :l I' ~" 11 \(' " ,'\', 'I li 11 a I 
~1 )l1t1\:11;1 I d l l 111')\·0 ]) 1<1110 

.'\ 11 ', ! ,,\ 1:1\'1:1 Jl I,lI ' ("Hla 1' 111 clL'
:-':\1'/'1' d ll ( 11111 Il p1:1110 :lj)J'I)\, :t( l n p('IO 

f) N I' \ 1 , '1111'11:1 o "Il Il (' I'S'!O IJ:\1 io :I 

~ :1Ilf"f-lt" , ql ll ' P ,) tl ,~ 11 Ir 1' ! :\ f \;ll'\', llllL'!l

If' (1; 1 ;ltl\"'llt' l lI'I: 1 ;' \ ( ', I c!I II 'id : l t!t ' , 

1\ I I ;),l "I "II"li" do 11 N I' i\ I " 
\ ' : I I"I: I ~~ ('I1llr ' 't-I I'" dI' 1:1 \ l:l dl' 11111 ll l f'S-

11 1(1 I ' 1 111.1! (' 11 ;1 1l1(' ~ II1:1 Stlil:,1 :lllc l a 

Ill l!l1'1 :t1. /1 11 :11 e:l dr tl lll ll ll '~ I!lO j a

:tilllf'lllll 1'11 .'11 11:1 IlllIJl'r:J!L' :ld ,1 pode
I :t •. ~ 'I I' IJ:ll d:t s " tll lllll:\ ~Ó 11I11d :H l e 

dI ' l , Ii!It ' I:\I,1 11 :-'( 1) a dt).llllJltllt:lt,iIO d r 
(; I'lJlfl"/1 'I/fi .111Ilt' /'n 

1) aI'; I : ' I .t 11) 

dI' II I Ii 
I I J I J( ( I ( ) ('t)[\!'i" .• i(,IJ:'\ r10 

i\ 11111'll'I, :1 j lli lO 
, , , 

" ~ 
( 

~~) 
lA -;jl 
~ ~ 
~ 

~ 

Al (lS nu p()[;t:1! L Et'l S: A7 1\ 0 

do Il ,N P i\ I , porIe rú concpnlra r a s 
all\ idalit's da la na r m ulll a o u a l ~ u
lll as d as ('(l II ('t -,ürs a g rupada s, COll
Llln do '1 111' a 1111 " ll , id ad e da la\'1 a se ja 
C011lp :ll ivp l ' "1 11 a i lllpOI I;lnc ia da r e
~r rva {o 1:tl d :I S J: lz id:1s ar, rllpa d êt;:" 

Ar\.. ~ ~ , EIII zo na Qu e l enll;l s id o 
(jpclar ad;1 ]{( 'S('I v a N a c ol1 al d e de 
LI 'r lll l l t:ill:! ~1 1 1) S I; l llci a lll111 r r a l, o Go
vern o p nd l' l ~ :l llI o \'[ zar pcsqlll ~ a o u 
la v l 'l d ,' 1'1 111,1 su iJsl,i ll r ta Ill lner a l, 
Se llljl l \' '1 \1(' o ', I r;l lJallt n.s r l' l:lllvOS iI 
lIu lor i /:!,.[1Il : (>11>'11,,, 1:1 f or(' lll cOlllpall
VI'I S (' 111<1"1\('11.1, Illrs rios rl'f er enles à 
6ulJsl;inci a " :I !/I'sr r va (' n lC<1I:1 n l e 
cOlld l,,; ,'S ''', pl' , 1:11', di ' co n fo rlll ld adl' 
COll1 u'; 111 11' 1' ''""", (1:\ \)nl ;l (1 " d:! ( '('0-

110llli :l. 11:lt'JlIII.11 

rar :'q~ l :ll o IlllJrO . A!; d! \ p n'<; 1t O l ' ~ 

(\{'S l f' :ltl!~'\) ;Ijll]t';utl - .... r 1:1 1 1)/ " [11 :\ 

tlrl' :l S " '- 1' '''1111 ' :1 :; '111 :' CS II\" 'fl' lll :;('l ldo 
olJjI ' l o ,: " P "1"1' :1 0 11 d I' h v ra ~,\IJ r(' 
f~i ll h' d!' I lllll lr!llullll , 

A I! :)~I :--; l i)' 1:, 1 I ra :'\ Cn l l(T~,sã() 

QU :1 11 10 ao , dll "I I(,,- , olJ n gaçõr" 111ll 1-
l:lI.' c-Il'S " , I ,' 1,\ ', <l el n ri P(,llll c'l il es, 
qu :tndo n (lllll ".'\~I()llario a allPI l ar o u 

1'.ravar , lia 1I1 ' Ina da Ipi , 

J'a ç;-\() S,~ 

av erh :l rl p~; 
Col "",ss(JI' S 

:I! rl:- d,' al l f'Il :l. c:'Io o u OJle 
I,', a " va lluad e ri l' p ll lS de 
"" 11 \ ro d c 1: 1'[; ISIIO rins 
ri, I ,:! n a , 

j ~n A ('011' " ",fi" d a b n a é i nclh'is i 
v e l e 'Ól ll, 'n: ,' I' 11 a n SIll I ,-'i \' c l a quem 
rór f:lpaz de (',,'rer- Ia dr ~eúrd () COlll 
1\,,<; d i" pOS, ÇOI'S d rsl (' (' ód IgO, 

Arl 5(j ,,\, di Vi d as I' g rav 'lInes 
('o n slll ul d"s s,'Ii): ' " a Co n cessiio I'e301-
veln -s~ COlll a (''{I in çiio d rs la , r c..s lan 
ri o li a~' :IU pp",u" I ('onl r a o d c \ 'cd o L 

1'nr:l ;: r :ll o (e ll l('O, Os c r ed o res nao 
1.: 11 1 :1(; :10 alg l11 11a conl ra o n ú \' o titu
lar d:\ c(l IH'cssflO exll n la, sal vo sc ('5-
ta , p,)r 'Jllrtlq ll ,' r m ol i \'o, \ 'Cl llar ao do
Ill il l lO d" p ll l11I I I\'O C<>llCr"lonari" de
v r d o r . 

Al i ,,'I !\l,\ c'l lrso d i' q ll alq l l l' r 11](' -

,llrI :1 Jl ld!l''' 1I ' '' "' !> ,>:l ?rú lIa\' rr e 1 ~
ll al;~1) 111 1 ', lqlll' s t ru qu e r{,~) lIl lc r::Jll 111 · 

I " rrll }l,' :[:> r: ", IlaiJall lOS d e I:\\T:I 

An , 'li\ 1' "d<'I ':'! o 11 11 ~LIl' rio D ~ -
c r rl() dt' ( ' (}J.( ' { '~I..; :I () <I r! La\' I: l . Jr1 :, d l;lll 

I<' rCLJI[( ' 1111'1'1" jll sl lf lc a :l" :1Il \ 1Illis
lnl el ;" \ 111).1' (' E ll r l ~: i a, ul) i rr a SIlS
!l1'1 ";\O 11' 11 11"";"1:1 d a 1;l\'ln , 0 11 CIlIll U

I llca r 11 1" 11111\('1:1 110 ~c u l í ~III(I , 

Em alll b os os ca " ns o rrqlle
s:.nlll fl' llll l l\ rlo de 1111\ r e -

l a l ó ri o <1 05 t r a ba lh os ef c~; l arl(); e d o 
es tado d a Illllla, e sua s p ()~ ,i:l;iIlll; ld es 
lulura~. 

§ 2° , So m enle após \ (' rIÍI, '.tçflO 
"In loco " Jlor um de ,P 'I S lecni ros, 
emllirá () U . N . I' , M , I'a : esc r cO;I(' lu 
sivo para d ec isão do Mini s l :':J d as 
M Illas e En er g ia. 

§ 30. Não a cc ilas as r a zões <la ,' 11.' 
p Cll sã o d os Ira LJalllOs, <l ll e fl "I\'ad ,1 a 
r enlln c la, cabprá ao O, N , I' , i\ I , s l lge 
rir UIi Mmistro das Mil1 :l s e F.l l('I ~'1 3 
rn crllf las Ql l(' se fi zerem I;P(" " "'; 3 1 la ,; :\ 
C0l1lllll"";f10 d os Irauall ns I' a a p l l
caç üu d l~ sa ll ',órs, ~ e f ÓI o C:I ,, 'J , 

An , :)9 , .'\ lavra dc Ja zi d ,l SOll ;I ' ll 
t e PO( !>' I ti ,('I o r g a~li zad a r. COlldll/ i · 
(la P()I slI<: i edad e dt eC<l:l' llll':J 111 1, a , 
" OllLrolada p o r PpSSO l1 Ju rl rltc :I ,li' ';1 -
I'cito plllJllCO , pa la Sllp li' lll l lll ,iI' n li ll 
elativa prl\':ld:\ 

CA I'f'l'ULO !V 

J) os Sc rr:id õrs 

Arl. -kl
, 1" 11':1 111 s uj c l ~ a s a ~ "I v l 

d ô es dc so l" P sl lbso lo ,n r'l O 'i t l 11 5 
dr p esqlllsa (l1 1 la v la , :1f\0 ,~, fi PI" 
prt l'dadc on u r s,' Iocali / a ' I ja ,ld:l , ,.0-
m o a s 111ll1ll o l es, 

Parag rafo l l nic o 
:Se i vidôI's pal:l : 

fll :;l i l ll elll se 

Q) COll ,; lrtl,J IO de Ofl CI" .l S, IlI SI " la 
~'ó e s , obra s ;J(' c',sóri as C 111 ", "clt",: 

bl abl'J'llJla U I ~ via s d e 11:llh lJ ',rl c 
e lillhas d e CIIIl\lIlIlcaçtl o: 

c I capLuç3 n c aduç ão ,IC :J!;l l:.l nl;
c cssúria aos se rvi ç os de 1\l : ll ('; aç ao n 
a o 1 " '.ssoa f: 

ri} Iran"m b~30 a r ell c r ,Oa clcl! li a: 
C) CSCoc-\IJl Cnl o das n g-: la s dH 1l1 1Il H 

l' do Pll l;t'llllO d e bell E' f,,' ia,l I Cl\: '" 
J) "bPrll11 a de !>'L'Sil f;C llI u e pe~~soal 

e mal CI ial d e ClI llduto L!e \ Cll 1 11 " ,<' 0 
e de (!ll c q~la c l<' lrica: 

fll Ullll za"", da s a g ul1 cl:!s S"lll P ' ~ 
JlI IZO da s atl \': dac1 es prc , c:c " Il ' ! ;1 2:...; e 

Ir) !JOlu - tola tio rna :eri" 1I "S I11 'l lI 
l a d o e dos rl'fu gos do cIl J "l lI , I 

ATé fil~Olll s lltUE'm -~ e as Sr l\' [( I,jes 
lIle<llallLC 11 1< l r lllz(t~ão p rc"/L I do v:\
l o r d o l e rrc llo OCllparI o e d )s }Jl" ' llli 
~llS r es ultan tes dessa Ot:~I ;) í\ t, \ 'J 

§ 1Q , NfLO havendo a c{, relo plI !l<' !l~ 
pan cs , () pa l~n lll c llt..o s('r,i I ci{() ll1C 

Ulanle depOS ito Judicia l , Ia ill1p " " :1:1 -
c ln llxada para indenllaçáo , nl l av ÓS 
de VI storia uu pericla CO ,ll aI iJll :n-

~ -) I u'? C «'C ;( ( - ( Z 



~ 
~' t 
~ 
,~ 

I'í\ ' • 
~) ). 

/ 

f rl"l lf t> ill( 'll1 d\l' d a 1! '!l da P" '; l ;,{'l lp:t -

... ·;lU, S(' ~ :IIIII ( I() -s t· ( ) ( ' (1111í)l" .'II !' 11 1,111-

(laf! t l dt' ilfl h :td dI' P() t;:; !, :1.1 :1' t ~ l . 
~, 1 1\ 'l l ', ;; I 1( ' 

:'" () 1; \1"1110 !Ia 111 (1-'1 11 , lI.:\ I ~ 
ti ,' , L"rI O S :1 :lt'! r /11 p:l ':O:-; Il t': d I il:,: l \' 

1:; 1 :lllr l l/}I'; \ I':-!r l lk jJ l ' .... q l ll ~· l tl l l I (, :1, ~.~

r :l[I d" 1 ~I V la . ail IJl dJlIJ('l; 11 1! 1 (:11 :,J] I ) 

\ , \ I '\1 , ( j (l ll t ) (I ít .; I J I ' lI I t '11,( J I I l ~" t ,I, t' , i f' -

, '\l-' l :l, I llt',' 11 (:II,':-; C/) Il ; i l l , l , [ ri .\11. 

(I! ... [t' ((1 1111 :() (' .' í':~ll l l-: l I I tili) "1 ' ;1-

, I ! I ( I I 11 1 I' t (.,' t t ( I til) (; ,,', t ~ '!, I t' -
L 011 

-' I t i~ . ~)C', P(J!' (11111. 1 p/f'r I IJu tl\'o 

d'IWfltkllft' da V(rll(adt' do lrld l~ rll
" .dl l , a lt}( l ~ ' III /:l<.·:1() t;lId~tI "11 1 Iht ' ~ . l 'r 
(',lIl: i~ ll(' S() r rl'r~\, a 1l1 P ~ ill.t , :l Il t".'\' ~

~ :\rJ:I f' 0 11 (1(;;\O lll ll n etar l a, c,!l)\ 1\ ( 1'1 !t O 

1 d 1.la r t!-J ;l l l l0 11 /, IÇÚO cI ~' IL' 1' PII ,, \ 0 11 

l 't lJ}( ' ( ',';:,;-lr) de 1:1 VI a , I I pbri ::l'lc:ld dl~ 

1' " IJ I li I I' I a t t- 'I lia 111 I a (11 iJ i t : ; 1 d 1I 

.... rt ,J;~, (\';t o IHlt!f ' I:lO ~ .. r 1 1\1 \'la ci \l~ 
\ 1:) t l:II I: IIt \(I~l (It' Jll'~ q!11 !" 11 I1! J !. ~~·I .l :1 11 -

(1.', ) ( I r' I ':\:~( t a I I III)!)! rf'!.r, (· !;1 1I ;111',, 1 :\ 

J/ l(II'Il I.'''l'a " " (Ie I I\:<d:1 " I (' I;d, . III'~ : I 
()ct J<H,all cl tl It'l ll ' llll 

C.\I' I'!'! l !'() V 

lJ U"i SlIn(,·')/· .\ t' d as t';' l :'! '!l1d,' , 

lv'; 
t\II , ~ () 11:1( \ l't llll ill Jlll ll l !f l (I:t 1 

( ) UI i :~: \I: (!l' S ( I {' I lI ! [t ' II {{'S l Ia s :lll,I'I I/~t
çnt's d{' JH' l q l l! '~ ;l O U dlL~ (' (llll'(' ,,'; I)t'S 

Cl r lavl:t i ll lJlII<'Il, dl'pl'll d c,ltl" d:t )'1 a 
' l(Jade ti ;, II1 I I '/{,:-14I , "rIJ , 

I /\lill'II" I It'(; l : 
I I ~ 111 1 U. 
111 ( ', lclllt ' ILiatle da 1"'( "'1 ,, " \ :\ ' 

dl' 1)t'~ 'IIII ~ a 01 1 (la (,ollce ,>-, ~ ,) d r la v u , . 

1 v, ~ 
ela 

Uu 
e dI' 
D N 

/\ s 1"'lI all rladl's (!l :\11\<1 ' ''' 11 -

IIl Lll t a St' IIl.O da (;l)ô llp l'j"rl(', H 

I' i\ I . 

~ 2\' /\ (a ( l l l c(( l ~ cll' ' Ia ,,,I, ,'cl :' I,, ·a,, 
Q{' p ("lqlli ~ a :-'(" 1" :1 da ('O lllp0 Ic !ll '[ a <10 

~ll1 ll :; Lr() (LI~ Mil""; (' (':1\':1'1"" 

§ :l", 1\ I atlll<'ltlII<ll ' tia "'111 , I' li" 

dI: 1:1 VI a , ~ t·! ;'1 Ol)j('to d e I ll~! I ( ti I) (!o 
(;(i \,I'l n>ÍI FI '(kllt l . 

(" -. ~ 
ArI . li5. ."1 111 1111 :1 Inl c ' ,I I , ': 0: lal :\ 

d e :! ( 11(o Sl 11 ,'i: I IC ll lf jll rnl ;tI 1I1,, '{I II I(,~ 
:" .Ialll)_, 11111 111110:, tio I ' :\I S, 

~ t o. F:IlI (';1<"'(1 cl t' IP lf}{'l l! r':II'! l 1\ 
Il IUlla S{', a t 'ulJ!" :10 I t'11 1 (l c-' ~!f\, 

§ 2° 
01 ' 111111 " 
IIlullas 
r I açw's. 

o I" f' P 1ilall1 Cnt o d !'5 n ('lld! ;:I ) 

o CIIl('1'! O tl c 1:111)' >:>1,11' ) cIl: 
~l f'g llrIclo l\ graVidade lia ", 11)-

~ :\ ", () \. tlll ' dll~ '11'Jl: :l '" '. ' ·ih 

,,,1111(1,) ao H,IIII'\I ti " HI" ,11 ;-'; .~ 
[:111: 1 1'1111'1 1: <. :1 co!)I " ti " ' 1":: ll ti " 
('1011.11 clt· .\i"':lll'! :"l(.;\O ~ ': l l i :' 1 \ 

: . \ 1\ 

I 'o 
t '11 

i-J ; t 

(' I ( I; I , 1\ , (i:\ : I !' '! I ! I I: :11) ! 11' I ~ I' ( 111, ,- I I '1 1 

(I; ;, l'11 1I I'I':, :1' ) (!I ' l : l \'I; ~ I ~ .' I r' I!ll: \ W 

I ! ! ](' :lt!:t tpr: l ! lII H ' ! t l :I ., ~,t ':1 ' 1; 11" 
11 :l{'()!" . 

® (l', ;.'11:1111 'l,"lI,. lP r ed nl ti di' :\ ~1 ; . :1 
dtl l l l ' d;l J:l I i. i 111 1 1111 11: \ , 

t )1 I lal) fll[lljlllt lll "'I o tlq ', !l Ia li, li :" 

i ll i t'itl (111 I t 'I Il\('IO tlp,; t 1i\ll.lIll I... clt
l l\'s ql1l ~ a 11] 1 L i vr a lqd' ,a! dl~ ;\ { !V(', -

1(' IH 'I :1 e 11 )\ II I: l . 

(') pr:II W: l ( 11' 1[1)(' 1' :\ la d \l :; ! 1. 1f I L t t ll(J :'\ I 
dt' JH ·:-:. q ll1 '· ;-)' t'fll ti l '. :u·tl/ l l\l ,I'!l ! ;,'" 

cnIHII': () (' ') IlIll. .. · .HI:t'S do rl"llf l ti ' n. ~ I -1 
tCI: 1 i' :I~·a(). ; 11 )(" : 11' di' ;lt l v ( 'r! t ' l ll l. 1 01 1 \ 

!lIlJlla, \ 
cll pr(1 .'<,"~:1 1 1 11l1·1)lo d t'" l. l \',. ~ ;1/111 11 \ 

l'lo~ a (111 l k l'X{': U:, l!) , I., ..... { [I, I r\1 1í ti 
11 ~·\ O ( '(1 11 \1)1 "I 'lll II I I;1 I lf ) t) I~C I1' 11 1 ( l i ' 1;\ 

vra. apt' ,';; II ' ti,) adv (' r;('Il I'I. ~ " /11 ' 11 

r :1; t' 

(') 11;-10 a!I ' !I( IIIIH ' ll t n elr' n'p' t1 ~ l : l "" 
(lllS(' I'\';)I'()l' o; Ih fl ~ ('nll / ll ,: :l,> , I >l l :l , 11'1 1 
zac!" \11 ' 1:1 !1 '1" f ' lr a rt' 1I 1I'J(/"'Je I; , /111 

Jl ltt'I\·altl Ik 1111 1111) 'Uld, li' p,r': 1 
Ç OI'~ ('"1I~1l 1 1 I :l.'; 

:\ n )i ', .. ', ] 11 :-tllll l a \'l· l .... 11.'. ,.., I ,:lI ;·I: ' 

ele I' l'.'iqll l'." (11 1 I ~I 'l"f't ,, :; d i ' " VI ." 

q llan(!o li\! tll~':l d f l : ; ('Ol ll 1111 1'111):I/lCl:\. 

d(' ( IJ S Jl ll''; II I\'tl~ tll ·:"!t ! ('od ll!,1), 

~ ] u ,\ 

t 'X ofll l']tl 
:!rIIJI It I;:\n sl'r; l I JI / Ql l'1\'!rl. l 

/11'; (';I ')()S dI ': 

fI' 11I1Jl I 1 '( i :ld 

IIlç ;io d ' l ' " ,I 'a 'i 
vra; c 

IIIU'!)('i t> ll ,li di c!l'f l 
d c p l ' 'il pl1 " " " 11 l a 

l I) ifl(lh.I/ \arH· líl do d!.Jl I)·, l ll lIo 
I Il' II1 I d I) ,"I r1 2:1 , 

t" q''\lp l t 

qUe p o:; .' "v ,,1 o Il , N 1' .1-1 , JI "WII".r I 
:'I;\/Iar (l (lt-fl f'J j ' ll( la por VI! l dt' a({)'-\ 

ll !' H .: t I r i (' ;tt:~l ' " 

§ :{ ", .'\ 11IJ11dadp p ( ll L'r \ ~, t · r 1'1 ' ,-
t{',lda Jll t l w!alllll' JII (' l' fI\ 'I '; l ll l l!lli,fl l a 

PO !' q ll: i1 qlll' l ln{ C' r!" i:-' i,.! t), 1111 !" ;I it) 

d l~ I (1IIIfll ' a ~II, a 1' ()J l r~ tr 11:\ 111 ft) I / ~l 
~· :1. I ' d o l )t' t'J" t '!O dI' I ,:t\'ra :1( 1 /1,11'- 1/1 

tI /II'rul. ~a [ lllI tll) 

Arr , ~YK ' \"'II I I":ld:t ,I ' '' ',' " ti l' 

(";_,3 , VI II 
,') I 

! ll llll1atl ,' OI! 1"l(ll!l'i da<lI' (L, ,lIl1l1l}' " 

t;3.o 0 11 da (,(IIIt·(·;.~. ;'1(1, (.:,11\'.) I J, (':I ~,!I<, ci t' 
:Iballdt>lI tl, o 1 l ' I llar 11 ;-1(1 :)0" d,' a JlI t> 

p r l elladf' c! fl S l) " II S q ll{' P"",,; IIII : t I 

r ei 11 a(le" Prt'J lld l l" l r (> ( 011)11111 0 
el a !l1ill~ 

f '(.go -:; ) 

\ , . ;) 
I \ 

,.. , , , 
\ ' , , 
'-.. 

l 

1 
( ;1 

Art , /(~ () I 'rocc ,~so /\d,II1II1; ,1 1 a 
tl vu pa " a d l! l ;lI :lç' :'! r, ele llull , l:I c1c GCI 

Ue C:te! I I C ! t!:tdl ' ,-'; t'j a In s tau/"adl) ",;-:

OJf" 'IO " I )[ j 1 ~ l!,tlia!Jt~ d t' nt'JII c, (l { () 111· 

proV .1( i .l . 

, I n, (I I 11 ,'I '" ( ; r I ,li n I) I) ,N I ' i\ 1 
p JCII IH l\' I' J ,l :1 ! [! ' IlIl:lI;;"l.f) (io t l l ' I! ~ tr, 

111 I'(II;II)ll ' l <l il'l" e 1"1' ' °tlll ti lJ lIll'llItl 
t; C l'I ICnll! [ II 1'!1\ 111": 11 1I1 ...: ' ~r;f) f' I '/U'

r acto, l i:!! ' I ,. ]lI I':; r :t :I (: Ú!) dp lI t' (t" < l , 

el enl lo li" l O ''''~':llol ~ ('L1 S l " II 'I a 
VOS 1l111!1\'t1 , :1 f' 1I 1 11 fl~ !l. 1 r\ :n~lnl'll 0 11 
fi l i e (H 'ra lll IIlll 1r:,' 1i1 :1 ' iLji,\ l t IH ,:a~: 00 
pro c('~~() atll llIlI IS{ [atl h). 

' 2l1 . " I!l d D t) "Ia ~~{). l,) !ll a lI111 1a ·· 

da 
~ua 

dO, 
sn .. o 
g 1,,-

da (1<'1 ">:1 " 11 IIIIOlIll ,lC':,\tl S()I ' Jl: n 
11:10 "1"I.':,('J1ln l' ao p elo lIul llll'a

() p r,Jt:t'.' ',0 St'I":"'t. sl !tJ:n ,dJiLlo ~~ dI '!;· 

li" ~ 1i 11 h li o li :. :; ~lln t.S ~ 1': 111')'-

~ :-l o. Ihl tll' Sp;lCiln T11111l '-; (l"·;; t! ci t·-
ck1r; t l()11 1: llt ' Illlll t ! ;\ ( l e ' 111 (:: I ( I II"I( ! I l lO 

da au iPtl;' ;} f::1I 1 de pt ':1q tl IS H , (, ;11Jt \. 1' 

a ~ 1h' r1 I .1o d e ( e('o :l s!de ' a""" !lO 

IY I\ ZO d e I ;) lql1 I11 Z~ ) , 11;1; : OI, 
O) r('l'l l r~·: 1 Vf)lll n t~\rto no l)JT 'l ,t!('llte 

ela HI'Jllllill ':I, 00 pn' '1 (1 de 3') 1(11 111", 
dias, ( It ~ ..... dl' tjl l t' 11 ti t ular tI:1 :l1l[, Jt 1/ (\

çD.o n ai) 1"11 1", so liCitado re >:( III ' lI l e 
raç:--~(l (/(1 t1 ''' ,P;\{' I I'l, II () pr~ ~ () pl (,VI~. t~ 

na alIIl C:l :111! er ltJr . 

~ 4", 1) Jl l, tl lcl o d e r é'co n Slel ", "', :10 
11 :l0 att 'II t1ld f', !:ic ra C l\f:allllnlt (~( If) ! ~ ,n 

g r a ll di ' IT!'III' O, "px - Df fi ci o ", ;tll 1' 1(:"0 
SIUl'l llC 11 ,1 II I' ptl!>l ica, 110 p l :t Z' 1 (Ite :w 
(trinta , 111 " ;I I'onlar de : .... J JI, :. nlll

nH'I)lo d :l rl d o-sl' cic'n('ia :l:I !!"'I~l ad:) 

no in L"II ''O" "l o, 'Itl P pDd ~ r:-l a tl l )"11 r;('

vos t-k"JI ' lI l o:; de d e f,~~ a 1I1 " IIISi1'6 
prov a d tH· IIJI Il, ,, t al . a s quaIs . S:' :1,11 p-

6 e fllaL1 a~ , 110 1'1 : 17, 0 legal, s,: r:\o J t ', eLJ i · 
d as em ':lI 11 :"1 tle rrCllrsu , 

~ 5°, () l illllar de :lll'()r: z'lI ' " ,) dc
Clar1l 1111 N 111:1 IItI CII(1111:" , q.' Ie: ~L 1':ll t'r 
ela 11 \1 '1 1111:,,11' ('lltlf''I'lda ,, " 1.1 alll "'u 
a do ! :!" , 1I,'" t e arl.l g'o, 11!ld Iltldl'l" i 
iIlI Crj lt l! JI 'c'!Jl:,f) ;1 (1 I'resi d "n tl' li '} I~l'

pllb l":t l ' I11jIl:l l llo 11 !,lunla Sllltlç:'1.() 
~1 111l :;I I 'II:,J 11111" () SI'II ;l ~ did u (I<- le
C () Il ~ I {\ ('1 ;ll.:11I 

§ 6" 
1I1l11l1 I 
(11 li 111 I 

éi llllll ' lIl e 
I Wtlltltl ti l' 
rtTtll ~)(), 

scr:'l. aOllliticlo 
I cco ll sid er[!IJl'l c 

I 
1 

l 7" VSI 'olada!l Ins 'álll'h "dll! l-
ni st.' IlI I':d, li cX(' l' tl ça u t! :IS 111(',11(119 
dCLelllll11 1HIIIS f' 1I1 cl p cisô~s ~lIperi(l 1 e~ 

iJl
flU -a ~" ' I ' jlltli(!:lda por reé u l-' o~, ex

l l'''' ll r oS p c(l i(l os d c reVI ' ao c 
rx PI'c! 11' 11 t I.!S prOLe 1:\1 OI' 10;" 

(,. ') 
Art..~ O pI CC I' ~SO ~dlll: ~ I~ i :I'I;I \" ') 

p:Ha apI ICa(;fIt) dei S S:U1loÔ"S d :' ,1:111:a ' 
ça o 011 caclll c id :l dr dn COllcr ', ,:I" di ' 1:1-
Vl'll, ob eul'crl' :l a I) Ul s Jl os~() 11 ' , , I" rI., 
:lII.Ij:O antcllor 

§ I" C(IIlI'lJ l id~ s t O<l"S as tll l!!:I' I) ' 
clas ll ccess~'lria s ct r ('~lllar 111'i l n l~' : L ' 1 

elo pl ' I I C CS~O , inelll sl\'C Junl.ld:t li<' d e
f es a ou infurma ção rl e n;-,,) I I~vl'!' :I 

Ill esnll\ ~ iclo Apll! 'iC lll :l'la , ('OI' I:t do 
cxpeClI('nte cl e !l otlfi('nçiio e 1" O"" (f :, 
f.ua t.:I1t r ega à p a rte In : " , P.1 .... ;l d; t . o 
Ulrt.: lu r - (;e lal ci o D , N . 1-' , :'1, l ' I\( ' :ll<lJ
nt1ara os autos ao i\ Ii nist ro d : \ ~, \ 111 :1::\ 
e Encrgi a , 

~ 21\. t.: x~ nlill aclas a S p t'I:;\,-> d t> ,;, 

ali LOs, rspccl a lmenl e as l'a/(l1's d " n ~ 

l es a "f,: : CCldas IJeh EIl11)rl ' '~ I , (I 1\'1 i 
Ill st rl' cn ca rIl inllara o Pl'(H'l' l'.o, ('. )[11 

rt~ laloJ'io e par rce r cOII,'II", I\' ao 
l'l e:, lu enLe (Ia Hept'ibllt'a , 

~ 3". Da d cc is:\o da ollJl (I: 1<1 , <I ' S II ' 

p CIIOr , Jloderã a IlIter 'S,:I ' /II ~,"II I lar 
I econ sl deração, no prazo 111'1 1<'1 11 I,!:a
ve] de lU ((l ezl dias , a ~ t.l:ll : 11 (J,( ;1.' <1 

l >ulJli cação no nicil io ~)/ ' Icr{ tia 
UI1l:l0, dc" tic qu e ; cja i ll s lllJ l d " I (J 111 

elcmen lus novús qlle jllSllílt llll 11 1 rf'

exaure da mal él'la, 

C,"IPiTULO VI 

Da caril/ljlCllje/ i l, F'aiscaçri o (: Cato 

Arl. 3%, Cú n sid c ra- se: 

I - fl C!rillljla ljp. JI1, o trabalh u indivi
dual de q1lcm u t ili za ins trulnl'lIl os rI l 
dimcnlL1res, nparelh(IS lllllnll:t is OI! 

máquillas si mples c portátcis, na ~ x 
tração d c pedras preciosas, sl 'mi
preciosas c mill cirais m CLá l "'\ls ou 
não llleláli cos, valiosos, (:111 depósi
tos ue eluvião ou aluvião, n os ã lve03 
de cursos d 'ãgua Oll nas I!la r~l'ns r e
scrvadas , b cm COlllO n os d(,pósllOS sc 
clllldários o u chapadas (grupiaraSI , 
v ertentes c fi't os de m orros, d epósi 
t os êsscs gl'ni!r ica mcnlc d enlllll l lJad,~, 
Ilar i l/l ]lOS ; 

II --- lalscaçri o , o trabal h o indi\' i
dual dc qucm u ti li za in slfl l lll " lI to3 
rudimcntares , aparelhos manuais o u 
máquinas simples e p or t áteis , na ex
tração d c mctai s n ubres I1llti \' Os Pffi 

clepósitos dc eluv lüo o u ~t1l!\'i;ío, flu
v iais Ol! marinhos, d epósi tos êSSI'S , e
nêricarn enle d en ominados j rli :,<[llc i 
Tas; e, 

lU - ca la, o trahalho indiv idual 
dc qucm faça , por processos (oqllipa 
rávcis aos de g arimpagem e fai se a 
ção, n'l p a rte clC'compostfl ci O'; a !I O-



All t~ ; IH) } 'UUIH I , n; l ~i l.'\T l \'O 

1 ;I II H ' llIps dos f tlot' " l ' \ · I'I' I II) ~. a ('X 

II a'::IO <lI! SlI USI ;iI1CI:I; 111111 1'1 ;\lS UII ' I~, 
1'lI l () t ' l llp r p~() d i! L'xpl(I 'll\' (IS, C .lS 

. llll l[t ' pur prO L' {',-';'iOS Illdtlllt ' llta l l's. 

!\II.':ttr ,\ 0 11:I"allo:"I< ' r qllP l'X II :l1 
:, \lIJ ,l all ci as 1l11l)t'J:ll \; ul! ' i s. pür p ro
c, '',,,,, 1II<Ii l lll'nl:.r f: 11111"'1< 111:11 elc IlIi
I l !'I: H::tO. g a n l llll:t I, :t'III, 1 ' li~ ,I· :tt:ao 0 ' 1 

(';lla, df'Jlf)lllllla- " l~ t:t 'III'/It':Ullt'lltt', 
(lU 1 1111 I)CJ[,0 , 

/\ 1' 1 {,;r Cal ;1('11'11,': 1111 ' d: " 1::1I1111 

I l.q: t IIl . : l lai SC: l r::ll~ I' :t calll : 

PI 'I " 1['1 111:1 111(1111"'111 :\1' tle ll lÍ 
\\ JH 'I ;U,,;lI): 

1\ [\ \ ' [ I 1)['1" li" 1 Ii lI '.', 1 ti ",; <Il'pÚSI I li 
\J ,{ I ;tlJ:lllla<l tls ; I' , 

0\ I 1!9 111 pl'III ['; 11 ,01 I,!, IlIdl\'I <I II :l 1 d ' , 
o·, 11: ~11 ,[I)'lil l ~ , '1' l l1 ll1l' 1" ' 1' cII IlI:t plllpll:l , 

""I \ 1 ~ '\ 11 ~ ,.'1, lk pl'l l< I " l ll de PI'II I1 I::":-It ' d" 
el \ ~ (; ,'II'llIn 1,'pdct:tI , :l ,,<1l1ll1p;q;C II I, :I 
\1')\ [;l l',I' :I ,' :IP ü ll n ('.11.1 , 11;-\0 C:tllI' l ldo (111 -

" ~ [ lO ÚIlIIS ao gartllljlt'1I0, selJ:to () pa -
', o 1 1':lIIIf'1I10 el a n ll'I I "1 I:lxa 1'I'lIll1l1el' l ló-

\ Iv ,'J ~\ ; :I :l cllhrada p el: l s ('III ::Lul ia s I' rel!' 1 ah 
l, - O a I"do aq lll'l e qll l ' Jl I ('[ ('lItll'!' exCcIII,II' 

\~\ ~; . ~ I. (h,,; ,'S IlaiJal il os , 

~ V -/",-' ~ I " Ess a PI'IIlII ''',:-IO COl1st:\I;\ d ~ 
[ '. 111:1 11 i{\ll a cio l:' 1I1l11IH'II'O, I rllo\'a.! I 

' ~I'V Y !11l1l :t1 ll l c l tle na s ('lolelorla s 1"etl"1 a i', 
\Jl c1 ,,,, !lll l lllclnios 1>11<11' 101', III II'a l izatl ,,, 

h'>l', I l a iJ a lil os , I' SI'l a valida SÓI II CI1 -
[p p ara :L rC~I{lO .11111 s dlciollad a ,1l'L l 

Il"' I"'CI ,,: , ('x' ll l' "'' qll~ a COllce<!I'Il , 

; ~ " A 1)) :\lrt " I\I:I qllP,' p essoal, 
,l-,!": l f l 'I! : l a rt'qll 1.J 11I ' lltO \I{'I tia ! dI} 
i llll'II ':,!,a do r rl',:I ,I I:loI:I l'1l 1 livru JlI I)
plll> da Colelolla 1"I'cI "1 a' IlIf'di<1l1l l : a 
Il pll ", enlaç :i o ti o 1" ' l lIIHOV:I1 II t: de p a 
/:'11111'1110 el o ÍlII JlII :, III s l ll dlca l , 

~ :lo Ao g a ri lllJH' II'U Il l a lri" ll lado SIT :I 
i "r lllTl d o lIm ('Clllll"(I(/O ri " M a l l l 

nU(l, do qllal COII slara S(' lI rc l ralo , 
I tO!Il{' , n :lc i c) na llcladt ' I'llt!t'l {'f,'O, C ~l'ra 
() <10("1 11111' 11 10 (lfi t la l p:lI a () l'Xp.rC I C I O 

<I a alll' ldadl' d!'lIll" ti" ZO lla 1\I'Ie ('s
p l'Ctfil ada, 

~ ,I " SC I :1 aprl'l'lIdldn o lllall'ri(\ 1 d" 
::: 11 [ lIljl :I!:f' IIl , ( al' ,( ': II,': t() {l ll c;ll a , fl l l : l l l 

du n I:allllllwil (\ Il;ln 11 1' ~,1 1 1 r () 111 '1 '1'-; . 

~,"IO (' f' lti I IC:ld .. <I" \] ' lllll' lIla , S"I1-
d" II p r odlllo \('11 I ld " 1' 1l1 I lasl a "li 
b lll' a t' l'f'cnll lldl! :1 1) !~all('tl d ') I tra 
sl l S ,\ , ' i, 1'11 1\ 1,1 ti " " ]'III1c1o Naclo -
11:11 dl' ~]ll1er:lI:,lo) 1';lIll' I )1 '; POlti 
\ '(' I .. 

Ali ::tt,;(' [kpl'I1tII '111 dc l'OI1 ~;o !l1li -
I1 lf' l1lo pl'é\'io do pl ""I i "I.,üio tio sulo, 
HS J>f'lmi 's{'es p~l:t 1:<1l1lllp:t!:I'm, fai s
cal':1o O\l c'l l a ellJ terras ou {q':\las de 
<Ir>lllillIO pr iv'ado, 

1' ,11 ,,,:\;11,, \llIICO, :\ '"l1ll1iJui,'úo do 
" ,"l lIll'l ' lIll ajustlltla ,' ''"1 (I pl'llprlt'I;', 
Il ~ l til) ~.lIl I\J p:11 :1, ta ,'!T ::aJ'i ' ll":l)~l.'rll, 
1;1 \' I',I\,~\() (l \l 1·:lla. 1l:1 (~ p ( kll~ri l'XCC

tI"1 " tl IZI II \l 1 tio I'al,,:' ti .. IIlIpos lo ul1 i 
Cl' q"l' f(lI' :lITI'C"tI :ld " pl'l a Co' I: l ort a 
1,' , ', i<' I .l1 da juri sdllJtrt loca l , I'Cfl'1'l'n
I, ' a ~ ltSI:IIIL't:l f'lIC,,,,11 :Ida , 

,\11 \,rl A :lI l t"rl. ' :I',;II' llt' pl'" qlll 
~, I I d ,ll< l. l POI OtIIIV!II, II :l!) 1!ltl'llflllI -

PI' 11 ' {l· ..... dl1.\t / It'IlIt', () 11,II) : tlllO dn '1 ,_ 
) 

] 1'\ Il",pcc![\a :t l t ' a .. ) 

\11 --'IM ('PlIl'r'<lltl,1 " lall ,l , ('1'''':'11 1 ,<'\ ''Y 
II ' tll) " os t l a!J ,llllll , d,' t::\Illl1na;~l'r ll, 1 
1 , 11 : ... t.II, ;I~t'lt Cita, 

.. 111 '\;;1\ ( I 11111,,',111 111111'0 rr[I'I'CII -
/:' :I ~, Slllh(;lll c :a ':, 11Il/ll'I:tIS úrtlllld a s 

111' :lIII'II l:ttl",; rlt: '!, l r lll l p'l!:t'Il I , [ahe a -
r. : I I J (1l1 C: l la, S ~'I ; 1 I ):q:u prlus COft \ -

I J; ; 1( 11): t', ()I I !l l 'll t' II I' I:lt l ( l/ t's :11 1 1(»),1'f: \ -

dI,., Jl ( lI 1 )( '(')('(1) <lu l i I IVI'IIl ( ) 1"l'dl' l al, 

dt' :11'Pl tio (', ' In ()~ dl. ' P() ' dtl\· {)~j da h'l 

1"' 1"'1'1[1;', 

.. \ I I , ~ lI! , I ' u r 
1>111 :1, ()II 1'11) 
1 :\"I I I lt"IlLo clt' 

l il ld 1\. 11 de urdc lll PIl 
~," I l'I 'III('all<lo lllaliJa -

111.\11'1 :lI , p lld l'l a 
de!t'! III IJ;t r la nq IH'/ ,l 

() !\ll1l1 , II'o das 1\11 -
11:1'. l' 1,' 1lf'1!:lél . p rn plf)jl tl'..;l a dn Dite -
11" (; ' I ai di) I ) :>J I ' ~ I delcl ll llllar 
(I II t' 11<llll t'lll o dt, ('t· ' i, l ~; :tll'as ús ati -

Ll t lt- , dt, l!:trilllpa r'l ' /ll, !a lsc nçt1o lU 

, ,1:1, 111 1 ,' x['llIir <1(' ,1 '1 -, :1 I'xlraçfio tI~ 
dr'lt'! I lllll: t l!" S 1I 11Ilt'[ ;11 '; 

(; i\ I > i T 1 J I ,I I V I I 

/lu 1" /11I'II" ;u ri,' ,lIl111'IUí'(/tJ 

'1'~ 
,\11 80 , /<1111 '1\(11' '.I ' por F.Jll pn'sa 

1[,- il l ll1rr;lr;{\I) , para (" t'f1'ltoS déste 
('Od !!:I I , a f l l l tllt ('lI : ... tH·It'd:lde <,on s! l 
( 1lItla t' dtlllli c lll:trla 111> I':tl s, qlla 'Qllér 
lfll,' ',('.1 ' 1 a ~;t l a 101 ttt:l 1lIll d ll'a, e CII 
tlC l'III(1S olll['l1\(I ' ; 1", II ' la () d e rt'al i 
i':lr :111/1)\('11;1 111 1'1111 ) d t, Ja : ld , l ~; 1l11111' -

/: 11 110 1l'111!{)fIO 1I :1/ldll ; li . 

~ I ') U!, 1'/) III!UII II'III«',; ria f inna 0\1 

: . ( I I I ! ', I ; I t I t ' : I { I I1 t • .'; I . I t' I t . [ «' ( ~ I) I t' ~ ) t ' 1I t I ~ 
:1: I [1 ',' I 11 I ' \ /' 111 " ,' I I I ' "I ':l ,'; 1, ,, i(': IS (li ! 

1'11111 [1: 1"). I L1( ' !llJl 't l , tI\1 ( .. ·.,l lall!~l'lla ~i. 
I1 I I~, IH t l ll : Il ,t1 I111 ' lllt' rr' plt 's t'lIt~hla s lld 
111 111111l1'1I111 <11' ,"'I, ,111 11 1'::11) (I:t 1<1ll 
~ I ( , I 

~ '1':\ ! !Illl a lI H I J\[d l l.ll ~, () p Ddl'r a 

:' r l'(\tt s lllllltl" 1It>l' 1' t; I ', llt-lro, 

.. \11 ~) ~1 , A [<IIlPI" :, ,1 clt' 1\1 11 I f't':l c:w, 
P:t!, l ,' I>ll"r (1I1 11111:a tio ,[11"110 de [les
li lll ':II' fljl\1 " I'I ' lr j :tzi<la IlIinnal, ou 
1',1'11'('1' Ide rlp 1I1111craçúo no 
I' :II S, d ,' de;1 III II I I~açflO para 

r 
" -..... , 

" 

" 

A TOS DO PO IJ ,, ~ U (, [S[ AT I VO 3L 

fU lI e"'llar, cOll fe rl ua por A l var á d o 
r.li lli~t r o das Mill RS e En erg ia , me
dia l Jlc r equeri m en to ela Em pr es a j á 
co n st i lu id" :tp rrsenlatlll 110 D ,N ,P, M, 
n COlllp:l lll l ad o ([ os ~e':uillles el em ento, 
([ l' ill s l rt l çfl O e el e p rol' a : 

J -- NO ca so el e l il lll <1 ineli v ielual, 
roult'óp la all len ticad a do reg istro da 
f il l lla 110 Depar t<1 nH'lIto de R eg i str o 
rio ( 'olllt'rcio, do i\ l ll1l sll; rio el a 1n
rlt'l s l ria e do COIlIl;rl'i o; 

j[ N 11 ca SII d e I i 1111 a 11m it'l da f o -
I ncó p ia al tl f' lIli l aela , tl ll seg ullda via 
do c t>ll lral .. soc ial, (' p rova el o sc u 
r q :i slro 110 I Jl'par l: ll lll'lllo de [1 "gh lrú 
d ,) CO ll tl'l ( ' \lI, d o \ 1 in is tcrio d a In
{/1I"lri :t e do CÚ m crclo, 

1I1 No ra .. 'iO d e soc il'dad e a n Ô-
n im a, f {oI l :'l d o [) iltl io Ofic ial ond e 
co n 'i la a sua cO l1 s ti t u ição. 

§ [0 ,I\ s p essoas j l l ridic:ls es lmn
gt'i l'a:;, ('o lll provar:;o SU:t person a liela 
d I', a p rt's l' lI la url o os 'I'::ui nl e~ d o 
clllllf'ntos, I Cg ali zados e t r ad u z id os : 

(l ) r sc rilllra ou lIl stru m ento d e 
('ull s l il u içfio; 

I, ) e <;I~tl lI l ()s, sc exi::idos, n o Pais 
dI' origclJl : 

,' ) l'f'rli l il'<l <l o d e I'slarcm l ega'm en 
t I' ('o n sliluidos na f orma el as L eis d o 
I 'a i s dr or igc Ill : 

~ ~"() li lu lo d c autori7ação p <1 ra 
[ lI lI ciolla l' sc ra Ulll l via autêntica 
rio rt'S I)f'clivo Alv <lr,i , () Qllal deverá 
spr 11 ' II ISt'l'ilo 11 0 l i""J p róprio do 
J) N , I' M , e rcgi s l rado cm ori g inal 
0 11 1"'1'1 id:ll) 11 0 D rpart:tIllP n to d e Re
l'i " lro tio Cl\ lIl t'rcio d" II l i ni stério d a 
J 1I t1 l1 sl ~it c do CO lllt;1 (:10, 

1\ rl , YJld T õdas as a l tp rações que 
f tll' (' 111 [ l' ltas 11 0 Cu nl l al o ou Eslatll
t o ~oci al , c qll e illl POI tem cm m odl
[ ÍI'ac:;o \lO ITg i <; tro el a empresa n o 
I>ep:tr l :tllll' \l lo do HI"!i s tro <lo C om ér
CIO, SITa') (I IJr lg' ll ú r ia lll plll r: sllumcti 
das .\ :lj)l'(lI' ;t ção d o I\ l l ui sté rio ela <; 
M i ll :ts e F;IlC r l~ i:l r, de pois d e apro 
vada s, :tpl' cs n nlarl<1s ppl <l Emprêsa 
pai a 1'1 '1:1';11'0 ll<1 q IIClf' [ )('p:ir tam cn t o, 

1':lI :1I:r;<I() unico A s alteraçõcs Que 
in l porle lll n:1 m od l ! icar;1O ela r azão 
social, d al'fIt) luga r a nól'O A[v a r á d ~ 
IllltOrt/,!\t;al) pa r a f l l lH'lul1ar com o Em
presa }I~M inC1'<lção , 

A rl ,~ w.r: As r lll !>1 êsao; q lle r eali za
r em altrra\'üe, 1\0 Sl'lI reg istr o sem 
o prévio I'lJnllcci m f'nlo do D,N , P , M , 
sujeila m se a s<1 n çõ p s, inclusi ve per
da ~:.a os di r eilos quc lhes h ou
vcre ...... ou tor gados, 

C APITU LO VIII 

Das disposiçõ/,g fi liais 

f? 
Art , ,ll.r.' Apli ca -se à p r opricd<ld e 

min era! o direito COlll IIlll , salvo as 
r es tri çÕCq f impos t as n c, t c cóel l go , 

Arl. ~-:- A j azida P bem i m óvel , 
distinto ti o so l o onde se el1coll lta , 
n fio RIJ r<1 11 gcnU O ~ pl'Opr i cdnclc el ês t e 
o mlll él io 0 11 a sl l iJsl;tncia m in era l 
ú ti l QU c,/t cOn s tit lli, 

Art , 1M, O lim ile slliJle rrÚ ll Co dn, 
j az ida ou mina ser:! se lllpre a Sl lper 
fi c i e ver l ica l que p,!'>.'>ar pelo per ime
tI'O d a ~rta <1 utol' i/a r!" ou conced ida, 

Arl. ~ , Os tit ll l ares d c cO l1 cessões 
rl c minas próximas Oll v izillh <1s , ab er 
ta s ou siluadas só b re o lll "S lllO jazi 
m cnl o ou zona m in er :l li z:l da , p od er ão 
obte r per m iss fi o pal :1 '1 f orm <lçii o el c 
um C Ol/ só rc io d e Mil/c r ação, m edla l1 -
t e D ecrcto d o G overn o F edera l , , b 
j Cl ivan elo i n c rem en t<1r a prodlltiviela 
elt' d a ext r ação o u <1 S lIft capa c idad e, 

§ ] 9 D o r equer im en lo p eelindo a 

co n o; ti l ui ção elo C on sórc i o d e Minrr n,
çao, d cvc r á constar : 

J ~ 1\1cm orial j usllrical ivo d os be 
II rf icio<; resultant es d a l ormação d o 
COllsórrio com ind ic açã o el os r ccur
sos econ ômicos e fin an cci r os de Qu e 
el is pur,! a n ov a enti da d e; 

[I -- Minula d os Esta lu tos do Con 
só rcio, plan o de tr abalh"s a r eal izar , 
c f:nl lJ l1e r ação das urov id ên cias e f"l
vÓres QU C cs p eram rn r r cce r u o p oel er 
Pllbl ico, 

~ 2" A n o va ent id<l d p, COl1sórc i o el e 
M il1 eraç;to , fi cará sujeila a condi ções 
f ixada s (' IJ) Caderno ele En cargos, 
n ne x <l rl o <l O alo lfl stitlltlV() d a con 
ccssão c qu e será eJ.' l bornd o po r Co
m issflo e~pec ifi c alll e n t e 11 o llJ1':lc! a , 

Arl ,~~ N ão se i lll pf'd ir:1 p or aç:1o 
jlldi cia l el e quem qll C'r qu e seja, o 
p rossq: ll i lll ento d <1 PCeltlliSa 01 1 lavr a , 

l' <1rii~ I'l fo único, A pós a d ccreta 
,no ri o l ití g i o, serú nrocrdi ela a n e
cessarta v is t oria " atl perp etu a m r ei 
m em orialll " a fim de evi tar -se sol u 
ção d e ,Ço n ti nuidaele elos tra b<1 lhos, 

'S 'L 
Arl. I!!T, F icam s\lJ eil as :\ [ isca li -

zarflo eli re ta elo D N, P , M , I õd as .l.s 
ati vi d ades con cern entes à m incraçiío, 
ao co m érc i o e à inrluSl ri a li zaçfio el e 
m atéri a<;- prlmas m inera is, !l OS lillll
t es es t abel ec lel os em L ei , 
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.'\ I n"-' no I '()[lFH ° 1 ' 

I':lr:'i~l : tfu ÚI!iCO , 1':XI'll 'l' l se - {\ f i,
('all.'.l l::~t () p:lra () ('l l l l lprlrl l l'IJ{O i ll lC

l:r.l ! 1;\, d l',pO S; :I:ot's le ; ~ : t l ~ , rt'gI11 a 
!l l llll:!! I '~ IIU CO ll lra l ll :\is , 

AI I ~1 " Ica sl l jl:ilo :l O rl' l~l s lr:) 
t ~ l h'l :.11, C(H J!OrlllC rrglll:tIlH 'Ilto ~P l(~ 

Sl'r:\ I J: I IX: ld :) pelo CÔo"'': 110 f"rdrral, 
q ll:'1 ,,' 11:\11' el e 1Il I'Il':II I " 1II ICI'II1l OU 

l'X" ! 111 ) . o l'O lllf'rf'lf) d(· pt ' tll a ~.; prl! 

f ~'L:l dI' IIH't a is fI ubrp., (' de o l d r os 
I· j: : tt'i;t\'-' tl l lt' \{'III,: ll ll :l. ', {'I rlrll Si( !c-

1.1; (d)jl' ! o d ('s:; e cUld,l ' I/) , 

1\ I, : I ' \ 

I In 

UI 

("(. l1ll," rc!o [ IC, I\:L s lI Jt'ito : l 

"os SI'''I I I IIII ', I\ I I!1I :,!<' 

11 11' 11' ) fi () 
I ' I i·tI 1 H "-~( I 

i\ 11!I:JS I' 1-:11 1'1':'1,1, p ') r 111 11 r
I )" Jl:III"IIH' II' O 1,:U 'j,' Il:r1 da 

i\ 1 :111'ral; 

1",I.'.t' l lll a . p l1 r 1111 'rlll,"'liu 
ti;\: ; l?l'lld(l ~ ! 111 I. tl: \:i ; t' 

,' I d:t Illd ll', lli a P du f'l/jl ! "'!"1 

I', : : 'r'~' dlll clu [) ~' p Irta rI Jl'I\ '() 

I), p or 
Na C iO -

1 .1 (I \ ( ' (lJ l ll'ICH) , (i , 

,\11 <'fl1 qualldo ~; I ' \" III II':tr ( ' 11 

J.J " 
11 (" I 

,' .. I 

t'll\ lavra a C{)!l('()rl< H c i ,l ele 11 11 -

1~1 litliltivos OI ! :!r J:ll p l laCnS ao 
,l',:ar llellto d os 1l1 h 't' , 'S d a prn

,) tlt· ('rlcq.':I :\ t1 \I(' ~j ',\ I, :l ('(lII C ( 'S

'1 1 ',t 'l ~ I Illalllitla (' ~~,'J I V,l l u[ ('C o -
1i 1111',) d , l :i ll!)s Lall('la 11I:! \( J :11, "lJjl'

I) ,;" dl'C lt'lo d i' I:\\I . L, ' .. ' J:l ':.. upe l ior 
I", lI11IH' la l !:i lI u ('lt 'all , qtll' ('(l l\ l i -

\ t' ! 

....... I ' (lll:lll< ! () , a )ll l /. \) doi ( i {)\ ' ( ' rr~ ~ ) , 
( , \I\ l l il:, I) I ) , N, P r.l t' , \ ('{)Itli ';'~ a f) 

N ;'II !'II:II tlt' 1'" I1I' r gl íl 1'1 11 ',t' t: ' , () v:l\p r 
d ' 1IlI IIt ' ral <..; l1ll1 ' l c ; \ I P s ,1!l lll r llli lU S

Lr! ,I , li (rCIlIC: l c C( ") 11 I Ptll' :Ut l t'l lll ' o 

:. ' 11 :qHO\TII:1II I(,Illo, (l '11 :1 , lf ela 1:lvr,l 

~,{ 'I , l IIlJrtl!iU ! O a rl 'C U lwr:t - l t ,"i , Il lt '~ ; i : lI ~-

11' I' I h :l!JlCllto d e j u s t a ( {Ii Il ;Jt ' /I.';: IÇ:tO, 

Cjlll' t ( lil ' ~)J I P I H j ('rã OS ~ ', Pl'll d lll!.) !I f~

, 'f','"I II(\ , t' tll ll l u('ro (;11. 1)\\'1' 1 , 

" , ' (l l l; lll do rt !1l{ "'~; ) I 't.\ l l. l {)('(, r -

1I 1.( ': l dt, tllIIICI:li} [alil!:\I :\',I'} I' 11I!

( '!:', l!I ', :\ ", (H'la ~ l os ~,ll ,I I " I \-,'IS 111' ,11 111' 
\ ' t 'I;; llllt ' llt!) { '(' O I \O! l ll (". I . ! l"I();lI l llar 

SI/IH I' :\ ~, l t l) " I:tll(,l a II lin 'i \ ! C' "1 S t :I!,t~ 

d) '11 \ ;! tl dI' la\Ta , a :111 '\ 1 !ln , ! I'I: t :,;· 1 

1 k dI': (ljll i ~l( I : l , 

'I',', tll IlJ:tI {'S dI' 11' >';.';,!'lll. lk 

P' <'Itl. ,1 . 11\ 1 ' lI' COIH'f ') p " : , 1:1\ la, :, ;t l ) 

()Id 1;':L, j .!, a t:l} 1I1tlll l~' Ir , '. l i~II.,r!'rJ {) 

<1:1 , ,\ 111 1'1, I' l-:lIf'q~J:I, q ' I :I" I I : r <1'''-1:1'-
111' 11:1 IP I" 1I' II1r:lIlI 11'11" ", :,' IIII'1', I IS 
r:l ,I!/;; lll\' tl_, o H IlllCl l':llf"; , \ " IH 1: ,,1 0'. :\ 

SI I 11., l:tII {'l a IIlIIII ' ! a i 11I1'1lC'I ,f; .I(!, l I : () 

11' fi 1'1: .. " 1I IIl ln s ' J\, ,"d,1 de ~,all
~'()I s 

._ I ~': 
; 4" ql l an cl o OS rej l 'II", ,:. 11I1Ill'llI- " ", ; 

~' :- L(t (,OIIII\f'rr ln 1l1 I t lt'r:II S IU1, , l tlV Ci S C ~ -1 
11111 '1":11 t '," , !:i('lftll os nlt' ~ 11 ,', 

à dI. jI ,)-' 1I.;, I() da COI 1 1I ',,-~ :t() ;\l,H IPIl a l 

E l lI' I ::I:1 N u c l ear, Srl ll 0111 1.' 1",,' ll () llri - 1 
11('1 :1l! il J' 

~ :1 (I pl t'~, ellte :1I I \;:!J ,; 11. !1 , l: ~ I -

~:I:ltl ') ": ll) ::.;t~ [l l t'lll () ( 11 ,;11],,11 ) 111) :~r- )\' I ~ 
r 1;:0 :U t ' :-' l ' lJ :i paI a:~1 a t( , ,~, .. [ t i "I I I i:{, " 
(!P ~7 -rl%2, 

:\ 1'1 \L , :\ ElIlJlI" , a d" ~ I II'C: ,u.a ' ~ 

1)11:', C"llIjJI'",:rr! :r lll r llll', ri I'd ,', I '1 do 
r l'cu!". () l::):'i J1 ~ ( 'I'f tl/)i <I.' p i' . •. · IH·' { ' lO 

:tt'l ";1 ,' l d l' r : l pl {'llt': lI \l' ; '11 , ,:U) 11; :::\ 

I I ' : I 11'/ ; I I' I '. ',-' I) 11 11 {' t '1 11 11 ! II I I ( ; t 'I ) I t ) ' , 1 (' I) 

p nr t 's lt'S Illt'tO(\ l tS, \ 1',; 1 '1 I) ol )(t ' ! 11: -

tt ~1 ! ll ~ I (.'l)('~; ! ll lll ll li ll,II" , !t " 'I(~:I: l l":; 

n"te .... · l/ 1. 1~ :\ [ t)llIltlla :,lI l l' I t ' qIP' )' j -

111( ' 1111) clt, ,111I i !JI/:\I",'l ,I 1 " ' ~, tll : l.' t, ll , \ 

[ 1I 111l : ! (11 que dI ; P \ ! , t' i J !{l ', ~~II:ltJ]('Il -

tIl <!I ':-' [l' C \ d,! :o, 

~ 1" :\ -; 1l' :~lúri ;) :--'.): 11 r I 1,!II,:,HI[~, ltI. I S 

t \ :l ') ~t' ',l l l}()ICII!I:II I \ ;\1) ') I : , ,i".; I l l C\IS 

tDS (1 1) :\1 [. ~S df' ~ le '", l i ~ . \ 

~ '2" :\ IlL' 1 I l\I ~S ~I ( ) ~, l I;l 11.l, I .1 II l1 r :11 1-

!Orl / :t I.":I O t'X p r {' s~ a d ~ l 1 ) 11 I ': ,' I! ( ;I 'I': d d o 

f) N I ' \1 , 1'0 111 pl t ' V 111 .1, ,"II~ i !lH'lli ' ) 

<1 11 (' 11 I \·, !'III() de !-j{'! ~ lll : 111 , l 

:~' . \ I H"IIIlIi'~;t1 1 d I ' I: '" 1111 11 ':1 111' . ! 

til (; I'I,Jf': I l'U ,St' la Olll f1! ' : 1 'I 1)I'!o :l!a
J'() 1[ 1.1~:ll l1 () c l [lIPI 'H 1 (1 :' l\ 'I Clt' 90 
(11 11 \ 1'IIl:l) t1IH S, a CO!!!:'" d, l d , l ~a d a 
p II IJI II, I,:IO no j)/(JlIIJ (1 1',11./ 

I' ,\ fI l' l l l ri SS:lO rl l) I ( : 11 " " 11111' 11 -
I (;! 'i,It.~ : l(,: ) {('t a <::II,[!" 1I 1 1'I" .. rl( " e 

a t!!1J11 1 :l ElI!Jlrc ,~ a t:l!t .l1 '! '~I· 1I {\ 1-

1 1': f ' IIt' 11I1(lr)(l adc p:lI , I ( IIHl ' ! a al! 

li : [ 1,: l i:: IO d~ pt.:!,qtJl sa , "'dI l da rr.
f:I:lI) ! lI' II[ll ~s i()nad :1 , dt' ,: lf' '(lll' req u f-
11.1" n" fIl a/ :1 eSl lplll:ld" 11 , fI '" ;I'; r :ll o 
:\Illl' l J(II , t) lJ í'd!'ci los (':) Irlll: (li' :'\1" 1':1.; 

jJl('\I.,t: t "i !lll ,\Il ') 
" I 

~ ;)' :\ 1::llpr{' ~ a di ' \ l llll': ;II.:\l fH a 

n!JlI '.1 ::1 ;1 ;I/H f 'st' Illar . 1 I I ) :' ; 1'.\1 ( 'S 

ft ' ! 111: [ ~,", ( 11) !? t'I'(t l l!lt ' l .' 11 1 I.r t Ilr,}t' C' 

<llt! :1 ~Jl tl) Il t'i!. l cJI' ~l ;lIH:'1 ',I 

.. \ ! I ( )k: - lI al'l'l,1 11" '-! I' ~I ( ~ 

' .I ''',!! 11Il', Iq:I!-iIIO';: 

1 11ld. 1 "!{ i '~'I"llt) I. l j, ~ :li l.\ ~ t' 

;\1111 i, ('II!t!lf'f'lcla..;,", II IH!I" ': 1 I l l -;~ l~

ta , :1 , j:I/HI: I S e 1111 [1.\ S '] : l :ll ! f ' ,ii.:1d:LS 

di' a i "I li l ) ('llI n (I ,\11 111 rl l l I )('<"rc:O 

11 " :!'1 li I :) , el" lO de JU"'" , i< 1~.J:\ i ," a 
1,1 '1 11" !II. di' la di' " I'I" :lIbr" Ih- l~n5 , 

liA l\'I , " U"I' I:,I IIJ ,:i I" \II' ,l r,',,; : ir 
1' 1" , P"I:l 11:111 (' 1' ('1 " I\r'S 11-
tll l. I prl'III't:.-;; 

----- -----
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l.i ! '1I 1 C " H egislro l os !)r.c r ~t')S el e 
I.t\ vl " " , p:lr~ l ran scrlçflll dns t llulos 
rt'.." 111 '('( I\' US; c, 

Un (J /l .- " R eg istro 11 :13 P.llljlr ê~Q S 
d e i\1 11!I'I'aç30", pa r a t.r~II S"'· I ,:i() d r s 
!'espl 'I'liI'IIS tl tul os de ~ ulo r izaçáo 
1)/\ 1;\ r l l , 'C l ll \l:H , <, 5-

," rt -!M , SP r áo p u bli r. a ch s \lO flicí71 0 
()/I, 'li l l da União, 3 cus la 'lo" rpqll ,~ 
I'ellll"i , os All'a r ás d e 1' ,-s'Iu ",a s, I)S 
de ,'II ' il" d I' 'ana I' (lS l<d lt.l IS rl C N o
I I t ll' (\ I: () (' S . 

I' ~ I"':I ,I f" un iro A 1' lIld ir : Ç:1O dI: 
, · ( 1 11 ~ \ 1'; ! ' III j ! lrn a is p :H lic ll t. l l t '~; . r Uu n -

111'111 r l'II:1 a Cl l st a dos ", ' 1 1I f'!' ''I 'IP.~ C 

pOI' I' "",, I'rc p r ios prll!IIl ' I' i 1"5, el l>VI' Il IIO 
\.r t~r t'tl \' I: ll l o p rOn ( nll:l~ tl r e lJ lI l ex c ln -

1'1:\' :\1' I) ,'4 f-' i\ I , 1' '' :''.1 :l lll'x ação ao 
1'1"1' '' /'111'1 1 p r ucesso , 

." 1'1 "\;1,.~ Sl'ra ~el\l ; )"(' OUI id o o 
[) N !' ~, 1 q u a nd o o c.;O·Jf' rI U Pp d f'r al 
t,rR '.l: de q u at q l l C' [ a ~~ I I i l i ) l 'f' l p !' e lll e 

à IIl: \:~ 'rl; l - pri ll l a I lIlflt' r a l OI ) no SCL! 

PI !Hl! ll ll ~ { 

I" rI Jr. Conl.illlJ :l/ll {'11l \'I ~{) r as 
IUI I", ::' llçIJe.'i d e pe,q lIlsa c ' () n : (~ssó!'s 
de I!\vla () lI to r ~acl a s n a V: ','I 'II C);\ ria 
Irl :1 ,h,,:'" anteri o r , f icallJd no I'n l a n -
1.0, '; li" 1'\I'I' lI ,'f\O suj eil a a "l)sPI" , :'l u c ia 
(1,',,1 ' ('\JlV r.: o , 

"11 '~f li Go ver no J' "d l' l;' I ex p e
ul r;l (IS ! ? I '~; ll l anlPnt os r) " ('('<";S; lrl (lJ à 
P"'I' II,'"'' d (;s t e Co : II ~ : o i lJf'l lI s i vc ti
Xll lld" " S ,, 1:l ,~CIS d e tr a 'II'L,,':\O d os 
p r 1w t' ;<;{)~ 

} <,'." 1 ',I ," li >'f < , L ei cnt r'l I :1 rIll vl g:'l r 
llu d l: 1 I :) d e rna rço dp I ~)fi7. r pvoga

d ... , " s d !~ pos içóes em (-O l) lr:lrJfI. 

D I' '' '' l l ia , 28 rl e re vrrP l rl c!e 
I lIl" d a I Irr l rpC' lldcncl a e 7!J" rb 

1) 11 ( ' " 

1967 ; 
I l~ p11 -

t lgo !1 0, ~ 2° elo :\ lo I n st ltll c lolla l n O ~ _ 

elec r eta: 

Art , 1° Os 6r~f\Os rl e rl'pl ~'~ent aça o 
d os I:'>l lldallt es do ÜlllU ll O d o ells: n o 
slI lw rr or , que se r egerão p o r i'ste de
crcw - lt:l , t êm por f inalrd"de: 

a ) dl'fe ll der os i ntrresses lI 's es
t ll(l a ll {[' S, lI OS 1IIl1ltes de SII:LS al.ri 
UIIIC'ÕIS, 

iJJ prornovc r a aprCJ:-:llnac;-:'lo t: :it 

~Llli : I : l l'leelade ell t r e os ('O I )I '" ' 11 , ce n 
t I! , d ocl: llle e a cJ lIllI1 IS' l a ll\'o cios "-,
tauell' c ll ll Pnios de ell sillo SlljJl'lIOr; 

C) p r eserva r a s tradl,ors e_,ll lll a I1 -
II S, a fIl'OI)ld u lJe d a v!r! a r sclll a r, ,) 
pa I t I! n Oll 1:J l no ra l e 111:l [1'11:'1: d:1 ,S In s-

1 11\I1,' (,~s d e Clb ln n Sl lpClIu r e a lia r 
OlO ll i a e ntre os d iversos (Jlga ll l ':) rn~ 

da ps t r ulura esco lar ; 
li) o r f: anl za r r Cllll lOe :; I' (, 1' I'!:\ IIIC3 

cl c car:lll'l' CI VICO, SOCial, I' Ullll:;II , : 1-
l' II I ;(IC O, l eclllêo, an lstleo e cl éS p JI ~ l 

VI) vI sallrl o " cunl ple lll t' II 1:II::lO e a . 
h J>IIIltfHa nH' Il lO à a l Ofll l íl\' âo 1l1 1iVf' r 

~ll:lJ I~l ; 

,, ) a ss istir os CSl IEl:II II('s l':lI'C ll l'" 
l1<' I'l:C U I'SOS ; 

/ ) rea l izar IlIter ca m l,lo e col:rbo ra 
Çno CÚIl I en li cl ades CllIl ~"lIe r es; 

(J ' c o n co r rer WUI a () ap l ll il J I ::l illC il 

l ' , cLeS 1l ISlil ll i ,-Ocs d elUIICI ;;tll'<!S. 

Art , 2" Sfro OrJ;3QS ele ICjl I Cs?ula 
,ao cl us es tudallles el e C~l al)('II'Cl lll e ll ' 

l os d e Illve l superio r : 

(lI o DirelÓr io A C:lr!I~ I IIII ' ,) (O l\' , ) , 
ClI l c aUE\ estabeleC: lIn elllo d e CIl , IIIU 
SlIpl:rJu r; 

h I (l 

C1 alllCS 
de . 

U ireto I'l o 
m ,C . L,I, 

celllIlil !le ES l U
cad" lJlllvl~ISl ú a-

tu l , :,s o C" lllpete 110 1)1 1 ('t,)r l o A ca 
l ! 011 11r.O e n o ])l re t Orl o Cl' lI li aJ de ~s 

I u d~ n tes , p eral . t e u.' I'e" p l' r:ll Vil5 a:J ' 
101 i cl a des el o eSl alj el ec iml'ntu de en 
sino ou ua U n l .. er si dndl': 

fi , C'SIHI.O BIIA Nl'O 

() c! (lJ !O U!tlhõcs 

1 ' (/(/10 'f'Il , IIa u -,c, a) pai r oclnar uS Intel' S,l S l10 l:D rI n 

I , ~, '1 ,rll sl:elltl:, 

" I, I C1e s i~ ll ar a re p rewlll a ,'a'j pre
\'1 5t a elll lei, jU lI lO ao" OI ~ aos de d e

n,"J u I,'!l llla 

~1\ ! ([('ri o 

« or go /1 1 'o çao 
es tudanti l e 

ria 

(lri 
rep re-

outras 

I IIJeraC30 colctlv n e U<'lll H';SII Il j Ull 
t;, :1 cad a Depar l a m elI Lo ('(In',lill lll /ll 
til' ~'acllldade , ~;~c o la 011 I IlSlilllto ; 

c) exe r ce r o d l reilLJ d'! I eprPse n êa 
çüo pl PV!SLo n o a rt. 73 ~ 2° da L eI 
d e Dir el ri zes c D ases da E ,llI caç an 
N a ciona l . 

~ 19 A rrprrsCn l aç:lo ,I q lJe se "c 
f er e li allll ea /) d es t e a l'll).;o sf:ra exp r 
r:da , ju n to a cad a Orgão, p or CSl ll -

-
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Art. 31 . O tilular. uma I"f'Z aprova 
do O Relatório, terá 1 111m' ano par" 
requerer a concessão de lavra. 1=. den· 
tro dêste prazo, podera nt·l.!or,~" 5'" \1 
direito nessa concess:1o. lia t ll l n.a 
d êsle Ct'ldigo . 

Art. :I ~ Findo o prill.O d" ai 111;0 

anterior, ~C lll que o titular . 1' " seu 
sucessor , por tilulo lq; itimo. 11< l)a re
querido concessão de lavra . cadll r ara 
seu direilo. podendO () GI"rl '''' ou 
torgar a lavra a lerceiro que a lI 'que
rer, satl :-. feitas as dcnlais (' ,( I ~: I ' II('lac;; 

d êste Cód Igo. 

Parngrafo IIni co . O Unl'I' >I (;(., ai 
do D . N P l\1 . nrbil rara 11 dl'll l{;I~' ;lI) 

R sei p:\I.:a ao titular (111 a ,,'1) " , . 

cessar . por quem vier a ohl ri a""'" 
cessflo de lavra. 

e- ........... _ ..................... ___ ... __ .... _ .......... ___ _ .. .. .. 
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Mensagem n° 572 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado de 

Minas e Energia, o anexo projeto de lei que "Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 

Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras providências". 

Brasília, 8 de seterrbro de 1993. 



, 

E.M. n° 94 IMME Brasília, O 3 de junho de 1993 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica 

A. Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, e uma sociedade de 
economia mista, cUJa constituição foi autorizada pelo Decreto-Lei nO 764. oriundo da Exposição de 
\1otivos nO 56/69, de 15 de agosto de 1969. assinada pelo Ministro Antonio Dias Leite Júnior, então 
titular do Ministério das Minas e Enemia 

,.., "O objeto essencial sera o de realizar os trabalhos básicos de campo e de laboratorio 
anteriormente a cargo do Departamento Nacional da Produção Mineral. Departamento lacional de 
Aguas e Energia Elétrica. Comissão do Plano do Carvão Nacional e da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear" assim se definiu. na epoca, a missão da nova entidade 

3 )Ja verdade, a Companhia recebeu. de inicio. atribuições muito mais abrangentes. de 
realizar em sua plenitude a pesquisa geológica básica. a prospecção mineral. o levantamento dos 
dados hidrológicos em todo o País. através da operação e manutenção da Rede Hidrometorológica 
Nacional , e a investigação e o desenvolvimento do processo de aproveitamento e beneficiamento de 
minérios. bem como o financiamento ao setor privado para a pesquisa mineral. 

-t Decorridos 23 anos, verifica-se o aceno da criação da CPR.J\!1, que nesse lapso de 
tempo prestou relevantes serviços ao País, mas há, agora, necessidade de uma avaliação dos 
resultados conseguidos e, em consequência. uma análise e verificação das diretrizes vigentes e das 
estruturas organizacionais existentes, objetivando adequar umas e outras aos superiores interesses do 
Pais. 

'I O trabalho produzido pela CPRM compreende os levantamentos geológicos básicos, 
que em face da Constituição Federal são de competência de União (art . 21. ítem XV). a elaboração 
de canas temáticas, como "mapas metalogenéticos e de previsão de recursos minerais", a operação e 
manutenção da rede hidrometeorológica nacional. tambem indispensável ao atendimento do ítem 
XIX do art . 21 da Constituição ("instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos") e 
inúmeros outros serviços, entre os quais ressaltam as avaliações de recursos minerais e hidricos. 

6 De todos estes trabalhos resultou a descoberta de inúmeros depósitos minerais do 
maior valor para o País, entre eles os de carvão. ouro, caulim, cassiterita. cobre. calcário. chumbo. 
zinco. níquel. turfa e fosfato. além de outros de menor significação 
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(Fls. 2 da Exposição de Motivos nO ) 

7. Nos últimos anos a CPRM dominou as técnicas de geoprocessamento (processamento 
de dados geográficamente referenciados) e de cartografia digital. o que lhe tem facilitado a execução 
das missões referidas nos parágrafos anteriores, assim como atender a reclamos de estados e 
prefeituras de cidades médias e grandes, com o sistema de "Gerenciamento e 
Administração T erritorial" que tem tido a maior aceitação entre os usuários . 

8 . Os meios de ação e os recursos ora utilizados pela CPRM são • 

• a estrutura organizacional, constituída pela Sede. em Brasília, DF~ o Escritório 
CentraL no Rio de Janeiro, de onde são supervisionadas todas as atividades da Companhia; as 
Superintendências Regionais de Manaus. Belém, Recife. Salvador. Belo Horizonte. São Paulo. Pono 
Alegre e Goiânia além de outras unidades de jurisdição mais restritas, em diversas panes do 
terntono nacional. O Escritório Central abriga os orgãos-meio. os principais laboratórios e os 
Centros de Cartografia. Documentação e Informática. 

• os efetivos de pessoal. constituídos por 1.800 empregados. dos quais 37% sao de 
ruvel superior e os demais de nivel médio. técnico e administrativo . 

• o Capital Social. constituído por 3669 .732 ações, sendo 3.175 .119 ordinárias e 
394.613 preferenciais. sem valor nominal. Em 30.09 .92 o valor corrigido do capital era de CR$ 
154.431 milhões. 

• o Capital Social está em boa parte representado por equipamentos de toda natureza 
(CR$ 39 .000 milhões) , edificações (CR$ 75 .900 milhões) e terrenos edificados ou não (CR$ 9.800 
milhões), em valores corrigidos de setembro de 1991 

9. Estas informações dão um retrato fisico e estatístico da CPRlV1, que adquiriria vida se 
a ele pudesse ser acrescentado o valor do acervo tecnológico e cientifico, representado pelo 
conhecimento e pela experiência acumulados pelo corpo técnico e administrativo da Empresa. 

10. Todavia, o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, que deveria decorrer de 
repasses de recursos atribuídos no Orçamento Geral da União ao DNPM e ao DNAEE e das 
atividades de prospecção e de pesquisa de iniciativa própria. mostrou-se insatisfatório e agravou-se 
nos últimos anos, daí resultando a providência de incluir a Empresa no Orçamento Geral da União, 
como "entidade supervisionada", recebendo recursos diretamente do Tesouro Nacional. 

11 .Recentemente, no inicio de 1991 , recebeu a CPRM. em decorrência da extraordinária 
importância atribuída aos levantamentos geológicos básicos, a missão de desempenhar. na íntegra. a 
função do "Serviço Geológico Nacional", o que, de certa maneira, já vinha exercendo por meio de 
convênios com o Depanamento Nacional da Produção Mineral. Esta missão, como referido 
anteriormente. corresponde à execução de um mandamento constitucional. 

12 . A pesquisa mineral "stricto sensu", prevista no art. 15 do Código de Mineração e que 
assegura direitos minerários exclusivos a seus realizadores, vinha sendo efetuada pela Empresa. com 
requerimentos de extensas áreas. multo além de sua capacidade de pesquisa, o que estava sendo 
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(Fls . 3 da Exposição de Motivos nO 94 de 03/ 06 / 93 ) 

motivo de reparos por parte das entidades privadas do setor mineral. Propõe-se, agora, uma 
limitação a esta atividade. sem contudo alijar delas a CPRM: os requerimentos de pesquisa deverão 
ser precedidos de autorização ministerial precisa. 

13 Também as atribuições de órgão financiador da pesquisa mineral , que deixaram de ser 
exercidas nos últimos anos, não vinham produzindo resultados, podendo, de certo modo, ser 
absorvidas pelos Bancos de Desenvolvimento regionais, pois são agora incompatíveis com as graves 
restrições de recursos do Governo Federal e com as realidades do Sistema Financeiro Nacional. 

14 De um modo geral. o objeto da Empresa necessita ser mais bem definido e atualizado. 
com inclusão das atividades relativas ao meio ambiente e aos fenômenos naturais ligados à terra. tais 
como terremotos. deslizamentos. enchentes. secas e desertificações 

15 A composição e o funcionamento dos órgãos superiores da Companhia - Conselho de 
Administração e Diretoria Executiva - precisam também ser adaptados. de modo a se enquadrarem 
nas diretrizes recentes sobre a estruturação das empresas estatais . 

16 Todas essas circunstàncias, aliadas às diretrizes da política de retirada do Estado das 
atividades mercantís, levam-me a propor à Vossa Excelência a transformação da CPRM em 
"empresa pública". em conformidade com a definição contida no Decreto-Lei nO 200 (art SO. Item 
II ) 

17 Esta transformação devera se fazer sem novos ônus. transferindo os ativos e o passivo 
para a nova entidade e mantendo o efetivo de pessoal. sujeito à CLT. 

18 O anexo Projeto de Lei. que tenho a honra de submeter à Vossa Excelencia. 
consubstancia a solução das questões levantadas, e estando compatIvel com as necessidades e a 
competência dos órgãos interessados (DNPM e DNAEE), contribuirá, se aprovado. para 
significativa melhoria no funcionamento dos setores mineral e hídrico. naquilo em que são 
influenciados pelos órgãos governamentais . 

Respeitosamente. , _../-----
.------ ~ / ............ - ~ 

P AULrNO CíCERO DE VASCONCELLOS 

Ministro de Estado de Minas e Energia 

-
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA N° 94 . DE 03/06/9 393. 

1. SíNTESE DO PROBLEMA OU DA SITUAÇÃO QUE RECLAMA PROVI DÊNCIAS: 

Altera a Lei de criação da CPRM. modernizando sua estrutura e atribuições . 

, 
2. SOLUÇÃO E PROVIDÊNCIAS CONTIDAS NO ATO NORMATIVO OU MEDIDA PROPOSTA: 

Projeto de Lei . 

ITENS 3. 4. 5 e 6 PREJUDICADOS 

, 
7. SíNTESE DO PARECER DO ÓRGÃO JURíDICO 

A propositura revela inteira regularidade e aptidão jurídica aos fins pretendidos 

Responsável pelo parecer: Glauco de Medeiros. Consultor Jurídico do !vfME. 
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Aviso n° 1.977 - SUPARJc. Civil. 

Brasília, 8 de seterrbro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

República. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado de Minas e 

Energia. relativa a projeto de lei que "Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 

- CPRM em empresa pública e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUAR FERREIRA HARGREAVES 
Ministro de Est Chefe da Casa Civil da 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

Presidê1cia da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.147-A, DE 1993 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nº 572/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM em 
empresa pública e dá outras providências. 

(Às Comissões de Minas 
Serviço Público; de 
Constituição e Justiça 

I - Projeto inicial 

e Energia; de Trabalho, de Administração e 
Finanças e Tributação (Art. 54); e de 
e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 
- emendas apresentadas na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 
- texto final 
- declaração de voto 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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t:=..MENDA NO 

[ ) SUPRESSIVA 
( ] AGlUTINATIVA 

01 / 93 
ClASSIFICAC!O 

( ) SUBSTITUTIVA 
( ] MODIFICATIVA 

[ ~ADITIVA DE 

I COIIlSSÃO I)[ M i nas e E n e r g i a 
AUTOR PARTIDO T Uf l W P~IHA -

~O_EP_UT_~ __ ~~~~~~~ ________________________ ~ ___ P_T __ ~A_M~I, Oj / c J ! - Ricíilrdo MoríHil5 .-
TEXTO/JUSTIFICACAO 

Emenda aditiva 

Acrescentar o §2º ao Art.11: 

§2 Q - A CPRM criará uma entidade fechada com finalidade 

básica de executar e operar planos de benefícios pa

ra os seus funcionários,dentro do prazo de 12 meses, 

a partir da publicação da presente Lei. 

Justificativa: 

Um dos malores problemas enfrentados pela CPRM é a ~ 

ausen-

cia de um sistema justo de aposentadoria e outr os planos de 

benefícios para os seus funcionários,originados da própri a 

empresa. 

Este fato,cria impedimentos para a reciclagem de pessoal 

nas suas diversas áreas e transforma o período final das a

tividades do empregado em verdadeiro des~ero e lnsegurança. 

Muitos funcionários,mesmo após concluirem o tempo necessá

rlO para a aposentadoria,preferem permanecer trabalh 2ndo . 

Desta forma,é imprescindível que este projeto contemple a 

criação de uma entidade com esta finalidade,pois se trata de 

uma das reinvidicações mais antigas dos seus empregados. 

{ / /0 / <]3 
DATA 

PARl.AIIEHTAR 



FORMULARIO PARA APRESENTAÇAO DE EMENDA 

INSTRLlÇOES PARA PREENCHlt-ENTO 

I - INSTRuçOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRuçOES PARA PREENCHlt-ENTO DOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

o 
o 
N 

'" >< 

'" UM 
cn 
cn ..... -r--O') 
"="N ..... 
"=" 
o ;:::z 

~...J 
.3 a.. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí
nea, número). 



o 
(J) 

et: 
W 
:> 

O 
z 
(J) 

w 
:0 
(j 

J I 

e ~ I 
r-
(J'J 

z 
H 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

~O:nj Pif} ~Q 3 
JYrens1 g em 

572 ! 93 

COIIISS!O DE M i nas e E n e r 9 i a 

DEPUTADO Luci Choinacki 

Emenda Modificativa 

Leia-se: 

EMENDA N O 

[ ) SUPRESSIVA 
[ ) AGlUTINATIVA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

ClASSIFICACAO 

[ ) SUBSTITUTIVA 
~ ~ I100IFICATIVA 

PARTIDO 

Prr 

[ ) N>ITIVA DE 

T Uf l ~ P6(;INA -: 
Sc Oj/ Q1 I 

Art.6º- O patrimônio da CPRM é constituído dos bens ~ . 
movelS 

e imóveis,direitos,inclusive os minerários e valo-

res que atualmente o integram. 

Justificativ a 

A CPRM através dos 23 a n ~s de sua exist~ncia,revelou a Nação 

brasileira ,importantes d p ",~ ,--'- "' '' +as ........ -..J _ _ . _ _ ..... de jazimentos 
. . . 

mlnerals,mul-

tos dos quais já fazem pa rte d e expreSS1VO patrimônio mineral, 

que produz riquezas,impos tos , 2 mpregos e desenvolvimento para o 

A 

pals. 

Neste momento em que se estuda este processo de t~sformação 

para empresa pública,é necessário que fique explicitado o ter-

mo "direitos minerários" no seu Art.6º da presente Lei,para que 

não pairem dúvidas de que ficará assegurado ao patrimônio da em 

presa todosos títulos e direitos 

aS / lO / 93 
MTA 

PARlAIIDH 

. ~. 

mlnerarlOS adquiridos. 

ASSINATURA 
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FCJRKJLAAIO PARA APRESENTAÇAO DE Et-Et-UA 

INSmuçOES PARA PREENCHlt-ENTO 

I - INSTRuçOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina , assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2 . Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento i nterno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidament e identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRuçOES PARA PREENCHlt-ENTO OOS Cru.POS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2 . PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

da 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

.~ C") 
5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. Ol 
Ol 
~ 

i==o 
~C"') 
~ 

~ 
o ;::.z 

e..l 
30-

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGI~~/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9 . TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

085.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( t ítulo, ca
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí
nea, número). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.147/93 

Nos termos do art. 119, caput I, do Regimento Inter
no da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, da Reso
lução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para a 
apresentação de emendas, a partir de 29.09.93, por cinco 
sessões, tendo ao seu término este Órgão Técnico recebido 02 
(duas) emendas. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1993 . 

.,J...--"v eYJ 
TORRES VILAS BÔAS 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.147, de 1993 

"Transforma 
Pesquisa de Recursos 
empresa pública 
providências" 

a Companhia de 
Minerais-CPRM em 
e dá outras 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado Carlos Camurça 

Vem à deliberação do Congresso Nacional, por 

intermédio da Mensagem nº 572, de 1993, do Presidente da 

República, o Projeto de Lei nº 4.147, de 1993, que objetiva 

transformar a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais

CPRM em empresa pública. 

Assinala o Ministro de Estado das Minas e Energia, 

na Exposição de Motivos que o acompanha : 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/9 1) 

"3. Na verdade, a Companhia recebeu, 
de início, atribuições muito mais 
abrangentes, de realizar em sua 
plenitude a pesquisa geológica básica, a 
prospecção mineral, o levantamento dos 
dados hidrológicos em todo o País, 
através da operação e manutenção da Rede 
Hidrometeorológica Nacional, e a 
investigação e o desenvolvimento do 
processo de aproveitamento e 
beneficiamento de minérios, bem como o 
financiamento ao setor privado para a 
pesquisa mineral. 

4. Decorridos 23 anos, verifica-se o 
acerto da criação da CPRM, que nesse 
lapso de tempo prestou relevantes 
servlços ao País , mas há, agora, 
necessidade d e uma avaliação dos 
resultados conseguidos e, em 
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consequencia, urna análise e verificação 
das diretrizes vigentes e das estruturas 
organizacionais existentes, objetivando 
adequar urnas e outras aos superiores 
interesses do País." 

Em outro trecho, enfatiza S.Exa.: 

"11. Recentemente, no início de 1991, 
recebeu a CPRM, em decorrênc ia da 
extraordinária importância atribuída aos 
levantamentos geológicos básicos, a 
missão de desempenhar, na íntegra, a 
função do "Serviço Geológico Nac ional " , 
o que, de certa manelra, já vinha 
exercendo por melO de convênios com o 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral. Essa missão, corno referido 
anteriormente, corresponde à execução de 
um mandamento constitucional. 

12. A pesquisa mineral "stricto 
sensu", prevista no art.154 do Código de 
Mineração e que assegura direitos 
minerários exclusivos a seus 
realizadores vinha sendo efetuada pela 
empresa, com requerimento de extensas 
áreas, muito além de sua capacidade de 
pesquisa, o que estava sendo motivo de 
reparos por parte das entidades privadas 
do setor mineral. Propõe-se, agora, urna 
limitação a esta atividade, sem contudo 
alijar delas a CPRM: os requerimentos de 
pesquisa deverão ser precedidos de 
autorização ministerial precisa." 

E finaliza, acentuando que: 

"16. Todas essas circunstâncias, 
aliadas às diretrizes da política de 
retirada do Estado das atividades 
mercantis, levam-me a propor a Vossa 
Excelênc ia a trans formação da CPRM em 
"empresa pública", em conformidade com a 
definição contida no Decreto-lei 
nº200(art.5º, item lI)." 

Na linha do justificado, a proposta pormenoriza o 

objeto da empresa, especificando-o no art.2º, verbis: 
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II- estimular o descobrimento e o 
aprovei tamento dos recursos minerais e 
hídricos do País; 

III- orientar, incentivar e 
cooperar com entidades públicas ou 
privadas na realização de pesquisas e 
estudos destinados ao aproveitamento dos 
recursos minerais e hídricos do País; 

IV- elaborar sistemas de 
informações, cartas e mapas que traduzam 
o conhecimento geológico e hidrológico 
nacional, tornando-o acessível aos 
interessados; 

V- colaborar em projetos de 
preservação do meio ambiente, em ação 
complementar à dos órgãos competentes da 
administração pública federal, estadual 
e municipal; 

VI- realizar pesquisas e estudos 
relacionados com os fenômenos naturais 
ligados à terra, tais como terremotos, 
deslizamentos, enchentes, secas, 
desertificação e outros, bem como os 
relacionados à paleontologia e geologia 
marinha; 

VII- dar apolo técnico e 
científico aos ó rgãos da administração 
pública federal, estadual e municipal, 
no âmbito de sua área de atuação. " 

Mantém, adiante, a possibilidade de a companhia 

efetuar pesquisa mineral, exigindo, no entanto, doravante, 

autorização específíca do Ministro de Estado de Minas e 

Energia. 

Igualmente, define o patrimônio e fixa as receitas 

da empresa. 

Trata, ainda, do Conselho de Administração e da 

Diretoria Executiva, disciplinando sua composição, e garante 

aos empregados o aproveitamento na empresa transformada, 

assegurados os direitos e vantagens. 

Por fim, o projeto estatui que, mantida sempre a 

participação ma jor i tária da União no capital votante, as 

açoes da companhia não pertencentes a 

direito público interno dos Estados 
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declaradas de interesse social para fins de desapropriação, 

cabendo ao ente federal pagar por elas o valor patrimonial 

constante do último balanço, corrigido até a data do efetivo 

pagamento. 

A proposição sob exame foi distribuída às 

Comissões de Minas e Energia, de Trabalho , de Administração 

e Serviço Público, de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Redação, sendo terminativa, a 

teor do art.24, inciso lI, do Regimento Interno, a 

manifestação dos referidos órgãos técnicos . 

No prazo regimental, duas emendas foram 

apresentadas à proposta, no âmbito deste colegiado: 

1. Emenda nº 01 , de autoria do Deputado Ricardo 

Moraes, que pretende acrescentar §2º ao art . ll, com a 

redação seguinte, renumerando-se o parágrafo único do mesmo 

artigo: 

Choinacki, 

"§2 º A CPRM cr lará uma entidade 
fechada com finalidade básica de 
executar e operar planos de benef ícios 
para os seus funcionários, dentro do 
prazo de 12 meses, a partir da 
publicação da presente lei." 

2. Emenda nº 02 , de autoria da Deputada Luci 

objetivando alterar o art . 6º, que passarla a ter 

a redação abaixo: 

"Art. 6 º O patrimônio da CPRM é 
constituído dos bens móveis e imóveis, 
direitos, inclusive os minerários, e 
valores que atualmente o integram." 

Impende, agora , 

especialização temática, 

a esta Comissão , por força de sua 

regimentalmente estabelecida, 

opinar sobre o mérito da iniciativa, assim como das emendas 

que lhe foram oferecidas. 
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VOTO DO RELATOR 

A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais-CPRM, 

vinculada ao Ministério de Minas e Energia, foi instituída 

pelo Decreto-lei nº 764, de 15 de agosto de 1969, com a 

finalidade básica de realizar trabalhos de campo e de 

laboratório anteriormente a cargo do Departamento Nacional 

da Produção Mineral-DNPM, do Departamento Nacional de Águas 

e Energia Elétrica-DNAEE, da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear-CNEN e da Comissão do Plano do Carvão Nacional

CPCAN, bem como de cooperar com a iniciativa privada na 

pesquisa detalhada das jazidas promlssoras que tivessem sido 

obj eto de pesquisa preliminar e, ainda, de suplementá -la 

exclusivamente no campo da pesquisa mineral. 

Esses objetivos deveriam ser cumpridos, 

basicamente, segundo três linhas d e açao: 

- prestação de serviços; 

- financiamento à pesquisa mineral; 

- pesquisas próprias. 

Para a prestação de serviços tanto à iniciativa 

privada quanto a entidades do Governo, a empresa equipou-se 

em termos materiais e em recursos humanos, executando, com 

sucesso, os levantamentos geológicos bás icos e atividades 

d e sondagem, geofísica, geoquímica, p e squlsa mineral, 

cartografia, hidrologia, tecnologia mineral e processamento 

de dados. 

Desenvolveu a companhia a ç a o intensa no 

f inanc iamento à pesqulsa mineral, 

longo do tempo, pela escassez d e 

aplicação no programa. 

prejudicada, contudo, ao 

recursos alocados para 

Registre-se que foi a partir da implementação, de 

forma sistemática, dos levantamento s geológicos básicos em 

meados da década de 60 e, sobretudo , da década seguinte com 
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a criação da CPRM, que se descobriram no Brasil grandes 

jazidas e importantes províncias minerais, de que sao 

exemplos marcantes os depósitos de ferro, manganês, cobre, 

ouro e estanho de Carajás; a bauxita do Trombetas e 

Paragominas, no Pará; a cassiterita de Pitinga, no Amazonas; 

o níquel, o nióbio e as terras raras em Goiás; o urânio de 

Itataia, no Ceará, entre tantos outros. 

Há de observar-se, porém, com especial destaque, a 

vertiginosa queda de investimentos governamentais em 

levantamentos geológicos a partir do final da década de 70, 

com gravíssimos reflexos para o País. 

Com grande parte de 

financeiramente da programaçao 

suas atividades dependente 

refluxo de investimentos, 

do Governo, esse drástico 

aliado à descontinuidade 

ocaslonou o deslocamento das programática, 

empresa para outros setores, obrigando-a, 

atividades da 

inclusive, a 

concentrar pessoal em laboratório para economlzar os 

gastos de campo e a procurar mercado para seus servlços no 

Exterior. 

absoluta 

Enfrentou a companhia anos 

falta de vontade política 

recursos indispensáveis à execuçao do 

atividade primordial: a realização 

geológicos básicos. 

difíceis, dada a 

para assegurar os 

que constituía sua 

dos levantamentos 

Com a promulgação da Constituição de 1988, que 

abrigou, pela primeira vez na história constitucional 

brasileira, determinação no sentido de que à União cabe 

organlzar e manter os servlços oficiais de geologia de 

âmbito nacional, plantou-se a base para a instituição formal 

de um serviço geológico nacional, reclamado pela comunidade 

mineral, com atribuições voltadas, essencialmente, para o 

planejamento, a coordenação e a e xecução dos levantamentos 

geológicos básicos em todo o território nacional e de 
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geocientíficas com vistas ao conhecimento pesqulsas 

geológico 

da Nação. 

básico e às suas diversas aplicações no interesse 

assumlu 

De certa forma, 

as atividades e 

nos três últimos anos, a CPRM 

as responsabilidades de um 

verdadeiro servlço geológico, 

Nacional da Produção Mineral, 

com apolo do Departamento 

retomando a execuçao do 

Brasil-PLGB, Programa de Levantamentos Geológicos Básicos do 

instituído formalmente em 1985. 

Para a institucionalização da entidade como tal, o 

Governo, no bojo de um conjunto de proposições que Vlsam a 

revitalizar o setor mineral do País, a que se denominou de 

"Programa para a Mineração", propõe, 

transformação em empresa pública, modalidade 

agora, sua 

de organização 

paraestatal julgada malS adequada para o desempenho dos 

misteres em que deverá, doravante, concentrar-se a 

atividade da companhia. 

Na definição do renomado administrativista Hely 

Lopes Meirelles, "empresas públicas 

direito privado, autorizadas por 

são pessoas jurídicas 

lei específica a 

de 

se 

constituírem com capital 

realizar atividades 

instituidora nos moldes 

de 

da 

exclusivamente público, para 

interesse da Administração 

iniciativa particular, podendo 

revestir qualquer forma e organização empresarial" (Direito 

Administrativo Brasileiro.p.317). 

Ainda do citado jurista é a afirmação cabal, 

verbis: "Concluímos, aSSlm, que qualquer das entidades 

políticas pode criar empresa pública, desde que o faça por 

lei específica(Const.Rep., art.37, XIX); que a empresa 

pública pode ter forma societária convencional ou especial; 

que tanto é apta para realizar atividade econômica, corno 

qualquer outra da competência da entidade estatal 

instituidora; que quando explorar atividade econômica 
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deverá operar sob as normas aplicáveis às empresas privadas, 

sem privilégios estatais; que, em qualquer hipótese, o 

reglme de seu pessoal é o da legislação do 

trabalho. "(op.cit. pp.320-l. Grifou-se). 

Ajusta-se, sem dúvida, a essa conceituação o que 

pretende o projeto: a roupagem nova que se deseja conferir à 

CPRM coaduna-se com a natureza e a finalidade da empresa 

pública. 

Pela proposta, como visto , centrar-se-á o objeto 

da nova CPRM no planejamento, na coordenação e na execuçao 

dos serviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da 

União e na elaboração dos sistemas de informações, cartas e 

mapas que traduzam o conhecimento geológico e hidrológico 

nacional, para assumlr, de fato, a função de servlço 

geológico, ansiada pela comunidade geológica brasileira e 

prevista constitucionalmente. 

Já as atividades de pesqulsa de recursos minerais, 

exercidas, no passado, além do limite de sua própria 

capacidade, o que motivou intensas críticas do setor 

privado, passam, de agora por diante , a depender de 

autorização ministerial específica, devendo restringir-se, 

espera-se, aos casos em que 

razões de interesse público, 

se fizerem indispensáveis, por 

a juízo da autoridade suprema 

do Ministério a que se vincula. Esta providência, enfatize

se, nao se afasta da idéia d e redução da presença do 

Estado nas atividades econômicas; ao contrário, com ela se 

afina, na medida em que representa uma efetiva limitação de 

práticas passadas da empresa, estimuladas, inclusive, pelo 

privilégio legal que detinha da ampliação, em seu favor, dos 

quantitativos permitidos para obte nção de autorizações de 

pesqulsa por uma mesma pessoa física ou jurídica, fixados 

pelo art.26 do Código de Mineração, em sua primitiva 

redação. 
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Observe-se, de outra parte, que a proposta 

estende a área de atuação da empresa para abranger, também, 

a colaboração em projetos de preservaçao do meio ambiente, 

em açao complementar à dos órgãos competentes dos governos 

federal, estadual e municipal, e a realização de estudos e 

pesquisas relacionados com os fenômenos naturais ligados à 

terra, tais corno terremotos, deslizamentos, enchentes, 

secas, desertificação e outros. 

Não se trata, aqul, a nosso ver, de ingerência 

indébita em seara de competência de outros órgãos de 

governo, mas, tão-somente, de inclusão de previsão legal da 

possibilidade de utilizar-se a capacitação técnica da 

organização em outras atividades de interesse público, 

notadamente, dos núcleos menores da Federação os 

Municípios. A companhia 

projetos importantes nessa 

esclareça-se 

linha. 

A forma de empresa pública que 

já desenvolve 

se pretende 

conferir à CPRM, descaracterizando-a como entidade 

destinada a gerar dividendos para distribuir entre os seus 

acionistas, parece, realmente, em suma, mais adequada para a 

realização dos objetivos SOClalS que, pelo projeto, deverão 

pautar sua atuação. 

A par disso, sobreleva, nessa 

constatação de que a providência certamente 

fim do hibridismo que assinalou, por anos, 

análise, a 

irá ense j ar o 

a atividade da 

empresa, às voltas com a dupla função de agente de governo, 

com atribuições eminentemente de interesse público, e de 

empresa de mineração, condição que a tornava concorrente do 

setor privado. 

No que concerne à Emenda nº 01, do Deputado 

Ricardo Moraes, prevê . - de entidade fechada com que a crlaçao 

a finalidade de operar planos de benefícios para os 

funcionários, matéria ~ objeto de extensa legislação, a e 
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capitaneada pela Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, 

alterações posteriores 

situa, nitidamente, 

e respectiva regulamentação, que a 

nos campos dos direitos civil e 

previdenciário. 

Esta Relatoria oplna por sua acolhida, 

considerando a necessidade de assegurar-se ao corpo de 

servidores, pela da previdência complementar, os 

benefícios assistenciais indispensáveis à manutenção do 

padrão de vida do empregado que se retira da atividade, cuja 

prestação o sistema público de seguridade, sabidamente, nao 

consegue prover. Entendemos, todavia, que refoge à 

competência desta 

as implicações 

Comissão avaliar os aspectos financeiros e 

administrativas da medida, que serao, 

naturalmente, objeto da análise arguta dos outros colegiados 

técnicos que deverão se pronunclar sobre a proposta. 

Quanto à Emenda nº 02, da nobre Deputada Luci 

Choinacki, o parecer é no mesmo sentido. Conquanto, a nosso 

juízo, a expressão "inclusive os minerários" nao seja 

imprescindível para fixar o alcance do dispositivo, sua 

inclusão no texto ~ eliminar dúvidas serVlra para qualsquer 

futuras de interpretação, deixando claro que todos os 

direitos da companhia, adquiridos nos termos da legislação 

minerária em vlgor, também integram o patrimõnio da empresa 

pública a exsurglr com a aprovação do projeto. 

Isto posto, o nosso voto, de meritis, é pela 
-aprovaçao do Projeto de 

duas emendas que lhe 

Sala da Comis ã 

Deputa o 

Relato 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.147, DE 1993 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunlao ordinária 
realizada hoje, aprovou, contra o voto do Deputado Alcides 
Modesto, o Projeto de Lei nº 4.147/93, com as emendas 
apresentadas na Comissão, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alberto Haddad Presidente, Agostinho Valente, 
Adroaldo Streck, Alcides Modesto, Neuto de Conto, Ruben Bento , 
Francisco Diógenes, Marcos Lima, Werner Wanderer, Pascoal Novais, 
Aracely de Paula, Diogo Nomura, João Fagundes, Victor Faccioni, 
Júlio Cabral e Alceste Almeida. 
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Rela 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LE I Nº 4 . 147, DE 1993 

EMENDA Nº 0 1 ADOTADA - CME 

Acrescente-se ao art. 11, o seguinte § 2 º , renumerando-se os 
demais: 
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"§ 2º A CPRM criará uma entida de fechada com 
finalidade básica de executar e operar planos de 
benefícios p a ra os seus funcionários, dentro do prazo 
de 12 meses, a partir da publicação da presente lei . " 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

Deputado 
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Deputado 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.147, DE 1993 

EMENDA Nº 02 ADOTADA - CME 

Altere-se o art. 6º: 
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"Art. 6 º O patrimônio da CPRM é constituido dos bens 
móveis e imóveis, direitos, inclusive os minerários, e 
valores que atualmente o integram. " 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

Deputado RÇA 
Rela r 
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COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.147/93 

TEXTO FINAL 

Transforma a Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais - CPRM em empresa 
pública e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM, sociedade de economia mista criada pelo Decreto-Lei nº 764, 
de 15 de agosto de 1969, é transformada em empresa pública, sob a 
forma de sociedade por ações , vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia, nos termos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. A CPRM poderá admitir corno acionistas 
pessoas jurídicas de direito público interno dos Estados e Muni
cípios, mantida sempre a partic ipação major i tária da União no 
capital votante. 

Art. 2º A CPRM tem por objeto : 

I planejar, coordenar e executar os serviços de 
geologia e hidrologia de responsabilidade da União em todo o 
Território Nacional; 

11 - estimular o descobrimento e o aproveitamento dos 
recursos minerais e hídricos do País; 

IIr orientar, incentivar e cooperar com entidades 
públicas ou privadas na realização de pesquisas e estudos desti
nados ao aproveitamento dos recursos minerais e hídricos do País; 

IV - elaborar sistemas de informações , cartas e mapas 
que traduzam o conhec imento geológico e hidrológico nac ional , 
tornando-se acessível aos interessados; 

V colaborar em projetos de preservaçao 
ambiente, em ação complementar à dos órgãos competentes 
nistração pública federal, estadual e municipal; 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

do melO 
da admi-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

VI - realizar pesquisas e estudos relacionados com os 
fenômenos naturais ligados à terra, tais como terremotos, desli
zamentos, enchentes, secas, desertificação e outros, bem como os 
relacionados à paleontologia e geologia marinha; 

VII dar 
administração pública 
sua área de atuação. 

apoio técnico e científico aos órgãos da 
federal, estadual e municipal, no âmbito de 

§ 1º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

a) recursos minerais: as massas individualizadas de 
substâncias minerais ou fósseis encontradas na superfície ou no 
interior da terra, bem como na plataforma submarina; 

b) recursos hídricos: as águas de superfície e as águas 
subterrâneas. 

§ 2º Nos recursos definidos no parágrafo anterior, nao 
se incluem o petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e gases 
raros. 

Art. 3º A CPRM terá sede e foro na Capital Federal e 
poderá estabelecer escritórios ou dependências no território 
nacional ou no exterior. 

Art. 4º O prazo de duraç ão da CPRM é indeterminado. 

Art. 5º No interesse nacional, a CPRM poderá realizar 
pesqulsa mineral, conforme definida em lei, não se lhe aplicando, 
nesse caso, o disposto nos arts . 31 e 32 do Decreto-Lei nº 227, 
de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração). 

§ 1º O Ministro de Minas e Energia determinará à CPRM, 
em ato específico, a realização da pesquisa mineral de que trata 
este artigo. 

§ 2 º Aprovado pelo Departamento Nac ional de Produção 
Mineral DNPM o relatório de pesqulsa apresentado pela CPRM, 
fica esta autorizada a negociar a cessão dos respectivos direitos 
à concessao de lavra da jazida pesquisada. 

§ 3º O adquirente dos resultados dos trabalhos de 
pesqulsa terá o prazo de 180 dias a contar da efetivação da 
cessão e transferência dos direitos respectivos, para requerer a 
concessão de lavra. Findo aquele prazo, sem que haja requerido a 
concessão de lavra ou deixando de satisfazer os requisitos legais 
para a outorga da concessão, caducará o respectivo direito, 
devendo a CPRM proceder a nova negociação, na forma do parágrafo 
anterior. 
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Art.. 6º O patrimônio da CPRM é constituído dos bens 
móveis e imóveis, direitos, inclusive os minerários e valores que 
atualmente o integram. 

Art. 7º Constituem receita da CPRM: 

I recursos orçamentários, créditos especlals, trans
ferências e repasses, que lhe forem deferidos; 

11 
direitos, e 
específica; 

da 
importâncias 
prestação de 

oriundas da alienação 
servlços, na forma da 

de bens e 
legislação 

111 - doações, legados, subvenções e outros recursos, 
que lhe forem destinados. 

Art. 
Administração, 
Executiva. 

8º A CPRM será administrada por um Conselho de 
com funções deliberativas, e por urna Diretoria 

Art. 9º O Conselho de Administração será constituído: 

I - de um Presidente, nomeado pelo Presidente da Repú
blica, por indicação do Ministro de Minas e Energia; 

11 - do Diretor-Presidente da Diretoria Executiva; 

I I I - de quatro Conselheiros, eleitos pela Assembléia 
Geral de Acionistas. 

Art. 10 A Diretoria Executiva será constituída de um 
Diretor-Presidente e de até quatro Diretores, eleitos na forma da 
lei. 

Art. 11 O quadro de pessoal 
consti tuído mediante o aproveitamento 
empresa, aos quals ficam assegurados 
existentes. 

da CPRM será inicialmente 
dos atuais empregados da 
os direi tos e vantagens 

§ 1º O regime jurídico do pessoal da CPRM será o da 
legislação trabalhista. 

§ 2º A CPRM criará urna entidade fechada com finalidade 
básica de executar e operar planos de benefícios para os seus 
funcionários, dentro do prazo de 12 meses, a partir da publicaç ão 
da presente Lei. 

Art. 12 As açoes da CPRM nao pertencentes às pessoas 
jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. lº são declara
das de interesse social para fins de desapropriação, a fim de que 
seja constituída a empresa pública a que se refere esta Lei. 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 



-. , 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1º A União pagará pelas açoes desapropriadas o valor 
patrimonial das mesmas, constantes do último balanço da CPRM, 
corrigido até a data do efetivo pagamento. 

§ 2º Publicada esta Lei, o Poder Executivo adotará as 
providências à abertura de crédito necessário para que se proceda 
à desapropriação mencionada neste artigo. 

Art. 13 Esta Lei entra em vlgor na data de sua publi-
caça0. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993. 

Deputado AL 
Pres~c;; 
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Comissão de Minas e Energia 

1. RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.147, de 1993 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM em empresa pública e dá outras providências. 
Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Carlos Camurça 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

O Projeto de Lei em tela, do Poder Executivo, visa transformar a Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais - CPRM, que atualmente tem o status de sociedade de economia mista, em 
empresa pública, autorizando ainda que outras pessoas de direito público possam ter participação no seu 
capital, desde que assegurada a participação majoritária da União. 

São redefinidos os objetivos da empresa, agregando-se aos anteriormente existentes os de 
"planejar, coordenar e executar os seriviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da União" , 
"elaborar sistemas de informações, cartas e mapas que traduzam o conhecimento geológico e 
hidrológico nacional" , "colaborar em projetos de preservação do meio ambiente" , "realizar pesquisas e 
estudos relacionados com os fenômenos naturais ligados à terra, paleontologia e geologia marinha" , e 
ainda realizar "pesquisa mineral" , podendo manter a concessão de lavra independentemente de 
requerimento . 

Mantém a possibilidade de a companhia efetuar pesquisa mineral, exigindo, no entanto, 
doravante, autorização específica do Ministro de Estado das Minas e Energia. Prevê procedimento para 
a cessão dos direitos de concessão de lavra de jazidas pesquisadas. 

Define o patrimônio e fixa as receitas da empresa, a composição do Conselho de 
Administração e da Diretoria Executiva, e a constituição inicial de seu quadro de pessoal .. 

É prevista, ainda, a desapropriação das ações da CPRM atualmente em poder de pessoas 
que não sejam de direito público interno, bem como a autorização para a abertura de crédito para 
proceder-se à desapropriação. 

2. VOTO 
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A nosso ver, embora a transformação da CPRM em empresa pública seja recomendável , 
seguindo o exemplo de outras entidades com finalidades semelhantes, há problemas na formulação do 
projeto que inviabilizam a sua aprovação por esta Comissão de Minas e Energia. 

, 

E o caso do disposto no parágrafo único do art. 1°, que permite a participação acionária 
de pessoas jurídicas de direito público dos Estados e Municípios no capital da CPMR, e que contraria o 
próprio conceito de empresa pública previsto no art . 5°, inciso II do Decreto Lei n° 200/67 : a empresa 
pública é de capital exclusivo da União. 

Neste mesmo sentido, revela-se imprópria a redação adotada pelo inciso I do art . 2°, que 
atribui o planejamento, coordenação e execução dos serviços de geologia e hidrologia de 
responsabilidade da União à empresa. Tais atividades não podem ser deixadas a cargo de uma empresa, 
mesmo estatal, por serem ou típicas da administração direta (planejamento, coordenação) ou de 
responsabilidade do próprio Departamento Nacional da Produção Mineral, o qual se propõe transformar 
em autarquia no Projeto de Lei n° 4.148/93 , do Poder Executivo enviado juntamente com o presente ao 
Congresso, ou ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, na área de hidrologia. 

o inciso IV do mesmo artigo 2° conflita com atribuições a cargo do DNPM, do DNAEE 
e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, relativas à produção de informações, cartas e mapas 
geológicos e hidrológicos. 

Por sua vez, o art. 5° estabelece um privilégio à CPRM, permitindo a mesma deter a lavra 
de uma área pesquisada e posteriormente negociá-la, sem submeter-se às obrigações do Código de 
Mineração, situação que pode dar margem a favorecimentos indevidos com os recursos públicos 
investindos na pesquisa. 

Finalmente, o critério para pagamento das ações desapropriadas disciplinado baseado no 
último balanço da CPRM, o que pode dar margens a supervalorização dos ativos, resultando daí 
indenizações muito maiores do que o razoável, sem que se tenha parâmetros para avaliar o impacto na 
despesa pública dessa medida. 

Face às ressalvas apontadas, e à impossibilidade de, nesta fase de sua tramitação, ao teor 
do artigo 55 do Regimento Interno, serem apreciadas emendas destinadas à correção de tais incorreções 
e inadequações - já que essencialmente afetas às competências da Comissâo de Trabalho, de 
Administração e de Serviço Público, que apreciará no devido tempo o projeto - votamos pela 
REJEIÇÃO DA MATÉRIA, reservando-nos o direito ao seu emendamento quando vier a ser apreciado 
pela CTASP. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 1993. 

Deputado 

'--! ...... . /Â 

rut4 J/t,/t&r 
IDES MODESTO 

PT-BA 
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Aprovadas : a e xtinção da urgê ncia nos t e rmos do Artigo 155 do R. I .; 
a urgênc i a nos t e rmos do Artigo 154 do R. I . . 
Re torna às Comi ssõe s d e Minas e Ene rgi a ; d e t r abalho , d e Adminis
tração e Se r v iço Público ; d e Finanças e Tributação ; de Constitu i
ção e JUstiça e d e Re dação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.147-A, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 572/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Mi nerai s -

CPlli~ em empresa publ i c a e dá outras providências ; tendo 

parece~ ó da Comissão de Minas e Energia, pe~a aprova ção, 

com emendas, contra o voto do Sr. Alcides Modesto . Pen-

dente de pareceres das Comissões de Trabalho, de Adminis

traçf o e Serviço p6blico; de Finanças e Tributação; e de 

Cons ·i:.i t uição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 4.147, DE 1993., A QUE SE REFERE O PA

RECER) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 
- emendas apresentadas na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 
- texto final 
- declaração de voto 
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2 
o CONGRESSO NACIONA1. decreu 

An. 1I A COMPANHIA DE PESQtnSA DE RECURSOS MlNEIlAIS • CPRM. sociedade de 
economia mill. criada pelo Dec:reto-Lei nl 764. de 15 de "0110 de !969 . • tranaCormad. em empresa 
pUblica. sol> • fonna de SOCIedade por .Ç<')<>. vinculada .0 Ministmo de Minas e Eneraíl. nos termos 
prrvillos nesta Lei 

Paricrúo unico A CPRM poderi admi.ir oorno ac:ioN .. u pessoas juriditu de direito publico 
interno dos Estados e Munic:ipiol. mantida sempre. partieipaçlo 1IIIj0ritiria da Unilo no '"Pltal votante 

An. 2 I A CPRM tem por oIoj .. o 

I • planejar. ooordenar e executar o. seMÇO. de .eoloaí. e hidrolojia de responsabilidade da 
Unilo em todo o Territono Nac:ionaI. 

11 • estimular o deac:obrimento e o aprovtit ....... to dos recursos minerais e hidrito. do P .... 

UI • orienw. incentivar e cooperar com mudadet pUblicas ou pnvadas na reaJiuçlo de pesqUisaS 
e ... udos desrinldos 10 aproveitamento dos rec:urso. miner ... e hidrito. do Pai •. 

IV . elaborar si .. emu de infonnaç6n. tonas e _pu que traduum o c:onIoocimento geologlto e 
niclrolótP<o nocional. tornando-o ac:euivellO. interessado •. 

V • colaborar em projetos de preservaçlo do meio ambiente, em lÇIo c:omplanaotar i do. óralo. 
compes ..... da admuoiIInçIo pUbIic:A fodenJ. eIIIduaI • nuoicipoJ, 

VI • realizar pesqui ... e estudo. relocionadot c:om os fetlÔma'" 1IIIUIIi. tiaados i t ... 1. tais 
torno ttITemotOl. desliumento., endoem ... 1OtIS, desatificaçlo e outrO$. bem torno o. relacionado •• 
poIeontoloJiaeaeoloJia marinha; . 

vn . dar .poio técnico e cientifico .os órBlo' da adminillrlÇlo pUblita federal, estadual e 
munic:ipoJ. no lmIoito de ata ir .. de .tlJlçlo 

§ I I Para os fins previlto. nesta Lei. entende ... por 

.) recursos minerai •. u mas ... individualizadas de ........... minerai. ou (ósseo. tncO/Ill'IIIu .. 
superficie ou no interior da telrl. bem torno na platafonna submarina. 

b) recurso. hidritos· u quu de superficie e u i ..... subt ......... 

§ 2 I Nos recursos definido. no porapafo ... erior, nIo .. induem o paroleo e outro. 
hidrooartoonero. fluidos e ..... raros 

An. ) o A CPRM t<ri .... e foro .. Capital Federal e poderi tStIbeIec:er nc:ri.ório. ou 
dependência. no território nac:ionaI ou no merior. 

An. 4 I O prazo de durlÇlo da CPRM • indeterminado 

An ~ o No imernse nacional. I CPRM podera realizar pesquisa rnnenJ. conforme definida em 
I ... nlo .. lhe .plic:ando . ...... 0lI0. o disposto nos an •. ) 1 e 32 do Decreto-Lto nO ::7. de ~ a de 
fevereiro de 1967 (CódilO de MinerlÇlo) 

§ I o O Ministro de Minas e Energia detennlnar. I CPRM. em 110 especifico. I relhuçlo di 
pesqUISA mineral de que trata este anllo 

-

§ 2. Aprov.do pelo o.p.n.mento N.tlonal d. Produçlo M,ner.1 . DNPM o rol.,ono de 
pesqUisa apresentado pela CPRM. fiei estl autonzada a nejocilr a eesdo dos respectivos direItos I 

00", .. 110 de I.vr. d. jazida pesqUlsada 

§ ) I O .dquorenl' dos result.dos do. tr.b.lho. de pesquisa ter. o prl10 d. 110 dI" • oont.r d. 
detivaçlo da eesslo e 1rlftúerênc:II dos direItos respectivos. para requerer a conces5l0 de la...,.a Findo 
Iquele prazo. sem que M.II requerido a concenAo de lavra ou deIxando de sati,(uer os requisitOS IqalS 
par •• ootor •• da oonc:essIo. tadutll'. o r.spect ivo direito. devendo • CPRM procede! • no," IItlocoaçlo. 
na fonna do par .... úo Intenor 

An 60 O p.trimónio d. CPRM • oonltituido dos bens moveis o imóveis. direitos e v.lor .. qut 
INa1mente o integram 

An 71 Constituem reteit. d. CPRM 

I . recurso. orÇlnltfttirio •. credito. ospeciais. tran.fermo;., • repoues, que lhe forem deferidos. 

11 • imponino:;" onundas d. alienaçlo d. bens • direito •. • d. prestlÇlo de serviços. na fonna da 
1.piIçIo npecifita, 

111 • do.ções. leJados. subvenções e outro. "o\lrsol, que lhe forem desrinados 

An 1I A CPRM .... administrada por um Con .. lho de Admi .... r.çlo. oom funç6ts 
deliberltivas. e por uma Dimoril Executivl 

An 91 O Conselho de Admon",r.çlo .... tonllotuodo 

I . de um Presidenl • . nomeado pelo Presidente d. Repilblica. por inditaçlo do Mini .. ro de Mi ... 
e Eneraí" 

11 • do Dir .. or·Presidente da Diretoria Executivo. 

111 • de quatro Conselheiros. eleitos pela AssembIN Geral de Acioroi ... s 

An 10 A Diretori. Executiva seri tonstituid. de um Dir .. or·Presidtnte e de .. e quatro 
Diretor .. , eleitos na fomuo d. lei 

An 11 O quadro de pessoal da CPRM ... i inic:ialmente tonstituido medi.nte o 'provtollmtnto 
dos IIUlJS emprelados di empresa. lOS quais ficam usqurados os dirC'1tos e v&ntlsens eXistentes 

P.r.grafo unooo O roglme jundioo do pe.soaI d. CPRM .... o d. le.isl.çlo tr.b.lhi ... 

An I: As IÇ6eS di CPRM nIo penencentes as p:.eSSOIS Jundicas mencionadas no plrl~rafo 
untc:o do.n lO 110 detlaradas de inter .... soc:iaI par. lfn. d. d.sapropn.çlo. I fim de que ..,. 
constlluldl I empresa publica I que se refere estl Lei 

~ 10 v -" ü nllo plllrl pelas açOes desapropriadas o valor palrimonlll das mesma~. calmante do 
UltImo b.lanço d. CPRM. oorrigido lIe • d.1I do efetivo papmen.o 

§ 2 o Publicada esta Lei. o Poder EItCCUI IVO adotar. as prOYldencllS I lbenura de credito 
necessáno pUI que se procedi I desapropnaçlo mencionada neste Inllo 

An 13 Estl Lei entra em ... i~or na cUia de sua publicaçto 

8ruilil. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 764 

DE 15 DE AGOSTO DE 1969 

Autorizn n constituição da 
Pesquisa de Recursos Minerois 

sociedade por ações Compnnhia de 
- C. P .R.M. -, e dá outras provi-

IA. ( ~nclns. 

o Presidente da RepttbJica, no uso das atribuições que lhe confcre o § 1.0 
do art. 2.0 do Ato In!ititucional n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, decrclu: . 

SEÇ,\.O I 

Da Constituição da Sociedade por Ações 

"Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais" 

Art. 1.0 - Fica a União autorizada a constituir, na forma dês te Dccreto
Lei, uma liociedade por ações que se denominará "Companhia de PesqlJis:l de 
Recursos Minerais" e usará n abreviaturn C. P. R. M., vinculada ao Min istério 
das Minas e Energia, nos têrmos dos arts. 4.°, inciso lI, nUnca c, e 5.°, inciso 
111, do Decrcto-Lei 11.° 200, de 25 de fevereiro de 1967. 
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§ 1.0 - A C. P. H. M. terá sede e fôro na Capital Federal e podn:'l es
tabelecer cscritórios ou dependências cm todo o território nacional. 

§ 2.° - O pra7.o dc duração da C . P . R. M. é indetcnninndo. 

§ 3.° - A C. P. R . M . regcr-se-:í por ê~tc Decreto-Lei, pela Icgislaçã? 
aplicável IlS sociedade5 anônimas e pelos E~tatuto~ a serem aprovados pdo Pre
si<Jente da HcplIhlica, mediante decreto. 

Art. 2.° - . O Presidente da Repllhlica ~esignnr;l, por dccreto, o represen
tante da União nos atos constitutivo5 da ~ociedade. 

§ 1.0 
- Os atos cOllslitutivos serão precedidos: 

I - pelo arrolamento dos bens, direitos e ações que a Uniãu c a 
Comissão do Plano do Carvão Nacional destinarem à integra
lização de seu capital; 

11 - pela elaboração dos Estatutos e sua publicação prévia, para co 
nhccimento geral. 

~ !!." - Os atos constitll,lvos comprecndeiào: 
Y • 11 '" f' 

I - aprO\:\~::i(J das aVélliaçl"lCl !los l>c~I~, di~eitos e açócs, cujos va-
!tires já hOtl\'r.rc,,~ sidu np,,!rn4~ pc~a Çomisslo a que se refere 
o art. 12 d~sle Decreto-~,. pa~ constituírem o capital da União 
e ela Comissão do l'Ian9 ~o Ç~rvio N~fJonal; 

II - apmvaçÍlu elos E5tntllt~~1 

§ 3.° - A con~tituição ~a socieq~~e !~rá aprmda 'por decreto do Po
der ~x~ClIlh'o c ~\la ata serú nrqllivn~~! pOf Cópia ~lttênVca, no Registro do 
ConH!rclO. ' 

Art. 3.0 
- A reforma dos Estatuto~ ~n socieda4e, Inclusive no que se re

ferir. no. numento do capital socinl, (jear~ s\1fe~~a à ap~ção do Presidente da 
ncpllbllca , mediante: decretu.' 

SEÇ~p' H 
Do Ob~eJjr~ S~f;a~ 

Art. 4.° - A C.P.R.M. terá por ol>i~~o: 
I - estiml1lar o descobrimenfo e fntensific~r o aproveitamento do~ 

rcclll"sos minerais e hf~ricos elo Brasil; 
11 - orientar, incentivar c cooperar com a iniciativa privada na pes-

, f f' , 
qllisa e em c~t\ldos desHrados 30 np~oyeitnmento dos rccur~o~ 
minemis c hídricos; 

IH - ~lIplemcntar a iniciativa rriv~~a, em nç!o estritamente limitada 
ao campo da pesql1isn ~ps re~~!rsos minerais e h(dricos; 

IV - dar apoio administmtiv~ e ~éc!lieo n~ ~rgãos da ndministmção 
direta do M inistêrio das tvfi!lns e En~rgin . .. 

~ 1.0 - Para os fins dêste Dccr~fo-~i, con$i~eram-se: 
a) recursos minerais: as mass~~ fn4ividl1a1iza~as de substâncias mine

rai~ 011 r(,sseis encontradas ,Ia superfície pu nu interior da terr:!, 
helll como da plataforma sH}lI1!:lrina; 

h) lecnrso~ hídrieos: as :lgl1:1S ~e surerfíde f1 rs águas subterrâneas. 

§ 2," - Nos rel"IIISOS ddinitlm no pnr:,grafo :lr,ll'rior não se inclllcm 
o pdn',I\·() l ' ollfms hidrocarhondos rJ,!i(los c g:1S(!S p1rps. 

Arl. 5'" - )'ara a COIIS\!CII\'ÚO de se4s objetivos s~!ais a C.p,n.M . poc.ler:í : 
I - elahorar c executar cst"t~os ~ frnbalho! de geologia e hidrolo

gia . hl~m como pe5cJlIis:l~ min~rnls ~ ~q recursos hiddcos; 



o 
o .... 
'" )( 

4 

'; 
UM 

cn 
cn .... -"11) 
;!:II) 
"It 
o 

;::Z 
~ ...J 
.30.. 

II - n~alií'.ar, dirctnmcnte ~H PIT! ~~peraç~H com ent.idntlcs gove~
n:Ullcntni~ c pri~dns. e~t"qOf p!~pt~f~~r tecnológIcos. econÔmi
cos e jnrfdicos visando t ~~Iprnção ., fiO aproveitamento dos 
r(,CllrsO~ minc-rnls e N~rl~: - ' 

111 - rcnlizar pesquis3S destinadRs ! estud~ SÔbre o RprO\'eitamcnto 
integrado das fontes cl~ fT!er~a.; 

IV - prestar assistência técnica; 
V - promover c apoiar a formação, treinamento e aperfeiçoamento 

de profissionais necessários às suas atividades. 

Parágrafo único - Na colaboração com entidades públicas e privadas a 
C.P.R.M. poderá fazer ajuste e contratos de prestação de serviços mediante 
remunernção ou ressarcimento de despesas e, bem assim, realizar investimento~ 
de risco. 

Art., 6.° - Para efeito do disposto no item lU do art. 4.°, a C.P.RM., sem· 
pre que necessário e obedecida a legislação específicn, fica autorizada a: 

a) realizar estudos e levantamentos hidrometeorológicos; 
b) realizar pes(}uisa mineral. 

§ 1.0 - Não se aplica ;'1 C.P.RM. o disposto nos arts. 31 c 32 do Có· 
digo de Minernção (Decreto-Lei n.o 227, de ' 28-2-67). 

§ 2.° - Aprovado pelo D.N.P.M. o Relatório de Pcsqtfisa apresentado 
pela C.P.RM., fica cstn autorizada a negociar, mediante licitação pública, com 
l'mprêsa de mineração, os resultados dos trabalh.os realizados. 

§ 3.° - O adquirente dos resultados dos trabalhos de pesquisa terá o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da efetivação da compra. paJa 
requerer a concessão de lavra. Findo o prazo, sem que haja requerido a con
cessão de lavra, caducará o respectivo direito. 

Art. 7.° - f: facultado à C.P.RM. desempenhar suas atividades direLl
mente, por convênio com órgãos públicos ou por contrato com especialistas c 
cmprêsas privadas. 

SEÇÃO III 

Do~ Acionistas 

Art. 8.° - Os Estatutos da sociedade poderão admitir C(lmo acionistas :
I as pessoas jurídicas de oireito público interno; 

II - as autarquias e demais l'ntid:tdes da administr:tç:lo indireta ela 

União, Estados e ~ttJllicípios; 

III - as pessoas físicas e jurídicas de direito privado. 

SEÇ;\O IV 

Do Capital Social 

Art. 9.° - O capital social autorizado é de NCr$ 100.000 .000,00 (cem mi 
JlIÚCS ue cruzeiros novos), dividido em 60 .000.000 (sessenta milhões) de açõ~s 
ordinúrias e 10 .000.000 «tuarenta milhões) de ações preferenciais, no valor de 
!\'Cr$ 1,00 (um cruzeiro novo) cada uma. 

Art. 10 - As ações da sociedade serão ordinárias, nomill ativas, com di
reito de voto; e preferenciais, nominativas ou ao portador, sempre sem direito 
cle voto e ineonversÍvcis em ações ordin:u·ias. 

~ 1. () - - ,\ s :tcJws I ird t'l'cnciais serão ~xclllsivamentc nominativas até a 
tot:d integr:di :l: I\';'11I do l'apital autoriza~l~. 

§ 2." - :\s :IÇÚl'S prdcrclIdais tefão Pf~orid~qe '10 reembôlso do capital 
n lia distrjhtli~'ú() do dividendo mínimo de 6% (seis por cento) ao ano. 

I ~ . , 
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§ 3." - ;\ Ulli :!o lllanterá semp!'5 51% (dnqüellta e um por cento), no 
,. 1 - I' . . 1 1111 

n1111111lO, (:lS :lç'UCS COl!1 ( Irelto uC voto. 
I 

,\rl. II - A lJni:lO l~ a Comissão dr) Plano do Carvão Nacional - CPCAN 
. .I I I ' ' 

stil )SCTC\'cr:ln GO , OüO, 000 (scssenla milhões) de ações. 
,I' 

§ 1.0 - A illtcgraliz:l~,ii() do cap!!nl referido neste artigo scri feita em 
uinheiro. bClls, direitos l' aç'ües, ficando o Poder Executivo e a CPCAN autori
z:ld()s a ill corporar :\ sociedade os hens m.óveis e imóveis, uircitos e ações que, 
pt'lICIll'Cll tcs :\ Ulli :-to c il CPCAN, estejam., na data uêste Decreto-Lei , a serviço 
a li :\ t1i sposi ~ ':io do Departamento Nacional da PlOduçfio Mineral (DNPM), 
Dl ' p~!rt<lIlll'llto i'\aeional de Águas c E!1ergia Elétrica (DNAEE) e Comissão do 
Pl:tIlO do CIl\'ÚO ~aeiollal (CPCAN), relacio~ados com o objeto da sociedade. 

soei:t! 
§ 2.° - ,\ illlcgr:1lizaçiio pela U!1ião ~a pmte em dinheiro UO capital 
por cla sl lbscrito scrá realizado da seguinte fOlma: 

I - no COTrmtc excrcício finapceiro, através da abertura de crédito 
t'spcci: t I 110 valor uc NCr$ 3 .000. OOO,oq (três milhões de cruzei
ros \l avas), utilizando como recursos p~ra slla cobertura o ca11-
ceLuIlt'l1to ue igual importância nas d~tações orçamentárias do 
Minist ério das Minas e ~nergia, na confonnidade do disposto 
no item UI, § 1.0, do art. 43 aa Lei p.o 4 .320, de 17 de março 
de 196,i ; 

II 1I0S exercícios finaneeirq~ de 1970, 19H c 1972, através da in
clusão, na Lei de Orçamento, de dot~ções no valor de NCr$ 
9 .000.000,00 (nove milhões qe crtlzeiros novos), em cnda tlm 
dos exercícios, a êste fim dcs~inados. 

§ 3.° - Í'ica facultado ao Poqer Executivo atepder às despesas referi
das no parúgra[() anterior mediante a el~treg~ à socfedade, em valor cOlTespon
cIen te, de Obrigaçõ('s Heajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art. 12 - O valor dos bens, direitos e ~ções referidos no § 1.0 do artigo 
anterior scr;t apurado, mediante aval~aç~o realizada por comissão constitu(aa 
de peritos designados, conjuntamente, pelos Ministro~ qas Minas e Energia c 

da Fazenda, cabendo-lhe ainda proceq~r !lo jnventáIiQ ~ levantamento dos re
feridos bens, direitos c ações. ' 

Parágrafo único - Se o valor dos p'~ps, 9!reitos e eções exceder à quantia 
de I\'Cr$ 30. O()o . 000,00 (trinta milhões de ~ruzeiros fl?vos), o excesso será con
tabi li zado pela Sociedade, COmO crédito da lJnião; para integralização qe au
!n(!llto do (' "ai da sociedade. 

Art. 13 - A forma de illt cgralização do capital sub:.crito pelos d ,' !:I :1Ís 
aciollistas ser,'! estabelecida 1l 0S Estahltos, obedecido o disposto Ila SeçCUJ \'I II 
da Lci n.o 4.728, de 1<1 d e jlllllo de Hl6S. 

SEÇÃO V 

Da Administração e do Conselho Fiscal 

Art. ]4 - A socicdade será dirigida por um Conselho de Administr:!\'.lo, 
COIl1 fllll(;ÜeS deliberativas, e por lima Diretotia Executiva. 

Art. 15 - O Cuml.'lho de Administraç:io se r(( constituído : 
I de 11111 presidcnte, nomcado pelo Presidente da República t: de

missível ad Illllllm; 
Il - el e di rctores, em número de tr0s, no mínimo, e cinco, l lL' Iná

XIl110; 

lU - ele cOllsclllL:iros, em lIúlllero de <luatro. 

§ 1.0 - Os diretores serão e leitos pela Assembléia-Geral de Aciolli stas. 
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§ 2.° - Um cOllselheiro ser,í. clc ito pela Assembléia -Ceral de Acio!li~laS, 
SC Ill o voto da UlIiüo. 

§ 3.° - Serão membros natos <.lo Conselho de Administração, na qua
lidade de conselhciros e sem direito a rell1uneraçiio, os diretores-gerais do De
p:utllllCflto l'\aeiollal da ProdllÇÜO l\fillcral e tio Departamcnto Nacioll:l de 
Aguas e Encrgia Elétrica c o presidente da Comissüo Nacional de ElII :rgia 
Nuclear. 

§ 4.° - f: privativo de brasileiros o exercício da fUllção de memlJlo do 
COllselho de Administração. 

§ 5.° O m:1l1t1ato dos diretores e do conselheiro eleito será de 11'1:dro 
anos. 

Art. 16 
retores. 

A Diretoria Executiva ser:l composta do presidente e do~ di-

Art. .17 O Conselho Fiscal será constituído de três membros efeti\,():i e 
lrcs suplentes, acionistas ou não, eleitos anualmente pela Assembléia-Ceral, 
podendo ser reeleitos. 

SEÇÃO VI 

Dos Empréstimos e dos Favores 

A t riou íJos à Sociedade 

Art. 18 - A C.P.R.M. poderú contrair empréstimos para a aquisiç:-lf) de 
equipamentos c materiais destinados à exeeução de seus programas, bem como 
para contratação de serviços técnicos e aperfeiçoamento de pessoal. 

Parágrafo único - Pa ra os empréstimos referidos neste artigo, <Iue illlpli
carem concessão de garantia do Tesouro Nacional, será ondeio, prcviamcllle, o 
Ministro da Fazenda, que poderá outorgá-la diretamente. 

(\1"1. 19 - J';lla (·I(·illl de tr:lt:tlllclI!!) fiscal :'1 importaç:ío, ns ntivida(les 
exc\'( id IS pl'l : l ,(I( iedad(' (' llll":ldralll-se po dispo:;to no' art. 1·1 do Decreto-Lei 
n .o :~7 , de 1,') d(' 11I1"l'm!Jro de 19GG. 

SEÇÃO VII 

Do Pessoal . , 
Art. 20 - O regime jurídico do pessoa~ qa c.r.~.M. será o da legislação 

trabalhista. 

Ar!. 21 - Os servidores públicos erTJ exer~ício nos ~rgãos dos Departamell
tos J\acionais dc Águas e Energia Elétrica e da Proqução Mineral, da Comis
sjo do P1:1no do C:1rvão Nacional e demais entidades referidas na letra b do 

" , . 
alt o ~.3 dC'ste Decreto-Lei, elljas fllnções passarem a ser desempenhadas pela 
C. P. tU"., pOdl'l:IO, a critério da admilli~traç~o da sociedade, ser admitidos na 
/1H'Slll :l, mediante cOlltrato de trabalho, ficando-lhes assegurada, em tal caso, 
a ((JlIlagcrn dos respectivos tempos de serviço, para fips de estabilidade e pre
vid c'llci a soci~l, \lOS lermos do Decreto-Lei n.o 367, de 19 de dezembro de 
I !)(j0 (O) . .. , I . , 

SEÇAÇ? VHl 
Do Balanço e ~xerc~f~o So~iql 

Art. 22 - O exercído social encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano 
" ' I : ' . I I 

C oon!cccrú, (plalltO a balanço, all1ortiz~ção, r~scrvas !! ?ividendos, aos precei-
tos da kgisbçJ.o sôbre as sociedades por ações e as pr~scrições a serem esta
belecidas 110S Estatutos da sociedade. 
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C.P.It~t 

SEÇÁP p~ 

Disposiçõ~~ Gerais 

executará: Art. 23 - A 

a) as atividadcs de 
IllL'llte a cargo 
Elé·trica: 

estudos e pesql.!isas hídricas e energéticas, a~l1al
do DCp:Hf'1f!1cll~q Nacion~l de Ágllas e Energia 

b) as ativid,ldcs de estudos geológicos, de pe~ll1isas minerais e de in
vestigaç':io c descnvolvimento de processos de bcneficiamento mi-
Ilcral, atualmcntc a cargo: ' 

do Departamellto Naci0n~l q~ frodl.!çã9 Mineral; 
da Comissão do fIa no dq ç;ary~o Naci?pal; 
da Comissão Nacional 4~ f~~fgia N~l~l~ar, exceto quanto às 
in~estigaçõcs e de~envolyt(11!!nt8 qc proc!!SSOS de peneficiamcnto 
mmeral; . 

cio Departamento qe Re~Hfso~ Natu~~t~ à~ Superintendência do 
Dcsenvolvimento do No~~ste, pem c01'fl9 da fundação prevista 
no art. 6. 0 da Lei n. o 5. ~H8, qc 11 qe Rtltubro de 1968 . 

........................................................................... . . ~ 
. ~ . . ..................................................................................... .. 

PECRETO-1.F.1 N" 221 :';::..L2. li! 
"':\'1:11 r.lao pr. t:..,,.. Art. 31. O Utular. uma \'n Rprova

do o Relalórlo, te'" I Cuml IIno VAm 
requerer a concesslo de lanll. e. rlen
tro dele IWUO, podera n~oc,"r seu 
direito a essa con cessA o. li" I'" nlR 

rer, satisfeitas as d~mai5 ~;O{'I!'·lId" .. 
dete Cód'go. 

f)ó "CII'fI r"dn~'ci" ClII f)ccr"o·"i 
fIIcrel I . !l8& el.'tH"uCI dt 1I'''8S1 
29 de 111"('lrn d,. 11110 . dete <.:6dlco. 

••••••••••••••••••••••••••••••• 

CM'ITUI.() 11 

.•••.............•.•............ 

nrllt;c 
seu 

Art . :rZ Findo o pruo de' 
anterior, sem Que o titulAr. l·1I 
IUCftSOf. IJOr Utulo legitimo. IH1JR re
querido concesslo de lavrA. cnehlCIlr:\ 
sru direito. podendo o Gt,vrr"" ou
torcar ." lavra a terceiro que a H· ... ue-

P'U"ftlrofo unlco. O Uirl'lcII -( ;~r:ll 
do D . N P . M. .rbllrarn ir dt·II'7."C::l1I 
a sei pnGR 00 titular ou n s,·t' !'oU
cesso r . J)ur quem \'Ier R uhe rr :I "COII

CessA0 d~ lo na. 

•••.•••.•••..•................. 

Mensarem n- S '72 

Senhores Membros do Concrcs,s,o Nacional . 

Nos term os do aru,o 61 dI Consuf\Jlçlo Fe<kraJ . submC:IO 111 ele:vldl dclJbc:raçlo de 

VO~ El. celtncl LS . Icompanhado dt E.lposlçlo de MOlJvoS do Senhor MuusD'o de Estado de 

Mtn~ e Ene:rgll . o &/'texa pro)Clo de le i que ·Trans(onnl I Companhia de Pe5quu.a de Recursos 

Mmcr.lJ \ . CPRM em empreSl publica e dt outta.s provldtncla.s" 

de se t:eJTt) ro de 1993 

" ( ompl nhlJ de P e: sqU t ~ de Rec ur~m \1 Inerll \ . CPR.,\! t uml wc lcdade de 
economia mi sta Cu ,. com l llUlC.li o 101 lI ulonud. pe lo Dt-crel o· l t'1 nO .,~ onundo di! E'poslçio de 

\ tOIl \ O ~ nO (, 669 de I" de I~O ~ I O de I qbQ u~ln~d~ pe lo .\tlnlStrO Anl onl O Dias Leit e JUnior tnljo 
tl lul . , dC" \1 lnlSt efl Cl du \t lnu ( Ent ftl li 

"O Oblt tO eHencl i l ~t r i o dt reahHf os Ir lbalhos bulC os de campo t de I .. bonto rl o 
I nlt rlo rmt nl( .I c l r ~ o do {)t pi n imtnl O 1\ i Ct Oni l d.l ptoduç ao .\ttntu l l)tplnlmtnlO 1\l(lo na l dt 
\ ~U i \ t' F n( ' ~ 1 1 t-J elnca (om l ~si ll do Plano do Cu ' . o ' .I Clonl l e dI C omls~o 'lelona l de 
I:.nt r ~ 1 1 'ucl ta r .ISS1m SI' dt flnlu na tpOC J .I mlssi o di no \. enlld.ldr 

' a \ erd.de a ( ompinnll rectb('u de InICIO Ilnbu lç~s mUll O m' IS Ibran\lrO!es de 
reahza r em sua pltn llud r • pt \qUI U ~ eol o~l c l blSl" i prosp(cç i o mlne , l l o le\ .nl~enl o dos 
d a.do~ hld rologlcos em lodo (1 P • • ~ II ra. \ es di o pefiçio e mlnulençio dI Redt tt .drorntlo rolowlCI 
' ac Iona i e I In\ eSt l!!lIÇi o e o dese n\ ohlmenl o do processo de apro \'ellamenlO t beneflCl .mrnl~ dt 

mtntnos bt m co mo o (Inl nclamenlo '" selor pn\ Ido pau i ptsqUlU mtneri l 

-I [X-c o rTId o~ ::3 . nos \ enflca-st o I( t n o da cnl çi o da ( PRM qut ntue I.pso de 
lempo presl ou relt\lntes St r'\ IÇOS i O PaIs mu na I~OU nt ctssld.dr de uma Iv.haçAo dos 
resul u dos constlluldos e em c onstqu~nCt I um •• na!lst e venflcaçao das dlrtlnzes \l ~enl(s e das 
estru turas Of~ lnI~CIO nll s e "st e nt e ~ obJt ll\ ando adt QuAI UmJS e oultU aos wpcno res InltrtUrS do 

paa 

~ O traba lho produZJdo pela C PRM comprttnde os levanumtnl OS geo loglcos blSlc.oS 
Qur em fa.ct da (onslllulçio Fedrra l 510 de compet ~nc .. de u rulo lan ~ I. "em X'V ). I tl.borlç.lo 
de C&rIas temll lcas como ~ m.pas melaJo@.rneuco s e de prevlSJo de recursos I'T\InC'1alS~ a opera,lo e 
manu lençl o dI redr rudr omel toro lo~I.IC1 n.Clona l umbem Ind lspenSAHI ao lIendlmtnlO do lIem 
XIX do an : 1 da Constl tulçl o j"lnstltulf SISlem. IUClonal de gertnClamrnlo de recursos rudncoÇ) t 
LnUmeros outrOS SC'MÇOS. rntre os qU&Js ress&ha.m as I v. h aÇÓC's de rC'Cunos manet'&lS e l'udncos 

6 [X- todos t Sl e ~ Habalhos rtsu llOu a dn cobena de Inumcros deposltos nunerals do 
maJo r \' l lo r p.ra o Pa is en \t e eles 0 5 de ca rv l o Ouro Cluh m CUSllenu cobre calcano chumbo. 
ZinCO MlQu t l Iurfl e fosfalo . Iem de outrO\ de mtno r ~,~ ndi caç lo 

7 No~ ult lmos .nos I CPRM dOll\1nou as tecruus de aeoproccnamenlo (proc.csu.mentO 
de dados 8eograficamente referenc iados I e de cln 08rafla dlg:tta.l . O Que IM tem facilitado I execu,lo 
das mluõe~ rtfendas nos plll@:rlfos antenor ts. ISSJm como IIC'l"1der • reclamos de estados r 
prrfrllufls de CIdades medlls e 8randes. com o sIstema de -Gerencwnento e 
AdrrurusttaçAoTcmlonaJ " Que tem tido . mlJor .celtlç1o entre os usuanos 

8 Os me iO s dr IÇa0 e os recursos ora utllludos pela CPRM sAo 

a eSlru tutJ o rglruuclon.1 conslt tu ldl pcll Sede em 8rl"hl. DF . o Esemono 
Central no AJo de janeiro de o nde sio SUpC'Mslonad.s todls as ItlVldades di Compan)ul . IS 
Supennlendêncl lS Reglonlts de Manlus 8elem. Rrcl(e . Salvador Belo Honzonle . Slo Plulo. Pono 
AJegrc e GOlâru. alem de OutrlS urudldes de Junsdlçlo m'IS rUlntlS . em dIVC'1SAS p.nes do 
It mlono nacional O Escntono ( enlnl Ibn!a os or~ao, · mrlo os pnnClp.a labotllonos e os 
( entr os dt ( Ino!rafi i Documrnll çi o r Info rmlllc. 

_ os efell vos dt peswll consllIUldos por I 100 empre.@.dos dos QUla ) -y.. sA o de 
Mlvtl supcnor c os demllS de MI \ el mtd,o tec Mlco e Idrrurustraltvo 

• o Caplt l l 50c II I consllluldo por 3 66973: açÓC's . !r.C'ndo 3 ~ 7 (, I IQ ord ln.n as e 
'Q4 6 13 prt ferencIIl s sem \ a!or no mln, l Em )O()Q9~ O valo r cortl~l.1d o do caplla! eri de CRS 
1 ~ 4 4 ) I mil hões 
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8 
• o Capital Social tila em boi pane representado por equlplme-nlOS de toda natureza 

(CRi )9 00ú m,Ihõ<.I, td,r"aço.. (CRi 7~ 900 m,Ihõ<SI t 'trTtnO. td,r,udo. 00 Rio (CU 9 800 
rrulh6en em valores cOrTI~ldos de Ktcmbro de 199:: 

9 ESIIS Informações dio um retraio fiSlco c tsllUSIICO da CPRM. que adqulnnl Vida K 
I ele pudc:sse: Kf acrescentado o vaJor do acervo lecnologlco t cter\uf1co. reprtKntaOo pelo 
COMecunenlO c pela c"penênc:'1 acumulados pelo corpo (teNtO t admlNlulUVO dA Empresa 

10 T odIvu.. o equlhbno econOmtco·financelfo da empresa.. que devem decorrer de 
rep ..... dt r<C\lrso. llrib."do. no Orçamenlo Ger.1 da UNio .0 DNPM t 10 DNAEE t da. 
IUVMiadcs de prolp«Çlo t de pesqUl1I de INCllUva propna. mo~rou· 1C '"UlIst'tono t ..... vou·" 
nos uhunol &nOS. dll resultando I pro.....oencll de Inclulf I Emprna no Orç&rnclllo Geral da Urdo. 
como -enudade superviSionada", recebendo recursos dlfetllTCfUe do Tesouro NlCtOftIJ 

II Rtctnltmtnlt, no IIUClO dt 1991 . rtctbou • CPRM. em decorràlcia d. txtnordiniria 
unponinc.aa ItribuMia aos levantamentos .~ bu.K:ol. • maulo de deumpalhlr. na intesn. • 
funçAo do "Sav!ço ~ N.ClOnaI", o que. dt cata manara. ji viMa exercendo por meio dt 
convinlot com o DepanammIO NlCIOfIOI da ProduçJo Muwal EMa málllo. como referido 
anlmonnente. conrsponde I execuçlo de um mandamento constitucional 

11 A pesqUIII nuMr.' "stncto scnsu" , prev1111 no In 15 do COdilO ck MineraçIo e que 
Is.se:sur. dlftltos nuneranos exclUSIVOS. seus reabudorn.. VlMa sendo efetuada pda Empresa. com 
requet'U"Mnlos de Mensas areIS. muno alem de sua capacKiade de pesquisa. o que nlava sendo 

mollVO dt reparo. por pant das tnliclodes pnvadas do ... or mineral Prop6t .... ___ uma 
hrNlaçlo a tSl •• ,iVldadt , stm conludo alijar dd ... CPRM o. requenm .. "o. dt _sa ~ 
ser precedtdos de lutonuçlo mlNllenaJ preciu 

I) T ambem ... uibu.çOos dt orpo financ>ador da pesquisa nu_alo que dauram de ter 
ntrc,das no. uhunos ano., Rio VInham produzindo rauhados. podendo. dt ceno modo. ter 
ablOrvwSu pelos Bancos de Desenvolvuncmo rq,onau, pois "o .,ora Inc.omp&uveil com U plves 
r .. ,nço.. dt recursol do Governo Fedtral • com .. rtalidaolts do Si ....... Fi_ro N-' 

14 Dt um modo 8".1, o objao da Emprtsl necessi,. str m ... bem dtfinido .lIua1iudo. 
com lncluslo das IlIvtda6H ,dallYII 10 melo amb.enlt e 80S fenômenos nalWaJS lipdos • 1m&. tAIS 

como terremotos. dnhz.a.nwntos. mchernn. secas t dewrtl6c::aç6es 

I ~ A composlçlo e o funclonanwnlo dOI oralos IUpenorn da Companhll . Conselho de 
AdtNNstraçlo e Otrrtona EkKUII\' . prtclSlm lambem ser adaptados. de modo • se enquadrvem 
nll dlrttnzrs recenles sobre I uln,nuraçAo dlS tmpnlAs naa'Als 

16 Todas nus clrcunslÀncl,U. ahadas 1$ dlranzH da poHua de remada do Estado das 
all",dades rMl'canlls. le"am-~ I propor I Vossa Excelmela I uansformaçlo da CPRM em 
wemprna pubhCl ~ em conformidade com I ddiruç.lo Comtdl no Decreto.let nO 200 fan SO. Ilem 
111 

1'7 E". ulnsfonnaç.lo devera K f .. ur sem novos onus. Iransfmndo os allVOl e o passivo 
para I no\'l enudlde e manlendo o efetiVO de pes5O&J. 1U,te't10 • CLT 

II O .... 0 Pro)tlo dt la, qUt Itnho • honra dt submoI., • Vossa ExceWnaa. 
consubaancll I soIuçio das queSlOts levantadas. e ",ando Compalf~ com 1i ,.....,sidedet C I 
compelmc:,. do. oratos .m .... sado. (DNPM t DNAEEl. COIIIribullá. .. aprovado. pon 
..... fiaIlV. rntIhona no funclOftllMftlO dos ... or.. nu_al t ludnco. naquilo em quo .. 
Intlumclados pelos orpos l0veT1\llM'nl&JI 

R.'P.1I0~., '-

/L' i-~ 
PAUlJNO CICERO DE VASCONCELLOS 

ANEXO Â EXPOSIÇAo OE IIOTIVOS DO M ..... TtIllO OE 
MIHAS E ENEIIGIA N' ,. , OE 01/06/911', 

, SINTtsE DO PROIII.EMA OU DA SITU/lcAo out: RECLAMA PROVIotNCIAI 

AlI" •• l .. dt cnoçio da CPRM. mocItmaundo ... tIIMura • 1Iribuiç6a 

2 SOluçÃO E PROVlotNCIAS CONTIDAS NO "TO NORMATIVO OU MEDIDA PROPOST.r. 

ITENS l 4 S •• PREJUOIC.r.ooS 

1 SINTESE DO P"RECER DO ORGÁO JURIOtCO 

A propositura revela Inletrl 'e,ulandade e IptNllo ""ncha 101 fins pretendidos 

RtspOI1JOvd pdo paroc" Glauco dt MedtltOl. C onsuhor Juridico do MME 

AviIo n' 1.977 • SUPAJVC, Civil. 

ele 1991, 

Sonhor Primeito Socrelbio. 

Encaminho ..... Socrellria • Mtnsqem do Excclonússimo Sonhor Presielen .. da 

Reptlblica, oc:ompanhlda ele Exposiçlo ele MoIivos do Senhor Ministn> de EIIIdo ele MinaI • 

Ener,.., ",I.'iv •• prOjelO ele Ioi qut "Trwulorm •• Companhia ele Puqu,,. ele R<cunos MlntrW 

. CPRM tm em"",,. pdblic. t d.l OUIBS providtncias· , 

Aaenciosamcn&e . 

HENRIQUE EDU~ FERREIRA HARGREA VES 
Mln,stro ele (bel. da Casa Civil da 

Praidt' ia da Repdbüc. 

A Sua Excclenci. O Sonhor 
Dtpulado WILSON CAMPOS 
Primeiro SocreWio da Clrnan dos Depu'*< 
BRASfuA·pF 
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Emenda aditiva 

Acrescentar o §2 Q ao Art.11: 

§2 Q - A CPRI'I criará uma entidade fechada com finalidade 

básica de executar e operar planos de benefícios pa

ra os seus funcionários,dentro do prazo de 12 meses, 

a partir da publicação da presente Lei, 

Justificativa: 

Um dos maiores problemas enfrentados pela CPRM é a ausên

cia de um sistema justo de aposentadoria e outros planos de 

benefícios para os seus funcionários,originados da própria 

empresa. 

Este fato,cria impedimentos para a reciclagem de pessoal 

nas suas diversas áreas e transforma o período final das a

tividades do empregado em verdadeiro des~ero e insegurança . 

l'Iuitos funcionários,mesmo a p 6s concluirem o tempo necessá

rio para a aposentadoria,preferem permanecer trabalh2ndo. 

Desta forma,á imprescindível que este projeto contemple a 

criação de uma entidade com esta finalidade,pois se trata de 

uma das reinvidicações mais antigas dos seus empregados. 
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Emenda Modificativa 

Leia-se: 

Art.6º- O patri mônio da CPRM é constituído dos bens móveis 

e imóveis,direitos,inclusive os minerários e valo-

res que atualmente o integram. 

Justificativa 

A CPRM através dos 23 an ~s d g sua existência,revelou a Nação 

brasileira,import a ntes de s~ c~~r tas de jazimentos minerais,mui-

tos dos quais já fazem par~e de expressivo patrimônio mineral, 

que produz riquez a s,impostos,empregos e desenvolvimento para o 

país. 

Neste momento em que se estuda este processo de t~sfo rmação 

para empresa pGblica,é necessário que fique eiplicitado o ter -

mo "direitos minerários" no seu Art.6Q da presente Lei,para que 

não pairem dGvidas de que ficará assegurado ao patrimônio da e~ 

presa todosos tít u los e direitos minerários adquiridos. 

0 5/10 / 93 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.147/93 

Nos termos do art. 119, caput I, do Regimento Inter
no da CAmara dos Deputados, alterado pelo art. 1Q, I, da Reso
lução n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para a 
apresentação de emendas, a partir de 29.09.93, por cinco 
sessões, tendo ao seu término este Órgão Técnico recebido 02 
(duas) emendas. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1993. 

MARIA I / TORRtS VILAS BÔAS 

F.L1 R-r..... C C (2. .nA 
~OMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATÓRIO 

Vem à deliberação do Congresso Nacional, por 

intermédio da Mensagem n Q 572, de 1993, do Presidente da 

República, o Projeto de Lei n Q 4.147, de 1993, que objetiva 

transformar a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais

CPRM em empresa pública. 

Assinala o Ministro de Estado das Minas e Energia, 

na Exposição de Motivos que o acompanha 

"3. Na verdade, a Companhia recebeu, 
de início, atribuições muito mais 
abrangentes, de realizar em sua 
plenitude a pesquisa geológica básica, a 
prospecção mineral, o levantamento dos 
dados hidro lógicos em todo o País, 
através da operação e manutenção da Rede 
Hidrometeorológica Nacional, e a 
investigação e o desenvolvimento do 
processo de aproveitamento e 
beneficiamento de minérios, bem como o 
financiamento ao setor privado para a 
pesquisa mineral. 

4. Decorridos 23 anos, verifica-se o 
acerto da criação da CPRM, que nesse 
lapso de tempo prestou relevantes 
serviços a o País, mas há, agora, 
necessidade de uma avaliação dos 
resultados conseguidos e, em 
conseqüência, uma análise e verificação 
das diretrizes vigentes e das estruturas 
organizacionais existentes, objetivando 
adequar umas e outras aos superiores 
interesses do País. " 

11 
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Em outro trecho, enfatiza S.Exa.: 

"11. Recentemente, no inicio de 1991 , 
recebeu a CPRM, em decorrência da 
extraordinária importância atribuida aos 
levantamentos geológicos básicos, a 
missão de desempenhar, na integra, a 
função do "Serviço Geológico Nacional " , 
o que, de certa maneira, já vinha 
exercendo por meio de convênios com o 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral. Essa missão, como referido 
anteriormente, corresponde à execução de 
um mandamento constitucional. 

12. A pesquisa mineral "stricto 
sensu", prevista no art.154 do Código de 
Mineração e que assegura direitos 
minerários exclusivos a seus 
realizadores vinha sendo efetuada pela 
empresa, com requerimento de extensas 
áreas, mui to além de sua capacidade de 
pesquisa, o que estava sendo motivo de 
reparos por parte das entidades privadas 
do setor mineral. Propõe-se, agora, uma 
limitação a esta atividade, sem contudo 
alijar delas a CPRM: 05 requerimentos de 
pesquisa deverão ser precedidos de 
autorização ministerial precisa." 

E finaliza, acentuando que: 

"16. Todas essas circunstâncias, 
aliadas às diretrizes da politica de 
retirada do Estado das atividades 
mercantis, levam-me a propor a Vossa 
Excelência a transformação da CPRM em 
"empresa pública " , em conformidade com a 
definição contida no Decreto-lei 
n Q200(art.5 Q, item 11)." 

Na linha do justificado, a proposta pormenoriza o 

objeto da empresa, especificando- o no art,2 Q, verbis: 

"Art.2Q A CPRM tem por objeto: 
I -plane j ar, coordenar e executar 

05 serviços de geologia e hidrologia de 
responsabilidade da União em todo o 
Território Nacional; 

11- estimular o descobrimento e o 
aproveitamento dos recursos minerais e 
hidricos do Pais; 

111- orientar, incentivar e 
cooperar com entidades públicas ou 
privadas na realização de pesquisas e 
estudos destinados ao aproveitamento dos 
recursos minerais e hidricos do Pais; 

lV- elaborar sistemas de 
informações, cartas e mapas que traduzam 
o conhecimento geológico e hidrológico 
nacional, tornando-o acessivel aos 
interessados; 

V- colaborar em projetos de 
preservação do meio ambiente, em ação 
complementar à dos órgãos competentes da 
administração pública federal, estadual 
e municipal; 

Vl- realizar pesquisas e estudos 
relacionados com 05 fenômenos naturais 
ligados à terra, tais como terremotos, 
deslizamentos, enchentes, secas, 
desertificação e outros, bem como os 
relacionados à paleontologia e geologia 
marinha; 

VII- dar apoio técnico e 
cientifico aos órgãos da administração 
pública federal, estadual e municipal, 
no âmbito de sua área de atuação. " 



Mantém, adiante, a possibilidade de a companhia 

efetuar pesquisa mineral, exigindo, no entanto, doravante, 

autorização especifica do Ministro de Estado de Minas e 

Energia. 

Igualmente, define o patrimônio e fixa as receitas 

da empresa. 

Trata, ainda, do Conselho de Administração e da 

Diretoria Executiva, disciplinando sua composição, e garante 

aos empregados o aproveitamento na empresa transformada, 

assegurados os direitos e vantagens. 

Por fim, o projeto 

participação majoritária da 

estatui que, mantida sempre a 

União no capital votante, as 

açôes da companhia não pertencentes a pessoas juridicas de 

direito público interno dos Estados e Municipios são 

declaradas de interesse social para fins de desapropriação, 

cabendo ao ente federal pagar por elas o valor patrimonial 

constante do último balanço, corrigido até a data do efetivo 

pagamento. 

A proposição sob exame foi distribuida às 

Comissões de Minas e Energia, de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público, de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Redação, sendo terminativa, a 

teor do art.24, inciso 11, do Regimento Interno, a 

manifestação dos referidos órgãos técnicos. 

No prazo regimental, duas emendas foram 

apresentadas à proposta, no âmbito deste colegiado: 

1. Emenda n l1 01, de autoria do Deputado Ricardo 

Moraes, que pretende acrescentar §2 11 ao art. 11, com a 

redação seguinte, renumerando-se o parágrafo único do mesmo 

artigo: 

"§2 11 A CPRM criará uma entidade 
fechada com finalidade básica de 
executar e operar planos de beneficios 
para os seus funcionários, dentro do 
prazo de 12 meses, a partir da 
publicação da presente lei." 

2. Emenda n l1 02, de autoria da Deputada Luci 

Choinacki, objetivando alterar o art.6 Q , que passaria a ter 

a redação abaixo: 

"Art.611 O patrimônio da CPRM é 
constituido dos bens móveis e imóveis, 
direitos, inclusive os minerários, e 
valores que atualmente o integram." 

Impende, agora, a esta Comissâo, por força de sua 

especialização temática, regimentalmente estabelecida, 

opinar sobre o mérito da iniciativa, assim como das emendas 

que lhe foram oferecidas. 

13 
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~I- VOTO DO RELATOR 

A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais-CPRM, 

vinculada ao Ministério de Minas e Energia, foi instituída 

pe lo Decreto-lei n ll 764, de 15 de agosto de 1969, com a 

finalidade básica de realizar trabalhos de campo e de 

laboratório anteriormente a cargo do Departamento Nacional 

da Produção Mineral-DNPM, do Departamento Nacional de Aguas 

e Energia Elétrica-DNAEE, da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear-CNEN e da Comissão do Plano do Carvão Nacional

CPCAN, bem como de cooperar com a iniciativa privada na 

pesquisa detalhada das jazidas promissoras que tivessem sido 

objeto de pesquisa preliminar e, ainda, de suplementá-la 

exclusivamente no campo da pesquisa mineral. 

Esses objetivos deveriam ser cumpridos, 

basicamente, segundo três linhas de ação: 

- prestação de serviço s; 

- financiamento à pesquisa mineral; 

- pesquisas próprias. 

Para a prestação de serviços tanto à iniciativa 

privada quanto a entidades do Governo, a empresa equipou-se 

em termos materiais e em recursos humanos, executando, com 

sucesso, os levantamentos geológicos básicos e atividades 

de sondagem, geofísica, geoquímica, pesquisa mineral, 

cartografia, hidrologia, tecnologia mineral e processamento 

de dados. 

Desenvolveu a companhia ação intensa no 

financiamento à pesquisa mineral, prejudicada, contudo, ao 

longo do tempo, pela escassez de recursos alocados para 

aplicação no programa. 

Registre-se que foi a partir da implementação, de 

forma sistemática, dos levantamentos geológicos básicos em 

meados da década de 60 e, sobretudo, da década seguinte com 
a criação da CPRM, que se descobriram no Brasil grandes 

jazidas e importantes províncias minerais, de que são 

exemplos marcantes os depósitos de ferro, manganês, cobre, 

ouro e estanho de Carajás; a bauxita do Trombetas e 

Paragominas, no Pará; a cassiterita de Pitinga, no Amazonas; 

o níquel, o nióbio e as terras raras em Goiás ; o urânio de 

Itataia, no Ceará, entre tantos outros. 

Há de observar-se, porém, com especial destaque, a 

vertiginosa queda de investimentos governamentais em 

levantamentos geológicos a partir do final da década de 70, 

com gravíssimos reflexos para o País. 

Com grande parte de 

financeiramente da programação 

refluxo de investimentos, 

suas atividades dependente 

do Governo, esse drástico 

aliado à descontinuidade 

• 



programática, ocasionou o deslocamento das atividades da 

empresa para outros setores, obrigando-a, inclusive, a 

concentrar pessoal em laboratório para economizar os 

gastos de campo e a procurar mercado para seus serviços no 

Exterior. 

Enfrentou a companhia anos difíceis, dada a 

absoluta falta de vontade política para assegurar os 

recursos indispensáveis 

atividade primordial: 

geológicos básicos. 

à execução do que constituía sua 

a realização dos levantamentos 

Com a promulgação da Constituição de 1988, que 

abrigou, pela primeira vez na história constitucional 

brasileira, determinação no sentido de que à União cabe 

organizar e manter os serviços oficiais de geologia de 

âmbito nacional, plantou-se a base para a instituição formal 

de um serviço geológico nacional, reclamado pela comunidade 

mineral, com atribuições voltadas, essencialmente, para o 

planejamento, a coordenação e a execução dos levantamentos 

geológicos básicos em todo o território nacional e de 

pesquisas 

geológico 

da Nação. 

assumiu 

geocientíficas com vistas a9 çonhecimento 

básico e às suas diversas aplicações no interesse 

De certa forma, nos três últimos anos, a CPRM 

as atividades e as responsabilidades de um 

verdadeiro serviço geológico, com apoio do Departamento 

Nacional da Produção Mineral, retomando a execução do 

Programa de Levantamentos Geológicos Básicos do Brasil-PLGB, 

instituído formalmente em 1985. 

Para a institucionalização da entidade como tal, o 

Governo, no bojo de um conjunto de proposições que visam a 

revitalizar o setor mineral do País, a que se denominou de 

"Programa para a Mineração " , propõe i 

transformação em empresa pública, modalidade 

agora, sua 

de organização 

paraestatal julgada mais adequada para o desempenho dos 

misteres em que deverá, 

atividade da companhia. 

doravante, concentrar-se a 

Na definição do renomado administrativista Hely 

Lopes Meirelles, "empresas públicas são pessoas jurídicas de 

direito privado, autorizadas por lei específica a se 

constituírem com capital exclusivamente público, para 

realizar atividades de interesse da Administração 

instituidora nos moldes da iniciativa particular, podendo 

revestir qualquer forma e organização empresarial" (Direito 

Administrativo Brasileiro .p.31?). 

Ainda do citado jurista é a afirmação cabal, 

verbis: "Concluímos, assim, que qualquer das entidades 

políticas pode criar empresa pública, desde que o faça por 

lei específica(Const.Rep., art.37, XIX); que a empresa 

15 
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pública pode ter forma societária convencional ou especial; 

que tanto é apta para realizar atividade econômica, como 

qualquer outra da competência da entidade estatal 

instituidora; que quando explorar 

deverá operar sob as normas aplicáveis 

atividade econômica 

às empresas privadas , 

qualquer hipótese, o 

da legislação do 

que, 

é 

em 

o 

sem privilégios 

regime de seu 

trabalho. "(op.cit. 

estatais; 

pessoal 

pp.320-1. Grifou-se) . 

Ajusta-se, sem dúvida, a essa conceituação o que 

pretende o projeto: a roupagem nova que se deseja conferir à 

CPRM coaduna-se com a natureza 

pública. 

e a finalidade da empresa 

Pela proposta, como visto, centrar-se-á o objeto 

da nova CPRM no planejamento, na coordenação e na execução 

dos serviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da 

Un ião e na elaboração dos sistemas de informações, cartas e 

mapas que traduzam o conhecimento geológico e hidrológico 

nacional, para assumir, de fato, a função de serviço 

geológico, ansiada pela comunidade geológica brasileira e 

prevista constitucionalmente . 

Já as atividades de pesquisa de recursos minerais, 

exercidas, no passado, além do limite de sua própria 

capacidade, o que motivou intensas criticas do setor 

privado, passam, de agora por diante, a depender de 

autorização ministerial especifica, devendo restringir-se, 

espera-se, aos casos em que 

razões de interesse público, 

se fizerem indispensáveis, por 

a juizo da autoridade suprema 

do Ministério a que se vincula. Esta providência, enfatize

se, não se afasta da idéia de redução da presença do 

Estado nas atividades econômicas; ao contrário, com ela se 

afina, na medida em que representa uma efetiva limitação de 

práticas passadas da empresa, estimuladas, inclusive, pelo 

privilégio legal que detinha da ampliação, em seu favor, dos 

quantitativos permitidos para obtenção de autorizações de 

pesquisa por uma mesma pessoa fisica ou juridica, fixados 

pelo art . 26 do Código de Mineração, em sua primitiva 

redação. 

Observe-se , de outra parte, que a proposta 

estende a área de atuação da empresa para abranger, também, 

a colaboração em projetos de preservação do meio ambiente, 

em ação complementar à dos órgãos competentes dos governos 

federal, estadual e municipal, e a realização de estudos e 

pesquisas relacionados com os fenômenos naturais ligados à 

terra, tais como terremotos, deslizamentos, enchentes, 

secas, desertificação e outros. 

Não se trata, aqui, a nosso ver, de ingerênc i a 

indébita em seara de competência de outros órgãos de 

governo, mas, tão-somente, de inclusão de previsão legal da 



possibilidade de utilizar-se a capacitação técnica da 

organização em outras atividades de interesse público, 

notadamente, dos núcleos menores da Federação os 

Municipios. A companhia esclareça-se já desenvolve 

projetos importantes nessa linha. 

A forma de empresa pública que se pretende 

conferir à CPRM, descaracterizando-a corno entidade 

destinada a gerar dividendos para distribuir entre os seus 

acionistas, parece, realmente, em suma, mais adequada para a 

realização dos objetivos sociais que, pelo projeto, deverão 

pautar sua atuação. 

A par disso, sobreleva, nessa 

constatação de que a prov idênc ia certamente 

fim do hibridismo que assinalou, por anos, 

análise, a 

irá ensejar o 

a atividade da 

empresa, às voltas com a dupla função de agente de governo, 

com atribuições eminentemente de interesse público, e de 

empresa de mineração, condição que a tornava concorrente do 

setor privado. 

No que concerne à Emenda n 2 OI, do Deputado 

Ricardo Moraes, que prevê 

a finalidade de operar 

funcionários, a matéria 

capitaneada pela Lei n Q 

a criação de 

planos de 

é objeto de 

6.435, de 15 

entidade fechada com 

beneficios para os 

extensa legislação, 

de julho de 1977, 

aI terações posteriores e respectiva regulamentação, que a 

situa, nitidamente, nos campos dos direitos civil e 

previdenci6rio. 

Esta Relatoria opina por sua acolhida, 

considerando a necessidade de assegurar-se ao corpo de 

servidores, pela via da previdência complementar, os 

beneficios assistenciais indispensáveis à manutenção do 

padrão de vida do empregado que se retira da atividade, cuja 

prestação o sistema público de seguridade, sabidamente, não 

consegue prover. 

competência desta 

Entendemos, todavia, que refoge à 

Comissão avaliar os aspectos financeiros e 

as implicações administrativas da medida, que serão, 

naturalmente, objeto da análise arguta dos outros colegiados 

técnicos que deverão se pronunciar sobre a proposta. 

Quanto à Emenda n Q 02, da nobre Deputada Luci 

Choinacki, o parecer é no mesmo sentido. Conquanto, a nosso 

juizo, a expressão "inclusive os minerários" não seja 

imprescindivel para fixar o alcance do dispositivo, sua 

inclusão no texto servirá para eliminar quaisquer dúvidas 

futuras de interpretação, deixando claro que todos os 

direitos da companhia, adquiridos nos termos da legislação 

minerária em vigor, também integram o patrimônio da empresa 

pública a exsurgir com a aprovação do projeto. 

17 
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Isto posto, o nosso voto, de meritis, é pela 

aprovação do Projeto de de 1993, bem corno das 

duas emendas que lhe oferecidas nesta Comissão. 

or de ~1~ de 1993. 

CAMURÇA 

Relato 

PARECER ~A COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunl.ao ordinária 
realizada hoje, aprovou, contra o voto do Deputado Alcides 
Modesto, o Projeto de Lei n Q 4.147/93, com as emendas 
apresentadas na Comissão, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram p r esentes os Senhores Deputados: 

Alberto Haddad Presidente, Agostinho Va l ente, 
Adroaldo Streck, Alcides Modesto, Neuto de Conto, Ruben Bento , 
Francisco Diógenes, Marcos Lima , Werner Wanderer, Pascoal Novais, 
Aracely de Paula, Diogo Nomura, João Fagundes, Victor Faccioni, 
Júlio Cabral e Alceste Almeida. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

EMENDA NQ 01 ADOTADA - CME 

Acrescente-se ao art. 11, o seguinte § 2 Q , renumerando-se os 
demais: 

"S 2Q A CPRM criará urna entidade fechada com 
finalidade básica de executar e operar planos de 
beneficios para os seus funcionários, dentro do prazo 
de 12 meses, a partir da publicação da presente lei." 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

Deputado 
Rela~---



EMENDA NO 02 ADOTADA - CME 

Altere-se o art. 612: 

"Art. 6 12 O patrimônio da CPRM é constituido dos beps 
móveis e imóveis, direitos, inclusive os minerários, e 
valores que atualmente o integram.·· 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

Deputado 

PROJETO DE LEI NI2 4.147/93 

TEXTO FINAL 

Transforma a Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais - CPRM em empresa 
pública e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 12 A COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM, p(Jciedade de economia mista criada pelo Decreto-Lei n 12 764, 
de 15 d~ agosto de 1969, é transformada em empresa pública, sob a 
forma d~ sociedade por açôes, vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia, nos termos previstos nesta Lei. 

pessoas 
cípios, 
capital 

Parágrafo único. A CPRM poderá admitir como acionistas 
jurídicas de direito público interno dos Estados e Muni
mantida sempre a participação majoritária da União no 
votante. 

Art. 2 12 A CPRM tem por objeto: 

I planejar, coordenar e executar os serviços de 
geologifl e hidrologia de responsabilidade da União em todo o 
Territó1 io Nacional; 

11 - estimular o descobrimento e o aproveitamento dos 
recurSOF minerais e hídricos do País; 

111 orientar, incentivar e cooperar com entidades 
públicaF ou privadas na realização de pesquisas e estudos desti
nados a(' aproveitamento dos recursos minerais e hídricos do País, 
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IV - elaborar sistemas de informações, cartas e mapas 
que traduzam o conhecimento geo l ógico e hidrológico nacional, 
tornandt. - se acessivel aos interessados; 

V colaborar em projetos de preservação . do meio 
ambiente, em ação complementar à dos órgãos competentes da a dmi
nistraçãt. pública federal, estadual e municipal; r,:;> 

VI - realizar pesquisas e estudos relacionados com os 
fenômenos naturais ligados à terra, tais como terremotos, desli
zamentos, enchentes, secas, desertificação e outros, bem como os 
relacionados à paleontologia e geologia marinha; 

VII dar 
administração pública 
sua área de atuação . 

apoio técnico e cientif ico aos órgãos da 
federal, estadual e municipal, no âmbito de 

S lQ Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

a) recursos minerais: as massas individualizadas de 
substâncias minerais ou fósseis encontradas na superficie ou no 
interior da terra, bem como na plataforma submarina; 

b) recursos hidricos: as águas de superficie e as águas 
subterrâneas. 

S 2Q Nos recursos definidos no parágrafo anterior, não 
se incluem o petróleo e outros h idrocarbonetos f luidos e gases 
raros. 

Art. 3 Q A CPRM terá sede 
poderá estabelecer escritórios ou 
nac i onal ou no exterior. 

e foro na Capital Federal e 
dependências no território 

Art. 4Q O prazo de duração da CPRM é indeterminado. 

Art. 5 Q No interesse nac ional, a CPRM poderá real izar 
pesquisa mineral, conforme definida em lei, não se lhe aplicando, 
nesse caso, o disposto nos arts. 31 e 32 do Decreto-Lei n Q 227, 
de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração). 

S lQ O Minis t ro de Minas e Energia determinará à CPRM, 
em ato especifico, a r e alização da pesquisa mineral de que trata 
este artigo. 

S 2Q Aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral DNPM o relatório de pesquisa apresentado pela CPRM, 
fica esta autorizada a negociar a cessão dos respectivos direitos 
à concessão de lavra da jazida pesquisada. 

S 3Q O adquirente dos resultados dos trabalhos de 
pesquisa terá o prazo de 180 dias a contar da efetivação da 
cessa0 e transferência dos direitos respectivos, para requerer a 
concessão de lavra. Findo aquele prazo, sem que haja requer i do a 
concessão de lavra ou deixando de satisfazer os requisitos legais 
para a outorga da concessão, caducará o respectivo direito, 
devendo a CPRM proceder a nova negociação, na forma do parágrafo 
anterior. 

Art. 6Q O patrimônio da CPRM é constituido dos bens 
móveis e imóveis, direitos, inclusive os minerários e valores que 
atualmente o integram. 

Art. 7 Q Constituem receita da CPRM: 

I - recursos orçamentários, créditos especiais, trans
ferências e repasses, que lhe forem deferidos; 

II 
direitos, e 
especifica; 

da 
importâncias 
prestação de 

oriundas da alienação 
serviços, na forma da 

de bens e 
legislação 

111 - doações, legados, subvenções e outros recursos, 
que lhe forem destinados. 



Art. 
Administração, 
Executiva. 

811 A CPRM será administrada por um Conselho de 
com funções deliberativas, e por urna Diretoria 

Art. 911 O Conselho de Administração será constituido: 

I - de um Presidente, nomeado pelo Presidente da Repú
blica, por indicação do Ministro de Minas e Energia; 

II - do Diretor-Presidente da Diretoria Executiva; 

III - de quatro Conselheiros, eleitos pela Assembléia 
Geral de Acionistas. 

Art. 10 A Diretoria Executiva será constituida de um 
Diretor-Presidente e de até quatro Diretores, eleitos na forma da 
lei. 

Art. 11 O quadro de pessoal 
consti tuido mediante o aproveitamento 
empresa, aos quais ficam assegurados 
existentes. 

da CPRM será inicialmente 
dos atuais empregados da 
os direitos e vantagens 

S 111 O regime juridico do pessoal da CPRM será o da 
legislação trabalhista. 

S 211 A CPRM criará urna entidade fechada com finalidade 
bAsica de executar e operar planos de beneficios para os seus 
funcionários, dentro do prazo de 12 meses, a partir da publicação 
da presente Lei. 

Art. 12 As ações da CPRM não pertencentes às pessoas 
jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 111 são declara
das de interesse social para fins de desapropriação, a fim de que 
seja constituida a empresa pública a que se refere esta Lei. 

S 111 A União pagará pelas ações desapropriadas o valor 
patrimonial das mesmas, constantes do último balanço da CPRM, 
corrigido até a data do efetivo pagamento. 

S 211 Publicada esta Lei, o Poder Executivo adotará as 
providências à abertura de crédito necessário para que se proceda 
à desapropriação mencionada neste artigo. 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993. 
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1. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em tela, do Poder Executivo, visa transformar a Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais - CPRM, que atualmente tem o status de sociedade de economia mista, em 
empresa pública, autorizando ainda que outras pessoas de direito público possam ter participação no seu 
capital, desde que assegurada a participação majoritária da União. 

São redefinidos os objetivos da empresa, agregando-se aos anteriormente existentes O"S de 
"planejar, coordenar e executar os seriviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da União", 
"elaborar sistemas de informações, cartas e mapas que traduzam o conhecimento geológico e 
hidrológico nacional", "colaborar em projetos de preservação do meio ambiente" , "realizar pesquisas e 
estudos relacionados com os fenômenos naturais ligados à terra, paleontologia e geologia marinha", e 
ainda realizar "pesquisa mineral", podendo manter a concessão de lavra independentemente de 
requerimento. 

Mantém a possibilidade de a companhia efetuar pesquisa mineral, exigindo, no entanto, 
doravante, autorização específica do Ministro de Estado das Minas e Energia. Prevê procedimento para 
a cessão dos direitos de concessão de lavra de jazidas pesquisadas. 

Define o patrimônio e fixa as receitas da empresa, a composição do Conselho de 
Administração e da Diretoria Executiva, e a constituição inicial de seu quadro de pessoal .. 

É prevista, ainda, a desapropriação das ações da CPRM atualmente em poder de pessoas 
que não sejam de direito público interno, bem como a autorização para a abertura de crédito para 
proceder-se à desapropriação. 

2. VOTO 

A nosso ver, embora a transformação da CPRM em empresa pública seja recomendável, 
seguindo o exemplo de outras entidades com finalidades semelhantes, há problemas na formulação do 
projeto que inviabilizarn a sua aprovação por esta Comissão de Minas e Energia. 

É o caso do disposto no parágrafo único do art . 1°, que permite a participação acionária 
de pessoas jurídicas de direito público dos Estados e Municípios no capital da CPMR, e que contraria o 
próprio conceito de empresa pública previsto no art . 5°, inciso 11 do Decreto Lei n° 200/67: a empresa 
pública é de capital exclusivo da União. 

Neste mesmo sentido, revela-se imprópria a redação adotada pelo inciso I do art . 2°, que 
atribui o planejamento, coordenação e execução dos serviços de geologia e hidrologia de 
responsabilidade da União à empresa. Tais atividades não podem ser deixadas a cargo de uma empresa, 
mesmo estatal, por serem ou típicas da administração direta (planejamento, coordenação) ou de 
responsabilidade do próprio Departamento Nacional da Produção Mineral, o qual se propõe transformar 
em autarquia no Projeto de Lei nO 4.148/93, do Poder Executivo enviado juntamente com o presente ao 
Congresso, ou ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, na área de hidrologia. 

O inciso IV do mesmo artigo 2° conflita com atribuições a cargo do DNPM, do DNAEE 
e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, relativas à produção de informações, cartas e mapas 
geológicos e hidrológicos. 

Por sua vez, o art. 5° estabelece um privilégio à CPRM, permitindo a mesma deter a lavra 
de uma área pesquisada e posteriormente negociá-Ia, sem submeter-se às obrigações do Código de 
Mineração, situação que pode dar margem a favorecimentos indevidos com os recursos públicos 
investindos na pesquisa. 

Finalmente, o critério para pagamento das ações desapropriadas disciplinado baseado no 
último balanço da CPRM, o que pode dar margens a supervalorização dos ativos, resultando dai 
indenizações muito maiores do que o razoável, sem que se tenha parâmetros para avaliar o impacto na 
despesa pública dessa medida. 



Face às ressalvas apontadas, e à impossibilidade de, nesta fase de sua tramitação, ao teor 
do artigo SS do Regimento Interno, serem apreciadas emendas destinadas à correção de tais incorreções 
e inadequações - já que essencialmente afetas às competências da Comissâo de Trabalho, de 
Administração e de Serviço Público, que apreciará no devido tempo o projeto - votamos pela 
REJEIÇÃO DA MA TÉRlA, reservando-nos o direito ao seu emendamento quando vier a ser apreciado 
pela CTASP. 

Sala da Comissâo, em 8 de dezembro de 1993 . 

@ . 1;, 
tait;'f;t:Ar 

Deputado IDES ~DESTO 
PT-BA 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COI\USSÃO DO TRABALHO, DE ADI\HNISTRAÇÃO E DO SERVIÇO PÚBLiCO 

1. RELATÓRiO 

PROJETO DE LEi N° 4.147, de 1993 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRlvl em empresa pública e dá outras . ,.... . 
provloenCIas. 
Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Paulo Rocha 

PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei em tela, do Poder Executivo, visa transformar a Companhia de Pesquisa de Recursos J\tlinerais - CPRM, que atualmente tem o status de sociedade de 
economia mista, em empresa pública, autorizando ainda que outras pessoas de direito público possam ter participação no seu capital, desde que assegurada a participação majoritária da União. 

São redefinidos os objetivos da empresa, agregando-se aos anteriormente existentes os de "planejar, coordenar e executar os seriviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da União", "elaborar sistemas de informações, cartas e mapas que traduzam o conhecimento geológico e hidrológico nacional", "colaborar em projetos de preservação do meio ambiente", "realizar pesquisas e estudos relacionados com os fenômenos naturais ligados à terra, paleontologia e geologia marinha", e ainda realizar "pesquisa mineral", podendo manter a concessão de lavra independentemente de requerimento. 

Mantém a possibilidade de a companhia efetuar pesquisa mineral, exigindo, no entanto, doravante, autorização específica do IvIinistro de Estado das Ivíinas e Energia. Prevê procedimento para a cessão dos direitos de concessão de lavra de jazidas pesquisadas. 

Define o patrimônio e fixa as receitas da empresa, a composição do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, e a constituição inicial de seu quadro de pessoal .. 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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E prevista, ainda, a desapropriação das ações da CPRM atualmente em poder de pessoas que não sejam de direito público interno, bem como a autorização para a abertura de crédito para proceder-se à desapropriação. 

o Projeto foi aprovado pela Comissão de Minas e Energia, tendo sido modificado pela inclusão de duas emendas, a primeira acrescentando o § 2° ao art . 11 , oferecida pelo Deputado Ricardo Moraes e destinada a determinar a criação de uma entidade fechada de previdência privada para os funcionários da empresa. A segunda emenda, oferecida pela Deputada Luci Choinaki, determina, por meio de nova redação ao art . 6°, a inclusão no patrimônio da CPRM dos seus direitos minerários. 

'"' "V r>. T "L. . V V 

Ao nosso ver. em que pese a sua aprovação pela Comissão de Minas e Energia. nos termos de seu parecer, e embora a transformação da CPRIvI em empresa pública seja recomendável, a fim de lhe propiciar melhores condições operacionais, do mesmo modo já ocorre com outras entidades com finalidades semelhantes, há problemas na formulação do projeto que merecem solução para que seja aprovado por esta Comissão do Trabalho, de Administração e de Serviço Público, problemas estes já levantados quando da tramitação naquela Comissão pelo Deputado Alcides Modesto (PT -BA). 

A declaração de voto oferecida pelo Ilustre Deputado, com a qual nos alinhamos, aponta as deficiências do disposto no parágrafo único do art . 1°, que permite a participação acionária de pessoas jurídicas de direito público dos Estados e Municípios no capital da CPl\I1:R e que contraria o próprio conceito de empresa pública previsto no art . 5°, inciso II do Decreto Lei nO 200í67 : a empresa pública é de capital exclusivo da União. 

Da mesma forma, destaca-se a impropriedade da redação adotada pelo inciso í do art . 2°, que atribui o planejamento, coordenação e execução dos serviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da União à empresa. Tais atividades não podem ser deixadas a cargo de uma empresa, mesmo estatai, por serem ou típicas da administração direta (planejamento, coordenação) ou de responsabilidade do próprio Departamento Nacional da Produção Mineral, o qual se propõe transformar em autarquia no Projeto de Lei nO 4 .148í93, do Poder Executivo enviado juntamente com o presente ao Congresso, ou ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, na área de hidrologia. 

Finalmente, o critério para pagamento das ações desapropriadas disciplinado baseado no último balanço da CPRM não atende ao interesse público, podendo dar margens a supervalorização dos ativos, resultando daí indenizações muito maiores do que o razoável, sem que se tenha parâmetros para avaliar o impacto na despesa pública dessa medida. 

Em virtude de tais circunstâncias entendemos ser necessário o emendamento do , 
Projeto, na forma das emendas de Relator anexas a este parecer, a fim de que sejam corrigidos os dispositivos mencionados, na conformidade das competências da Comissâo de Trabalho, de Administração e de Serviço Público. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No tocante às emendas apresentadas, opinamos pela aprovação da emenda nO 
02, da Deputada Luci Choinacki, que inclui os direitos minerários entre os bens integrantes do 
patrimônio da CPRM, eliminando dúvidas quanto à integração de tais direitos ao patrimônio da 
empresa. 

Todavia, no que se refere à emenda nO 01 , do Deputado Ricardo Moraes, 
opinamos pela sua aprovação, na fonna de sub emenda. Na forma originial, a emenda determina 
a criação, pela CPRIvI, de entidade de previdência privada para os seus funcionários, matéria 
estranha ao conteúdo do projeto e cuja inclusão em texto legai como foi proposta é inadequada 
e desnecessária, além de ferir ao art. 37, XIX, que exige lei específica para a criação de 
entidades da administração pública, cuja iniciativa, de resto, pertence privativamente ao 
Presidente da República. Além disso, a instituição de entidades fechadas de previdência privada 
não deve ser objeto de lei, à vista de tratar-se de entidades que não integram integram a 
Administração Pública, mas são entidades de direito privado, que podem ser criadas por 
deliberação dos empregados interessados, sem a interferência da empresa. A fim de assegurar à 
CPRM, porém, a faculdade de vir a constituir-se em patrocinadora de entidade desta natureza, 
propomos a sub emenda do relator, anexa a este parecer, autorizando a empresa, nos termos da 
Lei n° 8.020, de 12 de abril de 1990. 

!vIanifestamo-nos, assim, pela aprovação do Projeto de Lei nO 4.147, de 1993, 
bem corno das emendas que lhe foram na Comissão de Minas e Energia, e com as emendas do 
Relator. 

Sala da Comissão, em - ~ de março de 1999. 

( 

Deputado PAULO ROC 
PT-PA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.147/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRIv{ em empresa pública e dá outras 
providências. 

SUBEMENDA À EMENDA N° ° 1 

Dê-se, à Emenda nO ° 1, a seguinte redação, acrescentando-se o seguinte artigo, 
onde couber: 

li Art . ... Fica autorizada a CPRM a patrocinar entidade fechada de previdência 
privada destinada a operar planos de beneficios para os seus funcionários, nos termos da Lei nO 
8.020, de 12 de abril de 1990." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda nO ° 1, do Deputado Ricardo Moraes determina a criação, pela 
CPRIvl, de entidade de previdência privada para os seus funcionários, matéria estranha ao 
conteúdo do projeto e cuja inclusão em texto legal como foi proposta é inadequada e 
desnecessária, além de ferir ao art . 37, XIX, que exige lei específica para a criação de entidades 
da administração pública, cuja iniciativa, de resto, pertence privativamente ao Presidente da 
República. Além disso, a instituição de entidades fechadas de previdência privada não deve ser 
objeto de lei, à vista de tratar-se de entidades que não integram integram a Administração 
Pública, mas são entidades de direito privado, que podem ser criadas por deliberação dos 
empregados interessados, sem a interferência da empresa. A fim de assegurar à CPRM, porém, 
a faculdade de vir a constituir-se em patrocinadora de entidade desta natureza, propomos a 
presente sub emenda, autorizando a empresa, nos termos da Lei nO 8.020, de 12 de abril de 
1990, a patrocinar entidade de previdência privada com a finalidade de operar plano de 
beneficios para os seus funcionários . 

I .-, 

Sala-d Comissã0 -j I. - , -

I / ~ 

-
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4. 147í93 

rr i' ".... ,., P . d n 1 ranswrma a Lompanrua ue esqUIsa e K.ecursos 
Minerais - CPRM em empresa pública e dá OUTras 
providêm;ias. 

EivtENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 2°, inciso I, a seguinte redação : 

"Art. 2° .. . 
I - subsidiar a formulação da políiica mineral e geológica, partIcIpar do planejamento, da coordenação e executar os serviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da União em todo o Território NacionaL 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa conferir adequação à redação do inciso I do artigo 2°, de modo a preservar as competências do Ministério das Minas e Energia e dos demais órgãos 
e entidades que atuem no setor, relativamente à formulação de políticas públicas e o planejamento coordenação e execução de serviços de geologia e hidrologia. 

ro , , S -;:,ala uas essoes , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.147í93 

Tmnsforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPiUvl em empresa pública e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSiVA 

Suprima-se o parágrafo único do art . 1 ° do Projeto . 

Justificação 

o parágrafo único do art . 1 ° permite que participem do capital da CPRlví pessoas jurídicas de direito público dos Estados e Municípios, o que contraria o próprio conceito de empresa pública previsto no art. 5°, inciso II do Decreto Lei n° 200í67 : a empresa pública é de capital exclusivo da União. 

Assim, para que se preserve o conceito de empresa pública, a ser uniformemente adotado na Administração Federal, propomos a supressão do dispositivo. 

Sala das Sessões, ,:: ~ 
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Deputado PAULO ROCHA 
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PROjETO DE LEI N° 4.147/93 

,...,.... ~ "...... 1· d n . ' R J ransrorma a Lompanma e resqUlsa ue . ecursos 
Minerais - CPRlvf em empresa pública e dá outras 

• 1..... • provlUenclas. 

EMENDA MODIFíCATIV A 

Indua-se, no art . 12, o seguinte parágrafo : 

.. § 3 0. O balanço a que se refere o § 1° deverá ser submetido a avaliação de auditoria independente, contratada para esta finalidade, cujo laudo será publicado no Diário Oficial da União e homologado pelo Conselho Fiscal. fi 

JlJSTIFICATíV A 

A presente emenda visa apenas assegurar que o balanço que servirá de base para a avaliação do valor das ações a serem desapropriadas seja devidamente auditado e homologado pelo Conseiho Fiscal, submetendo-se o mesmo a condições de aferição destinadas a evitar a possibilidade de supervalorização das mesmas. 

Sala das Sessões, . .., ..., 
(/ ~ r I , , } .~ ~ ---I , '- I 

í,,-:-- / 
I 

! - ( .-1 I .../ -Deputago PAULO ROCHA 

PT - PA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 4.147, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO, com três emendas, do Projeto de 
Lei nº 4.147/93, e pela adoção das emendas da Comissão de Minas 
e Energia, com submenda à emenda nº 1, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, Merval Pimenta e Edi Siliprandi, Vice-Presidentes, 
Zaire Rezende, Ernesto Gradella, Mauri Sérgio, Carlos Alberto 
Campista, Aldo Rebelo, Edésio Passos, Edmundo Galdino, Amaury 
Müller, Marcelo Barbieri, Chafic Farhat, Pedro Pavão, Délio 
Braz, Sérgio Barcelos, Waldomiro Fioravante, Luiz P iauhylino, 
Jabes Ribeiro, Paulo Paim, Luiz Moreira e Jair Bolsonaro. 
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Sala da Comissão, em 23 de março de 1994. 

v 
Vice-Presidente 

no exercício da presidên 

/ 

"---;) ) 

I 
J 

!. C',c ------
ROCHA Deputado PAULO 

RELATOR 
1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N! 4.147, DE 1993 

SUBEMENDA ADOTADA À EMENDA N! 1 APAESENT ADA 

NA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - CT ASP 

Dê-se à Emenda n!:! 1, a seguinte redação, acrescentando-se o 

seguinte artigo, onde couber: 

Art. .. .. Fica autorizada a CPR M a patrocinar entidade fechada de 

previdência privada destinada a operar planos de benef í cios par a os seus 

funcionários, nos termos da Lei ne 8.020, de 1 2 de abril de 1 990. 

-

S ala da Comissão, 23 de março de 1994. 

(' 

Vice-Presidente no exerc í ci 

da presidência 

~~! 
:}L4/ -

Dep~tado PAU LO R 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N! 4.147, DE 1993 

EMENDA ADOTADA N!! 1 - CTASP 

Dê-se ao artigo 2g, inciso I, a seguinte redação: 

Art. 2!! ............................................................................................ . 

I - subsidiar a formulação da pol ftica mineral e geológica .. 

participar do planejamento, da coordenação e executar os serviços de 

geologia e hidrologia de responsabilidade da União em todo o Território 

N . I aCionai. 

S ala da Comissão, 23 de março de 1994. 

~ "k/~ 
O eput/,o~M~E=-aY.B1-J:~~n 

Vice-Presidente no exerc í cio 

da presidência 

C'~- / 

'"\ I !-'" /fl r _ / 
D eputôdo PAU LO R O CH -

Relator 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N! 4.147, DE 1993 

EMENDA ADOTADA N! 2 - CT ASP 

Suprima-se o par ágr afo único do art. 1!! do Projeto. 

S ala da Comissão, 23 de março de 1 994. 

Vice-Presidente no exerc í cio 

da presidência 

-----( ~ 

Deputado PAU LO R O CH 

Relator 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PR OJ E T O DELE IN! 4.147, DE 1993 

EMENDA ADOTADA N! 3 - CTASP 

Inclua-se, no art. 12, o seguinte parágrafo: 

§ 3!! O balanço a que se refere o § 1!! dever á ser submetido a 

avaliação de auditoria independente, contratada para esta finalidade, cL~io 

laudo ser á publicado no O iário O ficial da União e homologado pelo Conselho 

Fiscal. 

S ala da Comissão, 23 de março de 1994. 

--

Vice- residente no el<erc cio 

da presidência 

?5'r- I ~ ) / 
~ -< ~ ", 

- O eputado PAU LO R O CJA 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.147, DE 1993 

Transforma a Companhia de Pes
quisa de Recursos Minerais 
CPRM em Empresa Pública e dá ou
tras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado JOSÉ ANIBAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em referência, de autoria do Poder Exe-

cutivo, transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 

CPRM, de sociedade de economia mista para empresa pública, sob a 

forma de sociedade por ações, vinculada ao Ministério de Minas e 

Energia. 

Segundo a Exposição de Motivos n Q 94/MME, do Ministro de 

Estado de Minas e Energia, a proposta de transformação da CPRM em 

empresa pública decorreu do gradativo agravamento de sua situação 

econômico-financeira nos últimos anos, face ao i nsuficiente ln-

gresso de recursos oriundos de repasses por parte do DNPM e do 

DNAEE e das atividades de prospecção e de pesquisa de iniciativa 

própria. Hoje, a CPRM já integra o Orçamento Fiscal da União, corno 

entidade supervisionada, recebendo recursos diretamente do Tesouro 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

cional. 

Para tanto, o projeto propoe alterações no objeto da em

presa face à necessidade, segundo a mesma Exposição de Motivos, de 

sua melhor definição e atualização. Altera também a composlçao e o 

funcionamento dos órgãos superlores da Companhia, Conselho de Ad

ministração e Diretoria Executiva, de modo a se enquadrarem nas 

diretrizes de estruturação das empresas estatais. 

Informa ainda a citada Exposição de Motivos que referida 

transformação deverá se dar sem novos ônus, transferindo-se os 

ativos e o passlvo para a nova entidade e mantendo-se o efetivo de 

pessoal, sujeito à CLT. 

A matéria recebeu parecer de mérito da Comissão de Minas 

e Energia, que se pronunciou, em reunlao realizada em 08.12.93, 

pela aprovação do Projeto de Lei n Q 4.147/93 com duas emendas. 

A primeira emenda acrescentou o parágrafo 2 Q ao artigo 

11, estabelecendo que a CPRM criará uma entidade fechada com a fi

nalidade básica de executar e operar planos de benefícios para os 

seus funcionários, dentro do prazo de 12 (doze) meses a partir da 

publicação da presente lei. 

Já a segunda emenda incluiu a expressa0 "inclusive os 

minerários" ao texto do artigo 6 Q com o fito de explicitar que o 

patrimônio da CPRM será constituído pelos bens móveis e imóveis, 

direitos, incluídos os minerários, e valores que atualmente o ln-
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amo 

A esta Comissão de Finanças e Tributação compete se ma-

nifestar sobre a adequação financeira ou orçamentária da proposta, 

nos termos do que dispõe o art. 54, 11, do Regimento Interno da 

Casa. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Por indicação do Senhor Presidente, coube a este Relator 

emitir parecer acerca da adequação orçamentária e financeira da 

proposlçao ora em análise, asslm entendida a possibilidade de 

aprovaçao da matéria tendo em vista a legislação orçamentária, 
, 

al 

incluídos o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e 

a lei orçamentária anual e em face das disponibilidades financei-

ras do Tesouro. 

Estabelece o art. 165, § 1 º , da Constituição Federal que 

o plano plurianual compreenderá os gastos da administração pública 

federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes, 

bem assim as relativas aos programas de duração continuada. Como a 

pretendida transformação não implica em dispêndios de investimen-

to, não há colisão frente ão plano plurianual. 

Quanto a outros tradicionais elementos de pressao sobre 

o gasto público, não se verifica implicação direta em termos de 
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UlllCnto da despesa, visto que o patrimônio da CPRM será constituí

do dos bens móveis e imóveis, direitos e valores que atualmente o 

integram e o quadro de pessoal será inicialmente constituído me

diante o aproveitamento dos atuais empregados da empresa, manten

do-se a legislação trabalhista. 

Quanto à lei orçamentária, a CPRM já integra o Orçamento 

Fiscal da União, como entidade supervisionada, recebendo recursos 

diretamente do Tesouro Nacional. 

Restaria ainda tecer breves comentários acerca da emenda 

que estabeleceu a criação de entidade fechada, pela CPRM, com o 

intuito de operar planos de benefícios para seus funcionários. 

Neste particular, cumpre observar que a criação da entidade, por 

si só, não representa, de imediato, impacto sobre a despesa públi

ca. A eventual contribuição da patrocinadora, se houver, por cer

to, deverá se subordinar aos ditames da Lei de Diretrizes Orçamen

tárias em vigor na oportunidade, sem prejuízo da legislação esp

scífica pertinente. 

Do acima exposto, voto pela ADEQUAÇÃO DO PROJETO DE LEI 

NQ 4.147/93 AO PLANO PLURIANUAL E À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

Sala da Comissão, em 2 r:2 de -1AA.V1\ 0/ de 1 ~9 4 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE F IN~~ÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 147, DE 1993 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanç as e Tributação, e m reun l ao 

ordinária realizada hoje, oplno u , unanimemente, pela adequação 

financeira e orç a mentária do Pro j e to de Lei nº 4.14 7 / 9 3 , nos 

termos do parecer do relator . 

Stephanes , 

Estiveram 

Presidente ; 

presentes os Senhores Deputados 

Fé lix Me ndo nc a , De lfim Netto , 

Reinhold 

e Max 

Ros e nmann , Vice - Presidente s; Fernando Diniz , Ge rmano Rigotto , Luís 

Roberto Ponte , Pedro Novais, J o s é Falcão , Manoel Castro , Mussa 

Demes , Francisco Dornelle s, J o s é Lourenç o , Paulo Mandarino, 

Jackson Pereira , Jos é Aníb a l, Lui z Car los Hauly, Carrion Júnior, 

Aloizio Mercadante, Éden pedroso e Tourinho Dantas . 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala d a Comissão , em 04 de malO de 1994. 

Depu tado R 

Presidente 

rQu/ 
tadó JOSÉ 

Re la to r 

/f !I 
STE PHANE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.147, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitui ç ão e Justi ç a e de Re

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 4.147/93 e das Emendas da Comis

são de Trabalho, de Administra ç ão e Serviço Público, nos ter 

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores De putado s : 

José Thoma z Nonô - Presidente, José Dutra e 

Vilmar Rocha - Vice-Presidentes, Ary Kara, Felipe Néri, João 

Natal, José Lui z Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nestor Durte, Valter Pereira, Antônio dos 

Santos, Délio Braz, Ivan Burity, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, Gerson Peres, 

Ibrahim Abi-Ackel, J osé Burnett, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Vasco Furlan, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sig

maringa Seixas, Benedito Domin gos, Carlos Scarpelini, Marco s 

Medrado, Benedito de Figueiredo, Beth Azi ze, Paulo Ramos, 

Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Cas

tello, José Genoíno, Bonifácio de Andrada, Oscar Travassos, 

Robson Tuma, Irani Barbosa, Sérgio Miranda, Euclydes Mello, 

Cleonâncio Fonseca, João Faustino, Júlio Cabral, Luiz Carlos 

Hauly, Israel Pinheiro e Nilson Gibson. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/93) 

Sala da Co~m~1~'s==S=ã~04-~~~1 ~7~d~ la de 994 
~- ) 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

~ J Pres.iEl-eft' 

-{ ,( J]~- ~ (! f 
t Deputado MORON' 

I Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 
- emendas apresentadas na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
T emendas adotadas pela Comissão 
- texto final 
- declaração de voto 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 
- sub emenda adotada pela Comissão (1) 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3 .17. 23 .00 4· 2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃC 

/3 
-

06 

Of. n 2 P-331/94 Brasília, 31 de maIO de 1994. 

Senhor Presidente, 

Apreciado em reunião ordinária realizada por esta Co 

missão, encaminho a Vossa Excelência, para as devidas 

regimentais, o Projeto de Lei n 2 4.147/93. 

Aproveito o enseJo para renovar a Vossa 

meus protestos de elevada estima e consideração. 

, 

providências 

Excelência 

---~ 

Deputado J S~ THOr1AZ NONO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 - (MAU93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.147-B, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 

DE 1993, QUE TRANSFORMA A COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS 

- CPRM EM EMPRESA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO 

4.147, 

MINERAIS 

PARECERES 

DAS COMISSÕES: DE MINAS E ENERGIA, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS, CON

TRA O VOTO DO SR. ALCIDES MODESTO (RELATOR: SR. CARLOS CAMURÇA); DE 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM 

EMENDAS E ADOÇÃO DAS EMENDAS DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, COM SUB 

EMENDA À EMENDA N9 1 (RELATOR: SR. PAULO ROCHA); DE FINANÇAS E TRIBU 

TAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA (RELATOR: SR. JOSÉ 

ANÍBAL); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIO

NALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E DAS EMENDAS DA 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (RELATOR: 

SR. MORONI TORGAN). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

o PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIçÃ~c~'f~l\~\~\~ÃO C~\E,.r(~~~S 
E ENERGIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... ~ ................. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO 

LHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI ~Ü~ICO, "CONCEDO 

DEPUTADO . . rw. ~ . ..- . . . . . . . _, .. ~ 
À COMISSÃO DE TRABA 

A PALAVRA AO SR. 

\

. PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS-

. .. I ~Ã~_. ~~ ~~~~~~~.~-\~~: CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPU TADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DA COMISSÃO DE 

SERVIÇO PÚBLICO. 

ABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADAS) 

ESTÃO PREJUDICADAS AS EMENDAS PLENÃRIO ~ 

GER 3.17.23.004·2 • (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA 

E SERVIÇO PÚBLICOr- C 
DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 

~ M b Iv' TJ·4 w ~ i ~. r'V'! fw'?- ~v-VVV .lSq.) . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADA) 
• 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAV93) 

ESTÁ PREJUDICADA A EMENDA N9 1 DA COMISSÃO DE 

MINAS E ENERGIA. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE APROVADA A SUBEMENDA DA CTASP) 

J 
EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 2 DA (9MIS~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

OU 

(SE REJEITADA A SUBEMENDA D~ CTASP ) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DA COMISS~O DE MINAS E ENERGIA. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO 
\ 
\ 

\ 
\ 

\ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

RMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE~ffiNEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.147/93 

Transforma a Companhia de Pe uisa de Recursos 
Minerais - CPRM em empre pública e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 2°, inciso I, a seguinte redação: 

"Art. 2° ... 
I - subsidiar a formulação da política mineral e geológica, partIcIpar do planejamento, da coordenação e executar os serviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da União em todo o Território Nacional. 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda visa conferir adequação à redação do inciso I do artigo 2°, de modo a preservar as competências do Ministério das Minas e Energia e dos demais órgãos e entidades que atuem no setor, relativamente à formulação de políticas públicas e o planejamento coordenação e execução de serviços de geologia e hidrologia. 

Sala das Sessões, 

rT 

-/ 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL nº 4.147/93 

"lrata da transformação da 

CPRM em empresa pública" 

EMENDA MODIFICA1IVA 
(\ 

lf-) 

o parágrafo único do art. 
\ 

1º passa a ter a seguin te redação: 

"Parágrafo único. A CPRM deve 

rá admitir como acionistas pessoas físi 

cas e jurídicas, inclusive de direito pú 

blico, mantendo participação majoritária 

da União pelo prazo de dez anos." 

JUS1IFICA1IVA 

Para permitir mais abertura, 

tanto quanto possível, em direção à privatização, ressalvada 

a política pública que venha a ser desenvolvida nos próximos 

dez anos. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 1993. 

Líder do 

L Líder do 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CAMARA DOS D EPUT A DOS 3 

PROJETO DE LEI N° 4.147/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

\ 

J 

Suprima-se o parágrafo único do art. lOdo Projeto. 

Justificação 

o parágrafo único do art. 1 ° permite que participem do capital da CPRM pessoas 
jurídicas de direito público dos Estados e Municípios, o que contraria o próprio conceito de 
empresa pública previsto no art . 5°, inciso II do Decreto Lei n° 200/67 : a empresa pública é de 
capital exclusivo da União. 

Assim, para que se preserve o conceito de empresa pública, a ser uniformemente 
adotado na Administração Federal, propomos a supressão do dispositivo. 

Sala das Sessões, 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1J93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.147/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

(/\ 
Inclua-se, no art . 12, o seguinte parágrafo: \ 

"§ ... O balanço a que se refere o § 1 ° deverá ser submeti o a avaliação de 
auditoria independente, contratada para esta finalidade, cujo laudo será. ublicado no Diário 
Oficial da União e homologado pelo Conselho Fiscal." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa apenas assegurar que o balanço que servirá de base 
para a avaliação do valor das ações a serem desapropriadas seja devidamente auditado e 
homologado pelo Conselho Fiscal, submetendo-se o mesmo a condições de aferição 
destinadas a evitar a possibilidade de supervalorização das mesmas. 

Sala das Sessões, 

\ 

---------------~ • 1 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA D OS DEPU T ADOS PROJETO DE LEI N." 4. 147 

________ ~SE~O~A~O~O~E~SI~NO~P~SE~ __________________ _, ~----------------------------------------~ 
de 1993 

EMENTA 
Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM em Empresa Pública e dã 

outras providências. 

(Co ns tituindo o Pacote Min e ral ) . 

A N o A M E N T o 

A U I U k 

PODER EXECUTIVO 
(MSC N9 572/93) 

Sancionado ou promulgado 
F===============~--------------------------------------------------___________________ I ______________ ---------______ _ 

COMI SSÕE S 
POD E H Tr l.í·,:!NATl VO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res.17 /89) 

29 . 09 . 93 

29 .0 9 . 93 

05.10.93 

CD I 20 48.0018.8 

MESA . ~ ~ 

Despacho: As Comissões de Minas e Energia; de Trabalho, de Administração e serviço 
Público; de Finanças e TributaçãoJ(art. 54); e de Constituiçao e Justiça e 
de Redação (Art. 54)- (Art. 24, 11). 

PL ENi'\R IO 

r lido e vai a imprimir. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

Distribuído ao r e lator, Dep. CARLOS CAMURÇA. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

Prazo para apresentação de emendas: 29.09.93 a 05.10.93. 

D C ~J ./~.FJ~'.(illrL. pág. 0().J5.Gcol. \)) ..... __ 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Foram apresentadas 02 (duas) emendas assim distribuída s : N9 01 do Dep. 

RICARDO MORAES e N9 02 da Dep. LUCI CHOINACKI. 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 
---------------------

- ------.---- -----.------
Raz õe s do velo-publicadas no 

VIDE VEREO ... 



• 

A NDAMENTO 

02.12.93 

07.12.93 

08.12.93 

08.02.94 

"--

-
• 

PL. 4.147f93 

PLENÁRIO 
Aprewsentação de requerimento pelos Dep. Roberto Freire, l~der do Governo; Germano Rigotto, na qualidade de 

lider do PMDB; Sªrgio Arouca, llder do PPS; Luis Eduardo, llder do PFL; ,ones Santos Neves, na qualidade de 

lider do PL; e Salatiel Carvalho, llder do PP, solicitando, nos termos doart. 155 do R.I. URGENCIA para 

este projeto. 
ADIADA A VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO POR FALTA DE QUORUM, 

NAO PUBLICADO NO DCN. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Parecer favorável do relator, Dep. CARLOS CAMURÇA , a este e as emendas apresentadas na Comissão. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Aprovado o parecer favorável do relator, Dep. CARLOS CAMURÇA a este e as emendas apresentadas na Comissão, 

contra o voto do Dep. ALCIDES MODESTO . 

OC~ O 11 o~ I '1.4 f P.fa. Sj lU j COl üZ 
PLENÁRIO 
Aprovado reque~imento dos lideres, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I. URGENCIA para este projeto. 

Constará da pauta da proxima sessão. 

~ ' I.H1Ã.R!O 
. --' 

I t.' I \ .~ 1lIsc(JS.Ç4D ·M f.~I: t !lO ENCCRI1 t-,MENTO DA 

SESS!\O, m Cs) ,:,<1 (~){)g .Ot..9L(f P L E ~,.t ,~ R I O "........... ......... . ... _"._" .... _ ............ ~ ......... . 
. .. ... - ~ ... 

~·. o) I A nr" r, b\~~ . ' . : 'C ' : • • , "QU'ORur'" • I . , •• - ,·1 

no (s) t1i~ ( .->,;.JcQ ·.9J. : <;;!~ . . _ ". .. ............. _ ..... _· 

CONTINUA.···.·········· 

, . 



cÀr'A R A D OS l!F PUrl\llOS 
PROJETO NQe. .147/93 

14.03.94 

14.0 3 . 94 

10.(1'3. 94 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. PAULO ROCHA. (AVOCADO) 

tcttJ.i.Jf)J 1.!l!J... p*g:3/g0íf : êJt !li; 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 14 a 18.03.94. 

COMIss Ao DE FrNANCAS E T~IBUTACÃO 

Dl s trlbuicl'o a o relator, neJ'l . . J'OSrr ANIBAL, 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

____ . _._ 

22.03.94 Parecer do relator, Dep. JOSÉ ANíBAL, pellià adequação financeira e orçamentária. 

21.03.94 

23 . 03 . 94 

04 . 0') . 9 4 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Di s tribuído ao relator, De p. MORONI TORGAN. L. A \),2 
OCN,5&.1º~~ ... g(::L .. pág . . . Q ___ .Q __ . col. . __ .... "",. __ .,.,',. 

TRABALHO , DE AD~INISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
COMISSÃO DE 

Aprovado unani~emente o parecer favorável do relator, Dep . PAULO ROCHA, com emenuas e 

aJoç~o ias emendas da Comissão de ~inas e Ene rgia, com subemenda ã emenda n9 01. 

COMISSÃO DE PINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

~~~ov~do unanime~8nt8 o ~a recer do relator , DeD . J OS É AN1B~L , pela adequação financeira e orçamentária . 

DsrdA.I..02.1 3'1-. p;ij . . :.:t~U4. t e!: Qc0 

Cn~ISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

, 

17.05.94 A~rovudo u~animemente o parecer do relator, Dep . "ORC~I TOqGAN , pela COIlstituc i ona lidade , juridicidade e t~cni-

ca legislativa deste e das eme nda s da C.T.A.S.P. 

(lI I' 1 1 11' f' I,' I i q l) 



AN D/\MENrO 

22.02.94 

PR OJETO NQ 4.147/93 Continuação Fl. 02 

PRO!l!'J'O PARP. A ORD1~M DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Minas e . Energia, pela aprovaçao, com emendas , contra o 

voto do Dep. Alcides Modesto. PeDdente de pareceres das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 4.l47-A/93). 

PLENARIO 
-n •• -.-.-

AOIf\O.t\ Ajh~; êM f .ClCE DO ENCERRAMENTO D~ 

SESSAo, no (s) dia (s).r&.. .. ~·~ ~ __ o ~ ... ' 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 
Aprovado requerimento dos Eduardo Jorge, líder do PT; João Thom~, na qualidade de líder do PMDB; Luis 

Eduardo, líder do BLOCO; Paulo Ramos, na qualidade d~ líder do PDT; Geraldo Alckmin Filho, na qualidade -- .... 

de líder do PMDB, solicitando, nos termos do il"t. 156 do R.I. a extinção da u r..g.ência ooncE::dic1a para es te --
pro j eto., nos termos ào a:t. 155 do R. I. 
Aprovado requerimento dos Dep. Eduardo Jorge, líder do PT; João Thomé, na qualidade d e líde r do P01DB; 

Luis Eduar o; líder do BLOCO; Paulo Ramos, na qualidade de líder do PDT; e Geraldo Alckmin Filho, na 

qualidade de líder do PSDB, solicit~ndo, nos termos ._ do ar~. 154, URG~NCIA para este projeto. 

Volta à CTASP, CFT e CCJR, que, nos termos da RES 58 /94, terão prazo de 10 sessões para proferimellto 

dos respectivoS pareceres . Esgotado o prazo a matéria constará da pauta d a Ordem do Dia. 

CDI '0·' 01 041 8 (lAAI/ 93 ) VIDE VERSO ..... . 
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CEI Se ção de Sinopse 

ANDAMENTO 

06 . 06.94 

CDI J 2 1 0 1 041-8 (MAI /93) 

PROJETO NQ 4.147/93 Continuação FoI. 03 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Minas e Energia , pela aprovaçao , com emendas , contra 

o voto do Dep. Alcides Modesto; da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, 

com emendas e adoção das emendas da Comissão de Minas e Energia, com subemenda à emenda n9 1; da Com issão de 

Finanças e Tributação , pela adequação financ e ira e orçamentária, e , da Comissão de Constituição e Justiça e 

d e Redação , pela constitucionalidade, juridicid~de e técnica legislativa d e ste e das e mendas da Comissão de 

Trabalho , d e Administração e Serviço Público. 

(PL. N9 4.147-B j93 ) 

PLENARIO 
A ~ - - €M cACE DO ENCERRAMENTO 0/1 

ADIADA _Ul!),,~AQ.. I I • ) 

. )21 9 CI':l. ( Oé Oç:.. ~ o . 
~ESSÃO. no (5) dia (5 ~d~i.:.w~ .... - .. - ....... 
, 



1-Aprovadas as emendas 
2- Aprovada a subemenda 
3-Aprovada a emenda nº 
4-Aprovado o Projeto. 

da CTASP. 
d a C TAS P à eme n d a 
2 da CME. 

nº 1 da CME. 

S - P r e j u d i c a d a a emm d a n º 1 
6-Vai ao Senado Federal. 
Em 19.10.94. 

da CME e as ~mb ndas de Plenário. 

PROJETO DE LEI N° 4.147-B, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 572/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos W:'.erais - CPRM 

em empresa pUblica e dá outras providências; tendo pareceres: 

da Comissão de ~tinas e Energia, pela aprovação, com emendas,con 

tra o voto do Sr. Alcides Modesto; da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço PUblico, pela aprovação, com emendas e 

adoção das emendas da Comissão de Minas e Energia, com subemen 

da à emenda n9 1; da Comissão de Finanças e Tributação, pela a 

dequação financeira e orçamentária; e, da Comissão de Consti

tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa' deste e das emendas da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço PUblico. 

(PROJETO DE LEI N9 4.147, de 1993, a que se referem os parece
res). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Minas e Energia: 
- emendas apresentadas na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
.. emendas adotadas pela Comissão 
- texto final 
- declaração de voto 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PUblico: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 
- sub emenda adotada vela Comissão (1) 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator ' 
- parecer da Comissão 
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CrUSSO NACIONAL decreta 

. - ,. ,', :: 1I A COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS· CPRM. 1OCIeda4e de 
. ni •• criada pelo Decreto-Lei nl 7~ . de I S de ...... 0 d. !969 . ........ onnada em <mJIRSI 

pUblica. 1Gb • foma de _ ........ por aç6es, VInculada ao Miniaorio d. Minas • EMr.... nos .otmOS 
,... itsoo _ Lei 

Paripafo unico A CPRM poder. admiti, corno aeioniaas palOU JUndieas de di,a.o publico 
"emo cios Elladot • Mulllcipios. m.llud. sempr' • participaçlo IIIIjOntIN da Urdo no captlol vOlan', 

An. 2 I A CPRM 'l1li por .0 

I - planejar. coorcI<nar .... allar os S<rYIÇOS de aooJolP' • lud,oJos>a d. respons.bilidade da 
liIIiIo CIII lodo ° T...mOrio Nacional. 

u -atimuIar ° dacobrimmIo • ° oprovoilar .. ,,,o dos recu'"" "" ........ hodricos do P .... 

UI - oriaIIar. illCeftllvat • cooperar com mudad .. publicas ou pnvada. na ,oolluçlO de pesqu" .. 
• atudot ..... jnecIot ao oprovoitamenIo dos , .... ,"" ni ........ ludrico. do P .... 

IV - elaborar sill ...... de inrormaç6es. can ••• mapas que Iraduum ° conhocimen.o 800108'CO • 
lidI oIóP=o nacioDaI. .omando-o aeasrveI aos inIereuados. 

V • coIaborv l1li proj«os de preoervIIÇ&o do meio ambienI •. em aç.&o t<>mpIanen.ar • dos 0'11os 
I "'tI da admaftiIIraçIo pUbIic:a fedenl. 0IIadIaaI • municipal. 

VI • reoIizar peoqoriu' • atudot relacionados com OI fenón ...... naanis lipclos •• em.. !ais 
como lerremcMos.. 6es1j"AelIIOI. mchentes. MCU, desenific;açlo e outros.. ban como OI rdacionadol I 
p.aooasoqia • aeok>Iia lDIIiM&. 

VD - dar .poio .écnieo • c:ientifieo aos OrJlos da IdministnÇlo pUbIic:a federal. OIIaduaJ • 
rI • 'F I DO 1mbiIo cio ... ir .. de lI\IaCIO 

t I' l'Ira OI fins previaos ..... Lei. m/_-IO por 

.) reaanot miMniI. U musas i:DdiWh,·'j'M" de ......uau ftMnal OU fÓllCa. entONt'Idu na 
oupcrftcie OU no inIcriof da .rIra. bem como na platúoma submarino. 

b) ......,..,. hidricos as iauas de .. ptrficie • as ...... subi .......... 

t 2' NOI........,. cIofinídos no porqrúo ... criof. .... lO IIICIuem ° peI,oleo • OUlrOS 
hidrocarbonotOl fbcIos e ..... rIfOI 

An. ) I A CPI\M In sede • fOfO na Capital Federal e poderi esubdec .. ncn.onos ou 
tt4 F E" .... O ;es no taritono MCion&I ou no q1erior 

An 4' O pruo de dunçIo da CPIlM • indcterrninodo 

An ~I No inI ...... nacional . • CPIlM podera ruliur pesqUIII ...... a1 . conrorme d.fin,d •• m 
lei. ...... lhe aplicando. __ cuo. o dispollo IlOl ano li • l2 do Docmo-L .. n' ::7. de ~. de 

fevereiro de 1967 rCódiao de MiIwaçIo) 

, I' O Mlnlaro de MIM' e Energia dctf:rmu\ar. I CPRM em Ito especifico. I reahuçlo d. 
ptsqUlJI mineral de que trila tIle aMigo 

... 

§ 2' Ap'ov.do pelo Dep.n.m .. "o N."on.1 d. P,oduçjo M,ner.1 . DNPM o rela.ono de 
pesqU'SI ,p'.lOnlldo peI. CPRM. fi ... a •• u.onuda • MJoc,ar • ceu&o dos ,npecllvos d""los • 
co .. nl1o de I.vr. d. )ozida pesqU'Slda 

§ l' O .dqu"OII" dos rnuhado. dos Irab.lho. d. pesqUlII .... o FlUO de 110 cbas • c"",", da 
.r.';vaç1o da cess10 e .ransf""'1l dos d" ... o. respectivos. paro rtqll<r" • eonceuAo de lavr. FIIIdo 
.quel. pruo . .... que ha ... requendo • concns1o d. I.vr. ou d ... ando de ulIsflUf OI 'equ'SlIOI •• 
par •• OUlor,. da conceu&o. caducar. o 'tIptC.ivo d""lo. devendo. CPIlM proeecler • _ .• nqoaoçAo. 
na rorma do par'araro ammor 

An 6' O pa.nmónio d. CPRM • conailuldo do. bens moveis. imovas. direI.os e valorft quo 
aNa1mente o IftICaram 

An "Constituem , .... 1. da CPRM 

I - , .... 'sos orçarnentanot. "o<Ii.OI especiais. I,anstero!ncw e repasses. quo lhe f_ defelidoI. 

11 - IInponww C>r1UftCIas d. u-.ç.., de bens e direilos. e da pr .. açjo de seMços. rIO fonlll da 
JeFsIaçIo especifica . 

111 - doaç6es. Iqodos. subvenç6es • OUlrO. , .... 'sos. que lhe rorem ..... inaclos 

An •• A CPRM .... ad""Na,ada por um Consdho de AdmrNa,açjo. com fuoç6n 
dehberlllvas. e por uma Dvt10nl Execuuva 

An 9' O Conselho de Ad"" .... 'aç1o so" tonRIIUodo 

I - d. um p,esidente. ""'" .. do pelo Presidente da ltepublie&, pc< indicaçlo do MiNa,o de M .... 
.E .... F·· 

11 - do OO' .. or-PreSld .... da OO, .. ona E .. c",,,,,,. 

111 • de quolro C OIIIdhei,os. deilOI peI. AuetnbIeia úerol de AcioNIIU 

An 10 A OOmona Eucu.ivo .... tonIlitlDda de um OO,aor-PresodenIe • de lIe ...... ro 
00'010"'. 01';.0. na ronno da Iet 

An I I O quad,o de pessoal da CPRM .... iNeiol ........ COMlituido rnod_. ° .provtIl ...... O 
dos ItUAlI emprc,ados da emprtu. lOS qlWs flcam usqurados os cintnO! e VIIMI,eM tlllSttnlts 

Par.sroro UIIICO O r .. ' .... )undJeo do pnsoaJ d. CPRM lO" o da IqJsIaçIo "ebaJlolI' 

Ar! I: A •• ç()es do rPRM nAo pen ........ li "",.soa. JUndicas mmclOftadll no par • .,úo 
u""o do.n ,. 110 declarada. d. i ........ soc,ol paro rft.. de d ... propnacio. • fim d. que lOJA 
conanuMia I empreu publica. que se refere esta La 

§ I g .. un,lo pa!'rI pelas açOH ckupt'Q9nadu o ... t.kM 9&tnmoruat 41.1 mnmu. con"ar"t do 
ulllmo baJaftço d. CPRM com!odo It •• d ••• do er ... vo pa_o 

§ 2 t Pubhcada estl Let . o Poder EKecufI"O adotar. li pro ... teWnau I Ibmur. de crtclno 
neceuano pari que se procedA I de"propnaçlo rnenc;tOnAda MIIr anllo 

An 13 Estl Le"! rt1rr. em V1,or na dali de IUI publteaÇJo 

8, ... 10 • . 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N,O 764 

DE 15 DE AGOSTO DE 1969 

Autorizn n constituição da sociedade por nções Compnnhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais - C . P I R . M. -, e dá outras plOvi-
14 • 

( t'nCIIlS. 

O Presidente da República, no liSO das atribuições que lhe confere o § 1.0 

do art. 2.° do Ato Jn~litucional n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

SEÇ,\O I 

Da Constituição da Sociedade por Ações 

"Companhia de Pc~qllis:l de Recursos Minerais" 

Art. 1.0 - Fica :l União aulorizada a constituir, na forma dês te Decreto
Lei, uma sociedade por ações que se denominará "Companhin de Pesquis:l de 
Recursos Minerais" e usará a abreviaturn C. P. R. M., vinculada ao Ministério 
das Minas e Energia, nos tênnos dos arts. 4.°, inci~o lI, nUncn c, e 5.°, inciso 
III, do Decrcto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 



§ 1.0 - A C. P. H. M. terá sede e fôro na Capital Fcdcral e podn:'1 es
tabelecer escritórios ou dependências em todo o território nacional. 

§ 2.° - O prazo de duração da C. P. R. M. é indctcnninndo. 

§ 3.° - A C. P. R. M. reger-se-.\ por êste Decreto·Lei, pela lcgislaçã? 
aplicável às sociedades anônimas e pelos Estatutos a serem aprovados pelo Pre
sidente da Hcpúhlica, mediante decreto. 

Art. 2.° -. O Presidente da Repúhlica ~esignnTil, por dccrcto, o represen
tante da União nos atos constitutivos da sociedade. 

§ ),0 - Os atos COIIStitUtlvos serão precedidos: 

I - pelo nlTolamento dos bens, direitos c ações que a Uniãu c a 
Comissão do Plano do Carvão Nacional destinarem à integra
lizaçfio de seu capital; 

11 - pela elaboração dos Estatutos e sua publicação prévia, para co 
nhecimento geral. 

§ ~,tI _ Os atos comtilu,lvos cOlOprecndei~o: 
• I I f" . . 

I - :lprm a~:ão das avali:lç('tCl ~los pcJl~, di~citos e açócs, cujos va
"jJ(~s j:'l hOll\'crcn~ sido nH~rn4~ pc~ ÇornissAo a que se refere 
o art. 12 dêstc Decreto-~J. para constitufrem o capital da União 
c ela Comissão do I'lan<!' ~o Ç~rvAo N~f,onol; 

n - lIJll'llvaçiif) dos E~tntl1t~1 

§ 3,° - fi. constituição ~a socle4~~e !~r' ap~m'!da por decreto do Po
der ~x~cllti\'o e sua ata st:r;'1 arqlliva~~! pOf Cópia ~lttên~C3, no Registro do 
ConwrclO. I 

Arl. 3,0 - fi. reforma dos Estatuto~ ~n socieda4e, ,nciusivc no que se rc
ferir no rtlllnellto do capital SOcilll, ficará sujeita à aprOvnç'do do Presidente dn 
ncpllhlica, mediante: decretu.' 0 1 · 1 • o' 

SEÇ~p g 

Do Ob~cJir~ S~!n~ 
Arl. 4.° - i\ C.P.R.M. terá por opi~~o: 

I esl illllllar o dcscobrimel1fo c If!tensificl!r o nproveitamento dos 
rcct1l'sos minerais e hf~ricos "o Brasil; 

li - orientar, incentivar e cooperar com a iniciéltiva privllda na pes-
, "" qllisa c em estlldos desHrndos no np~oycitnmento elos rccttr!iO<; 

minerais c hídricos; 
111 - suplementar a in!ciativa priv~~a, em nç!o estritamente limitmb 

ao campo da pesqllisn ~ps re~~!rsos minernis e hrdricosi 
IV - dar apoio ndministr:ltiv~ c ~éc~ico n~ ~rgãos da ndministrnção 

direta do Ministério das rvtirns e En~rgia, .. 
~ 1.0 - Para os fins dêste Decr~fo-Lel, consi4eTam-se: 

n) recursos minerais: :lS ma$S~~ individua1iza~as de substâncias mine
rais 011 f{,sseis cllcoIII"adas ,In supcrfíc!e pu no interior dn terra, 
hl'1ll corno ela plataforma sHPlllurinni 

h) rcc1ll'sos hídricos: as :lgllas ~c superfície ~ ~s águns subl<.'rrâncas, 

~ 2," - r\os rCUlIsos derinidm no pilrúgrnEo Ilf!krior niio se incl"em 
11 pdrMI'() t' 0111IflS !lidrllcarl)(lndos fh!i(los e gases f.lH>S' 

Art. 5'" - I'ara a cOllscclI\'iio de selts objetivos s~!ais :1 c.~".lt~1. poderá: 
I - c1ahorar c executar estudos e frnbalhos de geologia e hidrolo

gia. hl~m COIIIO pesquisar ,"lnem1s c' dé recursos hidrlros; 
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]{ - rl'aIi ... ar, diretamente o~, P"1 ~~opcrnç~R com entidatlcs gover
namentai5 c privadas. estH40f ç!~,ltff~~r tecnológicos. econami
cos e jmIdicos visando & ~~lprnção ~ "O aproveitamento dos 
recursos min('rnis () Nqri~. . 

111 realizar pesquisas destinadas ! estudos sôbre o aproveitamento 
integrndo das fontes ele ~f!ef~~; 

IV prestar assistência técnica; 
V - promover c apoiar a formação, treinamento e aperfeiçoamento 

de profissionais necessários às suas atividades. 

Parágrafo {mico - Na colaboração com entidadcs públicas e privadas a 
C.P.R.M. poderá fazer ajuste e contratos dc prestação de serviços mediante 
remunernção ou ressarcimento de dcspesas e, bem assim, realizar investimentos 
de risco. 

Art.- 0.° - Para efeito do disposto no item IH do art. 4.°, a C.P.R.M., sem· 
pre que necessário e obedecida a legislação específica, fica autorizada a: 

a) realizar estudos e levantamentos hidrometeorológicos; 
b) realizar pescluisa mineral. 

§ 1.0 - Não se aplica :'t C.P.R.M. o disposto nos arts . 31 e 32 do Có· 
digo de Mineração (Decreto-Lei n.o 227, de 28-2·67). 

§ 2.° - Aprovado pclo D.N.P.M. o nela tório de Pesqlfisa apresentado 
pela C.P.R.M., fica esta autorizada a negociar, mediante licitação púhlica, COII\ 

l'mprêsa de mineração, os resultados dos trabalhos realizados. 

§ 3.° - O adquirente dos rcsultados dos trabalhos de pesquisa terá o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da efetivação da compra, para 
requerer a concessão de lavra. Findo o prazo, sem que haja requerido a con
cessão de lavra, cauucnrá o respectivo direito. 

Art. 7.0 - :E; facultado à C.P.RM. desempenhar suas atividades diret;\
mcnte, por convênio com órgãos públicos 0\1 por contrato com especialistas c 
cmprêsas privadas. 

SEÇÃO IH 

Do~ Acionistas 

Art. 8.° - Os Estatutos da soci edade poderão admitir C(lmo acionistas: ' 
I :lS pessoas jurídic:ls de din.: ito público intell\o ; 

11 - :lS :llltarqllias e deln ais l' llliu:ltlcs da :ltlministr:lç' :lo indireta d.1 
Uni;io, Estados c t-.lullicípios ; 

III - as pcssoas físic as e jurídicas de direito priv:ltlo. 

SEÇ,\O IV 

])0 Capital Social 

Art. 9.° - O capital social alltorizauo é de NCr$ 100.000 .000,00 (cem mi -
1I1ócs ue cruzeiros novos), dividido em 60.000.000 (sessenta mi lhões) de nçõ\?s 
oi-din;írins c '10.000.000 «lunrenta milhões) de ações preferenciais, no valor ti\! 
NCr$ 1,00 (11m C1'llzeiro novo) cada uma. 

Art. 10 - As ações da sociedade serão ordinárias, nomillativas, com di· 
reito de voto; e preferenciais, nominativas ou ao portador, sempre scm direito 
de voto e ineonversíveis em ações ordin:u·ias. 

~ 1." - - ' \ S :lf:<WS 1'J'( 'kre/ll 'iais scrão exclmivamentc nominativas até .lI 

toud illtl'gr:lli/;'~':-,(I do l';lpil:d allt()J'iz<.l~,o . 

§ ~." - :\ S :iC;lll 'S (lrd crclIciais terão Pfiorid~qe 110 reembôlso do capital 
(~ 11:\ dislrihlli<J IO do dividclldo míllimo de 6% (seis PPf cento) ao ano. 



§ 3. CI 
- A UlIi:io mallterá scmpre 51% (cinqüenta e um por cento), no 

, . I - )' ' .1 ... li" ml11111l0, (as a(;llCS COIl1 (II'CltO uC voto. 
I 

Art. 11 - A li 11 i;1O t~ a Comissão df) Plal10 do çary~o Nacional - CPCAN 
- Sl1 ],scre\'l:r;lo GO , 000,000 (sessenta milhões) de ações. 

11' 

§ J.0 - A illtegralização do eap~!nl referido neste artigo será fcita em 
dinheiro. bens, direitos e ações, ficando o l)o~er Executivo e a CPCAN autori
zados a illcorporar ,\ sociedadc os hens f!lóveis e im6veis, direitos e ações quc, 
perlcl1celltes ,\ Uni;-lO e ;l CPCAN, esteia~, na data dêste Decreto-Lei, a serviço 
ou ;1 disposi~';io do Departamento Nacional da PlO~ução Mineral (DNPM), 
Dl'p:utamcnto i':acional de Águas e Erergia Elétrica (PNAEE) e Comissão do 
Plal10 do Cal"\'<lo ~;l(.:itlllal (CPCAN), relacio~ndos com o objeto da sociedade. 

social 
§ 2.° - !\ illlcgraliz:lção pela Urião ~a pmte em dinheiro do capital 
por ela Sllbscrito será realizado da seguinte fonna: 

I - no corrente exercício finapeeiro, através da abertura de crédito 
especial no v:llor de NCi-S 3.000. OOO,OQ (três milhões de cruzei
ros 1I0VOS), utiliz:lmlo como recursos p~ra sun cobertura o can
celamento de igual importância nas d~tações orçamentárias do 
Ministério das Minas e ~nergia, na conformidade do disposto 
no item IH, § 1.0, do art. 43 aa Lei p.~ 4.320, de 17 de março 
de 1964; 

Il - IlOS exercícios financeir~~ de 1970, 19H e 1972, através da in
dll~ão, na Lei de Orça~ento, de dot~ções no valor de NCr$ 
9,000 ,000,00 (nove milhões qe enlzeiros novos), em cnda l.m 
dos exercícios, a êste fim dcs~inados. 

§ 3.° - fica facultado ao Po~er Executivo atepder às despesas referi
das no parágmfo (Interior mediante a el~treg~ à socjedade, em valor correspon
dente, de Obrigações Heajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art. 12 - O valor dos bens, direitos e ~ções referidos no § l.0 do artigo 
anterior serú apm:ldo, mediante aval,aç~o realizada. por comissão constitulda 
de peritos designados, conjuntamente, pelos' Ministrolf das Minas e Energia c 
da Fazenda, cabendo-lhe ainda proce~~r !lo lnventári~ ~ levantamento dos re
feridos bens, direitos c ações. I 

Pnrágrafo únieo - Se o valor dos p~p's, s!reitos e eções exceder à quantia 
de I'\Cr$ 30,000,000,00 (trinta milhões de ~ruzeiros ~?vos), o excesso será con
tahilizado pela Sociedade, como crédito da lJnião; para integralização qe au
mento do (' "ai da sociedade. 

Art. 13 - A forma de illtegralização do capital sub~erito pelos d"!1Iais 
acionistas serà estabelecida 1I0S Estahltos, obedecido o disposto na Seçio \" I II 
da Lei n,o 4 ,728, de 14 de julho de 19G5. 

SEÇÃO V 

Da Administração c do Conselho Fiscal 

Art. 14 - A sociedade será dirigida por um Conselho de Adminislr;!cJlo, 
com fllll~'ões deliberativas, c por uma DirctOlia Executiva , 

Art. 15 - O COlISelho de Administração sedl constituído: 
I - de I1In presidelltc, nomeado pelo Presidente da República t: de

missívd ad Jlutum; 
II - ele diretores, em número de três , no mínimo, e cinco, lW lJ1á

.\11110; 

111 - ele cOllsellH.:iros, em Ilúmcro de quatro. 

§ 1.0 - Os dirctores scrão eleitos pela Assembléia-Geral de Acionistas. 
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§ 2.° - Um consclheiro scr,l c lc it0 pda Asscmbléia-Geral de Acio!li .~[as, 
selll o vo[o tla União. 

§ 3.0 
- Serão membros natos do Conselho de Administração, na qlia

lidade ele conselheiros e scm dircito a rCllluncração, os diretores-gerais do I )c
partalllento 1\'aciollnl da Prodnç~o ~1illernl c do Departamcnto Nacioll d de 
AgU:1S c Energia Elétrica c o presidente da Comissão Nacional de EJi( :rgia 
Nuclear. 

§ 4. 0 
- f: privativo de brasileiros o exercício da função de membro do 

COllsf:lllO de Administração. 

§ 5.0 - O mallllato dos diretores e do conselheiro eleito será dc (I":dro 
anos . 

Art. 16 
rctores. 

A Diretoria Exccutiva scr:l composta do presidente e dos di-

Art. .17 O Conselho Fiscal será constituído de três membros efetivus e 
trcs suplentes, acionistas ou não, cleitos anualmente pela Assembléia-Ceral, 
podendo ser reeleitos. 

SEÇÃO VI 

Dos Empréstimos e dos Favores 

AlribuíJos à Sociedade 

Art. 18 - A C.P.R.M. poderá contrair empréstimos para a aquisiç::io de 
equipamentos e materiais destinados à execução de seus programas, bem como 
para contratação de serviços técnicos e aperfeiçoamcnto de pessoal. 

Parágrafo únieo - Para os empréstimos referidos neste artigo, (lue illlpli
carem concessão de garantia do Tesouro Nacional, será onvido, prcviamcllte, o 
Ministro da Fazenda, que poderá outorgá-la diretamente. 

Arl. 19 - 1'<11 a (:le il!) de tr:lt :lIllcnl!) fiscal :\ importação, llS ntivid:ulcs 
cxc\'( ichs pda S Ul jl :dad( ' CllIllIadralll -SC po dispo:;to no'art. 1-1 do Decreto-Lei 
n.o ;'\7 , de 10 d(: llovl'll1hro dc 19GB. 

Art. 20 
tralxllhista. 

SEÇÃO VIl 

Do Pessonl , 
o regime jllrídico do pessoa~ Ha C.P.R.M. será o da lcgislação 

Ar!. 21 - Os servidores públicos c"1 cxer~lcio ~os érgãos dos Departamen
tos i\ acionais de Águas c Ellergia Elétrica e da Proqução Mineral , da Comis
s;io do Pbno elo C::lrV:1O Nadonal c demais entidades referidas na letra b do 

., , I 

art . 23 dê'ste Decreto-Lei, clIjas fllnções passarem a ser desempenhadas pela 
C. P.lt !\ 1., podn:lO, a nitér io tia admini~traç~o da sociedade, ser admitidos na 
/1ll'S1l 1:l, l1ledi:lllte cOl1trato ele trab:llho, ficando-lhes assegurada, cm tal caso, 
a ("()lIt::lgem dos rC5pcdivos tempos de serviço, para fips de estabilidade e pre
vidl'm-ja soci:! 1, 1I0S têrmos do Decreto-~ei p.o 361, qe 19 de dezembro de 
lD(j~ r). 

SEÇÃÇ? VHJ 
Do Ba~anço e ~xerc~f~o So~j~l 

Art. 22 - O exercício social cncerrnr-se-á a 31 de dezembro de cada ano .. , 
c obctleccrú, (planto :t balanço, amortiz~ção, rpcrvas ~ ?ividendos, aos precei-
tos da legislação sôbre as sociedades por ações e as pr~scrições a serem esta
bclccitlas nos Estatutos da sociedade. 
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Art. 23 - A C .P.R~t 

SEÇÁP p~ 
Disposiç~~ Çernis 

execlI tará: 

a) 

b) 

as atividadcs de estudos e pesq~isas hídricas c energéticas, atuul
'1lL'llle a calgo do Dcp:u~'1fT1clI~~ NacioJl~1 de Ágllas e Encrgia 
Ell·trÍ<:a: 

as atividades de estudos ge~l~gicos, de pe~~\lisas minerais e de in
vL'stigaç'iio e descnvolvimento de processos de beneficiamento mi-
Ill'l'al, atualmentc a cargo: ' 

d() Departamento Nadon~l q~ frod~çã9 Mineral; 
da Comissão do flano dq ~an'~o Nacipr,al; 
da Comissão Nacional q~ fn~rgia N~l~J~ar, exceto quanto às 
in~estigações e de~envolYt01~ntS qe proc~$SOS de peneficiarncnto 
mmeral; . 

do Departamento de Re~HfSo~ Natu~~f~ à~ Superintendência do 
Desenvolvimento do Nor~ste, ~em c0I'f!9 da fundação prevista 
no art. 6. 0 da Lei n. o 5. ~8, qe 11 qe ~lltubro de 1968 . 

• # # .. .. ~._ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

rer, salisfeoltas .. dnnais e"'':f'lIc1n" 
diste Cód'IO. 

r>a NIII'" ,~d,,\·à.. '111 1>N',~'o-'~i ".
nitro J .!l1$ CC.' .. cllfIf' dt' IIII,e., d~ 
:li de 1G"t'Ir.n dI' 1110. 

Art . 31. O Utular. uma \'f'I "pro .. -
do o Relatório. teri 1 (um' Rno parA 
requerer a cnncealo de la"". e. Itm
tro deste I"azo. podera nftCoc,nr S~ 
dIreito a essa c:oncessAo. 11:' I'" ftlR 

deste Códlco. 

"'rfttrDfo Ilnlco. O Ulrrl'" -( 1~r:l1 
do D. N P . M . arbitrar" ti dc·"Ir.:tç:l .. 
a leI pncn ao titular ou n sr', !ou
cesaor. pur Quem .Ier n ohleor 1\ ." '11-
CessA0 de 111 na. ••••••••••••••••••••••••••••••• 

c.~rrrul'O 11 

' ............................ -_. 

Art. 32 Ftndo o PfUO d" nr1tCCI 
anterior. sem que o titular. VII seu 
lUCetIOf. por titulo I~itlmo. IUIJR r~
Querido cnncado de la.,a. cntlllcar:. 
leU dlrcllo. podmdo o vc._f'rllll ou
to,.ar . a la.,a a terceiro Que a fl'fJllC- ••............................. 

MCN.lacm n- S 72 

Senhores Me:mbtos do Conansso NlClonaJ. 

Nos lermos do &ruIO 61 da ConsuNlçlo Federal . submeto li elevada dclJbençio de 

Vos..s..u ElccltnclLS. lComp&nhado de EAposaçl0 de Mouvos do Senhor MUHstro de Estado de 

MlI1u c Encr,ll . o anelO prOjetO de lei que "Transforma. Companhll de Puquu.a de RecW"SOs 

MU'I(r&,l\ . CPRM em empresa pdbllcl c d. OUltas provuitnclu" 

8rasnlL 8 de .. tatrbro d< 1993 

E \CclcnllUlmo ~cnnor PrcSldcnlc di Rcpubhcl 

" (omplnl'lI l de Pnquls.I de Rccur\O~ \1 Intfl l\ - CPRM t uma KK led.dt de 
cconomll mlSl . CUI ,I COn\IIIu,Ç j O 101 lul onud. ~Io (}fc rtlo- Lcl nO .,~ onundo da E~poslçao de 

\tOI I\ O ~ nO ~6 (.9 de I ~ de I~OSI O de I Q6Q as\ln.d. pe lo ,\11n1SH O A1I1 0nlo DIas Le l1 t JU nior ~nllo 
Il lullf do \1In l\ Ierlo du \flnu e En~ r klll 

·0 ob t~l (J t HtnCll1 serl o de ruhzlr 0\ Ir&bllho \ bUlc m dt clmpo t d~ I .. boralotlo 
Inltnoml~nl r I c ar~o do LXplnlmtnl O I'\,clo nl l di Produçlo ~1Uler& 1 l>cp.nlm~nlo I'\ aclo nl l dt 
~!!Iu. ~ t' F. nrr ~ l ' l-.I t lnCI (omlssl 0 do PI.no do (" .("\io '1eIon.1 r di (omlnio ,.clonll de 
t. n~r~ l ' 'uclr. r AHlm ~r dr flnlu nl epou • mlSÜo d. nO\ I tntld.dt 

'a \ erdad~ I (ompanhl. recebe'u de 'nlCIO Ilr lbulç6ts multO mll\ Ibrlnwtnles de 
rtlhll r t m SUl plenltudt I pts.qU tU ~eolo~ICI bUlcl • prospecçio mlner.1 o le\ .nl~enlo dos 
dldos hldr olu tl lcus em lodo 11 PI IS 1I11\'eS d. opellçio e m.nultnçl0 d. Rcde HldrorntlOro lo wlC . 
'1e Ion.1 r I ,n\'c\118.,lo e o desen\oh ,mcnlo do proccsso de Ipro\"ell.~nto C Mnt(lcII~nl ~ de 
mmenos bem como o fln.nc lllmento ' 0 §.tlor pn\"ldo plll • pesqUIW muwIII 

~ ~coHldo !t : j Inos \ ~TlflC. · s~ o Iceno d. cn.çio d. CPRM qu~ M1W laplO ck 
ttmpo pr t stou rele\lnlCi St("\ IÇOi . 0 PaiS mlS h • . • !on nttesSldade dt Uml Ivahlç60 dos 
rnu tudos conuvuldos e cm consequtnClI um. Inlllse e ",enficlçio das dlrttnzes \"1,enltS e dlS 
CSINIUflS Of ~I",~cIOnll\ t'4ISlcnlt !io o b)etl"'lndo Idequar UmlS c OUlfas lOS s.upenores Inl~tSKS do 

Pa .. 

~ O tllbllho produZJdo pell CPRM compremde os I~antamemos seolO,KOS NIKOS. 
que em face di Conslllulçl0 Federll yO de compettncll de uNia IIn ~1. Item n ' ), I e1aboraçAo 
de canIS lemlllClS como "mlpas rnttaJ0leMlIcos e de prevu.lo de recursos mlM1'aas- , a operaçJo t 
manulrnçio d. rrde t'udfomcltorolo~lcl naclonlL tlmOtm ,ndlSpenSlvel ao Itendun~nlo do Item 
XIX do an : I di C onslllu"io f "InsIIIUI' SIstema naCional dr Itt'cnclamento de recursos htdncos-. e 
lI'IUtnefOS oulfOS ICf"VlÇOS. entrr os qU&JS fes.s.aJt&m as Iva.ha~s de rK\lrso, rNntI'aas e htdncoI 

6 ~ l odo ~ estei Hlb.lhos rnullou I drscobt-nl de Inurnt'fO!o depoSltOS INMfII!o do 
ml.lo r vllor plrl o Pal~ enlft eles os de clNio ouro cluhm CI"nenll cobre , cakano. chumbo, 
llOCO nlquel Iurfa t fosfll0 , Ienl de OulfOS de menor slllnlfieaç)o 

7 Nos ultlmos lnoS I CPRM donunou u tteNtaS de ,tOprOCC'll&lftlfttO (proceuamrlftlo 
de dados leogrÚlcamenlc refercn<udoS) e de canogra..fia dllna.J , a qut lhe Itm (.cal"1ÔO I nccuç,lo 
dls rTUsioÕCi refendu nos parllf.fos antenores. Is.s.&m como Itender a fedamos ck ~, I 
prefelluras de cld.des mediU c grandes , com o Sistema dt -Gerenc&ama'110 t 
AdrTUNstrlçio T emlanlr que tem tido I maJor ICtltaçlO entrt os UIUl.nOl 

8 Os meios de lçl0 e os recursos orl ullllzados pcla CPRM tio 

I eSINtufl a TglNuClonl1 conslllulda pell Sede, em 8ruaba. DF . a Esc:ntono 
Central no RJo de JIMIfO, dr onde lio supcMsaonadu todas u .1I.....cSadn da CompaMaa. u 
Supenntenden"ls RegIonais de Manaus, 8clcm, Recife , Salvador, 8do Honzonte . S&o Paulo. Peno 
AJ~gre e GOliNI alem de OUlrlS uNdades de ,1.msdtÇAo maIS rncntu, em dlven'" PI"" do 
I ~mlono nl Clon.1 O Es.cntotlo CenuII Ibngl os ortiOs· rntlo , os pnnapats labofltonos e os 
l rntros dt ( ano~rlfl' Documenllçio t Informall'l 

_ os t fell"'os dt pessoal cOnllltuldos por I 100 empregados , dos quAIs l",. "0 de 
nI"' el supenor e os dtmllS dt nl .. rl medlo ICCnlCO r adnuNSU.tlVO 

• ° ( apual Socl.1 conslltuldo por 3 66913~ IÇoo. s.tndo j ~7~ IIQ ordlnanas e 
1Q4 613 pre ferenCiaiS sem \ Ilor nomm.1 Em lO 09 9~ o \'llor COrTIllKSo do Clpllll Cfl de CRS 

I ~ 4 4 1 I mi lhões 
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• o Capual Social tlla em boa pane represem.60 por equlpamenfOS de toda nllurru 

CCU 39 00ú m"~.) . ed,f'ClçOo. cCRi ,~ 900 m"~) • Im....,. ed,fICado. ou nAo ICU 9 100 
milhões), em valores COrTI!fIOoS de ~tmbro de 199= 

9 ESla. ,nformaçOo. dio um ,,"alo f,SlCo • Hlal1.I1CO da CPRM. quo adquinna VIda .. 
a ri. pud ........ &<rHC .... ado o valor do &< ..... 0 lecnolosICo • "",ufico. r.", ...... ptIo 
Con/lecllllC"'O • poIa npmén<,a acumulado. ptIo cOfJ'O lecNCO • adlN ... r •• 1VO da E"",. ... 

10 T 0110_ . o equdibno oconOnvco-finonccuo da ompr .... que downa docon .. de 
repusn do recu.- •• ribwclos no 0._0 Geral da Unilo 10 DNPM • 10 DNAEE • dai 
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I I'MlSSllDE M i n B8 e Energia 

Ricardo l'Ioraee 

Emenda aditiva 

Acrescentar o §2 g ao Art.": 

oi / 93 
QJSSlFltGO 

[ lllSTlMIIM 
[ 1 .IfltATlVA 

PMTIDO 
PT 

[~IDITM DE 

§2 g- A CPR~ crisrá uma entidade fechada com finslidade 

básica de executar e operar planos de benafícios pa

ra os seus funcionários,dentro do prazo de 12 meses, 

a psrtir ds publicação da presente Lei, 

Justificativa: 

Um dos maiores problemas enfrentados pela CPR~ é a ausAn

cia de um sistema justo de aposentadoria e outros planos de 

benefícios para os seus funcionários,originados da própria 

empresa. 

Este fato,cria impedimentos para a reciclagem de pessoal 

nas suas diversas áreas e transforma o período final das a

tividades do empregado em verdadeiro des~ero e insegurança. 

~uito8 funcionários,mesmo ep6s c o ncluirem o tempo necessá

rio para a sposentadoria,preferem per manecer trabalh2ndo. 

Desta forma,á imprescindível que e s te projeto contemple a 

criação de uma entidade com esta f i nalidade,pois se trata de 

uma das reinvidicaç~es mais antiga s dos seus empregados. 

'MUlDTM 
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I COI!SSIIIIE l'Iinas e Energia 

llPUTlOO Luci Choi nacki 

MIlGl 

Emenda l'Iodificativa 

Leia-se: 

[ ) SlPIESSIIIA 
[ ) MlJITlMTlIIA 

TmOI JISTlfItAClO 

QJ /93 

[ ) IISTIMI. 
.ll DInrAmA 

'MTIDO 

PT 

l~ 

[ UDITM DE 

Art.6º- O patrimônio da CPRI'I é constituído dos bens móveis 

e imóveis, direitos, inclusive os minerários e valo-

res que atualmente o integram. 

Justificativa 

A CPRI'I através dos 23 an ~s de sua existAncia,revelou a Nação 

brasileira, importantes de s= ç~ ~r tas de jazi.entos minerais,.ui-

tos dos quais já fazem parte c e expressivo patrimônio mineral, 

que produz riquezas,imposto ~ ,empregos e desenvolvimento para o 

país. 

Neste momento em que se estuda este processo de t~sformação 

para empresa pública,é necessário que fique explicitado o ter-

mo "direitos minerários" no seu Art.6º da presente Lei , para qUE 

não pa i rem dúvidas de que ficará assegurado ao patrimônio da e~ 

presa todosos títulos e direitos minerários adquiridos . 

05/10 / 93 
MIA 



COMISsAo DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.147/93 

Nos termos do art. 119, caput I, do Regimento Inter
no da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1Q, I, da Reso
luç60 n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgaç60 na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para a 
apresentaç60 de emendas, a partir de 29.09.93, por cinco 
sessões, tendo ao seu término este Órgão Técnico recebido 02 
(duas) emendas. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1993. 

MARIA I J TORÍÚ?s VILAS BOAS 

f.'..1l t-c,. C C {2. .!lA 
~OMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

1- RELATóRIO 

Vem à deliberação do Congresso Nacional, por 

intermédio da Mensagem nQ 572, de 1993, do Presidente da 

República, o Projeto de Lei n Q 4.147, de 1993, que objetiva 

transformar a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais

CPRM em empresa pública. 

Assinala o Ministro de Estado das Minas e Energia, 

na Exposição de Motivos que o acompanha 

"3 . Na verdade, a Companhia recebeu, 
de inicio, atribuições muito mais 
abrangentes, de realizar em sua 
plenitude a pesquisa geol6gica básica, a 
prospecção mineral, o levantamento dos 
dados hidrol6gicos em todo o Pais, 
através da operação e manutenção da Rede 
Hidrometeorol6gica Nacional, e a 
investigação e o desenvolvimento do 
processo de aproveitamento e 
beneficiamento de minérios, bem como o 
financiamento ao setor privado para a 
pesquisa mineral. 

4. Decorridos 23 anos, verifica-se o 
acerto da criação da CPRM, que nesse 
lapso de tempo prestou relevantes 
serviços ao Pais, mas há, agora, 
necessidade de uma avaliação dos 
resultados conseguidos e, em 
conseqüência, uma análise e verificação 
das diretrizes vigentes e das estruturas 
organizacionais existentes, objetivando 
adequar umas e outras aos superiores 
interesses do Pais, " 

11 
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Em outro trecho, enfatiza S.Exa.1 

"11. Recentemente, no . início de 1991, 
recebeu a CPRM, em decorrência da 
extraordin!ria importAncia atribuída aos 
levantamentos geológicos b!sicos, a 
missão de desempenhar, na íntegra, a 
função do "Serviço Geológico Nacional", 
o que, de certa maneira, j! vinha 
exercendo por meio de convênios com o 
Departamento Nac ional da Produção 
Mineral. Essa missão, como referido 
anteriormente, corresponde A execuçAo de 
um mandamento constitucional. 

12. A pesquisa mineral "stricto 
sensu", prevista no art.1S4 do Código de 
Mineração e que assegura direitos 
miner!rios exclusivos a seus 
realizadores vinha sendo efetuada pela 
empresa, com requerimento de extensas 
!reas, muito além de sua capacidade de 
pesquisa, o que estava sendo motivo de 
reparos por parte das entidades privadas 
do setor mineral. Propõe-se, agora, uma 
limitação a esta atividade, sem contudo 
alijar delas a CPRM: os requerimentos de 
pesquisa deverão ser precedidos de 
autorização ministerial precisa." 

E finaliza, acentuando que: 

"16. Todas essas c ircunst!ncias, 
aliadas As diretrizes da política de 
retirada do Estado das atividades 
mercantis, levam-me a propor a Vossa 
Excelência a transformação da CPRM em 
"empresa pública", em conformidade com a 
definição contida no Decreto-lei 
n Q200(art.S Q, item 11)." 

Na linha do justificado, a proposta pormenoriza o 

objeto da empresa, especificando-o no art.2 Q, yerbia: 

"Art.2Q A CPRM tem por objetol 
I-planejar, coordenar e executar 

os serviços de geologia e hidrologia de 
responsabilidade da União em todo o 
Território Nacional; 

11- estimular o descobrimento e o 
aproveitamento dos recursos minerais e 
hídricos do País; 

111- orientar, incentivar e 
cooperar com entidades públicas ou 
privadas na realização de pesquisas e 
estudos destinados ao aproveitamento dos 
recursos minerais e hídricos do País; 

IV- elaborar sistemas de 
informações, cartas e mapas que traduzam 
o conhecimento geológico e hidrológico 
nacional, tornando-o acessível aos 
interessados; 

V- colaborar em projetos de 
preservação do meio ambiente, em ação 
complementar A dos órgãos competentes da 
administração pública federal, estadual 
e municipal; 

VI- realizar pesquisas e estudos 
relacionados com os fenômenos naturais 
ligados A terra, tais como terremotos, 
deslizamentos, enchentes, secas, 
desertificação e outros, bem como os 
relacionados A paleontologia e geologia 
marinha; 

VII- dar apoio técnico e 
científico aos órgãos da administração 
pública federal, estadual e municipal, 
no !mbito de sua !rea de atuação." 



Mantém, adiante, a possibilidade de a companhia 

efetuar pesquisa mineral, ex i gindo , no entanto, dor avante , 

autorização especifica do Mini stro de Estado de Minas e 

Energia. 

Igualmente, define o pat r imônio e fixa as receitas 

da empresa. 

Trata, ainda, do Conselho de Administração e da 

Diretoria Executiva, disciplinando sua composição, e gara,nte 

aos empregados o aproveitamento na empresa transformada, 

assegurados os direitos e vantagens . 

Por fim, o projeto estatui que, mantida sempre a 

participação majoritária da União no capital votante, as 

ações da companhia não pertencentes a pessoas juridicas de 

direito público interno dos Estados e Municipios são 

declaradas de interesse soc i al para fins de desapropriação, 

cabendo ao ente federa l pagar por elas o valor patrimonial 

constante do último balanço , cor rigido até a data do efetivo 

pagamento. 

A proposição sob exame foi distribuida As 

Comissões de Minas e Energia, de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público, de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Redação , sendo terminativa, a 

teor do art.24, inciso 11, do Regimento Interno, a 

manifestação dos referidos órgãos técnicos . 

No prazo regimenta l , duas emendas foram 

apresentadas à proposta, no âmbito deste colegiado: 

1. Emenda n ll 01, de autoria do Deputado Ricardo 

Moraes, que pretende acrescentar S2 11 ao art.11, com a 

~edação seguinte, renumerando- se o parágrafo único do mesmo 

artigo: 

"S2 11 A CPRM criará urna entidade 
fechada com finalidade básica de 
executar e operar planos de beneficios 
para os seus funcionários, dentro do 
prazo de 12 meses, a partir da 
publicaçâo da presente lei. " 

2 . Emenda n ll 02, de autor ia da Deputada Luci 

Choinacki, objetivando alterar o a rt .6 11 , que passaria a ter 

a redação abaixo: 

"Art . 6 11 O pa tr imônio da CPRM é 
consti tuido dos bens móveis e imóveis, 
direitos , inclusive os minerários, e 
valores que atualmente o integram. " 

Impende, agora, a esta Comissâo, por força de sua 

especialização temática, regimentalmente estabelecida, 

opinar sobre o mérito da i niciativa, assim como das emendas 

que lhe foram oferecidas . 

13 .. 
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~I- VOTO DO RELATOR 

A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais-CPRM, 

vinculada ao Ministério de Minas e Energia, foi instituida 

pelo Decreto-lei n Q 764, de 15 de agosto de 1969, com a 

finalidade básica de realizar trabalhos de campo e de 

laboratório anteriormente a cargo do Departamento Nacional 

da Produção Mineral-DNPM, do Departamento Nacional de Âguas 

e Energia Elétrica-DNAEE, da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear-CNEN e da Comissão do Plano do Carvão Nacional

CPCAN, bem como de cooperar com a iniciativa privada na 

pesquisa detalhada das jazidas promissoras que tivessem sido 

objeto de pesquisa preliminar e, ainda, de suplement6-la 

exclusivamente no campo da pesquisa mineral. 

Esses objetivos deveriam ser cumpridos, 

basicamente, segundo três linhas de ação: 

- prestação de serviços; 

- financiamento à pesquisa mineral; 

- pesquisa~ próprias. 

Para a prestação de serviços tanto à iniciativa 

privada quanto a entidades do Governo, a empresa equipou-se 

em termos materiais e em recursos humanos, executando, com 

sucesso, os levantamentos geológicos básicos e atividades 

de sondagem, geof lsica, geoquimica, pesquisa mineral, 

cartografia, hidrologia, tecnologia mineral e processamento 

de dados. 

Desenvolveu a companhia ação intensa no 

financiamento à pesquisa mineral, prejudicada, contudo, ao 

longo do tempo, pela escassez de recursos alocados para 

aplicação no programa. 

Registre-se que foi a partir da implementação, de 

forma sistemática, dos levantamentos geológicos básicos em 

meados da década de 60 e, sobretudo, da década seguinte com 
a criação da CPRM, que se descobriram no Brasil grandes 

jazidas e importantes provincias minerais, de que sAo 

exemplos marcantes os depósitos de ferro, manganês, cobre, 

ouro e estanho de Carajás; a bauxita do Trombetas e 

Paragominas, no Pará; a cassiterita de Pitinga, no Amazonas; 

o níquel, o nióbio e as terras raras em Goiás ; o uranio de 

Itataia, no Ceará, entre tantos outros . 

Há de observar-se, porém, com especial destaque, a 

vertiginosa queda de investimentos governamentais em 

levantamentos geológicos. a partir do final da década de 70, 

com gravíssimos reflexos para o Pais. 

Com grande parte de suas atividades dependente 

financeiramente da programação 

refluxo de investimentos, 

do Governo, 

aliado à 

esse drástico 

descontinuidade 



program6tica, ocasionou o deslocamento das atividades da 

empresa para outros setores, obrigando-a, inclusive, a 

concentrar pessoal em laboratór i o para economizar os 

gastos de campo e a procurar mercado para seus serviços no 

Exterior. 

Enfrentou a companhia anos dificeis, dada a 

absoluta falta de vontade politica para assegurar os 

recursos indispensáveis 

atividade primordial: 

geológicos básicos. 

à execução do que consti tuia sua 

a realização dos levantamentos 

Com a promulgação da Constituição de 1988, que 

abrigou, pela primeira vez na história constitucional 

brasileira, determinação no sentido de que à União cabe 

organizar e manter os serviços oficiais de geologia de 

!mbito nacional, plantou-se a base para a instituição formal 

de um serviço geológico nacional, reclamado pela comunidade 

mineral, com atribuições voltadas, essencialmente, para o 

planejamento, a coordenação e a execução dos levantamentos 

geológicos básicos em todo o território nacional e de 

pesquisas geocientificas com vistas ~9 .çon.hepi!llento 

geológico b6sico e As suas diversas aplicações no interesse 

da Nação. 

De certa forma, nos três últimos anos, a CPRM 

assumiu as atividades e as responsabilidades de um 

verdadeiro serviço geológico, com apoio do Departamento 

Nacional da Produção Mineral, retomando ê> execução do 

Programa de Levantamentos Geológicos Básicos do Brasil-PLGB, 

instituido formalmente em 1985. 

Para a institucionalização da entidade como tal, o 

Governo, no bojo de um conjunto de proposições que visam a 

revitalizar o setor mineral do Pais, a que se denominou de 

"Programa para a Mineração " , propõe,. 

transformação em empresa pública, modalidade 

agora, sua 

de organização 

paraestatal julgada mais adequada para o desempenho dos 

misteres em que deverá, 

atividade da companhia . 

doravante, concentrar-se a 

Na definição do renomado administrativista Hely 

Lopes Meirelles, "empresas públicas são pessoas juridicas de 

direito privado, autorizadas por lei especifica a se 

constituirem com capital exclusivamente público, para 

realizar atividades de interesse da Administração 

instituidora nos moldes da iniciat i va particular, podendo 

revestir qualquer forma e organizaç ão empresarial " (Direito 

Administrativo Brasileiro.p.317) . 

Ainda do citado jurista é a afirmação cabal, 

verbia: ·Concluimos, assim, que qualquer das entidades 

politicas pode criar empresa pública, desde que o faça por 

lei especifica(Const.Rep., art . )7, XIX); que a empresa 

15 
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pública pode ter forma societAria convencional ou especial; 

que tanto , apta para realizar atividade econ6aica, COllO 

qualquer outra da competência da entidade estatal 

instituidora; que quando explorar atividade econômica 

deverA operar sob as normas aplicAveis ~s empresas privadas, 

sem privilégios estatais; que, em qualquer hipótese, o 

regime de seu pessoal é o da legislação do 

trabalho. "(op.cit. pp.320-l. Grifou-se). 

Ajusta-se, sem dúvida, a essa conceituação o que 

pretende o projeto: a roupagem nova que se deseja conferir ~ 

CPRM coaduna-se com a natureza e a finalidade da empresa 

pública. 

Pela proposta, como visto, centrar-se-A o objeto 

da nova CPRM no planejamento, na coordenação e na execução 

dos serviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da 

União e na elaboração dos sistemas de informações, cartas e 

mapas que traduzam o conhecimento geológico e hidrológico 

nacional, para assumir, de fato, a função de serviço 

geológico, ansiada pela comunidade geológica brasileira e 

prevista constitucionalmente. 

JA as atividades de pesquisa de recursos minerais, 

exercidas, no passado, além do limite de sua própria 

capacidade, o que motivou intensas criticas do setor 

privado, passam, de agora por diante, a depender de 

autorização ministerial especifica, devendo restringir-se, 

espera-se, aos casos em que se fizerem indispensAveis, por 

razões de interesse público, a juizo da autoridade suprema 

do Ministério a que se vincula. Esta providência, enfatize

se, não se afasta da idéia de redução da presença do 

Estado nas atividades econômicas; ao contrArio, com ela se 

afina, na medida em que representa uma efetiva limitação de 

prAticas passadas da empresa, estimuladas, inclusive, pelo 

privilégio legal que detinha da ampliação, em seu favor, dos 

quantitativos permitidos para obtenção de autorizações de 

pesquisa por uma mesma pessoa fisica ou juridica, fixados 

pe~o art.26 do Código de Mineração, em sua primitiva 

redação. 

Observe-se, de outra parte, que a proposta 

estende a Area de atuação da empresa para abranger, também, 

a colaboração em projetos de preservação do meio ambiente, 

em ação complementar A dos órgãos competentes dos governos 

federal, estadual e municipal, e a realização de estudos e 

pesquisas relacionados com os fenômenos naturais ligados A 

terra, tais como terremotos, deslizamentos, enchentes, 

secas, desertificação e outros. 

Não se trata, aqui, a nosso ver, de ingerência 

indébita em seara de competência de outros órgãos de 

governo, mas, tão-somente, de inclusão de previsão legal da 



possibilidade de utilizar-se a capacitação técni c a da 

organização em outras atividades de interesse público, 

notadamente, dos núcleos menores da Federação os 

Municipios. A companhia esclareça-se jA desenvolve 

projetos importantes nessa linha. 

A forma de empresa pública que se pretende 

conferir A CPRM, descaracterizando-a como e ntidade 

destinada a gerar dividendos para distribuir entre os seus 

acionistas, parece, realmente, em suma, mais adequada para a 

realização dos objetivos sociais que, pelo projeto, deverão 

pautar sua atuação. 

A par disso, sobreleva, nessa aná lise, a 

constatação de que a providência certamente irá ensejar o 

fim do hibridismo que assinalou, por anos, a atividade da 

empresa, As voltas com a dupla função de agente de governo, 

com atribuições eminentemente de interesse públ i co , e de 

empresa de mineração, condição que a tornava concorrente do 

setor privado . 

No que concerne à Emenda n Q 01, do Deputado 

Ricardo Moraes, que prevê 

a finalidade de operar 

funcionários, a matéria 

capitaneada pela Lei n ll 

a criação de entidade fechada com 

planos de beneficios para os 

é objeto de extensa legislação, 

6 . 4 3 5 , de 15 de j u I ho de 1977, 

alterações posteriores 

situa, nitidamente, 

previdenciArio. 

e respectiva regulamentação , que a 

nos campos dos direitos c ivil e 

Esta Relatoria opina por sua acolhida, 

considerando a necessidade de assegurar-se ao c o r po de 

servidores, pela via da previdência complement a r, os 

beneficios assistenciais indispensáveis A manutenção do 

padrão de vida do empregado que se retira da atividade, cuja 

prestação o sistema público de seguridade, sabidament e , não 

consegue prover. Entendemos, todavia, que refoge A 

competência desta Comissão avaliar os aspectos finance iros e 

as i mplicações administrativas da medida, que serão, 

naturalmente, objeto da análise arguta dos outros co legiados 

técnicos que deverão se pronunciar sobre a proposta . 

Quanto A Emenda n ll 02, da nobre Deput ada Luci 

Choinacki, o parecer é no mesmo sentido. Conquanto, a nosso 

juizo, a expressÃo "iDclusive 08 IllÍDeririos" não seja 

imprescindivel para fixar o alcance do disposit ivo, sua 

inclusão no texto servirA para eliminar quaisquer dúvidas 

futuras de interpretação, deixando claro que todos os 

direitos da companhia, adquiridos nos termos da leg i s l ação 

minerária em vigor, também integram o patrimônio da empr e sa 

pública a exsurgir com a aprovação do projeto . 
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Isto posto, o nosso voto, de meritis, é pela 

aprovação do Projeto de de 1993, bem como das 

duas emendas que lhe fora oferecidas nesta Comissão. 

Of de ~1.r/)uJ de 1993. 

Relato 

---- - PARECER ~A COMISSÃO 
J..U-

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, contra o voto do Deputado Alcides 
Modesto, o Projeto de Lei n ll 4.147/93, com as emendas 
apresentadas na Comissão', nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alberto Haddad Presidente, Agostinho Valente, 
Adroaldo Streck, Alcides Modesto, Neuto de Conto, Ruben Bento , 
Francisco Diógenes, Marcos Lima, Werner Wanderer, Pascoal Novais, 
Aracely de Paula, Diogo Nomura, João Fagundes, Victor Faccioni, 
Júlio Cabral e Alceste Almeida. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

EMEIfDA 1111 01 ADOTADA - eM!: 

Acrescente-se ao art. 11, o seguinte S 211, renumerando-se 08 

demais I 

"S 211 A CPRM criará uma entidade fechada com 
finalidade básica de executar e operar planos de 
beneficios para os seus funcionários, dentro do prazo 
de 12 meses, a partir da publicação da presente lei." 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

Deputado 
P rWJIi":e 



EMENDA NR 02 ADOTADA - CME 

Altere-se o art. 6 Q : 

"Art. 6 R O patrimônio da CPRM é constituido dos beps 
móveis e imóveis, direitos, inclusive os minerários, e 
valores que atualmente o integram.·' 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

Deputado 

PROJETO DE LEI NR 4.147/93 

TEXTO FINAL 

Transforma a Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais - CPRM em empresa 
pública e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. IR A COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM, ePciedade de economia mista criada pelo Decreto-Lei n R 764, 
de IS d~ agosto de 1969, é transformada em empresa pública, sob a 
forma d~ sociedade por ações, vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia, nos termos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. A CPRM poderá admitir como acionistas 
pessoas jurídicas de direito público interno dos Estados e Muni
cípios, mantida sempre a participação majoritária da União no 
apita votante. 

1.- I ' 
')0 ;..,: J d 9-- '< 

(~ ~I planejar, coordenar e executar os serviços de 

Art. 2R A CPRM tem por objeto: 

/ 

\ ' geolog1" e hidrologia de responsabilidade da União em todo o 
Territ6,io Nacional; 

11 - estimular o descobrimento e o aproveitamento dos 
recursop minerais e hídricos do Pais; 

111 orientar, incentivar e cooperar com entidades 
públicap ou privadas na realização de pesquisas e estudos desti 
nados at> aproveitamento dos recursos minerais e hidricos do Pais, 
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IV - elaborar sistemas de i nformações, cartas e mapas 
que traljuzam o conhecimento geológic o e hidrológico nacional, 
torna nd t, - se acessivel aos interessados; 

V colaborar em projetos de preservação . do meio 
ambi entp, e m ação complementar à dos órgã os competentes da admi
nistraçã /. pública federal, estadual e mu n i cipal; 

VI - realizar pesquis a s e es t udos relacionados com os 
fenômenos naturais ligados à t e rra, tais como terremotos, desl i 
zamentos , e nchentes, secas, desertificação e outros, bem como os 
relacio nados à paleontologia e geologia marinha; 

VI! dar apoio técnico e cientifico aos órgãos da 
admi n i str a ção pública federal, estadual e municipal, no âmbito de 
sua área de atuação . 

S lQ Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

a) recursos minerais: as ma s sas individualizadas de 
substâncias minerais ou fóss e is encontradas na superficie ou no 
interior da terra, bem como na plataforma submarina; 

b) recursos hidricos: as águas de superficie e as águas 
subte rrâneas . 

S 2Q Nos recursos definidos no parágrafo anterior, não 
se i nc lue m o petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e gases 
raros. 

Art. 3 Q A CPRM terá sede 
poderá estabelecer escritórios ou 
nacio nal ou no exterior. 

e f oro na Capital Federal e 
dependências no território 

Art. 4Q O prazo de duração da CPRM é indeterminado . 

Art. 5Q No interesse nacional, a CPRM poderá realizar 
pesquisa mineral, conforme definida em lei, não se lhe apl i cando, 
nesse caso, o disposto nos arts. 31 e 32 do Decreto-Lei n Q 227, 
de 2 8 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) . 

S 1Q O Ministro de Minas e Energ i a determinará à CPRM, 
em a to especifico, a realização da pesquisa mineral de que trata 
este a r t igo. 

S 2Q Aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Minera l - DNPM o relatório de pesquisa apresentado pela CPRM, 
fic a esta autorizada a negociar a cess ão dos respectivos d i reitos 
à c onc essão de lavra da jazida pes quis ada. 

S 3Q O adqu irente dos resultados dos trabalhos de 
pesquisa terá o prazo de 180 dias a contar da efetivação da 
cess ão e transferência dos direitos respect ivos, para requerer a 
conc essão de lavra. Findo aquele prazo, sem que haja requerido a 
concessã o de lavra ou deixando de satisfazer os requisitos legais 
para a outorga da concessão, caducará o r e spectivo direito, 
deve ndo a CPRM proceder a nova negociação, na f orma do parágrafo 
anterior. 

Art. 6Q O patrimônio da CPRM é const i tuido dos bens 
móve is e imóveis, dire i tos, inclusive os mi nerários e valores que 
atualmRnte o integram. 

Art. 7Q Constituem receita da CPRM: 

I - recursos orçamentários, créditos especiais, trans
ferências e repasses, que lhe forem de feridos; 

I! 
direit os, e da 
especifica; 

importâncias 
prestação de 

oriundas d a al ienação 
serv iços , na forma da 

de bens e 
legislação 

I I I - doações , legados, subvenções e outros recursos, 
q ue lhe forem des tinados . 



Art. 
Administração, 
Bxecutiva. 

SII A CPRM ser! administrada por um Conselho de 
com funções deliberativas, e por uma Diretoria 

Art. 911 O Conselho de Administração ser! constituido: 

I - de um Presidente, nomeado pelo Presidente da Repú
blica, por indicação do Ministro de Minas e Energia; 

11 - do Diretor-Presidente da Diretoria Executiva; 

III - de quatro Conselheiros, eleitos pela Assembléia 
Geral de Acionistas. 

Art. 10 A Diretoria Executiva será constituida de um 
Diretor-Presidente e de até quatro Diretores, eleitos na forma da 
lei. 

Art. 11 O quadro de pessoal da CPRM será inicialmente 
constituido mediante o aproveitamento dos atuais empregados da 
eçresa, aos quais ficam assegurados os direitos e vantagens 
existentes. 

S 111 O regime juridico do pessoal da CPRM ser! o da 
legislação trabalhista. 

S 211 A CPRM criará uma entidade fechada 90m final i dade 
Wsica d ~ec~ta e .o~.l:ar planos de be)leficio,s para 01Y seus 
funcion rios! \ de ro d~azo de 12 me8e~f a part"ir da ~u91 icaçãQ/ 
da p ente Lê '-..e 

I( Art. 12 As ações da CPRM não pertencentes às pessoas 
jurldicas mencionadas no parágrafo único do art. 111 são declara
das de interesse social para fins de desapropriação, a fim de que 
seja constituida a empresa pública a que se refere esta Lei. 

S 111 A União pagará pelas ações desapropriadas o valor 
patri.onial das mesmas, constantes do último balanço da CPRM, 
corrigido até a data do efetivo pagamento. 

S 211 Publicada esta Lei, o Poder Executivo adotará as 
providências l abertura de crédito necessário para que se proceda 
l desapropriação mencionada neste artigo. 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
caçA0. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 . 
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DECLARAÇÃO DE VOTO :r:;,p .~--p '#..u~ 
UlJpt-.5íl1 

1. RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em tela, do Poder Executivo, visa transformar a Companhia de Pesquisa 
de Recuraos Minerais - CPRM, que atualmente tem o status de aociedade de economia mista, em 
empresa pública, autorizando ainda que outras pessoas de direito público possam ter participaçlo no seu 
çapital, desde que assegurada a participaçlo majoritária da UniIo. 

SIo redefinidos os objetivos da empresa, agregando-se aos anteriormente existentes os de 
"planejar, coordenar e executar os seriviços de geologia e hidrologia de responsabilidade da Unilo", 
"elaborar sistemas de informações, cartas e mapu que traduzam o conhecimento geológico e 
bidrológico nacional", "colaborar em projetos de preservaçlo do meio ambiente", "p:aliur pesquisas e 
estudos relacionados com os fenômenos naturais ligados à terra, paleontologia e geologia owinha", e 
ainda n:aJjur "pesquisa mineral", podendo manter a concesslo · de lavra independentemente de 
requerimento. 

Mantém a possibilidade de a companhia efetuar pesquisa mineral, exigindo, no entanto, 
doravante, autorizaçlo especifica do Ministro de Estado das Minas e Energia. PrevS procedimento para 
• cesslo dos direitos ·de concesslo de lavra de jazidas pesquisadas. 

Define o patrimônio e fixa as receitas da empresa, a composiçlo do Conselho de 
Administraçlo e da Diretoria Executiva, e a constituiçIo inicial de seu quadro de pessoal .. 

É prevista, ainda, a desapropriaçlo das ações da CPRM atualmente em poder de pessoas 
que DIa sejam de direito público interno, bem como a autorizllçlo para a abertura de crédito para 
proceder-se à desapropriaçlo. 

2. VOTO 

A 110580 ver, embora a transformaçio da CPRM em empresa pública seja recomendivel, 
lepindo o exemplo de outras entidades com finalidades semelhantes, há problemas na fonnulaçlo do 
projeto que inviabilizam a sua aprovaçlo por esta Comisalo de Minas e Energia. 

É o caso do disposto no parágrafo único do art. 1°, que permite a participaçlo aciorWia 
de pessoas juridicas de direito público dos Estado. e Municipios no capital da CPMR, e que contraria o 
ptóprio conceito de empresa pública previsto no art. 5°, inciso II do Decreto Lei nO 200/67: a empresa 
pública é de capita1 exclusivo da UniIo. 

Neste mesmo sentido, revela-se imprópria a redaçlo adotada pelo inciso I do art. r, que 
úribui o planejamento, coordenaçlo e execuçlo dos serviços de geologia e hidrologia de 
responsabilidade da UniIo à empresa. Tais atividades Dlo podem ser deixadas a cargo de uma empresa, 
mesmo estatal, por serem ou típicas da administraçlo direta (planejamento, coordenaçlo) ou de 
responsabilidade do próprio Departamento Nacional da Produçlo Mineral, o qual se propõe transformar 
em autarquia 110 Projeto de Lei nO 4.148/93, do Poder Executivo enviado juntamente com o presente ao 
Congresso, ou 10 Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, na Uea de hidrologia. 

O inciso IV do mesmo artigo r conflita com atribuições a cargo do DNPM, do DNAEE 
e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, relativas à produçlo de informações, cartas e mapas 
geológicos e hidrológicos. 

Por sua vez, o art. 5° estabelece um privilégio à CPRM, permitindo a mesma deter a lavra 
de uma Uea pesquisada e posteriormente negocii-la, sem submeter·se às obrigações do Código de 
MineraçIo, situaçIo que pode dai- margem a favorecimentos indevidos com os recursos públicos 
investindo. na pesquisa. 

Fmalrnente, o critério para pagamento das ações desapropriadas disciplinado baseado no 
último balanço da CPRM, o que pode dar margens a supervalorivtçlo dos ativos, resu1tando dai 
indenizações muito maiores do que o razoável, sem que se tenha puimetros para avaliar o impacto na 
despesa pública dessa medida. 



Face às ressalvu apontadas, e à impossibilidade de, nesta fase de sua tramitaçIo, 10 teor 
do artigo 55 do Regimento Interno, suan apreciadas emendas destinadas à correçlo de tais incorreçõea 
e inadequações - ji que esaencia1mente afetas às competSncias da Com;ss'o de Trabalho, de 
AdministrIç10 e de Serviço PúOIico, que apreciari DO devido tempo o projeto - votamos pela 
REJEIçÃO DA MATÉRIA, reservando-DOI o direito 10 seu emendamento quando vier a ler apreciado 
pelaCTASP. 

Sala da CQm;.do, em 8 de dezembro de 1993. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E DO SERVIÇO t'ÚBLICO 

I . RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em tela, do Poder Executivo, visa transformar a Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que atualmente tem o status de sociedade de 
economia mista, em empresa pública, autorizando ainda que outras pessoas de direito público 
possam ter participação no seu capital, desde que assegurada a participação majoritária da 
União. 

São redefinidos os objetivos da empresa, agregando-se aos anteriormente 
existentes os de "planejar, coordenar e executar os seriviços de geologia e hidrologia de 
responsabilidade da União", "elaborar sistemas de informações, cartas e mapas que traduzam o 
conhecimento geológico e hidrológico nacional", "colaborar em projetos de preservação do 
meio ambiente", "realizar pesquisas e estudos relacionados com os fenômenos naturais ligados 
à terra, paleontologia e geologia marinha" , e ainda realizar "pesquisa mineral", podendo manter 
a concessão de lavra independentemente de requerimento. 

Mantém a possibilidade de a companhia efetuar pesquisa mineral, exigindo, no 
entanto, doravante, autorização especifica do Ministro de Estado das Minas e Energia. Prevê 
procedimento para a cessão dos direitos de concessão de lavra de jazidas pesquisadas . 

Define o patrimônio e fixa as receitas da empresa, a composição do Conselho 
le Administração e da Diretoria Executiva, e a constituição inicial de seu quadro de pessoaL. 

É prevista, ainda. a desapropriaçã0 das ações da C'PRM atualment e em poder 
dt: pessoas que niio sejam de direito público interno, bem como a autorização para 11 abenura 
de crédito para proceder-se li desapropriação 

o Projeto foi aprovado pela Comissão de Minas e Energia, tendo sido 
modificado pela inclusão de dullS emendas, a primeira acrescentando o § 2° 110 an . 11 , 
oferecida pelo Deputado Ricardo Moraes e destinada a determinar a criação de uma entidade 
fechada de previdência privada parll os funciomírios da empresa. A segunda emendll, oferecida 
pela Deputada Luci Choinaki, determina, por meio de nova redação ao an 6°, a inclusão no 
patrimônio da CPRM dos seus direitos minerários. 

J] - VOTO DO RELATOR 

Ao nosso ver. em que pese a sua aprovação pela Comissão de Minas e Energia. 
nos termos de seu parecer, e embora a transformação da CPRM em empresa pública seja 
recomendável, a fim de lhe propiciar melhores condiçõt:s operacionais, do mesmo modo já 
ocorre com outras entidades com finalidades semelhantes, hà problemas na formulação do 
projeto que merecem solução para que seja aprovado por esta Comissão do Trabalho, de 
Administração e de Serviço Público, problemas estes já levantados quando da tramitação 
naquela Comissão pelo Deputado Alcides Modesto (PT-BA). 

23 
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A declaração de voto oferecida pelo Ilustre Deputado, com a qual nos 
alinhamos, aponta as deficiências do disposto no parágrafo único do art . 1°, que permite a 
participação acionária de pessoas jurídicas de di reito público dos Estados e Municípios no 
capital da CPMR, e que contraria o próprio conceito de empresa pública previsto no ano 5°, 
inciso II do Decreto Lei nO 200/67 . a empresa pública é de capital exclusivo da União. 

Da mesma forma, destaca-se a impropriedade da redação adotada pelo inciso I 
do art . 2°, que atribui o planejamento, coordenação e execução dos serviços de geologia e 
hidrologia de responsabilidade da União à empresa. Tais atividades não podem ser deixadas a 
cargo de uma empresa, mesmo estatal, por serem ou típicas da administração direta 
(planejamento, coordenação) ou de responsabilidade do próprio Departamento Nacional da 
Produção Mineral, o qual se propõe transformar em autarquia no Projeto de Lei nO 4 .148/93, 
do Poder Executivo enviado juntamente com o presente ao Congresso, ou ao Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica, na àrea de hidrologia. 

Finalmente, o critério para pagamento das ações desapropriadas disciplinado 
baseado no último balanço da CPRM não atende ao interesse público, podendo dar margens a 
supervalorização dos ativos, resultando dai indenizações muito maiores do que o razoàvel, sem 
que se tenha parãmetros para avaliar o impat.io na despesa pública dessa medida. 

Em virtude de tais circunstâncias, entendemos ser necessàrio o emendamento do 
Projeto, na forma das emendas de Relator anexas a este parecer, a fim de que sejam corrigidos 
os dispositivos mencionados, na conformidade das competências da Comissão de Trabalho, de 
Administração e de Serviço Público. 

No tocante às emendas apresentadas, opinamos pela aprovação da emenda n° 
02, da Deputada Luci Choinacki, que inclui os direitos mineràrios entre os bens integrantes do 
patrimônio da CPRM, eliminando dúvidas quanto à integração de tais direitos ao patrimônio da 
empresa. 

Todavia, no que se refere à emenda n° OI , do Deputado Ricardo Moraes, 
opinamos pela sua aprovação, na forma de subemenda. Na forma originial, a emenda determina 
a criação, pela CPRM, de entidade de previdência privada para os seus funcionàrios, matéria 
estranha ao conteúdo do projeto e cuja inclusão em texto legal como foi proposta é inadequada 
e desnecessária, além de ferir ao art. 37, XIX, que exige lei específica para a criação de 
entidades da administração pública, cuja iniciativa, de resto, pertence privativamente ao 
Presidente da República. Além disso, a instituição de entidades fechadas de previdência privada 
não deve ser objeto de lei, à vista de tratar-se de entidades que não integram integram a 
Administração Pública, mas são entidades de direito privado, que podem ser criadas por 
deliberação dos empregados interessados, sem a interferência da empresa. A fim de assegurar à 
CPRM, porém, a faculdade de vir a constituir-se em patrocinadora de entidade desta natureza, 
propomos a subemenda do relator, anexa a este parecer, autorizando a empresa, nos termos da 
Lei nO 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Manifestamo-nos, assim, pela aprovação do Projeto de Lei nO 4. 147, de 1993, 
bem como das emendas que lhe foram na Comissão de Minas e Energia, e com as emendas do 
Relator. 

Sala das Comissão, em 23 de março de 1994. 
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Deputado PAULO ROCt-lA 
PT-PA 
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PROJETO DE LEI N° 4.147/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras 
providências 

SUBEMENDA À EMENDA N" OI 

Dê-se, à Emenda nO ° I, a seguinte redação, acrescentando-se o seguinte artigo, 
onde couber: 

"Art ... . Fica autorizada a CPRM a patrocinar entidade fechada de previdência 
privada destinada a operar planos de beneficios para os seus funcionários, nos termos da Lei nO 
8.020, de 12 de abril de 1990." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda nO ° I , do Deputado Ricardo Moraes determina a criação, pela 
CPRM, de entidade de previdência privada para os seus funcionários , matéria estranha ao 
conteúdo do projeto e cuja inclusão em texto legal como foi proposta é inadequada e 
desnecessária, além de ferir ao art . 37, XIX, que exige lei específica para a criação de entidades 
da administração pública, cuja iniciativa, de resto, pertence privativamente ao Presidente da 
República. Além disso, a instituição de entidades fechadas de previdência privada não deve ser 
objeto de lei, à vista de tratar-se de entidades que não integram integram a AdministraÇão 
Pública, mas são entidades de direito privado, que podem ser criadas por deliberação dos 
empregados interessados, sem a interferência da empresa. A fim de assegurar à CPRM, porém, 
a faculdade de vir a constituir-se em patrocinadora de entidade desta natureza, propomos a 
presente subemenda, autorizando a empresa, nos termos da Lei n° 8 .020, de 12 de abril de 
1990, a patrocinar entidade de previdência privada com a finalidade de operar plano de 
beneficios para os seus funcionários. 

Sala das Comissão, em 23 de março de 1994. 

'-- '1 ( I L __ J- _.- L ----

" I 

PROJETO DE LEI N° 4.147/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras 
providên~ias . 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se, ao artigo 2°, in~iso I , a seguinte redação . 

• Art . 2° ... 

1 - subsidiar a formulação da política mineral e geológica, participar do 
planejamento, da coordenação e executar os serviços de geologia e hidrologia de 
responsabilidade da União em todo o Território Nacional. 

25 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa conferir adequação à redação do inciso I do artigo 2°, 
de modo a preservar as competências do Ministério das Minas e Energia e dos demais órgãos 
e entidades que atuem no setor, relativamente à formulação de políticas públicas e o 
planejamento coordenação e execução de serviços de geologia e hidrologia. 

Sala das Sessões, 23 de março de 1994. I 

/ ~ ; -, 
(. .-1-- ' 1 -. '- ; I . 

,-' . ... I 

------ . ~e~utado PAULO ROCHA 

PT-PA 

PROJETO DE LEI N° 4.147/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM em empresa públiclI e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo único do art . 1 ° do Projeto. 

Justificação 

O parágrafo único do art. 1 ° permite que participem do capital da CPRM pessoas 
juridicas de direito público dos Estados e Municipios, o que contraria o próprio conceito de 
empresa pública previsto no art. 5°, inciso n do Decreto Lei nO 200/67: a empresa pública é de 
capital exclusivo da União. 

Assim, para que se preserve o conceito de empresa pública, a ser uniformemente 
adotado na Administração Federal, propomos a supressão do dispositivo. 

Sala das Sessões, 23 de março de 1994. 

I 

! 

L· , <í 
Da~~~'AULO 

PT-PA 
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PROJETO DE LEI N° 4.147/93 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICA nv A 

Inclua-se, no art . 12, o seguinte parágrafo: 

"§ 3°. O balanço a que se refere o § ]O deverá ser submetido a avaliação de 
auditoria independente, contratada para esta finalidade, cujo laudo será publicado no Diário 
Oficial da União e homologado pelo Conselho Fiscal ." 

ruSTIFICATIVA 

A presente emenda visa apenas assegurar que o balanço que servirá de base 
para a avaliação do valor das ações a serem desapropriadas seja devidamente auditado e 
homologado pelo Conselho Fiscal, submetendo-se o mesmo a condições de aferição 
destinadas a evitar a possibilidade de supervalorização das mesmas. 

Sala das Sessões, 23 de março de 1994. 

I 
) 

,. , , 

PT-PA 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reun1ao ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO, com três emendas, do Projeto de 
Lei n g 4.147/93, e pela adoção das emendas da Comissão de Minas 
e Energia, com submenda à emenda n g 1, nos termos do parecer do 
Relator . 

• 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, Merval Pimenta e Edi Siliprandi, Vice-Presidentes, 
Zaire Rezende, Ernesto Gradella, Mauri Sérgio, Carlos Alberto 
Campista, Aldo Rebelo, Edésio Passos, Edmundo Galdino, Amaury 
Müller, Marcelo Barbieri, Chafic Farhat, Pedro Pavão, Délio 
Braz, Sérgio Barcelos, Waldomiro Fioravante, Luiz Piauhylino, 
Jabes Ribeiro, Paulo Paim, Luiz Moreira e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 23 de março de 1994. 

Deut ~~~TA 
ice-Presidente 

no exercicio da Presidê ia 

/ 
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PROJETO DE LEI N! ". 147~ DE 1993 

EMENDA ADOTADA Nl1 - CTASP 

D!'se ao artigo 21, inciso I, a seguinte redaç~o: 

Art. 21 . .. .......... . ... . . ... ............... . .... . . . ......... . . . ....................... . ..... .. .... . 

I· subsidiar a formulação da política mineral e geol6gica, 

participar do planejamento, da coordenaç~o e el<ecutar os serviços de 

geologia e hidrologia de responsabilidade da União em todo o T errit6rio 

Nacional. 

S ala da Comiss~o, 23 de março de 1994 . 

. ~~~ ít: 
Deputa olMi!E~I{AILE'lM1~i'1(r 

Vice· residente no el<ercrcio 

da presidência 

C~ / 
I I / " 

<-\. "\ ~rl'l / ~ 
.=---fD'he""pITlQt'.tado PAU LO RO CH "'-

Relator 

PROJETO DE LEI NI ".147, DE 1993 

EMENDA ADOTADA N1 2- CTASP 

Suprima·se o parágrafo único do art. 111 do Projeto. 

V ice·Presidente no e><ercfcio 

da presidência 



• 

PROJETO DE LEI N! 4.147. DE 1993 

EMENDA ADOTADA NI 3 - CTASP 

Inclua-se, no arl. 12. o seguinte par~grafo: 

§ 32 O balanço a Que se refere o § 1! deverá ser submetido a 

avaliação de auditoria independente. contratada para esta finalidade. cujo 

laudo ser ~ publicado no D i~rio O ficial da U ni!o e homologado pelo Conselho 

Fiscal. 

Sala da Comissão. 23 de março de 1994. 

Deputad MEf'~~ 
Vice- residente no e)(ercfcio 

da presid~ncia 

JA/- /~ 
--- Deputado PAULO ROCJA , 

Relator 

PROJETO DE LEI N! 4.147. DE 1993 

SUBEMENDA ADOTADA À EMENDA NI 1 APRESENTADA 

NA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - CT ASP 

D ê-se ~ Emenda n! 1. a seguinte redação. acrescentando-se o 

seguinte artigo. onde couber: 

Arl. .... Fica autorizada a CPRM a patrocinar entidade fechada de 

previdência privada destinada a operar planos de benefícios para os seus 

funcionários. nos termos da Lei n' 8.020, de 1 2 de abril de 1 990. 

Sala da Comissão, 23 de março de 1994. 

da presidência 

CT;/j //~ 
~/ ~/- - - :::::::: 

Depl,ltado PAULO' CHA 

Relator ' . 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em referên~ ia, de autoria do Poder Exe-

cutivo, transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 

CPRM, de sociedade de economia mista para empresa pública, sob a 

forma de sociedade por ações, vinculada ao Ministério de Minas e 

Energia. 

Segundo a Exposição de Motivos n· 94/MME, do Ministro de 

Estado de Minas e Energia, a proposta de transformação da CPRM em 

empresa pública decorreu do gradativo agravamento de sua situação 

econõmico-financeira nos últimos anos, face ao insuficiente in-

gresso de recursos oriundos de repasses por parte do DNPM e do 

DNAEE e das atividades de prospecção e de pesquisa de iniciativa 

própria. Hoje, a CPRM já integra o Orçamento Fiscal da União, como 

entidade supervisionada, recebendo recursos diretamente do Tesouro 

riti:lcional. 

Para tanto, o projeto prop5e alterações no objeto da em-

presa face à necessidade, segundo a mesma Exposição de Motivos, de 

sua melhor definição e atualização. Altera também a composição e o 

funcionamento dos órgãos superiores da Companhia, Conselho de Ad-

ministração e Diretoria Executiva, de modo a se enquadrarem nas 

diretrizes de estruturação das empresas estatais. 

Informa ainda a citada Exposição de Motivos que referida 

transformação deverá se dar sem novos õnus, transferindo-se os 

ativos e o passivo para a nova entidade e mantendo-se o efetivo de 

pessoal, sujeito à CLT. 

A matéria recebeu parecer de mérito _da Comissão de Minas 

e Energia, qt"O se pronunciou, em reunião realizada em 08.12.93, 

pela aprovação do Projeto de Lei n· 4.147/93 com duas emendas . 

A primeira emenda acrescentou o parágrafo 2· ao artigo 

11, estabelecendo que a CPRM criará uma entidade fechada com a fi-



nalidade básica de executar e operar planos de benefícios para os 

seus funcionários, dentro do prazo de 12 (doze) meses a partir da 

publicação da presente lei. 

Já a segunda emenda incluiu a expressão "inclusive os 

minerários" ao ~exto do artigo 6' com o fito de explicitar que o 

patrimônio da CPRM será constituído pelos bens móveis e imóveis, 

direitos, incluídos os minerários, e valores que atualmente o in

~égram. 

A esta Comissão de Finanças e Tributação compete se ma-

nifestar sobre a adequação financeira ou orçamentária da proposta, 

nos termos dc que dispõe o art. 54, 11, do Regimento Interno da 

Casa. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Por indicação do Senhor Presidente, coube a este Relator 

emitir parecer acerca da adequação orçamentária e financeira da 

proposição ora em análise, assim entendida a possibilidade de 

aprovação da matéria tendo em vista a legislação orçamentária, aí 

incluídos o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e 

a lei orçamentária anual e em face das disponibilidades financei-

ras do Tesouro. 

Estabelece o art. 165, § 1', da Constituição Federal que 

o plano plurianual compreenderá os gastos da administração pública 

federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes, 

bem assim as relativas aos programas de duração continuada. Como a 

pretendida transformação n~o implica em dispêndios de investimen-

to, n30 há colisão frente ão plano plurianual. 

Quanto a outros tradicionais elementos de pressão sobre 

o gasto público, não se verifica implicação direta em termos de 

~úmento da despesa, visto que o patrimônio da CPRM será const~-

do dos bens móveis e imóveis, direitos e valores que atualmente o 
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integram e o quadro de pessoal será inicialmente constituído me -

diante o aproveitamento dos atuais empregados da empresa, manten-

do-se a legislação trabalhista. 

Quanto à lei orçamentária, a CPRM já integra o Orçamento 

Fiscal da União, como entidade supervisionada, recebendo recursos 

diretamente do Tesouro Nacional. 

Restaria ainda tecer breves comentários acerca da emenda 

que estabeleceu a criação de entidade fechada, pela CPRM, com o 

intuito de operar planos de benefícios para seus funcionários. 

Neste particular, cumpre observar que a criação da entidade , por 

si só, não representa, de imediato, impacto sobre a despesa públi-

ca. A eventual contribuição da patrocinadora, se houver, por cer-

to, deverá se subordinar aos ditames da Lei de Diretrizes Orçamen-

tárias em vigor na oportunidade, sem prejuízo da legislação esp-

scífica pertinente. 

Do acima exposto, voto pela ADEQUAÇÃO DO PROJETO DE LEI 

N" 4.147/93 AO PLANO PLURIANUAL E À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1994. . 

m -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, opino u, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei n Q 4.147/93, nos 

termos do parecer do relator. 

Stephanes, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Reinhold 

Presidente; Félix Mendonça, Delf i m Netto e Max 

Rosenmann, Vice-Presidentes; Fernando Diniz, Germano Rigotto, Luis 



Ruuerto Ponte, Pedro Novais, José Falc~o, Manoel Castro, MUStid 

Demes, Francisco 

Jackson Pereira, 

Dornelles, 

José Aníbal, 

José 

Luiz 

Lourenço, Paulo Mandarino, 

Carlos Hauly, Carrion Júnior, 

Aloizio Mercadante, Éden Pedroso e Tourinho Dantas . 

Sala da Comissão , em 04 de JIIdio 

Deputado R~~D 
Presidente 

4 (1 
STEPHANE. 

De J:b:Ér< '-'L/' 

Relator 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIC;!\O E JUSTICA E DE RE()A~ÃU 

I. RELATóRIO 

Atrav~s da MEn sag Em nº 572, dE 1993, do PresidentE 
da REPl.Íb I i ca, E s ubmEt i do à dEI i bEração do CongrEsso 
Nacional o ProjEto d e LE i nQ 4.147, dE 1993, qUE tEm por 
ObjEt ivo transformar Em EmprEsa pl.Íbl iCR a Companhia dE 
PEsquisa dE REcursos Min erais-CPR M. 

A refErida companhia, criada pElo De = reto-L e i nQ 
764, dE 15 dE agosto de 1969, como sociEdadE dE economia 
mista, fica transformada, no s tErmos do projeto, Em EmprEsa 
pl.Íblica, sob a forma dE sociEdadE por açÕES, vinculada ao 
Minist~rio dE Minas E EnErgia. 

o Proj Eto prevÊ qUE a CPRM possa adollt ,r como 
acionistas p Essoas jurídicas de direito pl.Íblico IntErno dos 
Estados e Municípios, dESdE qUE mantida a participação 
majoritária da União. são redEfinidos os objEtivos da 
emprEsa, tEndo Em vista a E XPEr i Ência adquirida desdE sua 
criação, e as ExigÊncia s atuai s rEl at ivas ao mEio -a mbiEntE. 
A proposta mant~m a possibilidad e de a Empresa rEalizar 
PEsquisa mineral e xi gindo-se , para tal, autorização 
ESPEcífica do Ministro de Min as E EnErgia. Au tori za, ainda, 
a CPRM a cedEr os direit os d E concessão de lavra da jaz,da 
PEsquisada. Define o patr i m6ni o da CPRM, bEm como suas 
rECEitas. composição do Conselho dE Administração E da 
DirEtor ia E:·, ecut iva e quadro de pessoal da EmprEsa. PrEvÊ. 
finalmEnte. que as ações da CPRM não pertencentes às pessoas 
jurídicas de direito p,.Jblico int.Erno SEjam desapropriadas. 
autorizando a abertura de cr édito da União para o pagamento 
dessas ações. 

o Projeto foi di s tribu ido. também. ~s Comissões de 
Mina s dE Energia; dE Trabalho. d e Administração e Serviço 
f',.Jblico; e dE Finanças E Tribut ê\çao . Até a presentE.' data. 
foi Examinado pela Comis são dE Minas e EnErgia. qu e opinou 
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pela aprovaçio do projeto. tendo acatado as duas emendas 
apresentadas naquela Comissio. A primeira emenda acrescenta 
o § 2Q ao ad. 11. criando entidade fechada com a finalidade 
de executar e operar planos de beneficios para seus 
funcion'rios. A segunda d' nova redaçio ao art. 6Q 
determinando a inclusio dos direitos miner'rios ao 
patrimBnio da CPRH. 

Na Comissio de Trabalho. de Administraçio e do 
Serviço P~bl ico. o Projeto foi aprovado com emendas. 
incluindo a emenda de n~mero 02 aprovada na Comissão de 
Hinas e Energia. a qual inclui os direitos miner'rios entre 
os bens integrantes da CPRH. Com relaçio. emenda nQ 1 
daquela Comissio. foi aprovada subemenda. autorizando a CPRH 
a patrocinar ent idade fechada de previdência privada para 
operar planos de beneficios para seus funcion'rios. 

As outras emendas aprovadas sio as seguintes: 

a) altera a redaçio do inciso I do art. 22. fixando 
como um dos objetivos da CPRH •• subsidiar a formulaçio da 
pol It ica mineral e geológ ica. part ic ipar do planejamento. da 
coordenaçio e executar os serviços de geologia e hidrologia 
de responsabilidade da União em todo o território nacional·; 

b) suprime o par'grafo ~nico do art. 1º do Projeto. que 
admite como acionistas pessoas jurldicas de direito p~bl ico 
interno dos Estados e Huniclpios. mant ida sempre a 
participação majorit'ria da União no capital votante; 

c) inclui no art. 12. § 32 determinando que· o balanço 
a que se refere o § 12 dever' ser submet ido a aval iação de 
auditoria independente. contratada para esta final idade. 
cujo laudo ser' publ i cado no Di'rio Oficial da União e 
homologado pelo Conselho Fiscal· 

Esgotado o 
qualquer emenda 
de Redação. 

prazo regimental. não foi 
nesta Comissão de Con s t ituiçio 

11- VOTO DO RELATOR 

apresentada 
e Just iça e 

A proposição disp5e sobre a administraçio p~bl ica. 
mais propriamente sobre a criaçio de empresa p~bl ica. Nesse 
sent ido. atende ao requisito de const itucional idade. por 
estar de acordo com o art. 37. XIX. que determina a 
necessidade de lei especifica para a criaçio de empresa 
p~blica; e art. 61. 11. e. qlJe define como iniciativa 
privat iva do Presidente da Rep~bl ica lei que disponha sobre 
a criaçio. estruturaçio e atribuiç5es da administração 
p~bl ica. 

Acatamos todas as emendas aprovadas na Comissio 
do Trabalho. de Administraçâo e do Serviço P~blico. 
i ncluindo a emenda n2 2 da Comissão de Hinas e Energia. por 
aprimorarem o texto original. alim de estarem de acordo com 
as disposiç5es const itucionais e normas legais vigentes. 

O projeto atende. 
t ic n i c a I eg i s I a t i va. 

tambim. aos preceitos da boa 

Em face do e xposto. votamos pela aprovação. quanto 
• constitucionalidade. juridicidade e. ticnica legislat i va 
do Projeto de Lei nQ 4.147. de 1993. e das emendas aprovadas 
pela Comissão do Trabal~o. de Administraçio e do Serv i ço 
P~bl ico. 

Relator 



III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Constituiçao e Justiça e de Re

daçao, em reuniao ordinária realizada hoj e, opinou unanime 

mente pela constitucionalidade, juridici dade e t écnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nQ 4.147/93 e das Em en das da Comis

sao de Trabalho, de Administraçao e Serviço Púb l ico, nos ter 

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presi dente, José Dutra e 

Vilmar Rocha - Vice-Presidentes, Ary Kara, Felipe Néri, Joao 

Natal, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nestor Durte, Valter Pereira, Antônio dos 

Santos, Délio Braz, Ivan Burity, Mau~icio Calixto, Mauricio 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, Gerson Peres, 

Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Vasco Furlan, José Abrao, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sig

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marcos 

Medrado, Benedito de Figueiredo, Beth Az i ze , Paulo Ramos, 

Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio Bic ud o , Helvécio Cas

tello, José Genoino, Bonifácio de Andrad a, Oscar Travassos, 

Robson Tuma, Irani Barbosa , Sérgio Mi r an da, Euclydes Mello, 

Cleonâncio Fonseca, Joao Faustino, Júlio Cabral, Luiz Carlos 

Hauly, Israel Pinheiro e Nilson Gibson . 

Sala da Co~m~l~·s~~4-~~~~ 994 

Deputado JOSt THOMAZ NONO 

l P . 

: / 

/ . ]~A-lâ 
De utado MORON 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LE: N° 4 . 147 - C, DE 1993 

Transformd a Companhia de Pesquisa de 
Recur:::;os ;"Lnerclis CPRM em empresa 
públlca e dá outra providências . 

o CONGRESSO l'ACIONhL decreta : 

JI.rt . 1 ° A Companhia de Pesquisa de Recursos Mine -

rals - CPR.cT\1 , sociedade de economia mista criada pelo Decreto 

lei nO 764 , de 15 de agosto de 19ó9 , fica transformada em 

empresa pública, sob a forma de sociedade por aeões , vinculada 

ao Ministério de MiLas e Energla , nos termos previstos nesta 

lei . 

Art . 2° - A CPN~ tem por objeto : 

I subsidiar a formulacão da política . 1 nnnera.L e 

geológica , participar do planejamento , da coordenação e execu 

tar os serVlços de geologia e hidrologia de responsabi 1 idade 

da União em todo o território nacional ; 

11 es ~-rr 'u'-r - l.,...L ... ll -L-d o descobrHnento e o aproveitamento 

dos recursos minerais e hídricos do País ; 

111 o ri entar , incentlvar e cooperar com entidades 

públicas ou 
. , 

prlvaaas na real~zacào de pesqulsas e estudos 

destinados ao aproveitamen~o dos recursos mlneralS e hídricos 

do País ; 

IV elaborar sistemas de informacões , cartas e 

mapas que traduzam o conhecimento geológico e hidrológico 

nacional , tornando - o acessíve~ aos interessados ; 

V colaborar em proj etos de preservação do melO 

ambiente , em ação complementar à dos órgãos competentes da 

administração pública federal , estadual e municipal ; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

VI realiza r pesqulsas e estudos relacionados com 

os fenômenos naturais ligados à terra , tais como terremotos , 

deslizamentos , enchentes , secas , desertificacão e outros , bem 

como os relacionados à paleontologia e geologia marinha ; 

VII - dar apOlO técnico e científico aos órgãos da 

administração pública federal , estadual e muni c ipal , no âmbito 

de sua área de atuação . 

§ 1 ° - Para os fins previstos nesta lei , entende- se 

por : 

a) recursos minerais : as massas individualizadas de 

substâncias 
. . 

mlneralS ou fósseis encontradas na superfície ou 

no interior da terra , bem como na plataforma submarina . 

b) recursos hídricos : as águas de superfície e as 

águas subterrâneas . 

§ 2° - Nos recursos definldos no parágrafo anterior 

não se incluem o petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e 

gases raros . 

Art . 3° - A CPRM terá sede e foro na Capital Federal 

e poderá estabelecer escritórios ou dependências no território 

nacional ou no exterior . 

F.rt . o prazo de duração da CPRM é 

indeterminado . 

Art . No interesse nacional , a CPRM poderá 

reali zar pesqulsa mineral , conforme de f inida em 1 . 
~el , não se 

lhe aplicando , nesse caso , o disposto nos arts . 31 e 32 do 

Decreto - lei nO 227 , de 28 de fevereiro de 1967 

Mineração . 

Código de 

o Ministro de Estado de Minas e Energia 

determinará à CP~~ , em ato especifico , d realizacão da pesqul 

sa mineral de que trata este artigo . 

§ 2° 

Produção Mineral 

Aprovado pelo Departamento Nacional de 

DNPM o relatório de pesqulsa apresentado 

pela CPRM , fica esta autorizada a negoclar a cessão dos 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
4 

Art. 10 - A Diretoria Executiva será constituída de 

um Diretor- Presidente e de até quatro Diretores , eleitos na 

forma da lei . 

Art . 11 - O quadro de pessoal da CPRM 

mente constituído mediante o aproveitamento dos 

gados da empresa, aos quals ficam assegurados 

vantagens existentes. 

será inicial 

a tua i s empre 

os direi tos e 

Parágrafo único O reglme jurídico do pessoal da 

CPRM será o da legislação trabalhista . 

Art . 12 - Flca autorizada a CPfu~ a patrocinar enti 

dade fechada de previdência privada destinada a operar planos 

de benefícios para os seus funcionários , nos termos da Lei nO 

8 . 020 , de 12 de abril de 1990 . 

Art . 13 As acões da CPfu~ não pertencentes às 

pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art . 1 ° 

são declaradas de interesse soclal para fins de desapro 

priação , a fim de que seja constituída a empresa pública a que 

se refere esta lei . 

§ l° - A União pagará pelas acões desapropriadas o 

valor patrimonial das mesmas , constante do último balanco da 

CPRM , corrigido até a data do efetivo pagamento . 

§ 2° - Publicada esta lei , o Poder Executivo adotará 

as providências para a abertura de crédito necessário para que 

se proceda à desapropriacão mencionada neste artigo . 

deverá ser 

contratada 

§ 3° - O balanço a que se refere o § l° 

submetido a avaliação de auditorid independente , 

para esta finalidade , cUJO laudo será publicado no 

Oficial da União e homologado pelo Conselho Fiscal . 

Diário 

Art . 14 Es a lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Sala das em 9 1994 . 
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respectivos 

pesquisada . 

direitos a concessão 
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de lavra da jazida 

§ 3° - O adquirente dos resultados dos trabalhos de 

pesqulsa terá o prazo de 18 O dias , a contar da efetivação da 

cessão e transferência dos direitos respectivos , para reque -

rer a concessão de lavra . Findo aquele prazo , sem que haja 

requerido a concessão de lavra ou deixando de satisfazer os 

requisitos legais para a outorga da concessão , caducará o 

respectivo direito , devendo a CP~~ proceder a nova negociação , 

na forma do parágrafo anterior . 

O pa tr imônio da CPRM é consti tuído dos 

bens móveis e imóveis , direitos , inclusive os minerários , e 

valores que atualmente o integram . 

Art . 7° - Constituem receit a da CPRM : 

r recursos orcamentários , créditos especlals , 

transferências e repasses , que lhe forem deferidos. 

rr importâncias oriundas da alienacão de bens e 

direitos , e da prestação de serVlços , na forma da legislação 

específica ; 

rrr doaçôes , legados , subvencões e outros recur 

sos , que lhe forem destinados. 

Art . 8° - A CPRM será administrada por um Conselho 

de Administração , com funções deliberativas , e por uma 

toria Executiva . 

Art . 9° O Conselho de Administração 

constituído : 

Dire -

será 

r de um Presidente , nomeado pelo Presidente da 

República, por indicação do Ministro de Estado de Minas e 

Energia ; 

rr - do Diretor- Presidente da Diretoria Executiva ; 

rrr de quatro Conselheiros , eleitos pela 

Assembléia Geral de Acionistas . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



PS-GSE/ J 3 .) /94 Brasília, ~, de outubro de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nO 4.147-C, de 1993, da Câmara dos Deputados, o qual 

"transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM 

em empresa pública e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

k~O 
Depyiado AÉCIO N 

p/ primeiro-Secre 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

, . 
arlO 



PARECERES 
DO PROJETO DE LEI 

N° 4.147, DE 1993 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

MINAS E ENERGIA 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer 

parecer às emendas, em substituição à Comissão de Minas e Energia, 

concedo a palavra ao nobre Deputado Paulino Cícero. 

o SR. PAULlNO CíCERO DE VASCONCELOS(PSDB-MG. 

Para emrtir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, as emendas apresentadas ao Projeto nO 4.147, de 1993, me 

parecem prejudicadas na medida em que vão ter incidências sobre 

emendas já apresentadas e aprovadas pelas diversas Comissões que 

apreciaram o projeto no seu intercurso legislativo. 

De tal sorte que opino por sua não aceitação e manifesto-me, 

em nome da Comissão de Minas e Energia , favoravelmente à aprovação 

do projeto com as emendas que vierem trazidas pelas Comissões ao 

Plenário. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para emitir 

parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, concedo a palavra ao 

nobre Deputado Nilson Gibson 

o SR. NILSON GIBSON (PMN-PE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de 

Lei n° 4.147, de 1993, transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 

Minerais - CPRM - em empresa pública e dá outras providências. 

Foram apresentadas emendas ao art. 2°, inciso I, que tratam 

da formação da política mineral e geológica. 

Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público é pela prejudicialidade das emendas. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para emitir parecer 

às emendas, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, concedo a palavra ao nobre Deputado João Abrão. 

O SR. JOÃO ASRÃO (PSDS-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, as emendas ao Projeto de Lei n° 

4.147, de 1993, em que pesem às observações feitas pelo ilustre 

Deputado Paulino Cícero de Vasconcelos - esclareço que são emendas 

da melhor qualidade - foram absorvidas nas comissões. Portanto, não 

quer dizer que, ao votarmos contra essas emendas, estejamos excluindo 

as mesmas do projeto, porque elas já estão incorporadas, através das 

adições feitas nas respectivas comissões. 

Portanto, estão prejudicadas pelos pareceres que também 

acompanhamos. Entretanto, já estão incorporadas ao projeto em função 

da posição tomada pelas comissões, conforme perfeitamente expôs o 

Deputado Nilson Gibson. 

Este é o parecer. 



, 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE -FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para emitir parecer 

às emendas, em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, 

concedo a palavra ao ilustre Deputado Manoel Castro, Presidente daquele 

órgão técnico. 

O SR. MANOEL CASTRO (Bloco Parlamentar-BA. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente , as emendas 

apresentadas estão prejudicadas em razão das emendas já aprovadas na 

Comissão. 

Portanto, nosso parecer é pela prejudicialidade de todas as 

emendas a esse projeto. 



-. , . , , , .. 

Em ) 4 de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelcntíss imo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do mi. 66 da Constituição Federal. o Projeto de Lei da 

Câmara nO I ~8 , de 1994 (PL n° 4.147-(, de 1993, na origem), que "transfonna a 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRrvl em empresa pública e dá outras 

providências" . 

Aproveito a Opotill1lid(]de pm'a renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

~~~/---~-
SENADOR NABOR JÚ NIOR 

Primeiro Secretár io , em exercicio 

. "" ----...----- ----
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado 'NILSON CA]\'lPOS 

DO. Primeiro- Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl1. 

I 
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J , Em ~ de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 128, de 1994 (PL n° 4.14 7-C, de 1993, nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "transfonna a 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerai s - CPRM em empresa pública e dá outras 

providências" . 

Aproveito a opOltunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

) 

SENADOR NABOR JÚNIOR 

Primeiro Secretário, em exercício 

- .----
':" • f ,. - .':" r ~ 
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAM POS 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

dbbl. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em OS I 01 I 9 .. s.=. Ao Senhor 

Secretário-Gerai da Mesa. 

Deputado WILSON CAMPOS 
P. imairo Secretário 
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Transforma a Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM em empresa pública e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A Companrua de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, sociedade 

de economia mista criada pelo Decreto-Lei nO 764, de 15 de agosto de 1969, fica 

transfonnada em empresa pública, sob a fonna de sociedade por ações, vinculadas ao 

Ministério de Minas e Energia, nos tennos previstos nesta Lei. 

Art. 20 A CPRM tem por objeto: 

I - subsidiar a fonnulação da política mineral e geológica, participar do 

planejamento, da coordenação e executar os serviços de geologia e rudrologia de 

responsabilidade da União em todo o território nacional; 

11 - estimular o descobrimento e o aproveitamento dos recursos minerais e 

hídricos do País; 

111 - orientar, incentivar e cooperar com entidades públicas ou privadas na 

• realização de pesquisas e estudos destinados ao aproveitamento dos recursos minerais e 

hídricos do País; 

IV - elaborar sistemas de infonnações, cartas e mapas que traduzam o 

conhecimento geológico e hidrológico nacional, tomando-o acessível aos interessados; 

V - colaborar em projetos de preservação do meio ambiente, em ação 

complementar à dos órgãos competentes da administração pública federal, estadual e 

municipal; 

VI - realizar pesquisas e estudos relacionados com os fenômenos naturais 

ligados à terra, tais como terremotos, deslizamentos, enchentes, secas, desertificação e 

outros, bem como os relacionados à paleontologia e geologia marinha; 

VII - dar apoio técnico e científico aos órgãos da administração pública 

federal, estadual e municipal, no âmbito de sua área de atuação. 

§ 10 Para os frns previstos nesta Lei, entende-se por: 

a) recursos minerais: as massas individualizadas de substâncias minerais ou 

fósseis encontradas na superficie ou no interior da terra, bem como na platafonna submarina; 

,1~ 
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b) recursos hídricos: as águas de superficie e as águas subterrâneas. 

§ 2° Nos recursos definidos no parágrafo anterior não se incluem o petróleo 

e outros hidrocarbonetos fluidos e gases raros. 

Art. 3° A CPRM terá sede e foro na Capital Federal e poderá estabelecer 

escritórios ou dependências no território nacional e no exterior. 

Art. 4° O prazo de duração da CPRM é indeterminado. 

Art. 5° No interesse nacional, a CPRM poderá realizar pesquisa mineral, 

conforme definida em lei, não se lhe aplicando, nesse caso, o disposto nos arts. 31 e 32 do 

Decreto-Lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mineração. 

§ 1 ° O Ministro de Estado de Minas e Energia determinará à CPRM, em ato 

específico, a realização da pesquisa mineral de que trata este artigo. 

§ 2° Aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM o 

relatório de pesquisa apresentado pela CPRM, fica esta autorizada a negociar a cessão dos 

respectivos direitos a concessão de lavra da jazida pesquisada . 

§ 3° O adquirente dos resultados dos trabalhos de pesquisa terá o prazo de 

cento e oitenta dias, a contar da efetivação da cessão e transferência dos direitos respectivos, 

para requerer a concessão de lavra. Findo aquele prazo, sem que haja requerido a concessão 

de lavra ou deixando de satisfazer os requisitos legais para a outorga da concessão, caducará 

o respectivo direito, devendo a CPRM proceder a nova negociação, na forma do parágrafo 

anterior. 

Art. 6° O patrimônio da CPRM é constituído dos bens móveis e imóveis, 

• direitos, inclusive os minerários, e valores que atualmente o integram. 

Art. 7° Constituem receita da CPRM: 

I - recursos orçamentários, créditos especiais, transferências e repasses, que 

lhe forem deferidos; 

II - importâncias oriundas da alienação de bens e direitos, e da prestação de 

serviços, na forma da legislação específica; 

III - doações, legados, subvenções e outros recursos, que lhe forem 

destinados. 

Art. 8° A CPRM será administrada por um Conselho de Administração, com 

funções deliberativas, e por uma Diretoria Executiva. 

Art. 9° O Conselho de Administração será constituído: 

I - de um Presidente, nomeado pelo Presidente da República, por indicação 

do Ministro de Estado de Minas e Energia; 

II - do Diretor-Presidente da Diretoria Executiva; 

III - de quatro Conselheiros, eleitos pela Assembléia Geral de Acionistas. 

-/ 
"'-..!---
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Art. 10. A Diretoria Executiva será constituída de um Diretor-Presidente e 

de até quatro Diretores, eleitos na fonna da lei. 

Art. 11. O quadro de pessoal da CPRM será inicialmente constituído 

mediante o aproveitamento dos atuais empregados da empresa, aos quais ficam assegurados 

os direitos e vantagens existentes. 

Parágrafo único. O regime jurídico do pessoal da CPRM será o da 

legislação trabalhista. 

Art. 12. Fica autorizada a CPRM a patrocinar entidade fechada de 

previdência privada destinada a operar planos de beneficios para os seus funcionários, nos 

tennos da Lei nO 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Art. 13. As ações da CPRM não pertencentes a pessoas jurídicas são 

declaradas de interesse social para fins de desapropriação, a fim de que seja constituída a 

empresa pública a que se refere esta Lei. 

§ 1° A União pagará pelas ações desapropriadas o valor patrimonial das 

mesmas, constante do último balanço da CPRM, corrigido até a data do efetivo pagamento. 

§ 2° Publicada esta Lei, o Poder Executivo adotará as providências para a 

abertura de crédito necessário para que se proceda à desapropriação mencionada neste artigo. 

§ 3° O balanço a que se refere o § 1° deverá ser submetido a avaliação de 

auditoria independente, contratada para esta fmalidade, cujo laudo será publicado no Diário 

Oficial da União e homologado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

SENADO FEDERAL, EM {L( DE DEZEMBRO DE 1994 

I { J I ( I 

l . ~VY,'I 
SENADOR HUMBE 'f~"TI ~ 

PRESIDEN ~ 
\ 

vpv. 
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Aviso n° 2 . 839 - SUPARlC. Civil. 

Brastlia. 28 de de z emo r o de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelenússimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 128, de 

1994 (n° 4.147/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lci n° 2 . 970 , de 23 de 

dezembro de 1994. 

Atenciosamentc. 

HENRIQUE EDU ARD~ERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Estado Chefe da Ca.'.;a Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

da Presidêndia da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 1 . 2 5 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 

Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n0 8 . 970, de 

28 de dezembro de 1994. 

Brasília, 28 de 

~ /1 
/' 

( 
I 

i r...;. 

dezemb ro de 1994. 
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Lei: 

. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Transforma a Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minerais - CPRM em empresa 
pública e dá outras providências 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1° A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, sociedade de 
economia mista criada pelo Decreto-Lei n° 764, de 15 de agosto de 1969, fica transformada em 
empresa pública. sob a forma de sociedade por ações, vinculadas ao Ministério de Minas e Energia, 
nos termos previstos nesta Lei. 

Art. 2° A CPRM tem por objeto: 

I - subsidiar a formulação da política mineral e geológica, partIClpar do 
planejamento. da coordenação e executar os serviços de geologia e hidrologia de responsabilidade 
da União em todo o território nacional: 

II - estimular o descobrimento e o aproveitamento dos recursos minerais e hídricos 
do País; 

In - orientar. incentivar e cooperar com entidades públicas ou privadas na realizaçãe 
de pesquisas e estudos destinados ao aproveitamento dos recursos minerais e hídricos do País; 

IV - elaborar sistemas de informações, cartas e mapas que traduzam o conhecimento 
geológico e hidrológico nacional. tornando-o acessível aos interessados: 

V - colaborar em projetos de preservação do meio ambiente. em ação complementar 
à dos órgãos competentes da administração pública federal, estadual e municipal; 

VI - realizar pesquisas e estudos relacionados com os fenômenos naturais ligados à 
terra. tais como terremotos. deslizamentos, enchentes, secas, desenificação e outros, bem corno os 
relacionados à paleontologia e geologia marinha; 

Vil - dar apoio técnico e cientifico aos órgãos da administração pública federal. 
estadual e municipal. no árnbito de sua área de atuação. 

§ 1 ° Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

a) recursos minerais: as massas individualizadas de substâncias minerais ou fósseis 
encontradas na superfície ou no interior da terra, bem como na plataforma submarina; 
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b) recursos hídricos: as águas de superfície e as águas subterrâneas. 

§ 2° Nos recursos definidos no parágrafo anterior não se incluem o petróleo e outros 
hidrocarbonetos fluidos e gases raros. 

Art. 3° A CPRM terá sede e foro na Capital Federal e poderá estabelecer escritórios 
ou dependências no território nacional e no exterior. 

An. 4° O prazo de duração da CPRM é indeterminado. 

An. 5° No interesse nacional, a CPRM poderá realizar pesquisa mineral, conforme 
definida em lei. não se lhe aplicando, nesse caso, o disposto nos arts. 31 e 32 do Decreto-Lei n° 
227. de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mineração. 

§ 1° O Ministro de Estado de Minas e Energia determinará à CPRM, em ato 
específico, a realização da pesquisa mineral de que trata este artigo. 

§ 2° Aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM o 
relatório de pesquisa apresentado pela CPRM, fica esta autorizada a negociar a cessão dos 
respectivos direitos a concessão de lavra da jazida pesquisada. 

§ 3° O adquirente dos resultados dos trabalhos de pesquisa terá o prazo de cento e 
oitenta dias. a contar da efetivação da cessão e transferência dos direitos respectivos, para requerer 
a concessão de lavra. Findo aquele prazo, sem que haja requerido a concessão de lavra ou 
deixando de satisfazer os requisitos legais para a outorga da concessão. caducará o respectIvo 
direito, devendo a CPR.\1 proceder a nova negociação. na forma do parágrafo anterior . 

Ar1. 6° O paUlmônio da CPRM é constituído dos bens móveis e imóveis. direitos. 
inclusive os minerários. e valores que atualmente o integram. 

Art. 7° Constituem receita da CPRM: 

I - recursos orçamentários. créditos especIaIs. transferências e repasses. que lhe 
forem deferidos : 

Il - lmPonáncias onundas da alienação de bens e direitos. e da prestação de serviços. 
na forma da legislação específica: 

III - doaçôes. legados, subvenções e outros recursos, que lhe forem destinados. 

An. 8° A CPRM será administrada por um Conselho de Administração. com 
funçôes deliberauvas. c por uma Diretoria Execmiva. 

An. 9° O Conselho de Administração será constituído: 

I - de um Presidente, nomeado pelo Presidente da República, por indicação do 
Ministro de Estado de Minas e Energia; 
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II - do Diretor-Presidente da Diretoria Executiva; 

III - de quatro Conselheiros. eleitos pela Assembléia Geral de Acionistas. 

An. 10. A Diretoria Executiva será constituída de um Diretor-Presidente e de até 
quatro Diretores. eleitos na forma da lei. 

AI1. I 1. O quadro de pessoal da CPRM será inicialmente constituído mediante o 
aproveitamento dos atuais empregados da empresa. aos quais ficam assegurados os direitos e 
vantagens existentes. 

Parágrafo único. O regime jurídico do pessoal da CPRM será o da legislação 
trabalhista. 

Art. 12. Fica autorizada a CPRM a patrocinar entidade fechada de previdência 
privada destinada a operar planos de benefícios para os seus funcionários, nos termos da Lei n° 
8.020, de 12 de abril de 1990 . 

Art. 13. As ações da CPRM não pertencentes a pessoas jurídicas são declaradas de 
interesse social para fins de desapropriação, a fim de que seja constituída a empresa pública a que 
se refere esta Lei. 

§ 1 ° A União pagará pelas ações desapropriadas o valor patrimonial das mesmas, 
constante do último balanço da CPRM. corrigido até a data do efetivo pagamento. 

§ 2° Publicada esta Lei, o Poder Executivo adotará as providências para a abertura 
de crédito necessário para que se proceda à desapropriação mencionada neste artigo. 

• § 3° O balanço a que se refere o § 1 ° deverá ser submetido a avaliação de auditoria 
independente. contratada para esta finalidade, cujo laudo será publicado no Diário Oficial da União 
e homologado pelo Conselho Fiscal. 

An. 14. Esta Lei entr:. em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 28 de dezembro de 1994: 173° da Indepenóência e 106° da 
República. 

. / (., I I --', , 
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Transforma a Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minerais CPRM em empresa 
pública e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - A Companhia de Pesquisa de Recursos Mine

- CPRM, sociedade de economia mista criada pelo Decreto-

lei n° 764, de 15 de agosto de 1969, fica transformada em 

empresa pública, sob a forma de sociedade por ações, vinculada 

ao Ministério de Minas e Energia, nos termos previstos nesta 

lei. 

Art. 2° - A CPRM tem por objeto: 

I subsidiar a formulação da polí tica mineral e 

geológica, participar do planejamento, da coordenação e execu

tar os servlços de geologia e hidrologia de responsabilidade 

da União em todo o território nacional; 

11 estimular o descobrimento e o aprovei tamento 

dos recursos minerais e hídricos do País; 

111 - orientar, incentivar e cooperar com entidades 

públicas ou privadas na realização de pesqulsas e estudos 

destinados ao aproveitamento dos recursos minerais e hídricos 

do País; 

IV elaborar sistemas de informações, cartas e 

mapas que traduzam o conhecimento geológico e hidrológico 

nacional, tornando-o acessível aos interessados; 

V colaborar em projetos de preservação do melO 

ambiente, em ação complementar à dos órgãos competentes da 

administração pública federal, estadual e municipal; 
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VI realizar pesqulsas e estudos relacionados com 

os fenômenos naturais ligados à terra, tais como terremotos, 

deslizamentos, enchentes, secas, desertificação e outros, bem 

como os relacionados à paleontologia e geologia marinha; 

VII - dar apoio técnico e cientifico aos órgãos da 

administração pública federal, estadual e municipal, no âmbito 

de sua área de atuação. 

§ 1° - Para os fins previstos nesta lei, entende-se 

por: 

a) recursos minerais: as massas individualizadas de 

substâncias . . 
mlneralS ou fósseis encontradas na superficie ou 

no interior da terra, bem como na plataforma submarina. 

b) recursos hidricos: as águas de superficie e as 

águas subterrâneas. 

§ 2° - Nos recursos definidos no parágrafo anterior 

não se incluem o petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e 

gases raros. 

Art. 3° - A CPRM terá sede e foro na Capital Federal 

e poderá estabelecer escritórios ou dependências no território 

nacional ou no exterior. 

Art. o prazo de duração da CPRM é 

indeterminado. 

Art. 5° No interesse nacional, a CPRM poderá 

realizar pesqulsa mineral, conforme definida em lei, não se 

lhe aplicando, nesse caso, o disposto nos arts. 31 e 32 do 

Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967 

Mineração. 

Código de 
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o Ministro de Estado de Minas e Energia 

determinará à CPRM, em ato específico, a realização da pesqul

sa mineral de que trata este artigo. 

Produção Mineral 

Aprovado pelo Departamento Nacional de 

DNPM o relatório de pesquisa apresentado 

pela CPRM, fica esta autorizada a negoclar a cessão dos 

respectivos 

pesquisada. 

direitos a concessao de lavra da jazida 

§ 3° - O adquirente dos resultados dos trabalhos de 

pesqulsa terá o prazo de 180 dias, a contar da efetivação da 

cessão e transferência dos direitos respectivos, para reque-

rer a concessão de lavra. Findo aquele prazo, sem que haj a 

requerido a concessão de lavra ou deixando de satisfazer os 

requisitos legais para a outorga da -concessao, caducará o 

respectivo direito, devendo a CPRM proceder a nova negociação, 

na forma do parágrafo anterior. 

Art. 6° - O patrimônio da CPRM é cons ti tuído dos 

bens 
, . 

movelS e 
. , . 
lmovelS, direitos, inclusive 

. ,. 
os mlnerarlOS, e 

valores que atualmente o integram. 

Art. 7° - Constituem receita da CPRM: 

I recursos orçamentários, créditos espeClalS, 

transferências e repasses, que lhe forem deferidos. 

11 importâncias oriundas da alienação de bens e 

direi tos, e da prestação de serVlços, na forma da legislação 

específica; 

111 - doações, legados, subvenções e outros recur

sos, que lhe forem destinados. 

• 



Art. - A CPRM 
, 

sera administrada por um Conselho 

de Administração, com funções deliberativas, e por uma 

toria Executiva. 

Dire-

Art. 9° o Conselho de Administração 
, 

sera 

constituído: 

I de um Presidente, nomeado pelo Presidente da 

República, por indicação do Ministro de Estado de Minas e 

Energia; 

11 - do Diretor-Presidente da Diretoria Executiva; 

111 de quatro Conselheiros, eleitos pela 

Assembléia Geral de Acionistas. 

Art. 10 - A Diretoria Executiva será constituída de 

um Diretor-Presidente e de até quatro Diretores, elei tos na 

forma da lei. 

Art. 11 - O quadro de pessoal da CPRM será inicial

mente constituído mediante o aproveitamento dos atuais empre

gados da empresa, aos quals ficam assegurados os direi tos e 

ti vantagens existentes. 

Parágrafo único O reglme jurídico do pessoal da 

CPRM será o da legislação trabalhista. 

Art. 12 - Fica autorizada a CPRM a patrocinar enti

dade fechada de previdência privada destinada a operar planos 

de benefícios para os seus funcionários, nos termos da Lei nO 

8.020, de 12 de abril de 1990. 

Art. 13 As ações da CPRM nao pertencentes 
, 
as 

pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo 
, . 
unlCO do art. 1° 

são declaradas de interesse social para fins de desapro

priação, a fim de que seja constituída a empresa pública a que 

se refere esta lei . 
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§ 1 ° - A União pagará pelas ações desapropriadas o 

valor patrimonial das mesmas, constante do úl timo balanço da 

CPRM, corrigido até a data do efetivo pagamento. 

§ 2° - Publicada esta lei, o Poder Executivo adotará 

as providências para a abertura de crédito necessário para que 

se proceda à desapropriação mencionada neste artigo. 

§ 3° - O balanço a que se refere o § 1° deverá ser 

submetido a avaliação de audi toria independente, contratada 

para esta finalidade, cUJo laudo será publicado no Diário 

Oficial da União e homologado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

j 
DOS DEPUTADOS, 21 de outubr o de 1994 . 

{C l_ ~ 
~;> 

-\ 
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Lei : 

LEI N9 8,9 70, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994 

Transforma a Companhia de Pesquila de 
Recursos MineraIS - CPRM em empresa 
pública e dá outrU provido!DC1as 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I' A Companhia de Pesquisa de RectmlOS Minerais - CPRM, sociedade de 
economia mista cnada pelo [)ecrel().Lei n' 764. de 15 de agosto de 1969. ftca transfonnada em 
empresa ptlb~ca. sob a forma de sociedade por ações, vinculadas ao Ministério de Minas e Energia. 
nos termos pxvisws nesta Lei. 

Art. 2" A CPRM tem por objeto: 

I - subsidIar a fonnulação da polftica minera! e geológica. parocipar do 
planejamento. da coordenação e executar os servIÇOS de geologia e hidrologia de responsabilidade 
da Uruão em todo o territÓno nacIOnal : 

n - estimular o descobrimento e o aproveitamento dos recursos minerais e lúdricos 
do Pais: 

JI - onentar. incenuvar e cooperar com entidades públicas ou privadas na reali7..ação 
de pesqUIsas e estudos desunados ao aproveItamento dos rectmlOS mlfienus e hfdricos do País: 

V - elaborar sistemas de informações. cartas e mapas que traduzam o conhecimento 
geolÓgJco e nldrolÓglco nacional. tornando-o acessfvel aos lfiteressados: 

V - colaborar em projetos de preservação do meio ambiente. em ação complemenw 
à dos órgãos comp,'-",ntes da admuustração :,úbilca federal. estadual e municipal: 

.,,1 - realmu pesql1lsas e estudos relacIOnados com os fenômenos naturais ligados à 
terra. tais como terremotos. desLl1.amenlos. enchenLCs . .secas. descrtificação e outros. bem como os 
rel: . lo< a paleontologIa e geologia marinha: 

., \'11 - dar apoio U!cnico e cientlftco aos órgãos da administração póblica federa! , 
estadual e municipal. no ãmbilO de sua área de atuação. 

§ I' Para os fm: ~vistos nesta Lei. entende-se por. 

a) r~c"rsos mintrais: as massas indiv;dualizadas de subst1ncias mineraia ou fósseis 
encontrada., na superffcle ou no lfiteriçr da tel'T1l- bem como na plataforma submanna; 

b) rtcursos hfdllcos: as águas de superffcle e as águas subterrâneas 

§ 2" Nos recursos deftnidos no parágrafo antenor não sc mcluem o petróleo e outros 
OIdrocarbonetos fluidos e gases raros. 

Art. 3' A CPRM terá sede e foro na Capital Federa! e poderá estabelecer escritónos 
ou dependên:'Jas no lemtÓn o naclOnal e no e~lCnor 

Art. 4° O prilZll de duração da CPRM é Indeterminado 

Art. 5' No in~,resse nacIOnal . a CPRM poderá realizar " 
defiruda em leI. não se lhe aplicando. nesse caso. o disposto nos art..... . 
227. de 28 ci<! feverelfO de IÇ67 - Cóchgo de MlOeração 

Jlsa mi neral. confonne 
e 32 do Decreto-Lei n' 

§ 1° O Mmi;tro de Estado de Mmas e Energia determinará à CPRM. em ato 
especffico. a realIzação da JX'sqUlsa mmera! de que trata este anugu 

§ 2" Aprovajo pelo Departamento NaCIOnal de Produção Mmera! - DNPM o 
relalÓno de pesqUIsa apwentado pela CPRM. ftca esta autonzada a negocIar a cessão dos 
respecuvos r urellos a concessão de lavra da jazida pesqUlsada. 

§ 3° O adquIrente dos resultados dos trabalhos de pesquisa terá o prazo de cento e 
oitenta dias. a conw da efe Jvação da cessão e transferêncIa dos durellos respccuvos. para requere, 
a con.:es&'lo de lavra. Fullo aquele prazo. sem que haja requerido a concessão de lavra ou 
deuando de sausfazer os ""IUISIlOS legals para a outorga da concessão. caducará o respecuvo 
dure .. vendo a CPRM proceder a nova negocIação. na forma do parágrafo antenor. 

_ Art. 6' O p: trimômo da CPRM é consti tufdo dos bens mÓveIs e lffióveis, direitos. 
mclusIVe os ;ninerános. e \ aJores que atualmente o tnLegram . 

Art. 7" Con: utucm receita da CPRM ' 

1 - rectmlO, orçamentários. crédItos espccillls . transferenClas e repasses. que lhe 
forem defendos. 

U - impor1Allcias ori undas da alienação de bens e direitos. e da prestaçAo de servIÇOS. 
na forma da legislação esf ecff1ca: 

111 - doaçOes. legados. subvençOes e outros rectmlOs. que lhe forem desunados. 

Art. 8" A CPRM será admifilstrada por um Conselho de AdmmistraçAo. com 
funç()es delillCratiVas. e por uma Ouretoria Execuuva. 

Art. 9" O Conselho de Adrnimstração será consurufdo: 

I - de um Presidente. nomeado pelo PresIdente da Repllblica. por indicação do 
MIOISIro de Estado de Monas e Energia. 

11 - do Dw!lOr-Presldcnte da Dt.rctoria ExecUll\ ú 

m - de quatro Conselheiro!;. elel10s pela AssembléIa Geral de Aciomstas. 

Art. 10 . ... Duretoria Execuuva será consulUfda de um Ouretor-Presldente e de até 
quatro Du-etores. eleitos na forma da le i 

Art. 11. O quadro de pessoa.1 da CPRM .m inicialmente constituído mediante o 
aproveiwnenlO dos atuais em~gados da empresa. lOS quais ficam assegurados os direitos e 
vantagens existenteS. 

Parágrafo Onico. O regime jurldico do pessoal da CPRM 3ef1! o da Iegislaç!o 

Art. 12. Fica autorilllda a CPRM a patrocinar entidade fechada de ~vid!ncia 
privada destinada a operar planos de beneficIOS para os seus funcionários. DOS termos da Lei n' 
8 .020. de 12 de abril de 1990. 

Art. 13. As ações da CPRM nAo penencentes a pessoas jurldlcas são declaradas de 
interesse social para fIns de desapropriação. a flfO de que seja consUtufda a empresa pObhca a que 
se refere esta LeI. 

§ I' A União pagará pelas ações desapropriadas o valor patrimonial das mesmas. 
constante do Illtimo balanço da CPRM. corrigido até a data do efeuvo pagamento. 

§ 2" Publicada esta Lei. o Poder Executivo adotará as providências para a abenur. 
de crédito necessãno para que se proceda à desapropnação mencIOnada neste anugo 

§ 3° O balanço a que se refere o § 1° deverá ser submeudo a aval lOção de audl lOn. 
independente. contratada para esta fmalidade. cUJo laudo será puhhcado no Diário OftClal da Umão 
e homologado pelo Conselho FIscal . 

República 

An. 14. Esta LeI entra em vIgor na data de sua pubhcação. 

Brasnl8. 28 de dezembrc, de 1994 . 173' da 1ndependénCl ' e 106° da 
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